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1- ATA DA 49' SESSÃO, EM 9 DE ABRIL DE 1992 
1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N~ 169 a 171192 (n•' 99 a 101/92, na origem), de 

agradecimento de comunicações. 
Submetendo à deliberação do Senado a escolha de 

nome indicado para função cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescência: -

- N•l72/92 (n' 102192, na origem), referente a escolha 
do Sr. Orlando Soares Carbonar, MiniStrá de Primeira 
Class_e, da Carreira __ de Diplomata, para, cumulativamente 
com o cargo de Embaixador do Brasil junto à_ República 
Italiana, exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
à República da Albânia. 

1.2.2 - A viso do Ministro do Trabalho e da Previ­
dência Social 

- N9 2.185/92, encaminhando informações prelimina­
res sobre os quesitos constantes do Requerimento n" 7, 
de 1991, de autoria do Senador João Rocha. 

1.2.3- Ofício do Sr. lB Secretário da Câmara dos De~ 
putados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do_ se-
guinte projeto: -

-Projeto de Lei da Câmara n' 17, de 1992 (n' 
1.445/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a criação 
de Juntas de ConciliaÇão e Julgamento nas Regiões da 
Justiça do Trabalho, define jurisdições e dá outras provi-
dências. -

1.2.4 - Parecer 
Referente à seguihtc matéria: 
Projeto de Lei do Senado n' 259, de 1991 •~que deter­

mina a indisponibilidade dos bens da_ vítim_a de seqüestro 

e de extorsão mediante seqüestro, os de seu côn.juge e 
de seus parentes, e dá outi-as providências e Projeto de 
Lei do Senado n<? 275/91, que determiila a indisponibilidade 
dos bens da vítima de seqüestro e de extorsão mediante 
seqüestro e, com ressalvas, ascendentes e decendentes, 
cdnsangüfnec>s-e afihs,até o quãito-gra:u. - ~ · 

1.2.5- Discursos do Expediente 
SENADOR MAGNO BACELAR - Deterioração 

no relacionamento entre o Governo Estadual e a Prefejtura 
de São Luís - MA. 

SENADOR EDUARDO SUPLICY --,- Acordo de 
intenções firmado entre o Governo brasileiro e o Clube 
de Paris. Reajuste no preço dos automóveis zero quiló­
metro. 

SENADOR NABO R JÚNIOR- Defesa da regula­
mentação da lei que autoriza a dedução no Imposto de 
Renda das doações feitas aos Conselhos da Criança e do 
Adolescente. _ - _ __ _ _ __ _ 

~ SENADOR RUY BACELAR - Encamü1hando à 
mesa projeto de lei, de autoria da CPI _qU.e investiga as 
denúncias de corrupção e irregularidades na contratação 
de obras públicas. Crise de confiabilidade e credibilidade 
no Governo como g~r-~~oraS: das de~~ls _c~~ses brasileiras. 

1.2~6- Requerimento 
- N' !50, de 1992, de autoria do Senador Cid Sabóia 

de Carvalho, solicitando que não seja realizada sessão do 
Senado no dia 16~4~92. nem haja expediente em sua SecreM 
taria. Aprovado. 

---C2. 7 - Leitura de proposta de emenda à Constituição 
- N9 2/92, de autoria do Senador Francisco Rollem-

berg e outros senadores, que inclui artigo no texto da Cons­
tituição Federal, conferindo competência ao Congresso Na-
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cional para destituir Ministro de Estado e Seáretário da 
Presidência da República. 

1.2.8 - Leitura de projeto 
-Projeto-de Lei do Senado n~ 41/92, de autoria- dci- _ 

Senador Márcio Lacerda, que regulamenta o disposto no 
inciso XLI do art. 5" da Constituição FedCral. 

1.2.9- Requerimentos 
- N~ 151192, do Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa N3cional, cõiriunicando a apr6vlição -
por unanimidade, para a apreciação pelo Plenário do Sena­
do Federal, de proposição de autoria do S~nador Pedr:o_ 
Simon. 

- W 152192, de autoria do Senador Fernando Henri­
que Cardoso, solicitando autorização do Senado Federal 
para participar de seminários O!ganizados pelo Cot:ts_ulado 
Brasileiro" em São Frailcisco- EUA. 

- N' 153192, de autoria do Senador José Eduardo, 
solicitando licença para ausentar-se dos trabalhos da Casa, 
nos dias 10 e 13 do mês em curso. Aprovado. 

1.2.10- Ofício 
..... N'-' 5(92, do Presidente da Comissão de Constituí­

ção, Justiça e Cidadania, comunicando a.adoção da redação 
contida: no Projeto de Lei do Senado n~ 259/91, Com a 
Emenda n<:> 1-CCJ e pela prejudicialidade do Projeto de 
Lei do Senado n' 275/91. 

1.2.11- Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo para interposição de recurso, 

por um décimo da composição da Casa, para que os Proje­
tos de Lei do Senado n~~259 e 275, de 1991, sejam aprecia:.. 
dos pelo Plenário. 

1.2.12.- Apreciação de matéria 
- Requerimento n9 145, de 1992, de autoria do Sena­

dor Hydekel Freitas, li elo em sessão _anterior. -AprOvãdO. 
1.2.13- Ofícios · · · · 
- N'' 565 a 567/92, do Presidente daCâmaia dos De­

putados, de substituições de membros nas Co"rrtiSsões -de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, -Especial Mista 
e Parlamentar Mista de Inquérito, respectivamente. 

-N' 172/92, da Liderança do PMDB; na Câmara 
dos Deputádos, de substituição de membros na Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FisCalizáção. 

1.2.14- Comunicação da Presidência 
- Recebimento, do Príncipe Bertrand de Orleans e 

Bragança, representante da Família Real Brasileira, de 

Tiragem 1.20U exemplares 

documento contendo 35.000 assinaturas· COfhidãs em cam­
panha de esclarecimento junto à opínião pUblica em divcr~ 
sas cidades do País, as quais exprimem o protesto e a 
rejeição d_e_ considerável parcela do povo brasileiro face 
a qualquer intento de antecipação do Plebiscito d_e 7_ de 
setembro de 1993. 

1.3-0RDEM DO DIA 
..:...._ Pfojeto de Resolução n~ 13, de 1992, que altera 

a alínea d dos itens I e 11 do art. 29 da Resolução n'' 83, 
de 17 de dezembro de 1991, do Senado Federal. Aprovado. 
À Comissão D:iretora -para a. redação finaL -

-RedaÇão -final do Projeto de Resolução n' 13/92. 
Aprm:ada. À promulgação. 

- Projeto de Lei da Câmara n'42, de 1991 (no 1371/88, 
na Casa de origem), que proíbe a comerCialização de medi­
camentos cuja fabricação ou venda foi interditada no país 
de origem. Aprovado. À Sanção. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~ 8184 (n" 44/84, 
na Câmara dos Deputados)_. que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos da Energia 
Nuclear entre o GÔverriO cJa República Federativa do Brasil 
e o Governo da Espanha, celebrado em Brasília, a 12- de 
maio de 1983. Aprovado com emenda. À Comissão Dire­
tora para a redação final. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 134/91 (n' 69/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação para a Redução da Demanda, Prevenção 
do Uso Indevido e Combate à Produção e ao Tráfico Ilícitos 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Equador, em Brasilia em 7 de 
novembro de 1990~ Aprovado. À Comissão Diretora pà.ra 
a redação final. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 22/92 (n' 99/91, 
na .Câmara dos Depútados), que aprova as Contas do Go­
verno da República relativas ao exercício financeiro de 
1989. A provado. À ComiSsão Diretora para a fedação final. 

-Projeto de Resolução n~22, de 1991, que acrescenta 
parágrafo ao art. 62 do Regimento Interno do Senado Fede­
ra~. Votação adiada para a sessãu de 22 do corrente, nos 
termoS do R.equei:iirien'to ~~ 156/92. · 

-Requerimento n~ 17/92, de autoria da Senadora 
Marluce Pinto, solicitando a inclusão, em Ordem do Dia, 
do Projeto de Lei do Senado n9 243, de 1991, de sua autoria, 
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que altera dispositivOs -da Lei n" 5.682, de 21 de junho 
de 1971 - Lei Orgãnica_dos I'artidos Politicos. Votação 
adiada para s·cte maio próXimo, noS termoS do Requeri-
mento n' 157/92. · · · ·· · · 

-Projeto de Lei da Câmara n' 38/91 (n' 5.394/85, 
na Casa de origem), que introduz alterações na Lei n~ 
4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as atividades 
dos representantes comerci~üs autônomos. Aprovado, sen­
do rejeífu.das as emendas. A sanção. 

-Projeto de Resolução n9 5/92, que estabelece alíquo­
ta máxima para o Imposto Sobre Transmissão Causa Mortis 
e Doação, de que trata a alínea a, inciso I, e § t', tnciso 
IV do art. 155 .da Constituiç-ão-Federal. Aprovado. A Co­
missão Diretora para a redação final. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 73/91 (n' 4.064/89, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a Lei Orgâi:lica do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras providências: 
Votação adiada por falta de quorum, após usarem da pala­
vra os Srs. José Paulo Bisol, JOsaphat Marinho, Maurício 
Corrêa e Cid Sabóia de Carvalho, e lido para posterior 
deliberação o Requerimento -n,. 158/92, do Sr. Pedro_Simon, 
de destaque para a ·rejCiçãOda Emenda n" 2-CCJ- captit. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 126/90 (n' 1.854/89, 
na Casa de origem), que cria a Carreira de apoio Técnico­
Administrativo do MiniStériO Público da União e seus_car­
gos, fixa os valores de vencimentos, e dá outras providên­
cias .. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por 
falta de quorum após parecer proferido pelo Sr. Cíô Sabóia 
de Carvalho, relator designado, sobre as emendas apresen­
tadas, concluindo favoravelmente às de n9

5 1 a 4, 6 a 8 
e à Emenda n" 5, nos termos de subemenda que oferece. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 125 .,..-Complementar 
(nQ 60/89, na Casa de origem), que disciplina os limites 
das despesas com o funcionalismo público, na forma do 
art. 169 da ConstituiÇão Federal. Retirado da pauta. 

1.3.1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
Requerimento n" 152/92, lído no Expediente da pre­

sente sessão. Votação adiada por falta de quorum, após 
parecer da comiss~o competente. · 

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR JOSÉ FOGAÇA -Repudio ao episódio 

político oCorrido no Peru. 
SENADOR DIVALDO SURUAGY- Reforma mi­

nisterial. 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES - Processo 

inflacionário e a liberação_ dos preços da cesta básica. 
SENADOR GUILHERME PALMEIRA- Apelo 

ao Ministi:-Ci da Ação Social para uma política definitiva 
em relação às enchentes e às secas do Nordeste. Enchentes 
e a subseqüente ameaça da cólera no Estado das Alagoas. 

SENADOR AMIR LANDO- Reforma ministerial. 
Macro~estruturaçáo do desenvolvimento sob a ótica ecOló­
gica do novo Se_cretário da SAE, Dr. Eliezer Batista da 
Silva. 

1:3.3- Comunicações da Presidência 
- Térmüi.o--do prazo para apresentação de emendas · 

ao ProjetO--de Lei da Càmara n9 _108/91. 

-Convocação de sessão eXtraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 50' SESSÃO, EM 9 DE ABRIL DE 1992 
2.1-ABERTURA 
2.2..:... EXPEDIENTE 
2.2.1 - Requerimentos 
- N"' 159/92, de autoria do Senador Albano Franco, 

solicitando que seja considerado corno licença autorizada, 
os dias 13, 14 e 15 do corrente mês. Aprovado. 

- N" 160/92, de urgência para o PrOjeto de Decreto 
Legislativo n' 25/92 (n' 163/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os instrumentos contratuais referentes à doação 
ao Governo brasileiro- da importância de US$560 mil pelo 
Governo do Japão, destinados ao pagamento de serviços 
relativos ao Projeto de Pesquisa e Treinamerito Científicos. 

2.2.2- Apreciação de matéria 
- Requerimento n~ 152/92, lido em sess3o anterior. 

Aprovado. · 
2.2.3- Comunicação _ 
- Do Senador Fernando Henrique CardosO, de que 

se ausentará do País no período compreendido entrr;;: os 
dlas 10 de abril a 20 do mesmo ines. 

2.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n" 37, de 1992, de autoria do Senador 

Jutahy_ Magalhães, soliciumdo, nos term9s_ r~giJ:!l~n~c_li~,_ ~ 
transcriÇão nos Anais- do Senado do artigo de autoria do __ 
Ministro Paulo Brossard, publicado no Jornal A Tarde, 
ediçãd de 19 de fevereiro" próxii:rio passado, em homenagem 
ao centenário de nascimento de Raul Pila. Aprovado. 

Requerimento n>'l51, de 1992, de in"iciativa da COmi~­
são de Relações ExteriOres e Defésa Nacional, Solicitando, 
nos termos regimentais, seja conSigriado em Ata voto de 
censura pelo golpe de Estado ocoi'rido no Peru. Aprovado. 

2.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
-Projeto de Decreto Legislativo n9 25/92, em regime 

de urgêricia, nos termos do Requerimento n" 160/92, lido 
no Exp~diente da prese!lte sessão. Ap~vado, ~pó~ pa,re~~ 
de plenário favoráveL A Comissão Diretora para redação 
final. 

-Redação final do Proj_eto _de Decreto Legislativo 
n' 25, de 1992. Aprovada. À promulgação. 

são 
-2.3~2- Designaçã~ da Ordem do Dia da próxima ses--

2.4- ENCERRAMENTO 
3- ATOS DO PRESIDENTE 
N'' 106, 113, 114, 125, 143~ e 163/91 (Apostilas); 53, 

60 e 91192 (Republicações), 136 a 140192 · · 
4- PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
N' 8, de 1992 
5- ATO DO DIRETOR-GERAL 
No 3, de 1992 
6- ATA DE COMISSÃO 
7- MESA DIRETORA 
8- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES 
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Ata da 4ga Sessão, em 9 de abril de 1992 
za Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa, Dirceu Carneiro e Lucídio Portella 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ÃCHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alexandre COsta - Almir Gabriel 
- Amir Lando - Carlos De'Carli - Carlos l'ãtrocfnio - Cha­
gas Rodrigues --Cid Sabóia de Carvalho - COutinho Jorge 
-Darcy Ribeiro- Dirceu Canieiro-Daiio Pereira- Eduar­
do Suplicy - Elcio Álvares- Esperidiao Amin - Epitácio Ca­
feteira --Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves- Gerson 
Camata- Henrique Almeida- Hugo Napoleão -'Humberto 
Lucena- Hydekel Freitas- Jarbas Passarinho.,- João Fran­
ça- João Rocha- Josaphat Marinho- José Eduardo- Jo­
sé Richa - Julio Campos - Jutahy Magalhães - Lavoisier 
Maia - Louremberg Nunes Rocha- Lucfdio Portella - Mag­
no Bacelar - Mansueto de Lavor -- Marco Maciel - Mário 
Covas - Maurício Correa - Mauro Benevides - Meira Filho 
-Moisés Abrão- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Ney 
Maranhão - Odacir Soares - Oziel Carneiro - Pedro Simon 
- Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Ba­
celar -Teotônio Vilela Filho- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de_ 53 Srs. Senadores. Ha~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inicíamos nossos trabalhos .. 
O Sr. }o;> SecretáriO ·proCedÚá à leitUra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicações: 
N• 169, de 1992 (n' 99/92, na origem), de 7 do corrente, 

referente à aprovação da matéria constante da Mensagem 
SM n' 9, de 1992. 

N' 170, de 1992 (n' 100/92. na origem), de 7 do corrente, 
referente à aprovação da matéria constatite da Mensagem 
SM n• 10, de 1992. 

N' 171, de 1992 (n' 101192;na orlgeffi). de 7 dó corrente, 
referente ã aprovação das matérias cOõ.Stantes das Mensagens 
SM n•' 11 a 16, de 1992. 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de nome 
indicado para função cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

MENSAGEM N• 172, DE 1992 
(N• 102/92, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com o artigo 52, inciso IV, da Co~sti­

tuição Federal, e de acordo com o disposto no art. 56-, § 
1'?, do Regulamento ã.provado pelo Decreto n9 93.325, de 19 

de outubro de 1986, no art. 39, inciso c-alínea a, e no art. 
49, do Anexo I ao Decreto n' 99.578, de 10 de outubro de 

1990~ submeto à aP-reciaÇão de-VoSs3s Excelêndás a eScolha, 
qUe desejo fazer, do Senhor Orlando Soares Carbonar, Minis­
tro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para, cumu­
lativamente com o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República Italiana, exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto à República da Albânia. 

Os ffiéritõs do Eml?~txador Ori_ando Spares Ca,rbonar, 
que me induziram a escolhê~ lo para o desempenho dessa eleva­
da função, constam da anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasilia. 7 de abril de 1992.- Fernando Collor de Mello. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum vitae: 

Embaixador Orlando Soare_s_Carbonar 

Guaragi/PR, 6 de agosto de 1931 

Filho de Constantino Carbonar e 
D_avina Soares Carbonar 

Diplomata· da "'"Universitá Italiana per gli Stranieri", Pe-
rugia, Itália. 

Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, FD~UPR. 
Curso de Pn~paração à Çar_reira de Diplomata, IRBr. 
Estágio na Academia de. Direito Internacional, Haia. 
Professor de Políiicã Internacional, no curso de Prepa-

ração à Carreira de Diplomata, IRBr, 1967/68. 

Terceiro Secretário, 15 de abril de 1961. 
Segundo Secretário, merecimento, 22_4_ejaQ~iro de 1965. 

--Prlmdio Secretáriõ, merecimentO. 9-- de dezembro de 
1968. . 

Conselheiro, merecimento, F de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 24 de outubro 

de 1975. · 
Ministro de_ Primeira Classe, merecimento, ·12 de dezem­

bro de 1979. 

Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1962. 
Chefe da Asse-ssoria de-lmprensa do Gabinete do M~nis-

tro de Estado, 1966/68. . 
Introdutor Diplomático, 1968. 
Cliefe do Gabinete do Secretário-Geral, 1974n8: 

--Chefe dQ Departamento Consular e Jurídico, 1978/79. 
Chefe do Gabinete do. Ministro de Estado. 1979/84. 

Washington, Terceiro Secretário, 1963/65. 
Washington, Segundo Secretário, 1965. 
Gen:ebra, Delegação permanente, Primeiro Secretário, 

1969172. 
Berna, Primeiro Secretário, 1969/70. 
Berna, Encarregado de Negóeios,_1969. 
CaracaS", Primeiro SecreiáÍio, 197217i. 
Caracas, Conselheiro~ 1973174. 
Lo~dres, Chefe da RepresentaÇão Especial do Brasil jun­

to aos Organismos Econômicos Internacionais, Rebraslon, 
1984/86. 
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Assunção, Embaixador, 1986/91. 
Roma, Embaixador, 1991192. 

11 Conferência sobre Assuntos Mundiais, Nebraska, 1965 
(representante). 

XXI Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova Iorque, 
1966 (membro). 

Reunião dos Chefes Çe Estado Americanos, Montevidéu, 
1967 (membro). 

Sessão de emergência da Assembléia Geral das Nações 
Unidas, Nova Iorque, 1967 (membro). · 

XXII Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas, 
Nova Iorque, 1967 (membro). . _ 

COmitiva ofiCial do Senhor Ministro de Estado das Rcla~ 
ções Exteriores aó PaquiS\ão,oà In dia e ao Japão, 1968 (mem­
bro). 

V Sessão do Comitê de_ Transportes Marítimos, UNC-
TAD, Genebra, 1970 (relator). ---- ---

Conferência Negociadora do Arranjo Internacional de 
Cereais, Genebra, 1971 (membro). 

Reunião Ministerial do_ Grupo dos "77", Lima, 1971 (de­
legado). 

III Sessão da Cooferêllci3. das NaçõeS Unidas sobre Co--· 
mércio e Desenvolvimento, Santiago, 1972 (delegado) .. 

Membro da Banca Examinadora dQ I Curso de Altos 
Estudos, IRBr, 1978. 

XXXIV Sessão da AssembJéia Geral das Nações Unidas, 
Nova Iorque, 1979 (Delegado). 

III Reunião de Ministros_clas_ Relações_ ExteriOres do GrU-M_ 
po dos "77", Nova Iorque, 1979 (delegado). 

Representante do Ministéfió das- Relações Extefíores, 
junto ao Conselho de Administra"ção da Itaipu Binacional, 
1979/83. . . 

Cõfuitiva Ofici3.1 do Senhor Mirlistro de Estado das Rela­
ções Exteriores à Venezu_ela, 1979 (membro). 

Comitiva Oficial do Senhor Ministro de Estado das RelaM 
ções Exteriores _à CíuPad Presidente Stroessner, por ocasião 
da assinatura do Acordo de Cooperação Técnico-Operativa 
entre os aproveitamentos de Itaipu e COfpuS, Paraguai, 1979 
(membro). 

ComitiVa Oficial_do Senhor Presidente da Repúbliéa à 
Venezuela, 1979 (membro). 

Visita 'do Senhor Ministro de Estado das Relações- Exte­
riores ao Conselho de Ministros do Grupo Andino, Lima, 
198'0 (membro). 

I Reunião do Conselho de Ministros da Alalc (por ocasião 
da assinatura do tratado que institui a Aladi), Montevidéu, 
1980 (membro r 

XXXV Sessão da As.s~~:pbléia; Geral das ,Naçp~s Un.idas, 
Nova Iorque, 1980 (delegado). . • 

I Reunião de Chanceleres dos_ Países Signátái"ioS do Trata­
do de Cooperação Amazônica, Belém, 1980 (delegado). 

XI Reunião de Chance leres dos Países.-da Baci~ do Prc;tta, 
Buenos Aires, 1980 (delegado). 

Enviado especial do Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores a Bogotá, 1980. 

Comitiva Ofidal âo Senhor Ministro de Estado das.Rela­
ções Exteriores à República Feder.al d~·. A.iemaob.'\,. 1980 
(membro). 

Comitiva ofiCial elo Senhor Ministró de Estado das _Rela_: 
ções Exteriores à Tanzânia, Zâmbia, Zimbabvye, Moçambique 
e Angola, 1980 (membro). 

Comitiva oficial do Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores ao Chile, à Bélgica e ao Canadá, 1980 (mem­
bro). 

· Comitiva oficial do Senhor Presidente da República ã 
Argentina c ao Chile, 1980 (membro). 

Reunião sobre Cooperação Internacional e Desenvolvi­
mento, Cancún. 1981 (delegado). 

XXXVI Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas, 
Nova Iorque, 1981 (delegado). 

XXII Reunião de Ch~ncelcrcs 1 dos Países da Bacia do 
Prata, Santa Cruz de la Sierra, 1981 (delegado). 

XI Assembléia Geral da Organização dos Estados Ameri­
canos, Santa Lúcia, 1981 (delegado). 

Presidente da Banca Exarrüli.ádora dQ U Curs.o de Altos 
Estudos,IRBr, 1981. 

Comitiva oficial do Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores à Nigéria, ao México e ao Reino Unido, 1981 
(membro). 

Comitiva oficial do Senhor Presidente da República à 
França, a Portugal, à Colômbia e _à República Federal da 
Alemanha, 1981 (membro). · · · · 

Encontro do Senhor Presidente da República com o Presi­
dente da Nação Argentina, Paso_ de Los Libr_es-Uruguaiaria, 
1981 (membro). 

Comitiva oficial do Senhor President~ da República ão 
Peru, 1981 (membro). 

Comitiva oficial do Senhor Ministro de Estado das_Rela:­
ções Exteriores à República Popular da China e ao Japão, 
1982 (membro). 

. X)Ç_~eunião de Consulta de Ministros das Relações Ext~­
riores dos Países SignatárioS do TIAR, Washington; 1982 (de-
legado). . . . 

XXXVII Sessão da Assembliiia Geral das Naç.ões Unidas, 
Nova Iorque, 1982 (delegado). 

Encontro do Senhor Presidcnteda República com o Presi­
dente. da República do Paraguai, Foz do Iguaçu, 1982 (roem-­
bro). 

XXXVIll Sessão Anual das Partes Contratantes do Acor­
do Geral de Tarifas Aduaneiras -e-comércio (GA TT), Gene­
bra, 1982 (delegado). 

XIII Reunião dos Chanceleres _dos Países da Bacia do 
Prata, Brasilia, 1982 (delegado). . . 

Comitiva oficial do Senhor Ministro de E_sta_d.o da_s Rela­
ções Exteriores ao Suririãme: à Guiªria e à Ven.e~uc:;la, 19S?, 
(membro). 

Comitiva oficial do Senhor Presidente da República aos 
Estadús Unidos da América, ao Canadá e ao México, 1982 
(membro). 

Encontro do Senhor Presidente da RepúbliCa com o Presi­
dente da Nação Argentina, Foz do Iguaçu, 1983 (membro). 

Reunião .de coord~nação latino-an:tçricana, em nível mi­
nisterial, convocada pelo Sela, prcp-"ilfatOriã. âa vrUNCT AD. 
Cartagena, 1983 (delegado). . · · · · . : · . 

VI Conferência das Nações" Unidas para Comércio e De-
senvolvimento (UNCTAD), Belgrado, 1983 (subchefe). . 

XIV Reunião de ChanCeteres dos Países da Bacia_ do· 
Prata, Assunção, 1983. _ . __ 

_Comitiva Oficial do Sephor Pres!Çente d~ R~pública à 
_Nigéria, ao Senegal, à Argélia e ã CabO Vúde, 19S:r(inem- ~ 
bro). .. · . ·- . 

Conferência Negociadora do IV Acordo In_temacion_al. 
de Cacau, Genebra, 1984/86 (chefe da delegação). 
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Presidente do Conselho Internacional do Cacau, Lon­
dres, 1984/86. 

Presidente da XIV Sessão da Assembléia da Organização 
Marítima Internacional, Londres, 1985/87. 

Ordem de Rio Branco, Grã Cruz·; Brãsii. 
Ordem do Mérito Naval, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Grande Oficial, Brasil. 
Prêmio "Lafayette de Carválho e Silva", IRBr. 
Prêmio Rio Branco, Medalha de Prata, IRBr. 
O Embaixador Orlando Soares Carbonar se encontra nes­

ta data no exercício de suas funções de Embaixador do Brasil 
junto à República Italiana. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 7 de abril 
de 1992. -(Almir Franco de Sá Barbuda), Chefe substituto 
do Departamento do Serviço Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteriores e DefeSa Na-
cional.) - -

AVISODO _ 
MINISTRO DO TRABALHO E DA PREVIDllNCIA SOl':íAL 

N~> 2.185/92, de 1"' do -corrente, encanünhando infoi-rna­
ções preliminares sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n~' 7, de 1991, de autoria do Senador João Rocha. 

As informações foram anexadas ao requerimeii.to 
e encaminhadas cópias ao requerente. 

O re-qüerimento -fiCará na Sêàeúiria-G"Cral d·a Me­
sa aguardando complementação das informaçõ-es. 

OFÍCIO 
Do Sr. 1 ~ Secretário da Câmara dos Deputados,_ e'nCarD.i- · 

nhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJI!TO DE LEI DA CÂMARA N° 17, ÍlE 1992 
{N° lMS/9.1, na Casa de origem) 

(De íalclallva do 'fribumd Suf:Criot du Tr11hnlhu) 

D1r~põe sob.~:~~t a erlll';·~ • do Juntae de 
Conciliaçlio e rulq11~nto nae 
ReqiOes da Ju•1 ~" do Trabalho, 
define jur:is-f~ções e dA outraa 
providêncüu:, 

O CONGR&SSO NACIONAL dgcretal 

Art. 111 - Silo et."iadtul, na 1• Regio'i.o da Ju11tiça do 
Trabalho, lllll l<"quint(llll Juntas de Conc.iliaçi\o e Julg:amento, e 
cargo• pertinente•, •••i• di•tribu1d411 

I - na cidacie do Rio de Janell:'o-,- 2'2 (vinte e duas) 
Juntai de Concili~çlo e Julgamento (52• a 73•), 22 {vinte e doJS) 
cargo• de Juic do Tr4balho Pl:'eaidonte de Junta, 22 {vint~ e doie) 
eerg:o1 de Juill: do Trlb!llho substituto, 44 (qual;'onta o quetro) 
cujo• de Jui~: Claaaiata de Junte., obaervada a r-opree:entaçlio 
par tAria, e 22 (vinte e doil) carg:o• em comilsAo do D.irotol'·ao 
S.cretaria de Junta DAS-101.51 

II - na cidade d• Cabo Frio, 01 (umll) Junt111 de 
COncillaçlo e Julgamento, (1') 1 01 (um) ca.~:go de Juiz do Trllbalho 
Preaidonte de Junta, 01 (Um) cargo de Jul:!:: do 'l'rabalho 
Sublltituto, 02 -(dob) cargos de Juiz Classista de Junta, 
oblervllda a representaçlo pa.~:it!rill, e 01 (Um) cargo em eomiss5o 
de Diretor do Secretaria de Junta DAS-101.51 

III - na ·cidade de Campoe dos Goytaeazes, 01 (uma) 
Junta de Concilillçlo e Julgamento (2•), 01 (um) cargo de Jui~: do 
Traba~ Pre•idente de Junta, 01 (ua} cargo de Juiz do Trabalho 
Subettluto, 02 (doia) cargoe de Juiz Classista de Junta, 
ob1ervada a reproaentaç!o parit&ria, 01 (um) carqo em comissao de 
Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.~ ;e 01 (um) carg:o em 
eo.rasao de Diretor da Serviço'de Dietribulçlo DAS-101.4! 

IV na cidade dg Cordoi.~:o, 01 (uma) Junta de 
Conc11iaç&o e Julgamento (1')• 01 (um) cargo de Jui~ do Trabalho 
l'r•t~ident• de Junta, 01 (Um) Clllll'CjiO do Juh do Tcobalho 
Sut>lltLtuto, 02 [\loia) cat."go• do Ju1:r: Cia••iaLII d• Juntll, 
obaei:'Vadll. a reprosentaçAo pa:dt.Arltl, e 01 (um) carg-o em c::omlenlo 
de Diretor de Secretaria do Junt~ OAS-101.5; 

V - na cf'dad• da Duque de Caxia•, 03 (tr6a) Juntaa de 
Conciliaçilio a Julgamento (ofl a 6•], 03 (três) ca.~:qoe da Juiz do 
Tr•balho Pre11idento do Junta, OJ (trêll) ca.~:gon de Jui:r: do 
Trabalho Substituto, 06 (soi•J cargon du ~uiz ClaaGiata de Junta, 
obaorvada a repl'GDontaç4o parit6rla, e OJ [trOo) cargo• •• 
coa.J.ssAo d• Diretor d• Sltc.r•!:-aria do Junta DAS-101 .. 5; 

'ill - na cidade de Nitttt.'Ói, 01 (uma) Junta d• 
Conellillç&o e Julgamento {4•), 01 (umJ cargo de Juiz do Trabalho 
P.~:ee1dente de_ .Junta, 01 (um) ca.~:go de Juiz do Trabo\\llho 
Subetituto, 02 (doie} cargo·l!l de Juh: C1aaeil:ltâ da Junta, 
~baervada ~ repran~ntaçAo pa~itAria, e 01 (um) cargo em comia1lo 
u• Di.~:eto.~: da Secretaria de Junta DAS-101.51 

___ _ _ VII - na cidade de Nova I~açu, 02 (dulla) Juntao de 
Conciliaçóo e Julqamonto (4' e 5•), 02 {dois) cargo& de Juiz do 
Trabalho Preeidente de Junta, 02 (doia) cargos dg Juiz do 
Trabalho Sub11tltuto, 04 (quatro) ca.~:qoa de Juiz Cl.asnista de 
Junta, oboet.'vada a repr•nent111çlio pa.~:itã.~:la, e 02 (doill) ea.~:go• •~ 
comi11lo da Diretor da Secretaria do Junta DAS-101.~1 

VIII - na cidade de Sio' GonçalO, Oi {UIIIll) Junta de. 
Conciliaçao e JulgllJIIQnto (3"~, 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Pre11id11ntv do Junta, 01 (l.lm) carg-o de, Juh: do Trabalho 
Subatituto, 02 (dois) cargoa de Jui~: Cla11siota de Junta, 
oboervada a rep.~:esentaçlo parit6rla, e 01 (UM) cargo •~ comiiiiAo 
da Direto~ de Secretaria de Junta DAS-101.5J ' 

IX - na cidode de S~o Joao do Meriti, 01 (uma) Junta de 
Co~clliaçao e Julqamento (2•), 01 (U~J ca.~:go de Juiz do T~abalho 
PJ:eeidente do Junta, 01 (UII\) ca.~:qo de Juiz do 't'J:abalbo 
Substituto, 02 (doia) cargo• de- Juiz Clast~ista de Junta, 
obllet."V~da a repreeentaçlio paritA.~:ia, 01 (UM) ca.~:qo em ecmiae&o de 
Diretor do Secc.~:eta.~:ia de Junta CAS-101.5 e 01 (um) cargo em 
cornJ••Ao do Di.~:otor do Serviço de Dietribuiçlio DAS-101.41 

X- n., cidn<.l,. d~ H<:!a•_md'l-, OI (lima) .luut" rle f:onr:ilia'õ'.IO 
o Julgllmenlr.o (l•j, 01 (um) r:4rgo •J~ .Iuiz do"J ·trabalho Prer~.l1untc 
do_Junta, 01 (UI'II) cargo-de ,Tuiz <:lo TJ:abc.lho Subllttt•Jto, o;; (-:.!Ol:ii' 
earqoo de Juiz Classista de Junta, obse~:vadc tl reprell<mtaçli·1 
pa.~:itllri4, e 01 (um) cal'qo e111 comissão de Diro~Jtor de Secretar!<: 
de Junta DAS-101.5. 

Art. 2" - São criarld.s, na 2• Regliio dl\ Justiça do 
Trl!.blllho, 1111 seguintall ,lun~..,s da Conctli~~oçiio o:t Jul•J!lii'Onto, a 
carg-os potrttnonten, ll&llim d1strlbuid!lSI 

I na Cidado de Caieiras, Ol (uma) Ju11•.a t,l.-, 
C0ncili10ç.&o u Julqamento {1•), 01 (umJ cargo do Juiz -:lo 'l'rabalh•.:r 
Pre,.ldP.nt.e dct Junta, 01 (um) C.)J:go de Juit do 1'ra1Jillho 
Su_bat.H.i:zto, 02 {doin) ear9o11 dC Juiz Cllle:sl.!n;, d& -Juntl\, 
obsot."vad4 a rep~:e)lentllçllo p11rltári11, a Ot (Um) cat"<Jt:> em colf\J,asAo 
do Diretor de Secrct11ri11 do Juntll OAS-101.5: 

II na eidede do c.,jamar, OJ (uma) Junt4 d~ 
Concilillç.!io e Julq.!lmento (1•), 01 {um) cal·go de. Juiz do Tt.'llblllho 
Presidente de Junta! 01 (um) catgo dQ ,juit dCl Trtsl.lalho 
Substituto, 02 (doiel ca.~:goa ÕGt J11iz Clllssiat-'1 de Jl'nta, 
observada a rep.~:euent.or,iio P"Tit11'1'ia, e 01 (Um) c6rgo en1 comisslio 
de Ci.~:etor de Secret!lria de Junta PAS-101.5; -

III na cidade de cubatão, or (ullia) Jt.Úl~a- d<J 
Concllit~ç:!lo s Julqame11to (5•), 01 (UIIll cargo de Jui:l: •io '!'r.obalho 
Presidente de Junta, 01 {um) carqo de Juiz do ':J:abalho 
Substituto, 02 (doiB) ellrgos de Juiz Clanillt-!1 de Junta, 
observada a representl!lç:!lo paritllrlll, e 01 {UI!') ca.~:qo el'll COll!.iB.~.io 
de Diretor de Secret.,J:ill de Junta OAS-101.51 

lV-na cidade de &mhu, 01 {umll) Junta de Concil!llçào e 
Julg:arnento (1•), 01 (UII') c11rg<::r de Juiz do Trablllho Preti'.lde.nte de 
Junt-!1, 01 {Um) Cllt.'go de Juiz do TJ:abalho subfltitut<:~, 02 (dOllj 
carqo11 de Juit Clas11ista de Junta, obse.rvllda a repr.esentaç.!o 
parlt~ria, e 01 (l.lm) carqo em comisslio de Oi:::'"'toJ: de S-ecret.sria 
de Junta DAS-101.51 

V - na cid11do do rerrao: <l.o V48r.'f)nr'~Jr;", 01 (umlli) Junta 
de Concllln.çl'm o JuliJtUn<mto rl•J, Ot (um) t;llt'Y' •l'l -J•Jjz do 
Trabalho Prosldente de Junto~~, 01 (um) C'IIT9" tl<: Jutr: do Tr11b11lh., 
Substituto, 02 (doit~) ca.~:goa de Jui'l: C:l4t:sintll de Juo.ta, 
ob11ervada a rep.~:esentaçio p11rit~ri111, e OI {um) carq~ em comllla&o 
de Diretor de Secretaria da Junt.a OAS-101.51. - -

V! - nll cidade de ItDp,..c'C'rica da Ser.ca, 01 (urr.o')j ,Juntll 
dE! Concl.lir~çlío e Ju~go~~mcnto (2•), 01 (um) ear;:;o do .Tulz do 
Trab11lho Pre111idente d,.. Juntll, 01 (umJ cargo dll! Juiz do 't'n:•halho 
Subetituto, 02 (dois) c4rgr;s da Juiz Cla~11int.a -:!e ,Junta, 
obsorvada a .~:epresentaç!o pD.rit.1r1a, 01 {um) C'<'ll:9'o'J em eoml11:1.'l0 de 
Diretor de Sec.~:etarJa de Junta DAS-101.5 a 01 (umJ o:-.argO (;m 
comis11ão de Diretor de Serviço de Olst.~:ibulção DAS-101.4; 

Vll na cid1.1d<:! df: Jan-iira, 01 (tHM) Junta de 
Concillaçlío fi Julgllm•Jnto (JIJ, 01 (um) r:llt'QO d<J Juir: •JI) '!rllh•:llho 
Presidente da Junta, 01 (um) çargo de Juiz rJo Tr4l.llllho:o 
Substituto, 02 (doi-!1) co~~rgol'l de Juiz Clll~~:aistD de ~'untll, 
ob11ervada 111 .~:epret~entllç!o pllrit.S.rS.a, e 01 (um) c.a1:qo e:r. o::omics4o 
de Olr:toJ: de Sec.~:at11ria de Juntn CAS-101.5; 

VIII nll i:[r;lado de 0S.'ISCO, (ll {U1114) .]UI\t.a de 
Coneili3Çlío (,t J:.~lgatftôllltO (3•), 0! {um) Cll!'90 <111 J1.0i:r: d(') T:.Jbal)JO 
I'raeidento de ,Junta, 01 {lllll) cnrg(') de Juir: do 'I'J:iliJ111hl) 
Subutltuto, 02 (do1s) earqrJl5 de Juiz Cl'-'llllitna <le Junta, 
ob11ecvada a J:E'pt."esent.açl!io pariU1.~:ia, e 01 (uml cllr<Jo P.m .c-ollll.ssio 
de Direto.~: de Secretaria de Junta DAS-101.5; 
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IX - na ei•;L~doe <:lo P~.:.la Crand~, 1)'2' l•lua!!l) Junl"'s d!l 
C..'oncU.'.aç!o e Julqament" (1• e 2•), 02 (dois) t"III:IJOS Oe Jqlz do 
'l'.ti:lbalho r>ro!C'idante do J•.mt.A, {12 (dois) caYqCJ!! de .Jul~ do 
TrabDlho Substit.ut.o, 04 (·~'Hitl"')) earg.,~ <.le Juiz Clllo•H'Iillt'l de 
Junt-11, ob11ur.vmdr.~ a r':'pres<mt.açlio pnrHfirt.a, IJ2 (d?i!õ) ca~ÇNI '31'1 
eolllifi!!<\P <;le Dirntor d0 S~cratllt'Ja <;!e Junta OAS-101.5. $ 01 {ut."ij 
cat-ço e::t comissão do Diretor de S<lrll'ir.;o de Distrlt1•Jiç1t~ OAS-
1{11.4; . 

li: - na cloi11<!e d<:J RlbPlr.;o ;>tr.;,~, 01 (l.ar"') ,Junt"' .1c 
C'oncilla•;l!.l) 'l: .hllyllli><mto tl•), Ol {umr <:"riJ'i dot Jui~ de> 't'tntor:.lho 
Pre11idente de Junt<'l, 01 (um] çargCJ de Juiz do Tr<~.balho 
.subetituto, 02 (doia) cargos diP Jui:r: Chssillta de Junta, 
obse~·vada a representação p<11rit.S.r1!1.,, e 01 (Um) earg:o em eorlia~J!iO 
de Dl1·etor de Secretaria de JUI'It,a DAS-101.5; 

XI - na cidade do S<ll.nt:M'I!I d•) P,arna1ba, 01 (um11) Junta 
de Conc!Haçll.o e Julgam,.nto {11.) 0 01 (um) cnrgo de Juh: do 
Trabalho Presidente de Junta, 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Substituto, 02 (doi:s) cmrgo11 de Juiz Clo!leaillta de Junta, 
observadll a r~pre11entação paritária, e 01 (um) cargo em comias&o 
de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.51 

XII - n11 cidade do sao Vlconte, 02 (dua11) Junt.1u5 r:le 
Conciliaçio p ,lulqlllment.o (li e '1•), 02 ldol.s) CIH'90" ele Juio: tlo 
T:tLbl!llho Pro:~idente do Junta, 02 (dois) C41:90II de Juiz do 
Trabalho Sub11tituto, 04 (quatro) c:argos de Juiz Classista de 
Junta, observada a reprosentaçlio p11ritliria, 02 (dois) cargos e111 
comi:ss.!lo de D.l.retor de Secretal'ill dl!' .Junt_a DAS-101.5 e 01 (ulll) 
carqo em comi:Jslloo de Di'retor d• Serviço de Dhtribuiçao DAS-
101.4: 

XIII na cid11de de surano, 01 {um11) Junta do 
Conclllcçào e Julgamento (21), 01 (um) carqo de Juil: do Trabalho 
P.resident.ê de- Junta, 01 (\1111) cargo do Juiz do Trabalho 
Subatituto, 02 (dois) cargos de Juiz Cl-assista do Junta,, 
observada a representação p11rit6ria, 01 (um) carqo em comiss6o de 
Diretor de Secrii!U.ria de Junta DAS-101.5 e 01 (urn) cargo em 
coRLBs&o da Diretor de Serviço de DistrlbuLçao DAS-101.41 

XIV - n1:1 cJdade de Taboüo da Serr11, 01 \uma} Junt11 de 
Conciliaç~o e Julqamento (l•), 01 (um) cargo de Ju z do T.rcbaiho 
Presidente de Junta, 01 (um) cargo de Juiz do Tr~:~balho 
Sub5tituto, 02 (doi:sj cargos de Juiz Classista de Junta, 
obse.rvoda a reprosentaçiio parJ.t!ria, e 01 (um) car-qo em comisslio 
de Diretor de SecretaJ::ia de Junta DAS-101.5. 

Art. Jl> - S;\o c~iAdD/11, na J• Rogi6o da Juetiça do 
Trabalho, as tscguint.li!tl Junt.aa dt!l Conr.Uiaçll.o e Julgamento, e 
cer~os pertlnentnll, o11enim diatribuldast 

I - na cidllde d(" Belo 1-lorizonte, 10 {do~) Juntii.S de 
Conciliaçao e Julgamento (261 a 351), 10 (dez) carc;~os de Juh do 
Trabalho Presidente de Junte, 10 (der)-CIIrgos de Jul~ do Trabalho 
Sub"~Lt.uto, 20 (Vinte) c11rgos do Juiz Cl11s1i11ta de Junta, 
obuervada a l'Opt·enontaçào paritAri.-., e 10 (doz) C111rqos <lnt 
con~lssAo d& OilotoJ:: do Socretarlll drt Junta OAS-101.51 

JI - na cidnde de Alfanas, 01 (um«] Junta do 
Conclliaç&o G Jul~amento tl•J, 01 (um) c~r9o de Jui~ do Trabalho 
PreBidontm d~ Junta, 01 (um) cargo de Jui'l: do 'l'rab<'l1ho 
SubBtLtuto, 02 (doia) c11.rgos -de Juiz Cl~Gsiata de Juntll, 
obl'erv«d~ 11 r"pro;>aentoç.!io parit.l!ori.!l, e 01 (um) cargo Oln com1ss5o 
d~ Dirator de S~crataria de Junta OAS-101.5: 

II! - n11 cldad~ da Botim, 01 (uma) Junt~ de COnciliaçao 
e Julgamento (41), 01 {Uln) cargo de Jui:z: do Tra~lho Presidento 
de Juntll, 02 (dois) ca~::qos de Juiz Cla:ssista de Junta, obaerv~da 
11 represent11.ç.!io parit6r.la, e 01 (um) cargo em comisii&O_d~ Diretor 
de ~crot.<11ria de Junta DAS-101.5; 

IV na cidade de Congfltlha.s, 01 (umll.) Junta cl• 
Conciliaçlio o Julgamento (21), 01 (um) cargo do Juilll do Trabalho 
Presidente de Junta, 01 (um} CIU'go de Jui~ do Trabalho 
Substituto, 02 [dol~) ca~os de Juiz Classista de Junta, 
observada a representaçao parit~ria, 01 (um) CIIJ::go em comias&o do 
Diretor de Seeretl!lri(l. de Juntn. DAS-101.5 e 01 {uJII) eargo 0111 
co~J.ssio de Diretor de Serviço de Olstribui~io oAS-101.4; 

V - na cid<'lde d" C'orcmol Fabriciano, 02 jdUIIIS) Juntas 
de Conciliaç.!io o Julgamonto (31 e 41), (12 tdole) cargos de Juiz 
do Trabalho Prenidente do ,Junta, 02 (doil!lj catgos _de Juiz do 
Trabalho SubBtituto, 04 (quatro) ca~goa da Jui~ Cl,llsr:,t.sta de 
Juntll, obaorvcda a representação parit&ria, e 02 (dois) e4rgoa om 
cc.iseAo de Diretor de seeretaria de Juntll OAS-101.~; 

VI - na cid11de de D.l.vinópolia, 01 (umc) Junta de 
Conciliaçli.o e Julgamonto {2•), 01 (um) cargo de Jui~ do Tr~balho 
Presidente de Junt11, 01 (um) cargo de Juiz do 'I'rabalho 
Substituto~ 02 (doh) çargos de Juiz Clll.s&ista de Junta, 
observada Q repre:sentaç!o parit.S.ria, 01 (um) cargo em comieaio da 
Diret.'or de secr111taria <!.e Junt!l DAS-101.5_ e Ol (um) ce.rqo em 
comiaslio de Diretor de Serviço de Oistribuiç&o DAS-101.41 

VII - n4 cidade de Governodor Vl\lor.l.-.rcll, 01 (uma) ,,untl:l 
do Coneilil!lÇA<'1 111' Julgamento (2•), 01 (um) cll'rgo do Juiz do 
Tr•bAlho PresidCJnt.e da Junta, 01 (Ulll) cn.rqo <1e Juiz do Trabalho 
Substituto, 02 (dOis) cargos de Jui~ C1ttssillta . de Junta, 
observada a repre11ent<11ç&o pllritárlo, 01 (um) cargo em cominaão de 
Plxntcr de Secretaria de. Junta OAS-101.5 e 01 (Urn) cargo om 
comiSF&o de Diretor d~ serviço de Diatrlbuiçao DAS-101.41 

VIII n11 cid"d" do:t Guanh!es, 01 (uma) Junt4 de 
ConciliBÇ!.O o Julgamento (li), 01 {Um) cargo de Juir do Trab11lho 
Presidente de Junta, 01 (um) carga de Juiz do Trab•lho 
Subntituto, 02 (dois) c111rg-oa de Juiz Cl!lsllillta de Junta, 
ob11ervada a represontaç6o paritAria, e 01 (um) carço e~ comi•a4o 
do Diretor de Secretaria do Juntll DAS-101.5: 

IX - na cidade de Ipatin9a, 02 (duas) Junto11s de 
COnciliaçlio e J~lgamento (1' e 21), 02 {doi•) car9o1 de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta, 02 (dois) c11rgos de Juiz do 
Trabalho Substituto, 04 (quatro) C!lrgo5 de Juh: Cl!l.:ssiata de 
Junta, observ;o,dll. a repre:sentaç.!io parit!ria, 02 (doi:s) carqol! em 
comiesli.o de Dirat.or--de Secretarh de Junta DAS-101.5 e 01 (um), 
çargo· em comhd.o de Diretor de Serlfiço de Ditltdbulçlio DAS-
101.41 

X- n111 cidade de J11naúba, 01 (uma) Junta da Concillao;.li.o 
& Ju!g-11mento (il), (11 (umt cargo dtl Juiz do Tc!lbalho Presidente 
de ,7cmt..'l, 01 {um} C'argo de Jlliz do Trabalh.:> Suhztitut.o, 02 {doi•} 
carc;~os dOi Juiz í.'las~ist" r:l& Junta, obsf'rv~tdo!t !' :cpretSentaçS.o 
paritliria, e 01 {um) c11ryo em comlssao d"' Dh•tor dlil S"et•tar.l.a 
de Junta DAS-101.5: 

XI - n1.1. cidadl!' de Jo!o Monlev,de, C! (U!'la) Junta. d• 
Concillaçao o Jlll911'"ento {21), 01 (UI'lJ CIH:;lO de ,lniz do Tr,b4ilho 
Prnaidunto de Juntn, 01 {01111) <:"r9o de Jui:o: do 't'r11b11lho 
Substit.uto, 02 (flol~:~) <:ll~gor. d.? ,/uh. Ch:,r,lotl'l de Juntll, 
obacrvada a tepz'l:ll•.•r>t.lçAo p11rit.A~Ia, 01 {mrq t."l'll':JO ..,m comiss&o <Je 
Dlrctot rio ::;••cr'""'flu <i<> ,J,znta oM;-JCJJ,S " til (••mJ <:atgo 0111 
com!nsao de D!rut.m: <I" S•~rviço d_a Vlst.rJI.>ul-:;4<> DIIS·J01_.41 

XII - na cidade de Mat.o~inlzos, 01 {lzma) Junt11 dt 
Conciliaçlio e Julgamrmto (1•), 01 {um) cargo de Jlllz do Trabalh::r 
Prenidente de Junta, 01 (UI'l) -::argo de Jui7. do Traba_lho 
Substituto, 02 (doi.s) car•JOS de .luiz: Cll'IB~.!.zlt.a do Junta, 
obser_v11d.:s 111 repnHwnt.aç.J.o polrit.i'Jrl" o o; {'.1m) ('<IH,JO (.'m- comi.-Bào 
de Diretor dB Secrnt,.rlll da ,Juntlll DAS .. l01.5: 

XIII - nll cidad•~ do Montes Claros, 01 (unia) Junta de 
Conciliaçao e Julg.,mr:mto {21), 01 (Um) cargo do Jui1l c!.o Tr.!iblllh'O 
Prenidente de Juntll, 01 (llm} <;tt.rgo de Juiz do 'I'r.,balho 
Subst.itut_o, 02 (dois) cargos df'l .Tul:z Classista de Junta, 
oboorvada 11. representa.:;ao paritliria, O' {umt cargo em c:OMiss!o de 
Oirotor do Sc•cr~tAria dC! .runta-oAS-101.5 <i 01 {um) cargo em 
comissi!io do tlirotor do S&rviço dtl Dlstdhuiçao tzAS-101.4: 

XIV - flll c idad~ de Nova t-J!flll.• O 1 { u~1a} Junt.ll/ de 
COnCllillç!o e JulqaJWnt.o (li}, O_l (um) ca.r'ço de Juiz do Trab.!lho 
Pre:sidente de Junta, 01 (umr cbrgo cla Juh: do Trabl.llho 
Substituto, 02 {dOis) carços de Juiz Cla$.shta d~t Junta, 
observada a rcpn~Rentoço!io paritliri11, e 01 (uR} <:11.1:90 e-m eomioeJo 
de Diretor do Secrctllrlo d,., .Junta DAS·\Ol.S; -

XV- n" C'l<iMlOo "" l'!lllllon, lll {umll) ,l11Mn ri~• CrJnt:ilia~a., 
o Julr,r1.1monto (2•), OI (um) t:lllt'qO r:lc .rui~ dQ 1're.balho Pro•idonte 
do Junta, 01 (unq COliJO de Juh; do 'rrab11lho sut:11t!.tuto, 02 {dois) 
carqo• de Juizo Clasp;_ist.a do Junt.a, observada a :rcpre_nentaç&o 
pariUiri,, Oi (um) carqo em comi11111.\0 rt~ Diretor de Socret<'lrÜI da­
Junt<ll OAS-101.5 e 01 (unt) carço em comlsli.\Q do Diretor do Serviço 
de Diatribuiç!o DAS-101.41 

XVI - na r.ltl.:.ode d•• Pc.•tlro IA'<<'~f>")l-1.-:r, IIJ (>UM.) Junta de 
ConctHaç.!i.ú e Julga~nt<'1 (IIJ, 01 {um) <'.!Zr9:0 de J•J!t_ do Trab11Jho 
Presidente de Junta, Oi {UIII} cargo de Juiz do 'l'ro~~balho 
Substituto, 02 {dOlB) cargos- do ,Juiz Clasal~tn. do Junta, 

-ob:servada a reprcaentar;.!io parlt~ri.11, c 01 (um) cargo 11m e0111iss.!lo 
do Diretor de SQeretai'ia de Junta_ DAS·!OJ.S: 

XVII - na cidadtl dtl Ribeir!o d~s tlev<all, OI (uma) .lunta 
de Conciliação e Julg-amento (111, 01 (um\ c:argo da Juh do 
Trabalho Presidente do Junta, 01 (Úm) enrgo <.lo:.- .Juiz d:::r Trabalho 
Sub.atituto, 02 (d>:J,i~) cargos de Juiz Clat<sista tia Junt11~ 
observada a reprosentaçlio pllrit:.ál'itt., e Cl (UI'II) carg" om eomia.aào 
de Diretor de Secretaria de Junta D~~-101.51 

XVIII n11 cidlld., do Sabl!lr~, 01 (uma) Junta de 
Concillaç.!lo e Julqamento (11), 01 (um) c111rgc> d(! Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta, 01 (Um) cDrgo da JtJl:z <lo Trabllllho 
Subatituto, 02 l dois t cargos de Juiz Clallflista d<t Junt<ll, 

~:s~f~=~~r ad!ef:~::;!:?!od~J~~·:;i;;.9~10o/. 5~umJ cargo e"' comlss.&o 

XIX - n111 cidade de Santa Luzla, Crl (>lnmJ Junta_ d!J 
ConcUiaçao e Julqamento (li), Ol (ulll) ('.'a~qo dtt Juh do Trab11lJ1o 
Prc•idcnto de Jo.~nt11, Ol (um) cargo- d<} J:.~l.z d.., Tr'lballto 
Subntituto, 02 ldOill) C:llr'JOS de Juiz Cluasista de Juntl!-, 
ob:ser11ada a representaç!o pll~it<iria, ~~ 01 (um) c;Jrqo lill!í com.i.s11&o 
de Diretor do Secretaria de Junta DAS-101.5; 

XX ~ na cidade de Três coraç-óe11, ·o1 (uzr.a:) Juntli:--lié 
ConcLl1liÇ.!iO e J\l.lgam~nto (1*1• 01 {um) cargo <!e .luit do 'i'rabalho 
Ptenidente d~t J11nta, 01 (urn) cargo de Juiz do 'l'ri!lbo!lll\o 
Subatituto, 02 (dois) cargon de Juiz Classista de Junta, 
observada a representaç.!io parit~ri11, e 01 (um) cargo em comi••lo 
d• Diretor da- Secretaria de Junta DAS-101.5; 

XXI - na cidt~dtl' de Ubo:trl&.ndlll., 02 ((Junst .Juntas d• 
Conciliaçbo o Julq11mrm•n (l• ~ 41), 02 (•IOJII) r:nrq<>• dr:i J•1lJ: do 
Trahalho l'rNlitl•mto "" ,Juntlll, 02 (r:luh:) t:IH'I'"' d• Juiz do 
Trab..ltlho Substituto, (t. (quat.rO) CoiH~O.!S da Jul.:l: Classilllta "dt~, 
Junta, oblle.tvada 11 repreRentaç4o pariUzria, o 02 (dolll) r.:•rqo-• 0111 
comiesQo de Diretor do Secret<11ri11 d~ Junta DAS-10l.51 
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XXII n n"' .-:id~de dQ U11111, 01 (um"l ,J,•atn de Cçn<.:J.liaçl>.:. 
., J"'l9"'"''mto fi•), 01 tumj r<>r.q? rJ.;, ,JuJ :r:_ rl\1 •rr,.,b'llh<:'> Pl:fJ,.i•J~nte 
de Junta, 01 {Um) r'llr<J<l <!" ,Tui:r: ri<> 'l'r"'U"ihf'l .';ubutlt1,1t.n, O:;> (•'\r,dll) 
Ctlt:'}O~ de Jui1: _Cl.:.tHtl!lt.a rie .Junta, ot>!!(•rv~·J<l "' ro;.{"l!"·ntv,·_,~ 
p.:llt'ltária, e OI (um) c11~qo <1m comis11:~o de Dl.r7neor do s .. crqt.arul 
dQ ,Junta DAS~lOl.5. -

.ll.rt_. 411- s.:;o ct:iadas, nn 4• R'.l']i.f.u o.li!. ~"l:ltlç-a d..­
Tr.,balbo, _as !Hlguint.os Junta:'! <:1<1_ Conci!Jaç!o o?. .,rulÇJam~nto, 011 
carÇJos pertinentes, ass~m distriUutdas: 

I - na ~;ld,J.d'l dn <'o:>rt,·~ AI<:>IJT:«<, 10 (d.,.zl ,Junta:a de 
Concillação e Julgarr.otH.•':> (?I• a 30•), lO (d<!ZJ .-:~:or•j'Hl f.!~ Juiz do 
Trab11lho Presidente d~ J•mta, 10 (dez) cargos Jo Jul~. do Tral:>Alho 
substituto, 20 (vinte\ cargn:l de Juiz Clat>sJ!Itll de J.unta, 
observ<~~da a repre!lrmt~çâo puntlltia, E> 10 (doz) cat·goa rm. 
comiaslio de Dil"ctor de Secretar i<~~ de Junt.<~~ oA.S~lOl.S; 

U ~ na ddade de Arroio Grande, O 1 (uma) Junt.a de 
Concili<~~ç&o e Julqamanto (1•}, OI (U~) carqo do Juiz do Trabalho 
Preaidrmte de Junta, 01 (um) c11.rqo de Juiz do Trabalho 
Substituto, 02 (dOis) carqoa do Juiz Claaaiata de Junta, 
obaervada. & repreaentaç3o parit6ria, e 01 (Ua) c11rqo em co111i••Ao 
de Diretor â• Secretaria da Junta OAS-101.5; 

UI - na cidado ele Bcmto Gortçalvea, 01 {Urna) Junta de 
ConciliaçAo e Jul9amento (21), 01 (UIII) carqo do Juiz do Trabalho 
Pr .. aldonte de Junte, 01 (um) e&rço cte Juiz do Trabalho 
Substituto, 02 (dOia) carçoa de Jui& Claaaiata da Junta, 
~r.vada a repreaantaçAo parit6ria, OI (um) carqo em COMiss6o da 
.Oirotor do Secretaria do Junta oAS-101.5 o 01 (UN) carço em 
coaiaaão do Oirator do Serviço do Oi•tribuiçio DAS~l01.4t 

XV - na cidade de Caxias do Sul, 01 {UJna) Junta de 
Concilieç~o • Julgamento (3•), 01 rum) cargo de Juiz do Trabalho 
Preaidont.o de Junta, 01 (um) earço do Juiz do Trabalho 
Subatituto, Ol (doia) cargo• da Jui& Claa•i•t• de Junta, 
obaorvada a ~opraaentaçio ~rit~ria, o 01 (Ua) carqo om comi••lo 
do Diretor de Socrataria ct. Junta DAS-101.5; 

V - na eidado do Corro Largo, 01 (um<~~) do ConCiliação e 
Ju19aMOnto (1•), 01 {UM) cargo do Juiz do Trabalho Proaidento de 
Junta, 01 (UM) cnrço de Juiz do Trabalho Substituto, 02 (dois) 
cargoa de Jui-c Claaaiata de Junta, ob11orvada a repreaontaça:o 
pa~lt6ria, e 01 fu•) cargo e• comiaaa:o de Di~etor de Secretaria 
do Junta DAS-101..5; 

VI - na cidade da Est&ncia Velha, 01 (uina) Junta de 
Conciliaçao o Julgamanto (1&), 01 (um} cargo de Juiz do 7rabalho 
Preaidente de Junta, 01 (um} cargo da Juiz do 'l'rabal)lo 
Subatituto, 02 (doi•) earqo• de Juiz Cla•sista da Juntlll, 
obaervada a repre•entaçao parit6ria, o 01 (UM) cargo ~ comi••lo 
de Diretor de Secretaria do Junta DAS•101.51 

VII ~ na. eidado de Farroupilha, Oi (ufll4) Junta do 
Conciliação e Julqamunto (li), 01 (Um) e111rqo do Juiz do Trabalho 
Prosidonto do Junta, 01 (Unt) earqo dO Jui-c do Trabalho 
Sublltituto, 02 (dOia) cargoa do Juiz Claasiata de Junta, 
ob•orvada a reproaantaç&o parit~ria, e 01 (U.) cargo e• comiaa&o 
de Dlr•tor de Secretaria de Junte OAS-lOl.S; 

VIII na cidade de Gra.ado, 01 (uma) Junta do 
Conciliaçlo • Julqamento (1&) 1 01 (U~) carqo do Juiz do Trabalho 
Prea.tdente do Junta, 01 (ua) ca.rgo de .:!:l.,l.i:t do T~!lbalhQ 
Subatituto~ 02 (doia) earqoa ·de Juiz Cla•aiatll do Junta, 
obaorvada a rep~oaentaçlo p•rit6ria, • 01 (UM) carço •• co~a•Ao 
de Diretor de Secretari&'de Junta DAS-101.5; 

IX - na cidade do La;qeado, 01 {uraa) Junta do 
concillaçAo e Julgamento {2•), OI cu~) carqo do Juiz do Trabalho 
Preaidento do Junta, 01 {ura) carq~ d& Juil elo Trabalho 
Sub•tituto, 02 {doia) carqoa da Juis Claasiata de Junta, 
Obllervada a roproaentaçio parltlria, 01 (ua) carço em comiaaAo de 
Diretor de Secretaria do Junta OAS-lOl.S e 01 {U~) car<JO 8111 
coa1o•&o de Dlret·or d• Serviço de Oiltribuiç!o OAS~lD1.4t 

X - na cidade do Novo Halllburqo, 02 (duaa) Junta• de 
concilia.çlio e Julqa-nto "{4• e S•), 02· {doia) carço• de Juia do 
Trabalho Presidente de Junta, 02 (doia)_ carqoa de Juiz do 
Trabalho Substituto, 04 (quatro) ca.rgoa da Juiz Classista de 
Junta, observada a representag!o paritlria, o 02 (doia} carçoa ea 
coaiaaio de Diretor do secretaria de Junta OAS-101.51 

XI - n. cidade de Palmeira da• Mia•~ea, 01 (uma) Junta 
de Conciliação e Ju!gaaento ( 1•), 01 (ul'l) cargo do Juit do 
Trabalho P:roaldente ele Junta, OI (ua) car9o de Juiz do Trabalho 
Subatituto, 02 (doia) carqo• de Juiz Claaai•t• do Junta, 
observada a reproaentaçlo paritlria, o 01 (um} carqo em ca.iaii&O 
de Diretor de Secreta.rilll do Junta OAS-101.~; 

XII - na c.tdado de Paaao Fundo, 01 (uma) Junta de 
ConcillaçAo e Julqa.anto (21), 01 (UM) car9o de Juiz do Trabalho 
Presidente ele Junta, Ol (um) carqo de Juiz elo Trabalho 
Subatituto, 02 (doia) carqoa da Juiz Claaaiatll de Junta, 
obaervada a repreaentaçlo p111rit~ria 1 01 (um) carqo em eo.iaalo de 
Diretor de Secretaria de Junta OAS-101.5 a 0.1 (UIII) carqo am 
co.teaAo de Dirotor de Sorviço do o!atribuiçlo DAS-101.4; 

XIII na cidade de Pelotaa, OI (u"'a) Junta de 
Conc1liaç3o o Julgamento (J•), 01 (U-) earqo de Juia do Trabalho 
Presidente ele Junta, 01 (um) cargo de Juiz do 'l'r.abaiho 
Sub•tituto, 02 (doi•) earqoa do Juiz Claaaiata do Junta, 
obllorvada 11 representação parit6ria, o 01 (U~) cargo om eo~isa~o 
de Diretor do Secrétaria de Junta DAS-101.51 

XIV - n& eidado do Santa Cruz do Sul, Ol (uma) Junta do 
Conciliaçio e Julgamento (2•), 01 (um) car~o d~ Jui~ do Trabalho 
Presidente de Junt~. 01 {um) cargo ···~:~."' .JuU do Trabalho 
Substituto, 02. (do~) cargos de Juit Claaaiata do Junta, 
obavrvada a rapreaenta.ç•o. paritAria, 01 (u~) carqo em ~omiaalo de 
Diretor de SG!eretaria de Junta DAS-101.5 e 01 (um) ear9o OJQ 
ço~iaa!o de Diretor do Serviço de Dlatribui~lo DAS-101.41 

XV - na cid<~~d• de sante~ Maria, 01 (uma) Junta de 
Conciliação e Julgamento (2•), 01 (U~) cargo de Juiz do Trabalho 
Presidente de: Junta, 01 (um) cGrqo de Jui~:: do Trabalho 
Subatit.uto, 02 {dois) cargos de Jui~ Claasiata ele Junta, 
ob11ervad11 a repreaentação parlt6ria, O~ (Um) carqo em comiaalo de 
Diretor de Secrataria, âi!J Junta DAS-101.5 a 01 (UIA) cargo e111 
comia160 de Diretor d• Serviço de Dilltrlbulçlo DAS-101.4; 

XVl ~ na cidade do sao Leopoldo, 01 (uru) Junta de 
Coneiliaç&o • Julqa .. nto (3•), 01 (UM) cargo de JUill do Trabalho 

Preddente de Junta, 01 (um) cargo ele Juiz do Traba.lho 
Substituto, 02 {dois) cargos de Juiz ClaS51Sta de Junta, 
observada a represent.ação parit~ria, e 01 ium) cargo em comisaio 
de Diretor de Secretaria de J~nta DAS-101.5; 

XVII - na cidade de S.apirança, Ol iuma) J'unttl de 
Conciliaç6o e Julgamento {3•), 01 (um) cargo de Jul~ do Trab<~~lho 
Pre8j.de!lte de Juntaç 01 (UI!I) . cargo de Juiz. do Tr~balho 
Suba~ituto, 02 (dois} c8rgos de Julz Classista de Junta, 
observ<~~da. a representaç!o parit.6ria, e 01 (um) ca.rqo em comiasil.o 
de Dirator de Seeretar.l!l don- .Junt11 DAS-101.5; 

XVIII ~ n.a cidade de Sapucala do Sul, 01 (u~a) Junta de 
Conciliaçao e Julgamento (lA), 01 (um) c.rqo da Juiz. do Tr~balho 
Presidel"!to de Jun.t.a, Ol (um) car'ilo de Juiz do ""l"rabalho 
Substituto, 02 (doi11) cargos da Juiz Classist4 de Junt111, 
observada a ropreaantaç.!io p<llr,ttária, e 01 (ulll) cargo em comissão 
de Diretor da Secretaria do Junta OAS-101.5; 

XIX ~ na cldada <:1'.:> 'l'aquara, 01 (UrMJ Junta do 

~~:;ià!~~!o ~.Ju~~~~~t.o o\2•J{u1Qo/ <r:U:iqocar:t: d;<lf~hd~" ~~=~:g;~ 
Substituto, "02 (dois} car,.oa de Juiz Claosi.eta dOi Junta, 
obe~erv<~~da 11 rep.resentaçil.o parit&ria, 01 (um) eargo em comissAo da 
Diretor de Secrat.aria de Junta DAS-101.5 e 01 {um) e 11rqo e111 
~iaa&o de Diretor de Serviço de Diatribuição DAS-10!.4; 

XX - na cidade de Trêa Pu::15os, 01 (um11) Junta de 
COnciliaç!o • Julgamento {1•), 01 (um} ea.rgo do JuLt. do Tr~balho 
Preaidente de Junt..'l, 01 {um) cargo de Juiz do '!'zabalho 
Substituto, 02 (doia) cargo11 da Juiz Cla:l!Sillta da Junt;,, 
observada a repreaentaçáo parit~ria, e 01 i Um\ cargo e~ comias6o 
da Diretor da Sacretaria do Junta OAS-101.5. 

Art.. sii- Slo erlndllla, na 5• neqi~o da Justiça do 
Trabalho, 111 aoçuintea Jufltllla de Coneillaçlio o J'ul~omr~nt<;~, e 
carçoa portinent••• aaaim aistribu1daat 

11:) no Eatado da Bahia• 

I na cidade de Salvador, 10 (de~:) Junt.u da 
Conciliaç.!io e Julqamento ( 16• a 25•), 10 (d.<:z.) carqt:>• de: .Juh: do 
Tratudho Pro•ldonta de Junta, 10 {dez) ca.r'i,IOI!I <:lrit Juiz do orraba.lho 
Substituto, 20 (vinte} c11rgo8 da Juiz Claa»j$t4 de Junta, 
obaervada a reprorr.entaç.!io _parit.6ria, e 10 (d~l:) c.arç<ill •• 
eomiaaAo de Diretor de Secretaria da Junta OAS-101.5; 

II - na cid11de de AlaçolnhaO!:, 01 (uma.) Junta de 
Conciliaç6o • Julgamento (2•), 01 (um) carqo de Juiz do Tr~balho 
Preaidenta .de Junta, . 01 (um)_ cargo do Juiz do~Trttbalho 
Sub11tituto,' 02 (dois) carqoa de Jui~ Classiat4 d Junta, 
observada a representação parit!ri11, 01 (um) cargo em c losão de 
Diretor de See:a;etaria de Junta DAS-101.5 e 01 (ur.~} carqo oa 
comi•a!o de Diretor de serviço de Diatribuiçao oAS~lOl.4; 

III na cidado dP. Sarreiraa, 01 (uma} Junta de 
Coneiliaç&o e Julg11mento (l•), 01 (um) cargo de Julr do Trabalho 
Pre•idente do Junta, Ol (um) cargo de Ju.lz do '1':~:ab111.lho 
Subatituto," 02 (doia) cargoa de Juiz Clasrr.[ata d9 Junta, 
observada a r9present<~~çio parlt&ri.a, e 01 {ua) ca):go 011m eo•l•alo 
de Diretor de Secretaria. do Junta DAS-l01.5i 

IV - na c idade de Botn Jeaus da t.apa, o 1 [uma J--·,tU.nta de­
Coneiliaç&o e Julq<~~mento (1•), 01 {UIII) cargo de Jul~ do Trab<~~lho 
Presidente de Ju11ta, OI tumj carqo de Juiz <io Trab/I.J.ho 
Substituto, 02 (dois) Cai:"gos de Julz C:lne~Ista d• Junto, 
observada 11 repre•entaçào par1t4ria, ~ 01 {u•) cargo em eomia•io 
de Olrotor ele Secretaria da Junta DAS-101.5; 

V - na. cidll.:le de Brumado, Oi (uma) Junta de Concillaç4o 
e Jul9amento (1•), 01 (um) cnrgo de Jui:: do Trabalho Preeidente 
de Junta, 01 (um) cargo dP. Juiz. do 'rrabalho Subatituto, 02 (dois) 
e.arqo• do Juiz Classista dto Junt<~~, observad11 a rept"ea:antaç.!o 
parit4ria, e 01 (um) carqo ·E'm eomissão de bi:x:et.or da SeC:ret.s.ila 
de Junta DAS-101.5; 

VI ~ na eidade de Cumael. 01 (uma) Junt11 de Conr:ili<~~ç4o 
e Julgamento (1•), 01 (um) carqo de JuJ~ do Trabalho Presidente 
de Junta, 01 (um) t"OU"IJO do Juiz. do Trabalho Substituto, 02 (doi"O!:J 
carqos de Juir CliiBSÜFtl't de Junta, obae.rvadi'J a representnç.?io 
p11rit6ria, e Ol (Um) c:aq;o lilm eomiaaa.o de Di.retor de S"lcrotar.la 
do Junta DAS-l01.5J 
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VII cid"da dn Cal!liiÇ.!Iri, :)1 (um" t J'O.Ho! 1:1 rJu 
Conciliaç~o u JulgO!IImento (_4'), 01 (uln) ç:a:rgo d.a Jui.z ..lo 'l'.1'4'tí<>ll'><~ 
P:.:e11ident.e de Junta,- Ol (W1l) cargo de Juiz O.o 'fl6"J)J:rlh6 
Subet:.ituto, , 02 {dois) cargos de JtliZ Clasni!Jtll. de J;ml!!, 
obr~ervada 111 l'epresentoçQo piJ.:ritb:ril.l, P. 01 (um} C:d:qo e:n comiu!l.b.O 
du Diretor de Secrotaria da Junte OAS·t01.5; 

VIII na cidade de C"andoiiU5i, 01 (•~m.:.) J•:ntn C~ 
Concfliaç!o 0 Julg..,ma_nt<} (1•], 01 (unq cargo c., .luio: de. 'rr•ü·,llh::t 
Previdente de Junta, 01 {\tm} car:go <.le ,JuJz do Tr1l.b.,tl•o 
Substituto, 02 (dois) C.n"jO!I de :JuL1: Cla,.:drita dD Juntll, 
obavrve.do~~. " rep:resent~t.ç&o p!lrittll."l!l, I' 01 (UIII) c.u<Jo em CQ..II.le<•H>'l 
de Diretor do Secretaria de Junta D~S-101.5; 

IX • na c ir:l;:~de .;!c F.•Jc li d.IJ'S o;! a Cur.ha, O I t mna) Juntl!l Je 
Conciliação e Julql'lmento {li), Ol (o.am} cargo ·~e JuiJ: do 'rtaba~ho 
Presidente da Junta, 01 {um) c:a.rgo d.e ,J<Jiz- do 'l'r~r..a~ho 
Substituto, 02 (doin! r'"'r'JOa de Juh: Cl-~ts:ü~ta _ .i>!l J1m1;a, 
oba•~:Vada a ;c-eproeent4'fBO podt.S.ria, ., 01 (tuu) cargo e:n COml.IUiS-:.> 
de Diretor de Secretaria de Junto OAS·l0l.5f 

X - na cidGde da f'Oirll de S11nt.ana, 01 (u1114) Junta de 
Conciiiaç!o e Julg11ment.o (JI), Ol (um) c11rgo de Juiz do Tr.abalho 
Pre11idente de Junta, 01 {Uill) cargo de Juiz do 'l'rab.o!lho 
Substituto, 02 {dois) cargos de Juiz Cla1111ista de Junta, 
observada 11. repra11en~aç!o p.arit4ria, a 01 {um) cargo em comi1s!o 
do Diretor d~ Secretaria de Junta DAS-l01.5J 

XI • na cidade de Ilhéu11, 01 {uma) Junta de Conciliaç!o 
e Julqan>Gnto (2•), 01 {um) cargo de Juiz do Tr_4ba1ho Preai'dentllt 
de Junta, 01 (um) cargo de Ju1z do Trabalho Substituto, 02 (doil) 
cargos de Juiz Claaiilsta de Junta, obaervad11 a ropreoeant~çao 
parit&ria, 01 (um) cargo em comi1111&0 de Diretor de Secretaria de 
Junta OAS-lOl.S e 01 (um) cargo em comizsào de Diretor de Serviço 
de Oiztribuiç3o OAS-101.~; 

XII na Cid.ado de Jtabuna, 01 (uma) Junta de 
COne111AÇio a Julg .. mento (31), 01 (um) c"rgo do Jui:e do Trabalho 
Protllid,.nte do Junta, 01 (uno) earQO- do JuLll' do 'l'robalho 
Subat.it.uto, 02 (doia) cargos do Jui• Claaaiat" de Junta, 
obaervada • representaçlo parit4ria, e 01 {uat cargo qm comiaalo 
d• Diretor do Secret~ria_da Juntll OAS-101.5J 

XIII - na cidade de Itapetinga, Ol (uma) Junta de 
Concili.aç!o e Julgamento (1•), 01 (um) c4rgo de Juiz do Trabalho 
Prasid&nte do Junta, 01 (um)· cargo de Jui:r; do Trabalho 
Sl·'b•tituto, 02 (doil) cargo. de Jui:t Cln11shta de Juntll, 
observada a repreaent11çAo parit6ria, e 01 (~} cargo em eomi•n!o 
de DirGtor de Secretaria de Junta DAS-101.5; 

XIV - na cidade do Jua..,eiro, 01 (uma) Junta de 
Conciliação e Julqamento (2•), 01 {um) cargo de Jui.., do Trab.alho 
Presidente de Junta, Ol (um) cargo de Juiz do 'l'tab11lho 
Substituto, Ol (doie) cargos do Jui~ Classista d~ Junta, 
observada a repreaentaçào paritlria, 01 (um) carqo em comins!o de 
DlrCJtor de Se<:l:"etiUi& de Junta DJI.S-10r.5 e 01 (um) earqo 0111 
COIIIiasio do Diretor d• Serviço do Oistribuiç~~ DAS-101.41 

XV • na cidade de Santo AntoniO de Je:cus, 01 [ul'lla) 
Junta de Conciliação e Julg-an>ento (1•), 01 {WII) car_go de Juiz do 
Trabalho Pramidente da Junta, 01 (UII'I) carço dlll Juiz do_ Trab11lh.o 
Substituto, 02 (doia} eargoa do Jui~ Clasaiata ~e Junta, 
obeervad~ a repres'lntllçii.o paritAria, 111 01 {WII) clirqo Qín ·comíls!:o 
de Diretor do Secretaria do Junta OAS-10l.5l 

XVI - na cid4do de Taixei~a de T~oitas, 01 {u~) Junta 
do Conciliaç&o e Julgamento {11)_, 01 lu•) cargo de Jui'l do 
Trabalho Prosidanto do Juntll, 01 {Uift) cargo de Jui~ do Trabalho 
Substitu_to, 02 (dois) cargor do Juiz Clasaiata de Junta, 
obs•rvada a rep~osentaç~o parit6ria, 111 01 (Ua) carqo em co~i••Ao 
do Dixotor de Sqocratarla do Junta OAS-101.5; 

XVII na cidade de Ubaira, 01 (uma) Junta de 
Conciliação a Julgamento (11), 01 (um) cargo do Juiz do Trabalho 
Pre11idente de Juntll, 01 (um) cargo do Juiz do Trabalho 
Substituto, 02 (dois) cargoe de Juill' Clanniata de Junta, 
observada a ropresentaç&o paritlria, e 01 (um) c11.rqo em comi~slo 
de Diretor de Secl:"etarLa do Junta OAS-101.5; 

XVIIl • na cid11de de V_i!:-Oria d11 Cõri."qu!!l.ta, 01 (UIIIII) 
Junta de Concili11ÇiO e Julg11mento (2•), 01 (um) cargo d• Juiz do 
Tr11ba.lho Preaidonte de Junta, 01 1 (um) c11rgo de Juh do Tr11b.o!lho 
Substituto, 02 (doie) cargos de Juiz Cla11slst11 de Junta, 
observada 4 ropresentaçao parit4ria, 01 (um) cargo em comissão da 
Oi.retor de Secretaria de Junta OAS-101.5 a 01 (um.) cargo ea 
co•iaslo do Dirator do Serviço de Di•tribuiç&o DAS~l01.4; 

b) no Eetado de Sergipe! 

I --na cidado do Aracaiu, 01 {uma} Junt11 de Conciliação 
e .:Julqamanto (41}, 01 (um) carqo do Juiz do Trllblllho Preaidento 
de .:Junta, 01 {U») cargo de Juiz do Trab11lho Sub:~tituto,-_-02 (dois) 
cargos de Juiz Claseieta de Juntll, observada .a represent4Ç1io 
parit~ria, e 01 (uM) carqo em comlss4o de Diretor de secret11ria 
de Junta DAS-101.5; 

Il - n111 cidade· de Nos=a Senhoril da Glória, 01 (uma) 
Junta de Conelliaçio a Ju1ga~nto (11), 01 (um) cargo do~~~ do 
Trabalho Presidente do Junta, 01 {wn) c11rgo de Juiz do Tr11ba1ho 
Substituto, O~ {dois) cargos de Juiz Classista da Junta, 
obaervada a representação parit~ria, e 01 (Um) cargo em comisaao 
d• Diretor do See~otaria de Junta DAS-lOl.S. 

Art. 6g - Si:o criadlla, n11 6• Rog:i!l.o da Justiça do 
Trab11lho, aG seguii'ítes_ Junt11a dct Conciliaçl.o o Julgament-o, • 
cargos pertinentes, 1111Lm dietribuid481 

I na eid1:1do do Ttoci!o, 06 (a•l•f Junt•• d• 
Conclliaçl.o e Julgamento 115• a 20•), 06 <••i•) ca1:"90il d• Jula do 
Trab11lho P~eaidente de Juntar 06 (Dei•) cargos de Juia do 
Tr11balho Subetituto, 12 (doze) cargos de Juiz Classieta do Juntll, 
obaervada a rapresentaç!o parit6ria, o 06 (SQia) carqo• em 
co•i•s!o do Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5; 

It - n11 cidade do Afog11do.a da Ingazei~a, 01 (uma) Junta 
de Conciliaç!o e Julgamento {1•), 01 {um) cargo de Juiz do 
Trabalho Pre~~:ddente de Junta, 01 {um) cargo de Juiz do Trabolho 
Substituto, 02 (doi•) _cargos de Jui~ Cl4naiata de Junta, 
obaerv4da a representaç.io paritlria, e 01 rum) cargo em Comiasl.o 
de Diretor do Se~retarill de Junta DAS-101.5; 

IIl na cidade de~ Ararlplna, 01 (uma) Junta de 
Coneillaç&o e Jul9amonto (1•), 01 (ua) cargo de Juiz do Trabalho 
Pr••idcmte da Junta, 01 (um) cargo de Jui11 do Trabalho 

Sub•titut.o, 02 (doia) cargos de Juiz Cl11s1ista de Junta 
Oblervada a repreaentaç!o paritida, e 01 (UIIli c11rgo e111 collliaal 
da Diretor de Sec.ret11ria de Junta DAS-101.!>~ 

IV na cidade de Accoverde, Oi (uma) Junta d1 
Conciliação e Julgamento {1•), 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Pret<idente de Juntll, 01 {um) carg" de Juia do Tr"'b"lho 
Subatitut..o, 02 (doia) cargo:s do Juiz c1a.-11ista d~ Junta, 
obaorv,ada a .repre~Jentaçao- paritlt.ritt, e Ul {umJ cargo oun c•~lltlssi.< 
da Diretor d<J s .. creto!I~Ja de Ju11ta o.-.s-101 .~H 

V na cidade de Bezcr~o,, Dl (ünta) Junta- de 
Conciliação e Julgamento ll'), 01 (um) ea.r')o de Julll' do Trabalho 
E'reaidcmte de Junta, 01 (um) co!.rqo de JUiz do T.rnbalho 
Substttut~, 02 {dois) cltrgr.os de Jui:a: Clltsaista da Junta, 
obt~orvada a representllção rarit~ria, e 01 {um) ca~go em co~isaào 
de Di~etor de Secret!lriao de Junt .. .DAS·lOl.!>; 

Vl .na r.idade de CttJ"plna, Ol (<a~a) Junta d01 
COnclliaç!o e Julg11mento (1•], 01 tu~) c'"'rgo de Juiz do Tr~b11l~~ 
Presidente de Junta,_ 01 (um) cargo de Juiz do Trllhalho 
Subatituto, 02 (doieJ -c11rgoe de Juiz Classiata de Junta, 
obae.rvad.a a repre9entação parit~ria, e 01 {u~) carqo e. comi•s!o 
da DiJ:etor de Secretaria da Junta DAS-101.5; 

Vli na cid11de de Flo.roata, 01 {uma) Junt• de 
Conciliaç!o e Julgamento (l•J, 01 (um) cargo de Juiz d~ TYsbalho 
Preaidento de Junt11, 01 (umJ cargo de Juiz do Trabalho 
Substituto_, 02 - [doill) cargoiS _ de Juiz Classista de Junta, 
-obaervada a representaç!o po!1rit6riG-, e 01 {W!I) cargo E>RI cólila-sAo 
de Diretor da S&eretarill de Junta 0~-101.5; 

VIU na cidade de Jg?Jt"4!H'õU, 01 {uma) Junta do 
Conciliaçloo e Julgament.o (1•), 01 (um) cal"gO de Juiz do 'rl"t~bil>lho 
P:Nlsident.e de Junt4, 01 (um) cargo de Julz do 'l'l·abalho 
Substitut.o, 02 (doia) ca:rgos- ,j., Juiz Classit>ta de Junte, 
obeervada a 1·epresent11o;:lio par!.t~,;-j.a, e 01 {u~r~)· êilrg->.> ;m êo~it~~o~5~ 
da Diretor de Secretaria de Junta DAS·l01.5; 

IX na cidade d,e Ipoju-c:a, 01 (U.:oli) .JUT!fil-· Qe 
Concili11ç!o e Julgamento ( 1•), 01 _(um) cnrgo ,de Juiz do TrHb.tilho 
Preeidante dv Junta, 01 (um) cargo d'it Juh; do TrHbAlbo 
Substituto, 02 {dois) r.argos da ,Juiz Clasait~ta <la Jur1ta, 
observ11da 4 rcpresentaç!o pAritA~ia, e 01 (UI'll) cargo em comisa!o 
de Diretor de Secretarie de Junt" OAS-101.5; 

X na cidade de Jo'lboat!~ 01 {uma) Junta -dlll 
ConciliaçAo e Julgamento (li), 01 {Ulll) Cllrqo de Juiz do Trabalho 
ProaidtJnte do Junt~, 01 (um) cargo do Jull< do TX'ab4lho 
Subllf,ituto, 02 (doill) cargos o1o Juiz Cla11eis~11 ()e Junta, 
observada 11 representa<;!o paritlir,HI, e 01 (um) cargo e111 corltia•.:io 
do Diretor de Secretaria da Junt~ OAS-101.5; 

XI na cidade de Olinda, 02 {duaS-)- Junu.a da 
Conciliaç!o e Julg.a111onto ll' e 2•), 02 (dois) eai:"ÇOS d0 Ju[:t do 
Trabalho Pre11idente da Junt._l!l, 02 (dois) carg-os de Jui.z •.!o 
Trabalho Substitut-o, 04 [quatro) cnrgol'! da Ju.i:~: ClaltlliJI:ta de 
Junt~~o, obaorvnd.ll. a roproaontnçi'lo pllrir.liria, 02 (dOil'l) cargo• .,..,. 
COlOia11!0 de Oiret.or de 50CI:"et. .. ria d,;; Junto 011.5-10~.~ Cl 01 (u .. ) 
cargo em comi1111l!.o de Olretor de Serviço_ de Dil!ltdbui.ç&o DAS-
101.4; 

XII n~~o cid11de de_ !_Hbeirlo, 01 {uw..J) J>Jn':a d11 
Conciliação e Julçamanto (li), 01 twn) cllrgo de Juiz do 'l'r;tb.,lho 
P:r:eaJ.dento de Juntll, 01 (um) -:arqo de Juiz do Ttab111ho 
Substituto, 02 (doill) cargO!! de Julz Claesieta do Junta, 
observada a repreeentaçâo paritliria, e 01 (um) c11.rgo eM co~l~s~o 
de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5; 

XIII - na <:ldar:ie de :ao Louren'io da Mata, -01 (ulllill) 
Junta de Conciliaçâo_e Julgamento (1•), 01 (Um) cargo de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta, 01 (Um) cargo de Juiz do 1'rab4lho 
Substituto, 02 (dois) ca:r:goe 00 Juiz Cla•oista de Junta, 
observada ,_ repreaantaç!o parlt6~i.,, e Ol (ura} cargo 111111 coD>i$slo 
do Diretor do Secretaria dG ~unta DAS-101.5; 

XIV na cidade de S"'rtAnlll, 01 (uma) Junta de 
Concili4ç!>o e JulQamento {11), 01 rul'lll earoo de Juill' do 1''!:ab11lho 
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Pr&sid.enie de Junta, 01 {um) cat'qo de Jui:l:: do 'frlliHlhn 
substituto, 02 (doist c.ergos do Jui~ ClilSI!IiKt.ll. •1'-t J<:l>t~. 
Obii!IOt'VlldO a representaç!o pru (t,rJa, q IH (um) C,!Jrgo ~m cmlll>.laAo 
~·Diretor do Sacretaria de Junta OAS~101.5J 

XV nll. cidtt.de de Sun~.blm, 01 (uma) Junta d1t 
Conciliaç!o e ~ulgamento (1•), 01 (u~) cargo de Juiz do ~rabalho 
i're~aidenta de Junta, OI (um) co~~r<;~O diJ Juiz dQ Trtlb.,lho 
Substituto, 02 {doia) cargos de Juiz Class1s~• de Junta, 
obaervad• 11 reprll!llentaç4o pAI"Jtbrlll, a 01 (um) CAl"1jl0 •• comlut6u 
da Diroto:l:' da Socrataria. da Junta llMl-101.51 

XVI - na cid4de de Timbaúba, 01 cuma) Junta da 
conciliaç&o e Julqo!!mento (l•J, Ol (um) cargo d('t J'ui:z: dt:> Trc.tu:\lh<,) 
Presidente da Junto., 01 (um) co~~rgO da Jui:.: do TrabAlho 
SublltitutO, 02 (doiaj CoiiJ:"ÇOIJ de Juir; Cla:U!IIt..D de- JUI1tlt, 
ob•arvado~~ a repro~entaç~o parit!ria, & 01 {um) cargo em c~mi••iO 
da Diretor de Sacretaria da Junta DAS-101.5; 

b) no E~tado da Alog~a~l 

I na cidade de Har.élo, 03 (trO~J Junta!! do 
tonciliaçio e Julga~~~,ento ( 4• a r,t.), 03 ( trêa) co!lrgoa de Juiz do 
Trabalho Presidonte da Junta, OJ (tr~u) c~rgos d~ Jai~ dç 
Tro.balho Substituto, 06 (aei•l cargos da Julr Clo.8ai&t4 dü ~unt~, 
Oblarvoda 11 reprouentaç.!l,o P"rit~rio., e OJ (tr(loll) carg~11 qflll 
~o.ta1ao d' Diretor de Socratario. de Junta OAS-101.5~ 

U n& ~idade de .11:to.laia, 01 (uaa) Junta de 
CO.C1111Çio e Julg ... nto (1•], 01 (u~) cargo d• Jui• do Trobalho 
Pn•ld.nlte de Juntl, 01 (u•) ~•rgo de Juh elo Trabalho 
•u~tituto. 02 (doil) ~argo• de Juiz Claa•i•ta de Junta, 
-..n-.act.a a repu .. nuçlo P41!riUria, • 01 (u•) · carqo 0111 ~omiuAo 
4e D1~ d. S.cr.terfa de Junta DAS-101.51 

I li - na ~!dada da Palmeira do• 1ndlo•, 01 {uaa) Junta 
ft Concillaçlo e JulQ'&IIIOnto (1•), 01 ·(um) car~o ele Juil. do 
!ra~lho rre•idante da Junte, 01 (ua) ca~o de Juiz do Trobalbo 
~tituto, 02 (doi•) car;oa d• Juia Clas•iata de Junta, 
~rvada a z•pr•••ntaçlo parit4ria, e 01 (ua) cargo oa eo•l•aio 
• Ointor de Secretaria de Junta DAS-1Q1.5J 

IV - na cidade do Porto Calvo, 01 (ulllll} Junto. da 
Caftciliaçlo e Jul;..onto {1•), 01 (u.) carqo da Juiz do Trabalho 
Pneldent• c:t. Junta, 01 (UM) c1rqo d• Juia do 'rraba1bo 
aubetltuta, 02 (doi•) car;o• da Jui1 C1a••l•t• da Junta, 
~orvada a upreaontaçlo parlt,ria, e 01 (ua) cargo e• co.t••Ao 
de Dlnt.oz' de l~nt.arla de Junta DAS-101.51 · 

V - na cidAde d• santana do Iponema, 01 cuma• Junta do 
COftcillaçlo • Julg ... nto (1•), 01 {ua) carqo de Juiz do Trabalho 
rnaldent• de Junt_~., 01 {ua) car!JO de Juh do Trab•1ho 
~tlt~to. 02 (doi•) carqos de Juiz Clall&ilta de Jun~o, 
GIMenaQ a repre-ntaçlo parit6ria, • 01 (u.) cargo .. co111iaal.o 
Ge DintoZ' de ll.eretad.• da Junta D.AS-101.51 

VI ~ na ciciada de sao Luiz do Quitundo, 01 (u.a) Junta 
• COnc:lllaçao • Julg-nto (1•), 01 (11111) cargo de Jub elo 
TrabAlho Pn•ldent• de Junta, 01 (W.) cargo el• Jui:r: do Trabalho 
-.blltitut.o. 02 (doia) cargo• d• Juill Cl•••t.t.a de Junta, 
obaanad& a rapre•entaçlo parit4ria, • 01 (~) cargo .. co~i&•lo 
.. O~~ da Secretaria de· Junta DAS-lOl.S. 

Art. l• - Slo criadae, na 7• ~U.o d4 J'u•tiça elo 
Trabalho. a• •eguint•• Junta.• da ConciU.a.çlo • .:rulg .... nto, e 
ca~ pert(nantaa, •••La dietribu1da•c 

I - na cidada de rortaleaa, 04 (quatro) Juntaa de 
CO.CU!açlo • Julg; ... nt.o ct• a 12•), 04 {quatro) co.r~o• de Julr; 
~ !ralwllho Preeident. de Junta, 04 (qu.o.tro) carqo• de Juiz do 
~abalho lubatituto, OI (oito} ~argo• de JUiz Claoai•ta de Junta, 
otlaervada a repte•entaçlo po.ri Uiria. e 04 (quatro) cargo• e• 
ca.i•alo de Diretor da Secretaria de Junta DAS-101.5J 

li na Cidadct de 84turit6, 01 (UlM) Junta de 
Caoclliaçlo e Jvlg ... nto (1•), 01 (UM} cargo de Juiz do Trabalho 
l'rellldente de Junta, Oi ( ua) caJ:90 de Juill do Trabalho 
s.batltuto. 02 (doi•) cargo• de Juiz Cl•••i•t• da Junta, 
.... nM& & rezu:--ntaçlo P411ritAria, e 01 (ua) carg:o e• collli•a4o 
<M Dlntor de S.Craotarla de Junta DAS-101.5; 

lU na cidade de Cratet1•, 01 (u-) Junta de 
Coeclll&çlo • Jul; ... nto (1'1• 01 (ua) cargo de Juia do Trabalho 
•nalden.Uo de Junta, 01 (ua) o.arg:o de Juiz do Trabalho 
aab&Çl~uto, OZ (doi•) c•J:90a da Jui:r: Cla••i•ta d• Junta, 
...... da a l:'ePh••ntaçlo p.aritlrie, e 01 (ua) cargo •• comi••olo 
~ O~~ da &acretarla de Junta DAS-10l.5J 

IV - na cidade de Juazeiro'-do Norte, 01 (W14) Junta da 
Concillaçlo • Julg ... nto (1•), 01 {UM) cargo de JUiz do Trabalho 
•ra•idente da Junta. 01 (ua) cuqo de Juh: do Trabo.1ho 
l~tituto, 02 (dois) cargo• de Juia Claa•iata de Junta, 
oN•n•da a npnaent•'jlo parit.6rio., • 01 (ua) carqo •• c011l•a&o 
de D1cetoc de secretar a de Junta DAS-101.5r 

V - na cidade da Li-iro do Norte, 01 (waa) Junta da 
Coftc111açlo • Julg..anto (1•), 01 (ua) cargo de Juiz do Trabalho 
rnsidan"' de Junta, 01 (ua) car90 de Juh do Trabalho 
&tlbeU.tuto, 02 (doi•) cargo• de Juiz Cllll•lli•ta de Junta, ::-::.O.:!z •."C::::r!;f!o~:;:::i~Ás~10o11• 5~u.) cargo -. coi'Liui.o 

Art. I• - Slo cri~&daa, na a• Raqi.!i.o da Juet1ça do 
S't'&b&lho, •• ••vulnte• Junta• de Conciliaq4o a Julgttaent.o, a 
c~ pertinen"'•• uaia di.r.ribuidaa, 

! -na ci~ de ·Belf•, 06 (•ei•) Juntas de ConciliaÍao 
e J'Mlaa-nto (f• a 14•), 06 (aai•) caroo• d& Juia do Trabo ho 
Pn&idente de Junt•• 015 <••111) carço• de Juil: do_ T.ro.balho 
lubetttuto, 12 (doae) earçoa de Juia cla••lsta de .:runta, 
Obeai'Yada a npr.nntaçlo po.ritlria, e 06 (eei~) carço• -
ca.Ia•lo de Dl%etc~ de Bocretaria de ~unt• DAS-1Ql.~J 

1'1 - n• c1dlde de Abaetatubo, 01 {umo.) Junta d& 
Conclliaçlo • Julva .. nto (2•), 01. cu•) cargo de Jui~ do Tro.ba1ho 
•n•1dente M Junta, 01 (ua) car;o ela Juiz do Trabalho 
S~t1tuto. Ol (doi&) cargo1 de Juiz C1a••l•t& de Junta1 
Obeezvada a npreaentaçlo paritlrla, 01 (ua) cargo &M COJII,isslo de 
Dintor de l~nt1r1a de Junta DAS-101.5 • 01 tua) cargo ea 
ca.ll•lo de Diretor de D1•tribu1~1o DAS~l01.4J 

%11 .. na cidade da Ananindeua, 01 (Ul'lla) Junta de 
Cêftciliaçlo • JUl9 ... nto (1•), 01 (um) c1rqo de Jui:r: do T~abalho 
fPeident.. de Junt1, 01 (U.) carqo da JUit: do Trobalho 
ltabatltuto, 02 (doi&) cargos ,de Juiz Clanbta de Junto., 

.. 
~r.ada • rapreaentaçlo parit4r1o., e 01 (U.) cargo a~ co•i••lo 

Di .. to~ de Secretaria de Junta DAS-101.5J 

lY • aa cidade de 8&rcarena, 01 (um&) Junta de 
C...C!Uaçla • Julg ... nto (1•), O~ {~a~) cargo de Juiz do Trabalho 
Prelidente de Junta, 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Subl!t.ituto, 02 (doi~) cargoe de .Tui~: Classil!'ta de ,lum.1, 
obaervada a repraeentaçdo parit~rla, a 01 (um} cargo em eomi~Gao 
ele Diretor de secretaria de Junta OAS-101.5: 

V - nll cidade de Conceiç6o do Araguaio., Oi ru~} Junta 
de Conciliaç!o e JulqameJitO {l&), 01 (\lm} c:a~:g<:~ de Juiz do 
Trabalho Pre~idente de Junta, 01 (um) cargo dP.o .Juiz do Trabalho 
Sub!ltituto, 02 r (dois} Cilllrgoa de Juiz Clo!lzaic::ta de Junto~~, 
obaervada A reprin~entaç.!o parlt&ria, e .01 (Um) cargo C'lll c:omic::ts.!io 
de Diretor de secretaria de Junta DAS-101.5; 

VI na cidade d'1t Itaituba, Ol (umo} Junt" de 
ConciliiliiÇ!o e Julgamento (1•}, 01 (um) <::ar~o de ,ro~!.~ dr1 'rl'ob.slho 
Preaidant.o. do Junta, 01 (umJ t:1uqo du ./ulz do 'l"r'~b11lho 
Subfttituto, 02 {doil) ea~(j!O.!I dv Jui'l! ("}o.<~,:o:>lal.a Jo .unt.a., 
obaervedll a ~·epreeentaçllo parit.!orlo, e 01 (\1111) o:.·o.ryo nr.: c:onoi,eõ.o 
da Diretor de SecrotariA do Junta OAS-101.5; 

VII na cidade de Marab.!o 1 01 (Uif•4l Ju_nt.ll de 
Conciliaç!o e Julgamento (2'), 01 (um) cargo -d~ Jui~ ~~ Tr'i'!.balho 
Pre~ielente de Junt.a, 01 (UJII,) eargo da Jul1: do •rr.r.oo!!lho 
Substituto, 02 (doi•) cargo• do Juht Clli.!!6H•toD do!! Junta, 
ob•ervada a.'ropr-osontoç.!io paritljria, 01 (um} ear;o em t:omi""'"'> do 
DJ.re~or dot Secroto.ria do Junto~:t OAS-101.5 P. 01 (um) c:a.rqo !llm 
co.1•a&o de Oir~tor de. ServiÇO do Dl•tribuiç!o 0~-101.~; 

VIII ~ no ciaode de Pollraçominaa, 01 (ulf"'") Junta de 
,Coneilio.ç!o e Julgamento (1'), 01 (um) ea.rgo de Juir do Trabalho 
Preeid~nt.e ele Junta, OI (Um) cargo de Jui~ do TT.r~b.'llho 
Subetit.uto, 02 (cloil) Cllr'ÇIO:.I do Juiz CJn.••inta du Junto~, 
ob•&rva.da a .represonta.~l.o par1t4rla, • 01 (um} ~argo ~~ eo~~oão 
de Diretor de secrataria de Jun~o DAS-10l.5J 

IX - na. crdl!lde d1t P.!!rauapebaiJ, Ol {uma) Junt11 da 
. Conciliaç-.!lo o Julga111,1}QtO (1'), 01 (um) cargo de Juil: do T.r:ab11lho 

Pra•ldenta de Junta, 01 (um} ca.rqo tl., Juir do T:Z:llbo!lho 
Sub•t.ituto, 02 {doi•) car~o• de Juir; Clllzeisto!l _ de Junta, 
oblorvad4 a repreaentaç.!lo paritAri,, a 01 (u.) car~ ea eomiaãAo 
d• Diretor de Secre,.t:'aria do Junto. DAS-lO!.~; · 

X - na cidade ele Santa liJo.bel do Par&, '01 (uma] Junw. 
de Conciliaç.!io e Julgamento {l•), 01 {um) cargo de Juh do 
Trabalho Proaidanta de Junta, 01 (um) cargo de Juiz do Trlll.olllho 
Substituto, 02 (doic::) cargos de Juiz Clo!!liiJis~illl do Junta, 
observada " representaçio parit4ria, e 01 (um) cargo em comlssAo 
de Diretor d• secretario. de Junta DAS-101.5; 

b) no Estado do ~pAr 

I - na cidade do Mo.cap6, 01 (UmO-) Junto. de Coneillo.çlo 
e Ju1qamento (2•), 01 (um) cargo do JUJ.ll' do Trl:lbalho Presldent111 
de Junta, 01 (u~) cargo d111 Jui~ do Tro.bo.lho Substituto, 02 (dois] 
cargos de Juiz ClatJsiatll de Junt111, obaoz;vada a rl'lpre•entot.çlio 
parit6ria, 01 c~l cargo em comiRs6o de Diretor de socrot.aril& da 
Junta. OAS-101.5 • 01 (u•) cargo 'em coml•d•o de Diretor do 
Di•tribuiçlo oAS-101.4; 

Il nA cidade de Calçoana, 01 (uma) Junta de 
ConciliaçAo e Julgo!lmento {1')• 01 (um) cargo de Juir do Trabalho 
Prcusidente de Junta, 01 {um) cargo de Júlz do 'l'r~~:balho 
Sub!ltituto, 02 (doia) car~oa de Juir; Clilllaslato!l de Junta, 
obaervado a. rapraeontaç&o pllritAr!e, e 01 (u111) c~:~tqo 'lllll t:Q>Qilo&o 
de Diretor da secretaria do Junta OASR101.5; 

lli - na cidade da Lar11njAl elo J'ari, 01 (Ulll'!l) Juflt.a de 
Concili.r~çio e Julgamento (l•J, 01 (um} C4rqo de Juitt rio 1'ral:>lllho 
Prt.tiJidente de Junta, 01 (u111,) cargo da Julr do 'l'rabtilho 
Subatituto, 02 (doi1) co.rqoe de Juir Clanista de Junta, 
oblervaelo!l a repreaentaç.!lo po.rit&ria, o 01 (um) c11rqo om comis1Ao 
da Diretor de Secretoria do Junta DAS-lOl.S. 
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Al:t.. !IR -- Si!foO C.I:'J.Illd411, na 9• ReyiAo dA .J1,1-"t.i<;<> '(!<;> 
'l'l'obalho# as seguintes Junta.!! de Concili&çào o Jul1Jilrr .. mto, e 
cargo• pertinGnt••• assim diat.ribuidaoo 

I na cidado de CUX'itiba, 06 (iiiOill) Jufl.t<l.ll ele 
Conciliaçi!loo e Julgamento (13~ a 18•), 06 {llaia) cargos de Jui~ õo 
'l':~:ab.lllho Proa.l.dente de Junt&, 06 (ruiilll) C~l'r,JOII de Juiz <.lo 
'l'.l:'abalho Sublltituto, 12 (doz~) cargoa de Juiz Cla•Biata do Junta, 
o~ervada a repraoentaçi!loo parit.A~ia, o 06 (aeis) corgoa •~ 
eo~,alo de D.l.~tor de Secretaria d& Junta OAS-lOJ.~' 

II Jo na cidade do Arapongas, 01 (uma} J•mt• df# 
Conciliaç6o a Julgamento (la., 01 (um) carqo de Juiz do Trabalh~ 
Preaidont0 de Juntlll, 01 (um) cargo 0.. Juiz do Tr1:1ball10 
Sublltltuto, 02 (doi•) ea%'9011 do Juiz Cltaallilllo~~ de Junr.4, 
obaervadta o roproaenttaçAo parit~rla, e 01 (U~I carqo em comi1111ao 
d• Diretor de S~crotaria de Junta OAS-101.5; 

UI na cilàdo de Araue&ria, 01 {uma) Junt.a de 
Conciliaç!o e Julgamento (1•), Ol (um) co~~rqo dQ Juh do Trt~l_Nllhv 
Presidente de Juntl!., 01 (um) earqo do Juiz do Trabt~lho 
Subetituto, 02 {doh) c:argoa -de Juiz Cla1111111ta dcJ Junt.ll, 
observada a ropre11ent.aç!o porit3.l'ia, e 01 (um) carqo em comial-110 
de Diretor de Secretario de Junta OAS-101.5; 

IV - na cidade de A11sis Chateo~~ubdand, 01 {u.ma} Junta 
do Coneill4ç!o e Julqomento ( 1•), 01 (um) cargo de Juh do 
Trabalho Proaldente do Junta, 01 (ul11) cargo do Juiz do Trtaba1ho 
Substituto, 02 (doüs) ct~rg:os rle Jui'z Chninta do Juntt, 
observada a repl:OIIont.açll.o Pll'titl\.rla, 1'1 01 (uar.} car'iJO em co~niaai.o 
~Diretor do Seeretaria de Junta DAS-101.51 

V - na cidt~de dl!t Bandoirantcll, 01 {111!14) Junta U<J 
Ct~ncilhç!o • JulqMHJrnto ( l•), 01 {UJII) cargo de Juiz: :lo Tratto~~iho 

PrDeidente de Junta, 01 (um} carqo de Juh: do Trabalho 
'Sublltituto, 02 (dois) cargoll da Juiz Cla11al11tll de Junta, 
ob11e~ada a representoç&o paritaria, e 01 (u~} cargo em comilla~o 
de Diretor do Secretaria de Junta DAS-lOl.S: 

VI - na cidade de c~stro, OI (Uma) Junt~ de Cone!liaç!o 
e Julga:rnento (111, 01 (um) cargo ·de ,1uiz do Trabalho PJ:esLdento 
de Junta, 01 (Um) cuqo de Juh: do Tubo~~lho Sub11tituto:>, 02 (doill) 
ca.rqo11 de Juir. Ciar<!Silllt" de Junto, ob11erv11d11 o. repro~~:onteçllo 
parlt&rio~~, e Oi (um) car90 ell\ comi1111Ao d• DirQtor- de S•cJ:et.aria 
de Junto~~ DAS·lOl.SJ 

VIt na cido~~de de Colombo, 01 {uma) Junta de 
Concill~ç~o e JulgamP.nto (1•), 01 (um) cargo de Juiz do Trobalho 
Preaidont• de Junta, 01 (um} car_q~ _ ~~~~ Juh do 'l'rabl!llho 
Subatltuto, 02 (dolB) carqo• r;lw Juil Claaai11t11 de Junta, 
obaervoda a repr~,ontaç!o parit!ri•, • 01 (um) cergo •• coml•alo 
de Diretor do Secretaria de Junta DAS-101.51 

VUt - na cidade de f'Oz r:lo Iguaçu, 01 (uma) Junt.a do 
Conciliaçll.o ~ Julqamento (2•), 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
P'tellidente r;le Junt•, 01 (um} car-go de Juiz: do Trabalho 
Sub11tituto, 02 (doia) çargoa de Jui~ Cla11aiato de_ Junta, 
obeervada a repre11ontaç!o pa'tlt6ria, 01 {um) C4'tgO e~ co~is11i.o de 
Direto:t" r;le Secretaria d'l! Junta DAS-101.5 o 01 (um) cargo em 
co~a11ão de Diretor do Oistribui~!o DAS-101.41 

IX - na cidade do Guarapuova, 01 (uma) Junt11 de 
Concil14çO.o Julqo~~fftEinto {2•), 01 (UI) cargo de Juiz do Trabalho 
Prcusidente d• Junt.a, 01 (ur-.) ca1:9o d" Juiz do Tro.ba1ho 
Subntituto. 02 (doia) c•rqo• do Jui• Cl4111Si•ta de Junta, 
obeervada 4 repreeentaçao pari~6ria, OI {u~) car9o om coml11a!o de 
Oil::•tor de Secretari• _d• Junta DAS-10l.S, • 01 (um) c:•roo •111 
ca-isaio de Dir•tor d0 s•rviço de Oi•tr16uiç!o DAS-101.4t 

X - na cidade de Irati, 01 (u~) Junta da conclli=çll.o • 
Julgamento (1•), 01 (um) corqo de Jui~ do Trabalho Presidente do 
Juntoll, 01 (um) eargo· de Juiz do Trabolho Substituto, 02 (doill} 
carqo11 de Juiz C1aaeista de Junt4, oblla~ad(l a rapresentaç!o 
paJ:it!ria, o 01 (u111) C<ll't9'0 era co111iaaAo de Diretor d111 Secretaria 
o:a. Junto~~ DAS-101.51 

Xl - n4 cidade d• Jaguari41va, 01 {wna) Jun.ta de 
conc1liaço.o e Julgamento (1•), 01 (um} cargo de Juiz r:lo Trab4lho 
l'reaidente de Junta, 01 (ura) carg:o r:le Juiz do Trtabalho 
Substituto, 02 (doia) carg:o• de Juiz Cla•aieta de Junta, 
observada a repre~entaçll.o parit!ria, e 01 (um) carg:o em comiss!o 
r;le Diretor de Secretario~~ de Junta DAS-101.51 

XIX - na cidade de Laranjeira• do S~l_, 01 (umat Junta 
de ConcUio~~çi.o • Julgamento (1•}, 01 (um} t'4't9'0 de Juiz do 
Trabalho Presidente do Junta, 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Subatituto, 02 (doia) cargos do JuiJ Claasista de Junta, 
observada a repreaentaçll.o parit~ria, e 01 (um) cargo em co~i••Ao 
de Diretor de Secrotaria de Junta PAS-lOl.SI 

XIII - na cidade de LondrJna, 03 (t'têll) Juntai! de 
ConciliaçAo e Julgammto tl• a S•), 03 {t.rêa) cargo= de Juiz do 
Trabalho Presidente de Junta, 03 (tr~a) carqo~ de Juiz do 
Trabalho Substituto, 06 (lleie) carços de Jui~ Cla11slsta de Junta, 
observado a repre~entoç!o po~~rit3.ria, e 03 (três) cargos e~ 
Co~issio de DiretoJ: de Secretllrill de Junta DAS-101.5J 

XtV - na cidadQ: do Marechal CAndido Rondon, 01 {uma) 
Junta de Conciltaçi!l.o e Julgalll8.nto {i•), Ol (Ulll} cargo de Juiz do 
'l'rllblllho Proaidonte de Junta, 01 (um) carg:o de Juh do Trabolho 
Substituto, 02 (c1oill) c:árgos d11 Juiz Claa11l~ta da_ Junta, 
observada a reprosentaç&o parit~ria, o 01 (u~) carqo om co~isslo 
~ Diretor de Secretaria de Junto~~ OASw101.51 

XV n.._ c:idado do Hartng.§i,02 (duAs) Juntae de 
Co~clliação e Julgamento {3• e 41) 1 02 (doia) cargos de Juiz do 
Trabalho Pre11idente de Junta, 02 (doia} cargos de Juil do 
Trabalho Substituto, 04 (quatro} ca't9011 de Juiz ClasaiJJta d• 
Junta, 0b11ervada a reprasentaç&o parit~ria, e 02 (dois) cargos •~ 
Comieai.o d• Diretor de secretaria de Junta OAS-101.51 

XVI - na cidad• do Ponto Grossa, 01 (ura.a) Junta de 
Conciliaçlo e Julgamento (2•), 01 (um) cargo da Juls do Trabalho 
Ptl!:llidont• d• Junta, OJ (UIII) cargo de Juh do Trabalho 
Sub11tituto, 02 (doi8) cargos de Juiz Claesista de Junta, 
ob11orvada a repre11entaçi.o parit3.ria, 01 (um} cargo em comiseAo de 
Diretor de Secretaria de Junta OAS-101.5 e 01 {um) cazg:o •111 
coaia11lo de Diretor de Dlatrlbuiç!o DAS-101.41 

XVII na cidade de Rol.&ndia, til (u1114) Junta do 
Conciliaçlo o Ju1qo~~mento {1'), 01 {U~) car~o de Juiz do Trabalho 
Preaidente de Junta, 01 {ulll) carr;~c de Juiz do Trabalho 
Subatitutn, 02 tdoie) cargo• de Juiz Cloaeiata de Junta, 
~bservada • reprenentação parit6ria, e 01 {um) corgo em COIIIisall.o 
de Diretor de Sq,cretario de Junta PAS-1Ql.5J 

XVIII - na, cidade da Slío Joeé doe Plnhai:l, 01 {uma) 
Junta r:le Co~clliaçi.o e Ju1ça~nto (1•), 01 {um) cargo de Juiz: do 
T'tabalho Presidente de Junta, 01 jum) ea"tqo de Juia do Trobalho 
Sub11tituto, O::t (doi11) c11rqos de Juil: Clãseieta de Junta, 
obnervadta a reprosontaç~o parit~ria, e 01 {um) CAJ:go e~ comieaõo 
de Diretor do Secretaria dh Junta DAS-10l.5J 

XIX - l'lo~~ cidade d• Telêl;llllco Borba, 01 (uma} Junta de 
Conciliaç!o e Ju1qamento (l')• 01 {um) cargo de Juil do Tro.bo1ho 
Presidente de Junte, 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Substituto, 02 '1do111) carqoa de Juiz Claaaillta O. J~nta, 

~~~~~~!~~r •d:•&::r:~!;'i!0dr;:;::i;Ás~lo0l.s~u:a) car~o •• co.i .. a" 

XX - na c:ir:ladet de Vencesl.:~u Braz, 01 (Uihll-} Junta de 
Conciliaçao e Julgamento (1•), 01 (u~) cerqo de ~ulz do Tr~balhQ 
Proaident.o d11 Junta, 01 {um) ca'tço do Juiz dq _ TrJJI:'otllhc 
Sub11tituto, 02 (doi11) co.rqos de Juiz Cl•eaista de Juntll, 
observada a representaç.!io pa'tit6ri.!l, e 01 (um} cargo - e-omi~.o·:'fta 
de Diretor do Secreto~~ria de ,Junto. OAS-lOl.S. 

Art, 10 ~- "Sio cf.iadas, 1Úi 101 R'l'giaQo da Juet ,,;tt d'J 
Tt11.balho, ae aoquinloll Junt•a dn Conr:ilioç.io • JulQI!.rMrnt.o, e 
ca.rgo• I,)Ortinent.tta, a11aim dlat.r:Jbuldo~~111 

a] no Distrito federal! 

I - na cidader de Brall!_.\la, 05 (cinco) Jut,toa sJ.e 
Concilillç.!io e JulgRmentc (111 a 151), 05 (CinC<'.I) cllrQ'<'.III de Juh: 
do 'flabslho Prnside11t111 do Junta, OS (cinco} eergo• <1e ,Juiz dQ 
Trebalho Suhltituto, 10 td•n} c .... rg'ol r:le Juh: Claa1111ta d" Juntll, 
obeervar:lo a rept'eaentaçllo pariUri•, • o~ (cinco) carr,~os -
comiaa!io do Diretor da Secretax·ia d• Junta DAS~ 101.5J · 

Il - na cidade de Ta"guatinqa; 05 {cinco) Juntas de 
Conciliaç!o e Julgamento t3• a 7•), 05 (cinco} cargou de Juiw do 
Trabalho Prellidente de Junta, OS (cinc:o) car9011 do Jul!l" r:lo 
Trabalho Sublltltuto, 10 (dea1 cargoe de Juir Clas11lsta de Junto~~, 
obat;l'rV4da a repreaenttu;ão parit6ria, o 05 (cineo) ,<:arqo• e111 
co•~••ào do Diretor de Secretario do Junta DAS-101.~1 

b) no Estado de Mato Groa101 

I - na cidado du Cuiabi,OJ {trêa) Juntaa de Con~iliaçi.o 
e Julgamento ( 3• a 51), 03 ( tr6a) co~~r']08 de Juh do Trebllllho 
Preeidonte do Junta, 0] (t;.rê") ,c&.r!Joa de .Juiz do T,:11balho 
Sul>atituto, OG (1so11ie) - carqoll' c.le Juh: Claflftinta, dllr Jur.t.a, 
ob•orvada a J;"Opreallrnta•;&u par,l_!:.A~_ia 1 e 03 i t.T~a) cll.r<Jo.. 0111 
com1a•6o do Pir4tor d~ Secret•rla.do,Jun~a_DAS~l01.S1 

II - na cid.,.da da Aita f'foresta, 1)1 (u1114) Junta da 
Conci1Laç-&o o Ju1garr;>ento (li), -01 (um) ca:t"go doa Juh: -do Tnt>alho 
l'roaident.e de Junta, Ol (UIII) CoiiJ:"90 de Juiz do Traba1t1o 
Substituto, 02 {dois) cargos de Juiz C_l!ll•al.sta de Junto, 
obatlrvada .a r.prellant.,ç!o p•r.it.AriD, • 01 {wn) caJ:qo-tJm c:cnuias.!lio 
de Diretor de Secretaria da Junta OAS-101.5: 

Ill - na cidadllil de Barro~~ do Ga'tÇI!I:II, 01 {UJII.Il) Junt.o dll 
Conciliaç!o e Julq11mento {l•j, 01 (um) cargo d1 Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta, 01 {um) r:atgo de Juiz do Trabalho 
Subetituto, 02 (do.!.e} c:orgon de Juiz Claeaiata de Junta, 
ot>•o_r::vado a reprosentaçAo parit.6rla, e 01 (UIA} corgo oe.m cq111iaa:li.o 
do Diretor de Secretaria r;l~ Junto. DAS-101.51 

IV - na cidade de DialMntinOç 01 (tt!lln} J•mta drt 
Conclliaçll.o • Julga~nto (11), 01 (um) cargo-de Juiz do Tr6bolho 
Presidente de Junta, Ol (um} c~trqo de Jui,... do Trabalho 
Subst.iluto, 02 {dois) co~~rqos de Juiz Clall!lista de Junta, 
observada o represen-taçao j'lllrit6ria, e 01 (um) cargo e111 conias&o 
do Olretor de Socr•taria de Ju11ta PAS~lQ1.5! 

V- na cidade de Sinop, 01 {u11a) Junl~a r:lo Cot•Ctlillr;-ao • 
JulQO.IMI'Ito (l•), 01 (um} r:ar<:JO ele Juiz do Trat!alllo Pr.<!~lder1t0 do 
Junto, 01 {u1J1) cargo de Juiz tio 'tr~balho Subetit.uto, .02 (doia) 
cer9011 de Julz Clo•-•ieta d9 Junt!l, ob:~an•ada a reprttllent.a'i:!O 
P•r.l;~6ria, e 01 {UII.}. cargo em co.nJ.~a4<J Qe tliretor do Sec:tntaria 
d• Junt.a DAS-lOl.SJ . 

Vt - na çi.dade de Tangartí. da Setra, 01 {uma) Junta de 
CQncUiaçAo e Julr;~aine"nto ( 1•1, IH {um) e4rq('l de Juiz do TrabalilO 
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P:t'Gollidento dA Junta, 01 (um) c .. rgo du Juh: do T.J:'-lb<Jlho 
SuMtituto, 02 (dois) cargos do Juiz ClassisLa <:!'li J>mta, 
observoda o. rupresentaçAo p~~orlt6.ria, e 01 {ul!lj ~arço em t::OI~illl<f~O 
d• Di~etor du Secre~aria de Junta DAS-101.5: 

r no &atado de Ml!.t.o Gr.-osflo do Sult 

I - na cidll.de de Colllmpo Grande, 02 (duas) JU11tas de 
Coneiliaç!o e Julq:arnento {4• a S•J, 02 (doi•) co~~rgo:r~ do Jui.:r: do 
Trabalho Presidento de Junta, 02 (dois) cargos de Ju1~ do 
Trabalho Subnt!tuto, 04 {quatro) c.!lrqos de Juiz Cl.au~a_ta_ de 
Junts, observada a representaçQo paritSria, e 02 {dciis} car901 ea 
ComissAo da Dirotor de Secretaria da Junta DAS-JOI-5; 

II na c.Ld.,d• <:to Dourc'ldO•, 01 (u••111) Junt11 dé 
ConciU.aç!o e Julg11.111ento (31) 1 01 {Uin) t:ar<;~o d<'t Jul.r. do Trabdho 
PreiJid&nte de JUntlll, 01 (um) .Clllrgo de Jui:l: do Tr~b.alho 
Sube~itut:.o, 02 {doiej 'çlllrQe>a du Juh Claesist.a dG- .;runtB, 
Observada a represontlllção parit~rla, e 01 (um) cargo e~ çomlasào 
de Dlr•tor de Socr~tarilll do Junta DAS-101.51 

III - na cidllldfll •le Pl!r,.naib..,, 01 (u~j Junt.a diJ 
Concillaçlllo e Julqalllflnto {1•), 01 (um) carqo dv Jui.l! do 'l"rat>~:~lho 
P:nusidente da Junta, 01 (Um) carço dft Juh: do 'I'ro~~bmlho 
Substituto, 02 (do.h} cargús d" Juiz <':'llllatõl.~ta -~.., Junta, 
observadA a representação parJ~~ria, e 01 (u~} c~rgo em comisKio 
de,Oiretor de Socl:etAria du JuntA DAS-101.5; 

d) no E11tado do Tocant.inu1 

1 - na cJrlade d·~ Polm.::~l!', Ql rumiJI) .;<unla d'J CortclJiaçloo 
e Julqamant.o (1•), 01 (um) ~argo da JuS-r do Tr:ob~>lho Pr9•ldc-nt.• 
de Junta, 01 (Um) C.IH·go de Juiz do Trabalho Sub.:Jt!tut(J, O::! (d<)JIIj 
cArgo• dra Juiz claBsist.a dfl Junt.,, obBe.~::vo~~da a rerntllo-nt.llçl:io 
po.rit..S.rill, " Ol (Um) eo.rgo el'll co!llhusio de Diretor d'l S'llcrotar.ia 
de Junta DAS-101.5. 

. Act., 11 • Slo er1"!.l.,a, na 11• R..,qi3r> do~~ J\>r.t.1Çll do 
'1'r11balho 4 a• •et;~uinto• .Juntos do Conciliaçloo e .Julqa~""nr.o, o 
cargos pertinentes, lllllllilll di1J1.ribu1dll!'l 

li na Cldad• de H.,n.,co.puru, 01 (Umll) Junta de 
OoncillaçAo e .Julqomanto (lt), Oi (um) co.rqo do Juiz do Trab.,lho 
P:.::.aidonto do Junta, 01 {um) Clllrqo de Juiz do Trillõalho 
lh1blt.ltuto, 02 (dohJ c.,riJOII de Juiz Clo.ssllltlll de Junta, 
Ob11ervo~~d4 4 rep~:esentllço\o ~·Grltl.ri.,, o 01 (UIII) cargo em ~Oiiiia11<\0 
d• Dir•tor d• Seeretllrl4 do Junta OAS-101.5; 

III n4 cid•d•. de Manle.or6, 01 (Um.,) Junta de 
Conclliaçloo e Julq.,m~n~o {11), 01 (um) csrqo d& Jui~ do Tr.,balho 
P~••id•nte de Junt4, Ol (um) c ... rqo etc Juiz do Trab<Üho 
Subn.ituto, O:Z (dr~!ll) corqos do Juio:: c1a••il!lt& de Juntlll, 
ob•ervade a roPro•ontof,;Ao pllriUiria, e 01 (um) c.,rgo ·em ctfntillsGo 
de Dir-tor de Sec:ro.t<~ria do Junta Dlt.S-101.5; 

IV - na c:idado do Presidente Figueiredo, 01 (uma) Junta 
cLI Coneili.c.r;io e ..tulqomonto (11), 01 (um) c;~~~rqo de Juiz do 
'l'rabalho P.re•idonta <:lo Junta, 01 (um) C<lrgo d~;t Juiz do Trabalho 
Subatltuto, 02 (d~lM) cargos de Juiz Classista da Juntlll, 
Obllervada & .repro11ontoç&o ~rit~ria, e 01 (um) cargo e~ eoRissao 
de Diretor de. Secretaria d• Junt• DAS-101.~; 

V - na cidade de Tef~. 01 (uma) Junta de Conciliação e 
Jul;amonto (11), 01 (Um) cargo de Juiz do Trab.,1ho Preaidonte de 
Junta, 01 (UIII) carqo n .. Juiz do Trlll.balho Substituto, 02 (doi~) 
car;o• de Juiz Clo!Uillist.:. de Junt4, ob11ervl!lda a r-epre3cntaç!o 
parltArilll, e 01 {Um) cargo ent comla11Go de Diretor de sec:retari., 
de Junta DAS-101.5. · · 

Art., 12 - sa.o criadAl!l, na 121 Rogiloo da Ju11tiça do 
'I'r•balho, as utguintos Juntas dD Concilillçllio e Ju1qAfiiVnt.o, • 
~ar9o11 pertinontoa, as•im dil!ltribuida111 

I - na cidade d<:~ F1o~:ian6polis, 04 (quatro} JUntas do 
.conc:iliaçi.o e Jul<Jamonto (41 a 71), 04 (quatro) co~~rgoa de Juiz do 
t'rabillllho Presidente de Junta, 04 {quatro) ca~:go= de Juiz do 
~&billllho Substituto, OS (oito) c:arqos de Juiz C1illlllll~lltlll d~ Juntilll, 
ob•ervllda 4 repre!Jentaçlio parlt.Sria, e 04 (quatro) ca:rgoa am 
COmi1aio do Diretor de Secretaria de Junea DAS-101.5; 

II ~ na cidade do Balne~rio de Camburi~, 01 {uma) Junta 
d• Coneiliaçloo o Julgamento (1•), 01 (um) cargo da Juiz elo 
'l'raba.lho Proaidonte de Junt<~~, 01 (um) cargo da Jui.r do Trabalho 
Sub•tituto, 02 {dois) cargos de Juiz: Cliú1sista de Junt.a, 
obae:rvad., a reprosen~açio parit~ria, e 01 {umJ Clllrgo em cpmisaao 
d• Diret.or de Secretaria de Junta DAS-101.5; 

lii n" eidado de Blurnenau~ 01 {Umd) Junta do 
Conci1illlçio e Julq~mento {3•), 01 (um) cllrgo de Juiz do Trabalho 
P ... •idento de Junta, 01 (un>) cargo do Juiz do 'I'rab.,lho 
substituto, 02 {dois) cargos de Juiz Cl.usi:~~ta de Junta, 
o~ervo.d., a roprosentaçao pa.rlt~ria, e OI (um) cargo em comiss4o 
de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5; 

IV na cidade da Cha.pecó, 01 (uma) Junta de 
Conciliaç4o e Julgllmento {2•), 01 (um) ca.rqo de Juiz do ,Trabalho 
Preal.denta de Junta, 01 (um) carqo d.e Juiz do- Trab<llho 
Substituto, IJ2 (doi:ll) cargos de Juiz Claasil&t.a de Junta, 
obaarvadA a representaç!o parittria, 01 (um) c~go om comia•Ao de 
Diretor de Secretaria da. Junta DAS-101.5 e 01 {Um) cargo ea 
coai•aio do Diretor de Serviço de Diçtribuiç4o DAS-101.41 

V na cidade de Crici~ma, 01 (Uma) Junta da 
Conciliaç!o a Julgamento (3•}, Ol (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Proaident.o de Junt.a, 01 {um) cargo do Juiz do Tr4ba1ho 
Substituto, 02 {dois) cargoa do Jui.z Cl~J~ssista d• JUnta, 
observada a represent.,çio plllritarilll, e 01 (um) cargo em çomi•••o 
d• Diretor de Secret.,ria do Junta DAS-101.5; 

VI - nlll .-;idade da Curitib.l>no::;, 01 (uma) Junta de 
Conciliação e Julgamento (1•), 01 {um) cargo d.e Juiz do Trabalho 
Pre1idonte de Junta, 01 {ulll) cargo de Jui~ do Trabalho 
Subl!ltituto, 02 {dois) cargos dQ Jui~ C1lllssista de Junta, 
Obsorv.,da a reprcs~ntaçao p~~LtllrliJI, o 01 (Um) cArqo em Cóãis~Ao 
da Diree.or de Secret..,ria de Junta DAS-101.5~ 

Vlt n., cidade do lmbituba, 01 (uma) Junta de 
COnciliaçao e Julgamento tl•), 01 (um) Clllrgo de Jui~ do Trlllb&lho 
Peesid~nte do Junt.,, 01 (um) cargo o:1e Jui.r do Trabalho 
Subatituto, 02 {dois) c4rqos do Juiz Cl.,ssiat., de Junta, 
observada a ropresent~çio p•ritaria, o 01 (Um) carqo em comissAo 
4• Di~:cttor de sacrotaria da Junta DAS-101,5~ 

VIII na cidade de Indaial, 01 (uma) Junt• de 
Conciliaç&o e Julgamento (11), .01 (um) c.,rqo de Jui:ot do Trabalho 
Prasid•nte d.e Junt.,, Ot (um) cargo de Jui-z do Trabalho 
Substituto,' 02 (doi•) cotrgos de Juiz Classi•ta de Junta, 
observada ., representação paritãria, e 01 (Um) cargo em eomiasio 
de Diretor de Secret•ria de Junta DAS-101.5; 

IX - na cidade de Itajai~ 01 {Umd) Junta de ConciliaçQo 
• Julgamento (2•), 01 {um) cargo de Juiz do 'l':rab.,lho _Preeldento 
de Junta, OL (um) c<~rqo do Jui~ do Trabalho Subst~tuto; 02 (Ooi•) 
carqoa do Juiz Cllllll'lllista do Junta, obaervllda a represent:açio 
parit~ria, 01 (Um) cargo em comlsaao de Diretor do Secr~taria de 
JUn~ DAS-101.5 c 01 (Um) cargo em comissão de Diretor d.e Serviço 
d• Distribuição DAS 101.•~ 

X . na cidad• de Joinville, 01 (uma) Junta d. 
COnciliaç!o • Julgom~nto (4•), 01 {um) Cilllrgo d• Juir do Tr.,balho 
Pre11idonte de Junt,., 01 (um) catqo d• Juiz dO Trabalho:~ 
Subntituto, 02 {doia) carqoa de Juir C1lllllaiata de J..tnta, 
obsorv~J~da a repreaent~ç&o pa~itAria, ~ 01 (UIII) carqo e• eom~•lo 
d• Diretor do s~c:ratlllria de JuntiJI DAS·101.51 

XI - na cidado de Laje=, 01 (uma) Junta de Conciliaç&o 
e Julgamento t2•), 01 (UI'II) cargo de Juir. do Trabalho Pre:<idente 
de Junta, 01 (um) Clllrgo de Jui:ot do Trabalho Sub•tituto, 02 (doiiiJ 
cargoiS de Jub: Cl.,l'll!liStlll de Junta, ob:<ervada a represento~~çlo 
P.,ritAria, 01 (Um) cargo ~ comiss!o do Diretor de Sacret.arie de 
Junta DAS-101.5 e 01 (um) carqo om comisslllo d• Diretor de serViço 
de Dllltribuiç.!io DAS-101.4; · _ _ 

XII - na cidada de Porto trniao, 01 {uma) Juntilll de' 
Conc:ili.,çio e Julq.,mento (1•), 1)1 (•1m) cart;o de Juiz do Trabalho 
PrDaid.entrõt de Junta, 01 {um} c.arqo de Juiz dO Trabalho 
$ubstituto, 02 (doi~) cargo= de Juiz Clossi11ta de Junta, 
bbserv•d., a repre11ontaç!o paritlliria, e 01 (Um) carqo em coaislllo 
de Diretor de Secrot.,ria de Junta DAS-101.51 

' XIII - na cidade de S.!í.o .ros4, 02 (dua•) Junta• de 
COnciliação e Julqamento. (l• a 21), 02 (doill} cargo= de Juiz do 
Trlllba1ho Presidgnto da Junta, 02 {dois) cargos de Juiz do 
Trabalho Subt~tituto, 04 (quatr-o) cargos de Jui.z Clalaiat.a de 
Junta, observada a. rcpre.sentaça.o_ parit.!ori•, 02 (dois) ca:rqo• •• 
eomissGo do Diz:ator de Secretaria do Junta OAS-101-5 e 01 {ua) 
~~f~ 1 em comhaAo de Diretor d• Serviço de Diatribuiçlo DAS• 

XlV na cidade de Tub3rilo, 01 (W114) Juntlll d• 
Conciliação e JUlgamento (21), 01 (um) cargo de Juiz do ~.abalho 
Presidente d.e J'unta, 01 (um) cargo de Juiz do Tra!;)alho 
Substituto, 02 (dois) cargos de Juiz Clo..sail!lta de Jun~A, 
ob=ervada a repre.sentaçAo p4rit6ri.,, 01 (um) cargo em comiaaio d• 
Diretor de Secre,uria de Junta DAS-101..5 • 01 (UIII) co.rqo ea 
comiss4o de Diretor de Serviço dé.Oistribuiçio OAS-101.4. 

Art. 13. - S.!o criadas, na 131 Rogi!o da Justiça do 
Trabalho, os IJe']Ulntes Junta• de COncillaç.!io e Julgamento, • 
e~rgos pertinontas, asaj~ dist:ribu1dasl 

a) no Est.,do d4 Para!ba: 

I - na cidade de Jo;to Pes.lloa, 02 (duas) Junt.,ll de 
Conc.Lliaça.o e Julgamento {4• e 5•), 02 {dois) cargcos de Juiz do 
T:rabalho Prssidento de Junta, 02 (doia} cargo= de Juiz do 
Trabalho Substituto, 04 {quatro) cargos de Jui.z Classi:~~~ta de 
Junta, obaflrvad., a representaç4o plllritária, e 02 {doia) cargo• ea 
comi.G.sAo do Diretor de Sec~~.taz::ia de Junta OAS-101.5; 

II .- n• cidade de A:r_eia, 01 {Ul!llll) Junta de Concil.iilllçlo 
• Julq~J~mento (1•), 01 (um) c ... rgo de Juiz dO. Trabalho Presidone• 
de Junta, 01 {um) carço da Jui.z do Trab.,lho Substi.tuto, 02 (dois) 
carqos de Juiz Classista de Junt.a, observ<ld.a. a representaçloo 
paritl.ria, a 01 {WII) cargo am comissio de Diretor de S•cretaria 
de Junta DAS-101.5:; 

lii na c:idada de Baycux, 01 (uma:) . Junta de' 
Conciliaçio e Julgllmflnt.o (11), 01 (um) cargo de Juiz do 'I'rabalho 
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Presidente de Junta, 01 (UI!I) cargo de ,Juiz do Trabalho 
Subat~tuto1 02 (dois} cargos de Juiz Classista de Junta, 
obse~ada da representação parit&ria, e 01 (um) carqo em comisa&o 
d• Diretor de SeCfetaria de Junt4 OAS-101.5; 

IV - na cidade de Ca3~zeiraa, 01 {ul!la) JUnta de 
Concilioç4o • Jul9amento (1•), 01 (um) cargo d• Juiz do Trabalho 
Prezsident.e .de ,Junta, 01 (um) c"rqo - d.e Juiz do 'l'l::ab.eõ_lho 
Sub~;titu_to, 02 (doia) cargos de Juiz Claaaist., de Junta, 
obae~ada a representaçAo parit&ria, e 01 (UM) cargo-em comiszAo 
de Diretor de Secretari4 de Junta OAS-lOl.SJ 

v--- nA cidade de C4111pina Grande, 02 (dúaar Junt411 de 
Com:il1a<iAO e Julg4ltlento (2• e Jl), 02 (doi•} cargos de Juiz elo 
Trabalho Presidente de Junta, 02 (doia) ca~oa de Juiz Co 
Trabalho Substituto, 04 (quatro) cargos de Juiz Cla1111i11t& cte 
Junta, observada a repre.aentaç.lo parit~ria, 02 (doia} c4rqoS e:a 
comisd.o de Diretor de Secret.aria de Juntl:l. DAS-101.5 e 01 (UIII) 
cargo e:a cOmilllliAO de Diretor de Serviço d.e Diatribu_iç.!io DAS-
10L4; 

VI - na cidAde de C&tol6 do Rocha, 01 {uma) Junt4 c!o 
Conciliação e JUlgamento (1•), 01 (Um) cargo de. Juiz do Trabalho 
Preaiclent.a de Junta, 01 (um} carqo d• Juit do Trabalho 
Substituto, 02 (dois) c&rqo.a de Juiz Cl.uaista· de JuntA, 
obsexvac14 a repreaentaçAo paritária, e 01 (Um) cargo em comiss.lo 
de Diretor de Secret4ria de Junta DAS-101.5< 

VII -na cidade de rtabai01.na, 01 (uma) Junt11 de 
Conciliaç~o e Julgamento (l•J, 01 (um) carqo de Juiz do Trabalho 
Presidonte de Junta, Ol (um) cargo de • Jui::c do 'l'rab4lho 
Substituto, 0:2 (dois) carqos de Juiz CI..uaista de Junta, 
observada a repreaentaçAo parit~ria, e 01 {um) cargo em comiaajo 
de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5; 

VIII - na cidade dQ Itaporanqa, 01 (uma) Junta de: 
Conciliaçao e Julgamento (li), 01 (um) car90 da Jui~ do Tra~alho 
Pre!!.ldo;.nte de Junt.a, 01 (um) c:ar<ro de Jui2: do Trabalho 
Subatltut.o, 02 (doi11) cargos de Juiz Cl.a.ssiata _d11 Junta, 
obaervad.a ~ representaç4o paritAria, e 01 {um) cargo em comi1111G0 
de Diretor de Secretaria de Junt4 DAS-101.5• 

IX - na cidade de Mamanguape, Dl (uu~) Junta do 
Conciliaçiio e .Tul""'"'~nt.o (l•), 0_1 (utt) <=~rgo de Jui~ -:lo Trabal~o 
P:retllidcate do JÚnta, ôl (um) cArgo de Juiz do Tr.iJ.balho 
Sublltituto, 02 (dois) cargos de Jui11 Cla11ei.at4 de Junta,· 
ob11ervada a repreaentaçGo parit6ria, o 01 (UM) cargo •• c:~l•s~o 
d• Dir•tor de S•cretaria de Juntll DAS-101.5; 

X na cidada de Monteiro, 01 (uma) Junta dl!il 
Concillaç.!io e Julgamento (11), 01 (um) cargo do Juiz do Tra~~1ho 
Presidente de Junta_. _ 01 _ (u_m) car9o de Jui::c do ';t'rabalho 
Sub11tituto, 0:2 (dois-) -c.-rgos- di- Juiz -ClO.III'IIista da Junta, 
observada a repreeentaç.lo paritaria, e 01 (um) cargo ·~ c:a.iaaao 
de Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5; 

XI - na cidade da Pic:u1, 01 (uma) Junta de Conciliaçlo 
• Julgamento (1•), Ol (um) C4rqo de Jui:e do 'l'r.abalho Pre11-idente 
de Junta, 01 (um) cargo da Juh do TrAbllllho Substituto, 02 
(doia) c11rgos de Juh Ch.aaillta de Junta, obeervad4 a 
ropr••entaçao parlt.d.ria, e 01 (ulll) cargo e• corllli••lo d• Dl:.:etor 
d• Secre~ri• do Juntll DAS-101.51 

XII na cidade ele T&pero4, 01 {Ullll!l) Juntl!l de 
ConciliaçAo e Julq~ento (1•), 01 (um) cargo de Jui::c do Trabalho 
Presidente de Junta, 01 (um} cargo de Juiz. do Trabalho 
SubiStltuto, 02 (d0111} cargos de Juis c1as11iata de Junta, 

~~~~~f;=~~rad!eG;::::;;{!od!aJ~;::i:Ás~10~~ 5~umJ cargo e• coal••Ao 

b) no E11tado do Rio Grande do Nortes 

I -na cidade de Natal, 02 [dues} Juntae de ConciliaçAo 
1!1' Ju1galllento (4• e 5•), Ol (doia) ce.rgos de Juiz: do Trabalho 
Pro•idonte de Junta, Ol (dois) corgo• d• JuiE do Trabalho 
Su~lltltuto. 04 {quatro) cargo• d• Juia Cla•sillta de J~nt4, 
ob•ervada a ropreaenteç.lo p•ritAri•, e 02 {doi•) carvo• em 
c<m.La11lo de Dir•~or de 'Secretllri4 de Junta OAS~101.5J 

U - na cidade de Açu:, 01 {u1A4) Junta d• Conçil_iaçAo e 
Ju:lga.ento ( 1•1 ~ 01' (ua) corgo de Ju:h. do Trl!lbalh.o Pre•idente de 
Junt4, 01 (WII) cargo· de Juia do Tr111balho Substituto, 02 (dOi:IIIJ 
cerqoa de Jui1: Cllla•i•ta de Junt.a, observada & repre•entiiiÇlo 
parlt4ria, e 01 (ua) cargo e111 comheAo de Diretor do Secretaria 
de Junta DAS-101.5; 

III - na cidade de CaiaO, 01 (um~~.} Junta de Conciliaçao 
e Julgo!iimento (1•), 01 (um) cargo de Jui:e do Tra)>,!!lho Presidente 
de Junta, 01 (um) c4rgo de Juiz do Trabelho Substituto, 02 (doi•) 
cargo• de Juiz Clae•ista. de Junta, observada a representaç!o 
parit6ri111, e 01 (ull) cargo em comiaaio d• Diretor de Secretl!lria 
do Junta oAS~lOl.SJ 

IV - na cidade do Cear.t Mirim, 01 {WIIO.) Junta do 
ConeiliaçAo e Julga•ento {1•), 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Prollident• de Juntll, 01 (um) corqo de Jui1: do Trabalho 
Sublltituto, 02 (doie) cargos de Juiz. Clae•ieta de Junta, 
oba•rv&dA A ropreaentaçlo parit4ri4, e 01 (um) cargo ea comi•sio 
do' DirCtt.OJ: de socx-etaria' de Junt• DAS-101. s; · 

v 
Conelllaçlo 
P.resldente 

- n• cidade de Currahl Novo11, 
e Julgamento (1•), 01 (UIII) cargo 
de Junt•, 01 {um) Cl!lrqo de 

01 {Uill&} Junta de 
de Juh do Trabalho 
Juiz do Trabalho 

SU~IItituto~ 02 {dois) corqo11 de jui:e Clali11illt11 de Junta~ 
ob11ervac!a o rep:resentaç3.o parit6.ria, e 01 (uJII) cargo e1111 c:OJII.i••a.Q 
do Dir•tor de Secretaria de ~unta DAS~10l.51 

VI na cidad• de Mr>11soró, 01 {uma) Junta de 
Conci1iaç~o e Jul9a~nto {2•), 01 (Um) carqo de Juia do Trabalho 
Pre•idonte dn J'uot&, 01 {um) carg-o do Juiz do 'l"rabalho 
Subetituto, 02 (dois) cargo• de Jui~ Claaeiata ct. Junta, 
obaervada a repreaentay~o p4rit~ria, 01 (um) carQO em comiss!o de 
Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5 • 01 (um) cargo -
eo.iaaao de Diretor de Serviço de Dietribuiç!o DAS-101.41 

VII - no cidade de Nova Cruz, Ol (umlll) Junta de 
Conciliaç!o e Julqamento (1•), 01 (um) carqo de Juiz do Trobalho 
Preeidente de Junta, 01 (UIII) c&rgo de Juiz do Trabalho 
Subatituto, 02 (doi&~) carqos de Juiz Classista de Junto, 
ob&lervado a repreeentaç3.o parit6ria, e 01 (um) corqo em c~iaalo 
de Diretor de Secretaria de Junta OAS-101.5; 

VIII - n4 cidade de Pau doa Ferroe, Oi. (um") Junta "d• 
ConciliaçAo e Julgamento (1•), 01 {um) cargo de Juiz do Trabalho 
Pre•idente de .Junta, 01 (um) cargo de_ .J_uiz do TrAbelho 
Sublltituto, 02 (dois) cargos de Juiz Clas11ista de Junta, 
obllervada • rapresentaç!o parit~ria, e 01 {~) corgo em co.t••.lo 
de Diretor do Secretaria de Junta DAS-101.5. 

Art. 14 - S3.o criadas, na 14• RegiAo da JustiÇA do 
Tr4b•lho, &111 eequintea Juntaa de Concili4çlo e Julgamento, • 
cargo• pertinenta•, ooaim dietribu1dae' 

A) nq,,Eatado d• RondOniot 

- n4 cidade dll Porto Velho,02 (dU411) Junt4a de 
Conciliaç3.o e Julgamento (4• o 51), 02 (dois) cargoa d• Juiz do 
Trabolho Presidente de Junta, 02 (dnia) cargos de Juiz do 
Trabalho Substituto, 04 {quat-.:o) cargos de Juiz Clasaista de 
Junta, observada a representaç3o parit6.ria, e 02 {doia) cargos eM 
co~i11111!0 de Diretor de Secreta~ia de Junta DAS-101-5; 

Il - na cidade de Colorado do Oeste, 01 (una) Junta de 
Conciliaç!o e Julgamento (11), 01 (um) carqo de Juia do Trabolho 
Prellidente de- Junu.. 01 {um) cargo de Juiz do Trabdho 
Substituto, 02 {doie) cargos d• Juh. Claaal•tllo d• Junta, 
ob•ervodA a repreaentaçAo parit~riA, e 01 tu•) cargo •• coai••lo 
d• Olr~tor de S•cr•tariA d• Junta DAS~10l.~J 

III - na cidade de Costa Mllrquas, 01 (IUIIII) Junta de 
conciliaç.lo e Julgamento {l•), 01 {ua) cargo de Juiz do Tr•b&lh.o 
P:reaidentc de Junta, Ol (um} carÇ"o de Juiz do Trabalho 
Substituto, 02 (doia) cargos do Jui:. <7l•natst.a t1e .Junta. 
_.:lb11ervaãa a rapreeentaç!o p4rltaria, e 01 {uM) carqo üm comi••l.o 
do Oiretor de Soc:retari4 de Junta O~S-101.5, 

IV- na cidade de Jaru, 01 (umt~) Juntll dr. Con-:-lll.-.ç!o e 
Julgomento {l•), 01 {um) e,..rgo <:!e Jui~ do Trl'lbl"lll<a PrusJd•~nte 1.1• 
Junta, 01 (um) cargo rlo Juiz d<> TraJ;> .. 1ho 5ubBtituta, 1)2 (rlolli) 
cart;;OII de Juiz Clas•ist.a do Junt.s, obsex-vada a ropr~e'i'!ntaro:!o 
parit!ria, e 01 {um) co!lrgo orn comissl.o de Diretor de Se<:rGtarla 
de Junta OAS-101.5; 

V - na cidolde de Ouro PJ::eto d'Oe5te, 01 (uma) Junta de 
Concillo!IÇ.iO e Julgt~mGnto (l•), 01 tum) <'argo de Juit ·~t;> í'-.:abaiho 
Prnsldonte de JuntG, 01 (um) <:a.rq<:l d<t ,Julz J.o Tr.r:<balho 
s_ub_•tit._uto, 0;1 (doi11) e~~.ro;~o• de Julz Cla•sl6t4 do _Juntll, 
_obuorvllde. ~ repreet~nt4Çl!.O parltll.ri<">, e Ol_[um) -~arqo ""~'~ corni••lo 
de Diretor de Secretaria de Junt4 DAS-101.5J 

v:r. - na eidadu do Pirnenta Bueno, Oi (uN) Juntll de 
Conciliaç&o e Julqamento {1•), 01 (um) ear9o de Juiz do TJ::4balh.o 
P:rollidonte de Junt4, 01 (um) CArgo dQ Jui::c do Trabalho 
Substitut.o, 02 (doia) eargoa da .Juiz _C1alllslata de Junta, 
o~•ervada • represont&ç!o parit6:ri4, e 01 (um) cargo UN ca.is•lo 
de Diretor d• Secr•taria de Junta DAS-101.5; 

VII - n4 cidade de Pre•idente M~dici, ~1 (Um~:~) Junta de 
COnc111AÇAo e Ju1ga~ent.o {1•), 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Presidente do Junta, 01 {um) car-qo do .Juh: Q.o Trabalho 
Substituto, 02 (doia) cargoa de Juiz ClaslllStll de Junta, 
ob11ervada a rep:rasontaç!o paritll.ria, e 01 {Um) cargo e~ coNia•&o 
de Diretor da Secr•tari~ de Junta DAS-101.51 

VIII - n~ cid&de de Rolim de Moura, 01 (ulllll.) Junt.lll de 
Conci1iaçlo e .Ju1gamGnto (1•), 01 {um) cargo de Juiz ~o Trab~1ho 
Pre11idante do Junta, 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Subatituto, 02 (doia) c111rgos de Jui~ Classiota do Junta, 
obs$rvada a rapreaant4çAo pa~ltAria, e 01 {u•) cargo em c~i••Ao 
de Di:retox- d~ Sverqtaria d• Junts OAS~l01.51 

b) no Estsdo do Ac:.:ea 

I - na cidsde dQ Rio Branco, 02 (duas) Junus de 
Conciliaç!o e Julgamento {3• e 4•), 02 {dois) eat"qos de Juh do 
Tr&ba1ho Presidente de Junta, 02 (doia) ca:.:gos de Juiz. do 
Trabalho Substituto, 04 (qu.,tro) c11rqos de Jui:e Clo1111ilta de 
Junta, observada a rttpresent.t~ç.lo p<!!tit6ria, ~ 01 [<!ois) r.ar:t;;<>• ~~~~ 
Com~ss.lo de DiJ::etor de Secretaria de Junta OAS-101-5; 

II na cidlllde de Bra!liléi4, 01 (um"-) Junta de 
Concillaç!o o Julgamento (1•), 01 (um) cargo de Jui~ do Trabalho 
Presidente d& Junta, 01 (um) cargo de Juiz do Trahalho 
Substituto, 02 _ (dois) cargos de Juiz Classista de _Junta, 
observada a representaç!o parit&ria, e Ol {um) cargo em comiss&o 
de Diretor de Secreta:.:ia de Junta DAS-lOl.SJ 
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III- na c1d~d~ de FeijO, 01 rum~) Jun~~ u~ ~~n~lllb~ao 
e Ju.lqomonto (1•), 01 (um) t:'Arqo de Juiz do Tr"b"lho Pc,.slrlErnto 
de Junta, 01 (um) cargo de Juiz do TrabalhQ Subatitu~o, O~ lrlOiZ) 
cargos de JuiE Cl1U1•iet.a d!lo Juntll, obGerv4dll a ropr("~"'llt.açl.o 
p4rit6rio., e 01 (UM) cargo eril comisa:Ao de Diretol' d& Secreto1u:i4 
de Junta DAS-101.5; 

• IV - "' eid11da d<1 S•ma 1-:.Ddureira, 01 (u111A) Juntll ti<! 
Conciliaçiio e Julgamento { l•), 01 {um) r.:IU'')'O do J:ui:.: qo Tro~~balho 
P.l:'oBidento de Junto!l, 01 {ulll) _c.1u:qo de Juh: do Trabalho 
Substituto, 02- (dois) CD.I:'qns de Jul'Z Clauista de Junta, 
observada a repreacntaçiio parithria, e 01 {um) cargo em comissão 
de Diretor de S&cretaria de Junta DAS~l01.5; 

V - -n11 cidade de Tar.:~uac-5., [11 -(wr.li) Junt..t de 
Collclli11ç.!io e Julqamanto (1•), 01 (um) cat(:/<) de Jui:r: de. Ttllt.!llJJo 
Prea.ldento do Junta, 01 (um} cargo de Juh: do Trab~~olho 
Suba.tltut.o, 0:2 (doil!l) c~~or..,os de Juill! ('111S:!I1Btll. de J.unta, 
obeurvada a repreeentaç.!io p4rtt&ri11, • 01 (~mJ cargo em eomina!o 
do Diretor du seeret11ria de Junta DAS-lOl.S; 

VI - n" eldado de :->nput·i, 01 (uma) Junt11 de CQncil.i.4ç.!.o 
o Julgn1110nto (11), 01 (um) .-:;o,rqo de Juill! do Trllbo~~lho Pr..,aidOtlttt 
_d• .Junta, IJl (URI) c-11r9o dto J>Ji~ do TriÜJ.:Ilho Suhllltitut.,.,, Ol (doi•J 
cargos du Juh: Cl11aoist" á\l Juntill, ob:!I<UVllda a r-.pr<Huon!.o'íóo 
paritaria, o 01 (um) cargo ~~ eomlesio do Diretor de Sacretaria 
de~Junta DAS-101.5. 

Art. 15 - s.!io crladaa, na 15• lleq.l!.o d11 Juat.~ÇIIo do 
Trabalho, IUI _ aoguinten Junt11.a de Conciliaç.lo • Julgai!IEinto,1 e 
cargo• pertinente•, 11aaim dist.ribuídaar 

I - na cidade de Ci!mpinll;,, (14 (<;:Uatro) Juntai! de 
Conciliaç4o e .:Julgamanto (S• a 8•), 04 tquntto) car-çro11 de Juiz do 
Tral:llll!~- -;:>"o:iie~r:.t.o :!G Junt~:>.. (14 l<ôll'lt.>:o) car9os do Juiz do 
Trabalho Subatituto, 08 (oito} cargo~ de Juiz r.lo~~nsi~ta de !unt~. 
observo~~d11 a reptesenu~>ç.ll>o parlt4ria, e 04 (quatro) co~~rgos ea 
c~s=io de Diretor de Socretaria de Junt~~o DAS-101-5; 

IJ na eitlade de Americana, 01 (u"""'l Junt.a de 
ConcUiaçiloo e Jul<Jn.mento (2•), 01 (um) -:argo de Jui:z: ~o Tt.tobalho 
Preaidente de Junta, Ol (Um) cargo de Juiz do Trabalho 
Substituto, 01 (doia} cargos do Jui~ Classi~~ota de JUnta, 
obs&tvolld4 a re~rnsenta~Ao psrlt.&ri.,, 01 tum) cargo em comias6o de 
Diretor do Secret.ar!m de Junta OAS-101.5 e 01 (11m) ceryo <iilill 
comJ•&io d~ Oireto~ de Servtço do Oiat.ribuiçio PAS-101.~; 

, III r1a c1da<i..,. de /l+,rtu;llluhn, 01 (muo.) Junt'l de\, 
Conciliaça.o e Julgamento (3•), 01 (Um) cerqo dw Juiz do 'J:c<J.loolho 
Preaid.,nte de .:Junta, 01 {Unt) cargo de Juiz do Trabt.lh., 
IUb&~l~u~o, 02 fdoill) ct.tq~• ~· Juiz Cla••i•t• d& Junt&, 
ob&&rv&d& a repreaent.aç~o patLtlrLa, • 01 (u•) c&rqo •• co•i•alo 
~ Di~tor de S-cr•t&ri& de Jwnta oAS-101.5. 

IV • na c1dt.d• da Araraquara, 01 {uma) Junta de 
Conetllaçlo a Julça .. nto (l•J, 01 jua) carqo da Juiz do Trabalho 
•re•ldant.• de Junta, 01 (UM) carqo de .Jula do Trabalho 
&ubltit~:~t.o, Ol (doi•l <'lll';l''" _,e Juh: Clt.a•l&t.a da J•.mta, 
obeerv&dt. a rapc.aentaçAo parLtArLa, 01 (Um) carqo a~ comi•aAo de 
Diretor de S•cretar!a do Junt>l OAS-Hn.s • 01 (ulll) .:arçro •• 
a~·•~o d• Dir•tor de Sa>:vLÇO do oiatribuiçAo PAS-101.~1 

V- na cid&da da Aa•l•, 01 (uma) Junta de Conciliaçiloo • 
~lqa .. nto (l•}, 01 (u•J c 1rqo de Juiz do Tr11balh~ Proaidgnt.a de 
.Junt&, 01 {ua) carqo de Juu do Trabalho Sub•titut.o. 0:2 (doi•J 
CUÇQa da Juiz ChaaLit& da Junta, obavrvada o11 repronentaç!o 
paritlrl&, 01 {UM) carqo •• ~oaiaaGo de Oitotor do Secretaria da 
.Junta DAS-lOl.S a 01 (UM) catqo em coai••4o de Diretor da Serviço 
M DJ.etribuiç•o DAS-10l.~l 

VI • na cidade da Batra Bonita,· 01 (uma) Junta da 
Conclllaçlo a Julqament.o (t•J, 01 (um) earqo de Juiz do Trabalho 
•:raaidente da Junt.•, 01 (um) c•rgo de Juiz dO Trab11.lho 
lub&tltut.o, 02 (doia) carqoa de Julll! Claaai&ta da Junta, 
ob.arv&da & repraaent. 11çlo ~arltAria, u 01 (ua) carço •• comiaslo 
de Dir.tor de Socratarla da Junta DAS-101.5; 

VII - na cidade do B<~~tatll.iO, 01 (uma) Junta. de 
Concillaç&o a Julgamento (11), 01 (ua) ct.rqo da Juiz do·Trabalho 
Pr.aid<lnto du Junta, 01 (Um.) carqo da Juiz do Trabalho 
lubatituto, 02 (doia) earqos de Juiz Claaaiata. da Junta, 
ob••rva.da a. r•pr•••ntaçAo paritaria, o Ol (uM) cargo em comisslo 
de Oi~étor de Sucretaria de J~:~nta OAS-lOl.S; . 

VIII ~ na cidad& de Bauru, OJ (trê•) Juntas d• 
Conciliaç4o o Julg.,~Mnto (2' a 4•), 03 (trêa) c11.rgos de ,JUiz do 
~abalho Prosidonte de Junt.,, 03 (três) cargos de _Juiz do 
~aba1ho Subatituto, O' (aoi•) cargos dG Juiz Claaaiata de Junta, 
obaarvada a rvpr&aantaça.o parlt&ria, 03 çtrêe) earqoa em. Comi••Ao 
IH Diretor de so~rot.atia de Junta DAS-101.5 e Ol {UILl) car'iJO e• 
co.i••Ao de Dir•t.o~ d• Serviço de Piatribuiç4o DAS-101.4; 

IX - ne cidade de Blriqui, 01 (U1111.) Juntl:l. de 
COnciliaçlo e Julqamento (1•), 01 {um) cargo de Juiz do Trab•lho 
Pra•idente d• Junta, 01 {U!Ll) cargo -de Jui~ do Trabalho 
l~titut.o, 02 (doia) carqoa de Jui~ Cla~~osista de Junt11, 
abservadll. a. repr•sentaçAo paritaria, e Ol (um) cargo em comiaslo 
de Diretor do Secr~ttaria de Junta OAS-101.5J 

X - na cidada de C~juru, 01 (u~«l Junt" de Conciliaçao 
e .:Ulvamento (1•}, 01 (uÍIL) cargo de Juiz do '!'ra~<Ci:lho Preaidente 
de Junta, Ol (~) ~3rqo de Juiz ~o Trabalho-Su~~tit~tc, Ol (doia) 
C0%<;1011 c!.a Juiz Cl.c~Gaiata oa Junta, obe~~>rv.n.da a repreaentaç.!lio 
~itlari.a, e 01 (um) c"rgo efll comis:s.!io de Diretor de S.crotariill ' 
de Junta DAS~lOl.51 

XT - n• eidGdo do C«mpo Limpo P~ulista, 01 (um11o) Junt• 
de Concilinç3o • Julgamento ( 1•), 01 (urtt) cargo do Juiz do 
'fr&Wllho Pr.sidente do Junta, 01 (um) cargo- de Jui.z do Trabalho 
SubstitbtO, 02 (doi&} cargos de Juiz Clo~~ssist.& de Junta 
observ11.da a r&~re~~oentaç.!io pt.ritAria, e 01 (um) cargo em comi•a.!i~ 
da Diretor da Secret.,ria de Junta PAS-101.5; 

XII - na cidadu de C4tollnduva, 01 (uma) Juntoll de 
Conciliaç!o • Julq11.mento (2'), 01 (um) cargo de Ju~z do Trabalho 
Prollidente de Junt•, 01 (um) cargo de Juiz do -Trillbalho 
Substituto, 02 {doia) cargos da Juiz Classista da Junta, 
observada A rapt"Oacmtaç.!io parJ:t.6ria, 01 (UIIl) earqo em cOlrlíaallo 
de Diretor de Secretaria de Junta OAS-101~5 e 01 (Um) cargo om. 
co~ss!o de Direto~ de Serviço dg Distribuiç4o OAS-101.4; 

XIII na cidade de Franca, 01 {uma) Junta da 
ConciliaçAo • Julgamento (l•), 01 (um) cargo de Jui~ do Trab11lho 
Pre&identa d• J~nt.,, 01 (um) earqo da JLti.z do Trabalho 
Sublltituto, Ol (doi•) cargos de Juit Cl4asizta da Junta., 
ob!lurvt.dt. • reprasentaçlo parit4ri!l., 01 (ur.) cargo em. caíiiiGs.io 
do Dir&tor de Socretari4 de Junta DAS-101.5 e 01 {um) cargo 0111 
co•i.aaão da Diretor de Serviço de Oistribuiçio DAS-101.41 

XIV - n~ cidade de Garça, 01 {Um.) Junta de Conciliaçlo 
• .Juiganoento {1 1), 01 {um) co~~rqo de Jui:z: do Trabalho Pre>Jí.denta 
de Junta, Ol (um) eargo do Juiz do Trab11.lho Substituto, 02 (dois) 
cargos do Juiz Claa•iata .de Junt11, obaervada. • represent•ç.!i.o 
p&rit&ria, e 01 (um.) cargo em comi.aa.!io de Oiret.or de Secretaria 
da Jun~a DAS-101.5 o 

XV - na cidade da Indll.iilltuba,._ 01 {<11114) Junta de 
Conciliaç4o e Julgamento fl•), 01 (um) c"rgo de Juiz do Trabalho 
Presid.,nte du Junt<~~, 01 '(um) c<~~rço de Juiz do Trabalho 
Sublltituto, 02 (dois) cargos do Juiz Clasai•ta da Junta 
O~ervada. • representaç4o parit4ria, e 01 (um) car9o em CQRiiaai~ 
da Diretor 9e secretar!4 de Junta ~AS-101.5; · 

XVI na cida.du de Itat.iba, 01 (uma) Junta de 
Conciliação e Julgamento (l•), 01 (ur.) cargo da Juiz do Trabalho 
Pre•ident.a do Junta, 01 (Um) cargo de Juiz elo Trab11.lho 
•ub&tituto, 02 {doia) earçroa de Juiz Classista d• Junta 
Obllervada a ropresentaç!o p~rit.!ri~, o 01 (um) c11.rgo em comi•s!~ 
de Diretor de S•cretaria de JUnta DAS-101.51 

. XVXI na cidade de Jales, 01 (Uma) Junta de 
COnci1iaçlo e Julg11mento il•), 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Pre&idente d• Junt11, 01 (um} c.c~rqo_ de Juiz. do Trabt.lho 
lub&tituto, 02 (doia) cargo• de Juiz Cla4aiata de Junta, 
observada a rep~:eaentaçao parit4ria, e 01 (um) cargo am collliaaAo 
do Dirutor de Secreta.ria de Junt11 DAS-101.51 

XVITI - na cidade do Jo•6 Bonlt4cio, 01 (uma) J~:~nta de 
Cortciliaçio • ~ulg&111Gnto tl•), 01 (um) cargo de Juiz do Tr11balho 
Pre•idante de Junta, 01 (um) <=argo da Juiz do Trabalho 
Sub&titu~o, 02 (doia) c.:.rqoa de Jui~ Cla.••ista de Junta, 
obaarvada • repracantaçAo pa~itaria, o 01 (U~J cargo ea coaLaa~o 
de Di~etor de Secr•tarla da Junta OAS-10l.S; 

-- XIX - 'na cidade de Jundlo~~t, 02 (duas) Juntas de 
Conciliaçio e Julgamento (31 e 4•), 02 jdoh) .:ar:qos de Juh j:lo 
Trabalho Pre•ld.unt.e de Junt..,, 02 (dois) cargo& de ..l'ui~ do 
Trabalho Sublltituto, 04 {qu•trol co111rqos de Juiz cl.:.~al.st.a d• 
Junta, ob•urvada a repre•ontaç4o parit&ria, e 02 {doiZ) cargo& em 
comillaAo de Oirotor d& Secret.a.rla do Junta OAS-101.5; 

XX - na cidade de LençOl• Paulista, 01 (ulllill) Junta. de 
Conciliaçio • Julgamento (1•), 01 {UM) carqo de Juiz do Trab!l.lho 
Presidente de Junta, Ol (um) cargo de Juiz dO Trollbalho 
Sub•tituto, 0:2 (doia) cargoa dO Juiz Claa~~oiata do Junta, 
ob&erva.da • repre~~oent!l.ç4o paritAria, e 01 (um) cargo em comi&.a4o 
da Diretor de Secretaria da Junta OAS-101.51 

XXI n4 cidade da Loren&, 01 (uma) Junta de 
Conciliaçio • Julq.,mento (1•), 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Praaidonte de Junta, 01 (Um) c"'rqo de Juiz do Trob4lho 
Substituto, 02 (doi&) carqoa de Juiz Claaai•ta de Junta, 
ob&ervada 4 raproaentaç4o paritaria, e 01 (um) e11rqo em eomi1111.!1io 
da Dirutor da Secretaria da Junta oAS-101.5; 

XXII n11. cidade de Mar!lia, 01 (uma) Junta de 
Conciliaç4o "Julgamento (21), 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Presiden~u de Junta, 01 (um) cargo de JUiz dO Trabalho 
Subatituto, 0:2 {dois) cargos de Juiz Clasaiato~~o de Junta, 
obaervad• a reproaentaçAo pa:rlt.tri11, 01 (Um) cargo-·ei'Q-eomiasao da 
Diretor de Secret;~~ria do Junt"' oAS-101.5 e Ol (um) cargo •• 
comiaalo do Diretor de Serviço de Oistribuiç&o DAS-101.~; 

XXIII na cidade de Mat~o, 01 (um&) Junta da 
Conc~ç4o • Julgamento {11), 01 (um) C!l.rqo·da Juiz do Trabalho 
Pr&sidenta de Junta, 01 [um) cargo de Juiz do 'I'rabalho 
Sub~~otituto, 02 (doia) c11rgos de Juiz Clasaiat"' dct Junta., 
ob•orvada a r.preaentação parit.Aria, e 01 (um) cargo em comisn4o 
de Dirator de Secreto~~ria de Junto~~o DAS-101.5; . 

XXIV - na cidadg de Mo'i Guaçu, 01 (wna) Junta de 
Concilraçao e Julgamento (11), 01 (Um) cargo de J<1~ do Trabalho 
Proaidente ·de Junta, 01 (um) ear-go de Juill! do Trabalho 
Subntituto, 02 (dois) carqos de Juiz Claaaiata de Junta, 
ob•ervad!l. a rep~sentação parit4ria., e 01 {ua) cargo •= comissao 
da Diretor de Secretaria d~ Junta PAS-101.51 

XXV - na ctd11do de Novo Horizonte, 01 {UIIIIIo) Junta ele 
Conciliaç.!io e Julg11.mento (1•}, 01 {Um) carqo-~e Juiz do Trablllho 
Pr~u1idente de Junta, 01 (um) carqo de JUiz do Trabalho 
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Substituto, 02 (doi•) cargos de Juiz c~ass~=ta d• Junto, 
ob•erva~ A repra=entaç!o parittria, e 01 [um), cargo ~ comissão 
de Di~tor do Secretaria de Junt• DAS-101.5; 

XXVl na cidade de Olimpia, 01 (um&) Junta de 
Canciliaç5o e Jul9amento (l'J, 01 (um) cargo de Jui~ do Trabalho 
Precidente de Junta, 01 {UJa) Collt'90 do Juiz d.o Trabalho 
Substituto, 02 (dois) C;!!.rgo• de Jui:~; Clas111i11ta de Junt<1, 
ob•erv~~;do o ropre:sontaç!o parit6ria, e 01 (um) CoD.X'gO e~U comiss!o 
de Diretor da SecretaX"lA de ,Tunta DAS-lOl.S! 

XXVII - na cict.olde de Paul:tnia, 01 (UntA) Junta. de 
ConciliaçAo e Julgamento (1•), 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Preaident.e de Junta, 01 (um) CArgo de Juiz do Trab4lho 
Substituto, 02 (dois) cargos de Juiz ClA$1i11'Sta de Junta~ 
obaervad4 a repreaent~ç!o parit!ria, e 01 (Um) cargo em comisaAo 
de Diretor de Secretaria do Junta DAS-101.5i 

XlCYIU - na cidade de Piedade, 01 (UIUI) Junta de 
Conciliaç5o • Julgamento (1•), 01 (um) car~o de Juiz do Trabalho 
Presidente ds Junta, 01 (um} cargo de Juiz do Trabo~lho 
Substituto~ 02 (dois} cargoa de Juiz Claasiata de Junta, 
obaervo~da a re~oaentaç3o parit~ria, e 01 {qm} cargo em comiaa3o 
de Diretor da Secretaria de Junta DAS-101.51 

XXIX - na cidade de Ranchari&, 01 (uma} Junt• de 
Conciliaç~o e Jul9amer\to_ (\I), 01 {'IUII.) cargo de ..J~:.iz: do ':':.:.;o,b<io) .. ~o 
Preaidante de Junta, 01 (Um) cargo -de Juiz do_ 'l'ra_ba1ho 
Subatituto, 02 {dois} cargos ~e Juiz Claa11iat• de Junta, 
0011ervada a repreaentaç~o parit6r~a, e 01 (um) c11rço em comiss~o 
da Diretor de Secretaria do Junta DAS-101.5; 

XXX - n4 cidade de Salto, 01 (uma) Junta d• Conciliaç~o 
a Julga~M~nt:o (1•), 01 (um) c~~orqo de Juiz do Tra~alho Presidente. 
de Junta, 01 {Um} cargo do Juiz do Trabalho Subat~tuto, 02 (doi~) 
c&r~os do Juiz Classiauo do Junta, observada a representaÇo!lO 
parit.lria, e 01 (um) cargo em ccmillsGo de Dir•tor de Secretaria. 
de JUnta DAS-f01.5; 

' XXXI - na cidade de So!lnta B~rbara d'Oesta, 01 (W114) 
Junta de ConÇiliaçio e Julgamento (11), 01 (um) carqo de Juiz do 
Trabalho Pre.idonte de JuntG, 01 (um) cargo do Jui:z do 'l'rab&lho 
Substituto, 02 (dois) cargos de Juiz C1aaaista de Junta, 
obaarvada a representaçio p~~orit~ria, e 01 (um) cargo em comisa~o 
do Diretor de secretaria dl!l JuntA DAS-,1.01.5; 

xXxu - na cidade do sao ·carloa, ·o1 (uma) Junta da 
COnciliaç~o e Jul.gal!lont.o {2•), 01 (um) cargo de Juiz do Tr~~oba1ho 
Praaidonte do Junto~~, 01 (um) cargo -de Juit do Trabalho 
Substituto, 02 {doi11) cargos de J\liZ Classiatz. de Junta, 
obeorvada a ropresentaç~o parit6ria, 01 (um)"-Cà~qo em comisa~o de 
Diretor de Secretaria de JuntA DAS-101.5 • 01 (um) cargo eza_ 
CO•isai.o do D1retor de Sorviço de Oi,tribuiç~o OAS-101.4~ 

XXUII - na cido~~de da Si.o José do Rio Preto, 01 \UifiA) 
Junta de Conciliaç~o e Julqamonto (3•), 01 (um) carqo de Juis do 
Trabalho ProstdGnte de Junuo, 01 {Um) carqo do Juh do Tr~balho 
Substituto, 02 (doia) -cargOs do Juiz Claa11iat• de Junta, 
obaerv•da a repraaentaçi.o parit6ria, o 01 (um) c11rqo em comisa&o 
do Diretor de Secretaria da Junta DAS-101.51 

XXXIV - na cidade S~o José doa Campo~, 02 ~duas) Juntas 
de Conciliaç3o e Julqamento (3• e 41), 02 (dois) cargos de Jul:r: 
do Trabalho Presidente do Junta, 02 (doi~!~) e&rgos de Juiz do 
'l'rab&lho Substituto, 04 (qu,~~ro) co~~rgoa de Juiz Claa11iet• do 
Junto, ob11ervada 4 representaç~o p~~orit&ria, e 02 (dois) carqo1 ~ 
oomia1Ao da Diretor do Socret.llria de Juntll DAS-101.5; 

XXXV - n11. cidAde do S&o Roque, 01 (umo) Juntll. de 
Coneiliaç5.o e Julgamento (11), 01 (um) cargo de Juiz do Tra~al~o 
Presidente de Junta, 01 (um) t:"&rgo de Juiz do 'l'ro~~b.lllho 
Substituto, 02 {doiz) cargos de Juiz ClaBeiete da Ju~ta, 
observado~~ a repre11ontaç~o p&ritÁrio~~, o 01 (um) cerqo om comiaalo 
de Diretor de Socret&ria de Junta DAS-101.51 

XXXVI - na cidade de Sorocaba, 01 (uma) Junt4 de 
Concillaç&o e Julgamento (JI), 01 (um) cargo de Juit do Trabalho 
Presidente de Junta, 01 (um) car90 de Juiz do Trl!.balho 
Subetituto, 02 (doia) carqoa de Juiz Claaaist& de Junta, 
obaervada a repreaentaç&o parit6ria, e 01 {um} cargo em comiaa&o 
do Diretor de Secretaria de Junta'DAS-101.51 

XXXVII - na cidll.de Tano~~bi, 01 (uma) Junta de 
Conciliaç&o e Julqa~nto (1•), 01 (um) carqo de Juiz do Trabalho 
Presidente do • Junta, 01 (wn) carqo do Juiz do Trab•lho 
Substituto, 02 (doill) cargos de Juiz Claeaiata do Junta, 
observada a repreaento~~çao parit~ria, e 01 (um) e&rqo ea comi1a!o 
do Diretor de SecretAria da Junta DAS-101.51 

Xli:XVIII ~ na cidade de Taubat6, 01 {u11111) Junta dca 
Concillaç~o e Julgamento (2•). 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Pre•l.dento da Junta~ 01 (um) cerg:o de Juiz do Trabalho 
Sub•tituto, 02 (doia! cargo• de Juiz -claaaieta do Junta, 
Ob•erv•da 11 representaç&o paritÁria, 01 (um) ca.rqo em ccmiaa~o 
ele Diretor do Secrot:llria -de -Junta DAS-101.5 o_ 01 (um) cargo em 
Comisa~o de Diretor dca Serviço do Diatribuiç~o DAS-101.41 

XXXIX IUl cidade d11 Tiot6, 01 (uma) Junta de 
ConciliiiÇ~O e Ju1g:&mento (1•), 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Preaidente de Junta, 01 (u.) carço de Juiz do Trabalho 
Sub•tituto, 02 (doia) cargoa de Juiz Claasiat~ da Junt~~o, 
obaervado o repre11cntaç!o p~~orit~ria, o 01 (um) cargo em co~isa&o 
do Dir•tor do Secretaria de Junta DAS-101.5. 

Arl!~_ 16 - S.!lio criadas, na 161 Roqi.lo da Justiça da 
Jl'rabalho, as seguintes Junta• de Conciliaç~o e Julga.ento, • 
caxgO'ill ()f!'c:'tinentoa, a'aailll diatribuidasl 

~o E1tado do Kllranh&o• 

I n4 cidade do s.&o Lui.11, 02 (dua11) Juntai do 
Conc111aç&o e Julqa.ento {3• e 4•), 02 (doia) carqoa de Juiz do 
Trabalho Preeidanto de Junta, 02 (doia) carqos do Juia do 
Trabalho Subatituto, 04 {quatro) c•rgoa d• Juiz Cla••iata. d• 
Junta, ob••rvada a repre•entaçao parit&ria, e 02 {doia) rargo• a• 
eo.iaa.!lio de Oiret~r de Secretaria do Junta DAS-101,5J 

II - na cidade de AÇail!'andia, 01 (uma} Junta de 
Concil1aç4o o Ju1qa.ento (1•}, 01 {um) cargo do Juia do Trobalho 
P:re•idente de Junt&, 01 (umj carqo d11 Juiz do Traba.lho 
Subetituto, 02 {doia) cargoa de Juiz Classista de Junto, 
observada a reprosantaç.&o paritãria, e 01 (Um) carqo em comiaaAo 
do Diretor de Secretaria de Junta DAS-101.5; 

III - na cidade d• Santa lnêa, 01 (uma) Junta de· 
Conclliaç~o e Julqamento (1•), 01 (um) cargo da Juiz do Tr~~obalbo 
Presidente do Junta, 01 (um) cargo de Juiz do Tr~~obalho 
Substitu~o. 02 (dois) carqoe de Juiz ClaaailltA do5 Junta, 
observada a repreaento~~ç&o paritAria, e 01 {ua) cargo em comiea~o 
de Diretor de Secretaria do Junta DAS-101.5: 

b} no Estado do Piauis 

na cid~~ode do Tereaina, 01 (uma) Junta de 
Conciliação e Julgamento (3•), 01 (um) cargo do Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta, 01 {um) cargo do Juie do Trabalho 
Subetituto, 02 (doia) cargos da Ju.l.:& C1aalli•ta do Junta, 
observada a rupresentaç&o parit~ri~~o, e 01 {um) cargo ea comi111.!1i0 
de Diretor d• Secretar!& de .:runt• DAS-10·1.5. 

Art. 17 - s~o criadas, na 17• Regilio da Juatiça elo 
'l'rabil.1ho, aa 11eguinte11 Junt&a de Conciliaçio • Julqamento, • 
cargos pertinentes, &aaim diatribu1daet 

I - na cidade de Vitória, 05 (cinco} Juntas d9 
Conci1iaç~o e JulqaDOnto (41 a 8•), 05 {cinco) cargos de Juiz do 
Trabalho P.re•idente j:le Junta.,. 05 (cinco) cargos da Juiz do 
Trab&lho Subatituto,•lo (dez) cargos de Juiz Clo~~aaiata de Junta, 
observada a rep~1ent~~oção paritirill, OS (cinco) cargos em 
cotsise.&o dq Diretor de S!!!creta.ria de Junta DAS-101 .. 5 e 01 (um) 
cargo eill Comia~~!o de Diretor de Serviço de Distribuição OAS-
10l..fo f 

Il - na -c:idada de Afonso CU.udio, 01 (uma) Junta de 
Con~iliaç~o e Julgam~nto (l•J, 01 (llm) carqo de Jui~ do Trabalho 
Preaideute de Junt.a, 01 (Ulll.) cargo de Jui"E do Trabalho 
Substituto, 02 (doia) co~~rçoa de Juh: Claa11iata de Junta, 
obaorvada a repreaentaç~o pAritãri~, a 01 {um) cargo •• comia•lo 
do Diretor de Secretaria do Junt• DAS-101.51 

IIt na cidodn 'd" Al(lqra, 01 {Um..'l) J..:.,lt.a , 
CoJ:ncililiÇAO o Julgamento (11), 01 (um) car90 de Jui:~: do 7taball 
Presidente de Junt&, 01 (um) c!lrço -ne Juiz do 'l'rab.sl'ltt 
Substituto, 02 (dois) ca.rgo11 da Juiz Classista de ·J_unta, 
observada a representoç~o paritArill, " DI jul'l) cargo em comL111Sio 

,de Dire-tor de Secretaria. de Junta DAS-101.51 

IV - na cid<~de de GuJ\rllpart, OI (om~~o) Junta da 
Conciliaç;Io e Julg~mento (1•), 01 (um) cargo de Juiz do Trabalho 
Presidonte de Junta, 01 (1..11'11) cargo da Juiz do T.r•balho 
Substituto, 02 (dois) c11rgoa de Juiz Classista de Junta, 
observada a repreuentaçi.o p11rlt~tia, o Ql (U~) cargo em comias!o 
de Diretor de Secretar!& do Junta DAS-101 .. 51 

V - n& cidade de Mimoso <:lo S..cl, 01 JUI~Ill) junta de 
Conciliaç!o e Julgamento (L•), 01 (u10) cargo do Juiz do Trablllho 
Presidente de Junta, 01 (um) çorgo d(l Jui: do 'l'robalho 
Substituto, 02 (dola) C"argo11 de Jul~ Clu.IJillta de Junta, 
observada a represenlaç.lo paritAria, e 01 (um) corqo eK comiaeAo 
do Diretor do Secretaria de Junta DAS-lGl.S; 

VI - na cidade de Nov.n von6ci.r::, Gl (umlll) Junta rle 
Conciliação e Julçamemt.o (1•), 01 (um) CA~go de Juioll do Trabalho 
Presidente de Junta, 01 (Um) cargo- d" Jui::: do 'l'rabiJlho 
Substituto, 02 [doiB) cargos de Juiz Cl.,&&hta da Junt.ii, 
obaervada a repro~&ntaçAo paritária, e 01 (u~) carqo em eo~•aAo 
do Diretor de Svcretaria da Junta OAS-101.$; 

VII - na cid&de de Sbo Mateus, 01 (uma) Junt,a da 
Concilla~ão e Julg~mento il•), 01 (um) cargo-de Juiz do Tr~balbo 
Preaidonte de Junto~~, 01 (o..tm) co~~rgo do Jutz do 'r.tat>alho 
Substit.uto, 02 (doi•) ca'c:'qOI <io Ju.tz Cla•stsu1 r)., Junta, 

~~·;1;:~~rad;e~;~~=~!~Í!od~p~~~~:r~:ã-~o~~~:um) caryo ~m ço~isa6o 

Art. 18 - S.!lo criad.,s, na 18• Reqt~o da Ju1tiça. do 
Trab~~olho, as seguint.es JuJ>t"aa de Conciliaç.io 11 Jul9ll]lljlnt.o, a 
CArgos pertinente•, ae11im diat~ibuida.a1 

n• cidade do Goi4n1a, 06 (saiz) .;untos de 
Conciliaçio e Julgamento (71 a 121), 06 (saiB) cargos Q~ Juiz do 
Trabalho Preaidenta da Junta, 06 (eois) cargoa de Juit do 
Trabalho Sub11~ituto~ 12 (doze) CIJrqoa de Jul~ Clas~ista de Junta, 
obaervado a. representaç~o paritãri•, e 06 (a~1s) ca~qo• •~ 
coMiaaio de Dirotor de Secretaria de Junta OAS-101.$; 
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II - _ Pll cidado de AnApoll.,, OJ {tr.O.:-)- JO>ntas d• 
concilioçolo e ,Julçalllento (2• a 4•!, 03 (ttêlil) curiJOtl de JLii.l do 
Trabalho Pre#id0nte de Junt~, 03 (ttêa) carg~o d~ ~ui~ ~o 

Trabalho Subotituto, 06 (s~iu) cargoe dR Juiz Clo~sista d9 Junta, 
observada a representação parltAria, 03 (trê~J Clltqos ~m comlos!o 
do Diret.ox- de Sec:.-etaril!l. do ,Junta DJ\S-101.5 e 01 (um) cargo em 
comieaio de Diretor do Serviço dB Distribuiç!Q DAS-101.4; 

III - nll cidl'ldo do Apllr.adda de Goi!l'lia, O:i: (duar<) 
Juntaa de Concilio~io ~ Julqamunto rt• e 2•), 02 (rlola} ear90a da 
Jui~ do Trabalho Preaidente de Junta, 02 {doia) car9oa do Juiz do 
Trabalho SUblltituto, 04 {qunt.roJ corqo11 de Juiz Cl•H111hta ela 
Junta, oblSorvllclo~~ li. :r:apre~;ont.ll.çllo p111riUorJ111, 02 (dois) cl!lrgot ~11. 
comi1111.!ío de Di:r:etor de Sacrot.e~rie~ da Junt111 D.O.S-101.5 c Ol {llm) 
ce~rgo em eomis~:~.!ío da Olret.or de serviço·- de Dist.ribuiçlio DAS~ 
10l.4s 

IV - na cidade de Clil''ell, 01 (uma) Junta de Concil1ll.çllo 
e Julg.,mento (11), 01 (um] cargo do Juh do 'rlablllho P.z:(!&idente 
de JuntG, Oi (um) Cê:r:go ele Juiz do Trabalhe Substituto, 02 (dol•J 
c•rgo11 de .7ui:~: Cla~~osista de J1.111t.,, obsarvnda li. reprl"lllentaçll:o 
pllrit.S.:r:lll., e 01 (um] Cll.rljlo tua comi•aGo de Diretor do Secrli.tru:io~~· 
de Junta DAS-lOl.Sl • · 

V- na cidll.d<:t da GoiAs, 01 (um"-) Juntll de Concilie.çi\o " 
Julg.:~monto (1•), 01 [u111) C11-rgo dG Jul~E do Trll.b,,llw P:r:eaident.o de 
Junt<ll, Ol [Um) ca:r:qo da Juiz do 'I'rll.b"-lho Sul>rlt.ituto, 02 {doia) 
Cll.rgo11 de Juiz Cl;(l.sllillta da Junto~~, obaarv.,dll. 11 '('~p:r:e!lol\tl'lo;.c5o 
p•r.it.S:rill, e 01 (um) ct~.rgo em Cdff!iss.!io de Oi.rato:r: de 5eerlittllria 
de Juntl!l. DAS-101.51 

VX - nn cidade da Sli.r,-> I.ul~< d., Mont••s 1\<t\'JII, Ol {umn) 
J'unt~:~. do ConcU111Çilo e Jul<;"'m .. ut.o _11•), _01 c um) cn,-ç-o do .rulz do 
'I'rll.btolllo Pro•Jd-.nto d(l Junta, ___ Ol (tJIIoJ çargo de Jul: do 'I'r<"~~balllo 
Substituto~ 02 {dois) cargoa de Juiz clasai11ta de Junta, 
observada a repreacntaç~o parit.S:rill, e 01 (um) cargo em comiaa~o 
de Dire:or de Secreta_ria de Juntll ~AS-l0l.5f 

Vll - na ciçl.ade de JporA, Ol (uma) Junta de COnc:lil~:~çt.o 
• Julqe.mento {1•), 01 (Um) ~11rqo dOI! Jul~ <lo Trol.o11-lho Pro:.eldnnte 
da Junta, 01 (um) ctorgo. d., Juiz do Trabnlho sub.atitut.o,_02 {dOill) 
ca:r:go• de Juh Claaa1etA de _Junta, obse:tv-"da 11 rE"presontaç!o 
par!Uirill., e Ct (um) c.argo em comialllio de Oireto:r: de Secretaria 
de Junta DAS-)01.5; 

, VIII - na eid11de de Hineiro11, 01 {uma) Junt.a de 
Conciliaç.§o e Julgamento (11), 01 (nm) e.!lrgo d~ Jui~E do Trab.!llho 
Pre1!1idcnte de Junta, 01 (Um) cargo da Juir do Tr;ll.balho 
Sublltituto, 02 {doi•) cargos do Juiz Chllsistll d& Juntll, 
observ11da a rcpresent1tçllo padt6r11t, e Oi {um) cll.rço em comis11Ao 
do Diretor de Seer:et.axia de Junta llAS-101.5; 

lX - na cidade d111 Firas do lHo, 01 (umll) J'unta da 
Conc:ilinçao e JulgoJo:r..mt.o (l•), Oi (um] é.,ro,~c •J•: Jlli~. :!o 'l"r,l!·llll\r"> 
Presidente de Junta,Ol (Um) Cllrgo do Juiz do 'l'r.,blllllO Sub!ltitut.o; 
02 {doisl carço11 de Juir Cllln"Jsta do Junta, obaarv11d11 a 
reprel!lentiiÇ.!io parit&ria, e 01 {um) ct~.rqo fim comil'lli!O d• Diretor 
de Secrot4ria do Junto OAS-101.5. 

Axt. 19. ~ Os co~~;rgos de Juir do TrAbalho Substituto, 
criadoa por aJJt.a Lei, integrll.m o Quadro Geral cle Juizes do 
trabalho Substitutos da rellpGct.ivll Regill:o, n!o ficando, 
diret.!lmente, vinculados ~. Junt.!lll de conciliaçao • Julgamant~. 

Art. 20 Para e~da JuJr Cl;ll.lllliltll d& Junt~ havat.S: um 
•uplentG. 

Art. 21 Ficnm 111111.lm definidli.S 1111 !r~ns de ju:r:.lsdiç!o 
du Juntas de Concllitv;ao o JulçamE'nto, local.l:r.IHia.a 11/Jtl c1dadea 
abaixo, pe~teneentes b I• Reglao, no Eotado do Rio de JaneirO! 

I - Rio do Janeiro I o .respectivo munic!pio; 

II ~ Angr11 doa R&isl o re11peet1Vo municlpio • 011 d11 
Parati o Rio Cl11TOI 

lll 

IV - Bar:r:a do Pira.11 o re.spec:tJvo municlpio e o• de 
MGndes, Miguel Peruira, P11ti do Alfere•, Pll.ulo de Frontin, Pirai, 
Valença e Vassoura•r 

V - C.abo Frlot o rr~spec:t.ivo municlpio e OIJ de Arr11ial 
do Cabo e SAo Pgdro da Aldeia; 

VI - campos doa Goytac.!lzee, O ro11peétivo munlCiplo e oa 
de Italva, SAo Fld~lis e SAo Jo.§o da Barril; 

V!I Cordoir~1 o respectivo raunic1pio ,. oe de 
C.snt<llq~lo, Sant.ll. Mllria M11dalen~, São Sebaati!o do Alto e Trajano 
d• Mor.aie; 

VIII - Duque de C11xia11t o reapectivo munie!plo1 

IX - lt;aborait o rellp&ctivo munleipio e 011 de Rio 
Bonito_e Sllv.a Jardim; 

X ~ ltaquai• o ro•pectivo municipio e o do Monqa:r:atibll1 

XJ - Itap•runllt o reepectlvo município e oa da Bom 
Jeau11 do It.abapoan;ll., C11mbuci, Jtll.ocllra, Laqo do Kuri.:~f, Miraco~, 
Matividll.dot, PorciOncula e S11nt.o AntOnio de P&dual 

XII - MacaA• o respectivo município e 011 da CaGi~ro de 
Abreu • Conceiçlo do Haeabu; 

XIII ~ Maq~l o .res~ctivo municlpioJ 

XIV - Nilópolisl o re11pectivo ~nic1piOJ 

XV --Nlteróit o ~;peetivo municipio • ~do MaricA; 

XVI - Nova Fribu:r:got o re$pectivõ municlpio e os de Bom 
Jt~.rdim, C.achoviras de Mac11cu, Carmo, ou.a• Barras e Sumidouros 

XVII - Mov• I!JU.!Içut o reap-Gctivo município e o de 
Paracamb1J 

XVIJl 

XIX - Reaendet o respectivo •unieipio o o de Itatiaia; 

xx.- SAo Gonçalo1 o respectivo municípios 

XXI - SAo JoA~ do Meritil o re•pectivo munieipiol 

XXII ~ TeresópoliDt o respectivo raunic1pios 

XXIII ~ Trê• IÜOlll o re•peetivo municlpío e 011 de 
l'ardba do Sul, Rio daa't.Flores e Sapucaia; 

XXIV ~- volta Redond.!ll o respectivo município • o de 
B.arra Mansa. 

AXt. 22·~ Ficll.m •••i• definid.!ls 11.11 Areaa de jurlsdiçAo 
da• Junt.aa do ConciiiiiÇio o Julqamento, loc11Uzad.!la na.e cidade• 
sbaixo, pertencente• A 2• Reqi.Ao. no E•tado de sao Pa1.1lo, com 
••d• na cidade de S.i.o PaulOt 

Slo Paulot o reapectivo municipiot 

li Baruerit o respectivo municipio; 

Ill - Barra eonitat o respectivo município • 011 de 
lqa.r.!lçu e Mineiro dO Tietê~ 

IV - Caieiraat o respectivo municlplo; 

V - Cajamarl o .respectivo munic1piol 

VI - Carapiculbar •~ re~:~pectivo municlpit>; 

VII ~ Cotie.l o '('OIIpeet!vo municipio e os de Jtapevi, 
Ibiúna e Vt1.~gero G:r:ande Paulista; 

VIII - Cubatlo• o respectivo munleipiOJ 

JX - Oiadema1 o respectivo munielplo~ 

X - Embur o r~11pectivo municipio~ 

XI - Ferr.!IZ de vaaconceloa; o re~:~peetivo municlpios 

XI I - t'ranro dll Roc:haJ o_ reapec:tivo IIIUniciplo • o• de 
Franci•co Morato e Malripor4J 

XIII - Guaruj!r o respectivo municlplo e oa de Bertioga 
e Vicente de Carv.,lho; 

XIV - Guarulh0111 o ro~:~pec:tlvo municiplo e 011 de Aruj.6 e 
SantA lll.!lbel ~ 

XV - Itapeceric:a d11 Serra1 o :r:ol!pect,ivo muniCípio e os 
do &rubu-Guaçu e Juquitibll; 

XVI - Itaquaqueeotu~ar o :r:esper.tivo munJcfplo; 

XVII - Jandirat o ro3pectiv-o r"uni-:ipio; 

XVIII ~ Mau!r o respectivo município; 

XIX - Heogl da!! cruzes• o r,...11peetivo munielvlo o oe de 
Birltibii-Mirlm, Gul!racema"' S"lallóf>OJ ii!IJ 

XX ~ O•a,co, o co~po~·r.1vu IQUnicipior 

XXI - Po.St o respectivo municipio; 

XXli - Praill Grll.ndel o '('9-epectivo município: , 
XXlll - Ribeiriio Plre~:~r o re11pe<::tivo mun.ic!pio " o dou 

Rio Grand& da serra; 

XXIV - S11ntllnll do Parnalbat o reapectJvo município o o 
de Pirapo:r:a do Bem Jeeuss 

XXV ~ S11nto André• o respectivo município; 

XXVI - Santos r o re11poctivo município; 

Xlt;.7Il ·- silo Rarnardo do Ct~mpor o raepo>Jctivo munic:.tpiOI 

XXVIll - 5Ao Caet11no do Sulr o re11pectivo 1!1~11\.i.Cipio; 

XXIX - SAo Vlcente1 o respectivo ~unic1pio; 
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~XX - Sulanor o recpec~lvo municlpiOI 

XXXI - Tabo~o dm Serrar o r~apoctivo municiplo. 

Art. 23-- Ficam· kl.sa.l.m deíinidaa -a-s áre~s--.a.-Jil-:i:Tidiçao 

das JuntoU! de Concili.:ação e Julgamento, localizadas na11 cidllde• 
abaixo, pertencentea & 3• Regido, no Estado de Mina• Gerais r 

I- Belo Hori~onter o respectivo mun!clpio1' 

II - Aimor~at o rell.pe(tivo municlpio e os de Alvarenga, 
ConaelhoJ.ro Pena, Xt..anhomi, ltuota, Rcusplendur, Sant.o. Rita do 
Itueto e Tumirltlnqa1 

III - Alfenaa1 o renp~ctivo munic1pio a os de Alterosa, 
Areado, Campo do Halo, Campo• Geral•, Carmo do Ri~_ Claro~ 
Ct~J:"ValhOpol!ll, Coneelç~o do Apt~reci1a, Cordi!Jl!_nçlja_, Dl'liM Nova, 
Fama, MII.Chlldo, Pouaquaçu, Poço Puw.lo, So;orranltl • Turvol&ndlas 

IV - .AllllfJnllrlll o reapeetJvo munl.r:iplo e o• rle lv)\1101.11 
Vermelhae, André Fernandea, Bandeira, Comerclnho, Coronel Hurta, 
Fellsburqo, Fronteira doa Valea, Jacinto, Jequitinhonha, Joaima, 
Jord.!mia, Medina, Pedra .A:~:ul, Rio do Prt~do, Rub~;~litll, f!ubilll, 
Sollna11, So~~lto d,.. Divisa, Santlll Marill do S_alt.o,-- Silitó-llnt(..nio do 
Jacinto e T11iobeiraa1 

V - AJ::aquaril o r.:u1p~ct,Lvo municiplo o o• do Ca•~alho 
Rico e Grupiar.s; 

VI - Ar.!!JC&I o res~tivo mun.lc1pio o' o• de Campo• 
Altoa, Ibl!, Pedrin_Opolill, Perdi~e•, Pratinha, Santa Jullal\l!. e 
't'apir•r 

Vli - Barb1.1cena1 o r<:!llpeetlvo município e oa de Alto 
Rio Doce, AntOnio C4rloa, Axacitaba, Barroao, Bio~~• Fortoa, Capela 
Nova, Carandal, Cipot!noa, Desterro do Melo, Ibertloqa, Oliveira 
Fo~tes, P.!livo~~, Re••aquinha, Santa B!%ba~a do Tugürio, Sant• Rita 
úo Ibitipoeo~~, Santos Dumont a Sanhoro~~ d011 Ramádio111 

VIII - Betiml o rel!'pflctivo municfplo e ca de Bon,lrn, 
Brumadlnho, Crueil!ndJa, P.smorDldaa, Iqarap6, l'lat•u• L41t~~e, 

'Piedade da• Gerai• e Rlo Manao; 

. IX - Bom Despacho! o respectivo munictpio e 011 de 
Abaeté, Araújos, Biquinhaa, Cedro do Abaeté, Córrego Oant<!lll 1 

Dores 'do tnda!A, Estrela do Indai6, Jap~raiba, Lagoa do~~ Prata, 
LeandX'o Ferreira, Luz, Maravilhas, M-!iirtlnho Camp•JI'I, Hcelfla, Morada 
Nova de Mino~~s, Nr.Wa SArr~:~na, P.sineiro~~a, Papaqaina, i'.,rdiç3o, 
Pitangul, Pompeu, Qua.ttel G<i!ral, S11nto llntOnio do Montog e SoJtrra' 
da Saudade; 

X - Caratlnga1 o respectivo munic!pio e ca de Dcm Joaua 
do G(llho-~ Córroç:o Novo, -oom Cllvllti, Engenheiro Ça,ldaa, Fernande11 
Tourinho, Iapu, Inhap!m, S4o 3~4o do Oriente~ Sobr6lia • 
Tarumirim; 

Xl - Cataquaaet~: o r~apor::tivo m•Jnir;fpio e Qa da AUin~ 
Po~~ralba, Arqirito~~, Aatoifo Dutra, Dona Eu:tébia, Estrela Oalva, 
Itlllllar.!lti do Hin~:~e, t.eopold!na, Miro~~!, Pl~:'lpettng,., Recreio, 
So~~ntana de Cet.a'iJU411ell, Santo Antenio do Aventureiro e Volta 
Grande; 

XII - Caxambut o reapectlvb municlpio e 011 de Airuoea, 
.Alagoa, Andr&l!ndia, Al"~nt.lnlt, ~aepel'ldi, Bocalna da Hinaa, Bol!l 
Jo~~rdi111 de Minoe, C1umo de MinG•• r.o~~rval)l~&, Crú~illa, Dom 
Viçoao, •ltamonte, Itanhondu, Josll4nle, Liberdade, Kinduri, 
Olimpio Noronha, P1111!1114 Quatro,- Pass111 Vinte, Poueo Alto, Santa 
Rita da Jacutingtl, Slo Lourenço, S~o Seba•tilo do Rio Verde, S!o 
Vicente da Hlna•, Seritinga, serranos, Solodade de Mina• • 
VirginiaJ 

Xlii Çongonha111 o respectivo municipio e oa do Belo 
Vale, Desterro de l!ntr• IUoa, Entre Rio• de Mina•, Jeceabe, 
Moede, Ouro Branco e Slo BrAa do Suaçuil 

XIV - Conselheiro Lalaieta1 o re11pectivo municipio e oa 
de Carano~~1ba, Caea Grande, catae Altaa da Noruega, Criatiano 
Otoni, It11verava, Lamin, Ptro~~nga, Queluzita, Rio Espera, Santana 
doe Montee e Senhora de Oliveirar 

XV - Contaqem1 o rGapectivo municipio e o da Ibirit'1 

JCVI - Coronel f'abricianol o reepectivo munieipio e o• 
de AntOnio Di••• Jaquaraçu, Marli,ria e TiaóteoJ 

XVII - Curvelo1 o re11pectivo muntcipio e os de .Auquato 
de Lima, Buenópolis, C_orinto, Felixl!ndia, Inlmutaba, Joaquim 
FeHcio, Monjolos, Morro da. Gairça, Pre11idente Ju11celino, Santo 
Hipólito • TrOa Mariaat 

XVIII - Diamantina! o respectivo municipio o o• do 
Alvorada de Minaa, C•rbonita, conqonha11 do Norte, Couto de 
HaqalhAee do Minaa, Dantas, Felieio dos Santo11, Feliebe~to 
C~:~ldoiz:a, GouvAa, ltam.,randiba, Presidente ltubitsehek, Rio 
Vermelho, Santo llntOnio do ItamWo, Senado~ Modêlltino Gonçlllve•, 
Serra Azul de Minaa e Sez:ror 

XIX - DivinOpolhl o re8p•ctivo munie!pio • oa d• 
C•~•cho, Carmo dog Cajuru, ClAudio, Itapuc•rice, Podra do tndail, 
Slo Gonçalo do ParA e Blo Saba•tllo do O••t•r 

Arcoe. 
XX - l"ot'llli'iiJal o respectivo munieipio • oa de Aquanll, 

Bambu!. C'"lll!'r:)O Belo. Candeiae, Capitólio, Cri•taie, 

Dorei!IÓpolia, c:'ul!t~; T<;~uatll.lfti!O, M"'dt'Jlros; Paiit.R, Pimf!mta, Piui, 
Santl!tn& do Jacaré~ S!o Roque d• Minas, Tapiral • Var;em Bonitaf 

XXI - Governador Valad.,real o reapectivo municipio e o• 
d• Alpercata, central d• Hinaa, Coroaci, Divino daa La~anjeirall, 
Galil6ia, Fz:ei Inocêncio, Itabirinha de Hantena, Hantena, 
Karilac, Mande• Pimentel, No~~cip Raydan, Santa Efigênia de Minas, 
Slo Geraldo da Piodade, Slo Jos4 da Safira, S"'rdo6, Vila Matiaa e 
Vir9ollndia1 ' 

XXII - GuanhAea1 o reep~ctivo ~unic1p1o e os du 
Açucena, A9ua Boa, Bra6naa, C(lpelinh~:~, Carméaia, Coluna, 
Conceiç!io do Mato Dentro, Oivinolandi(l de Mina11, Dom 3oJ~.quim, 
ooree de Guo~~nhaee, Gontaga., Mllterlandia, Klnaa Nova•, Morro do 
Pilar, Paulhto.e, Peçenha, sabinópolie, Santa Maria d_o suaçui, 
Slo Jo4o Evanqelista, SOo Jos(i do Jacuri, Sil.o Pedz:o do Suaçul, 
senhora do Porto 'l'urmalini e Virqinópolia) 

XXIII ~ Guaxup6t o resp~ctlvo munlcipio • o• ~e 
Al"ceburqo, UOI!I Ja•u• da Panho~~, Gullz:an••ia, Itlllllogi, Juruala, 
Monte Balo, Monte Santo da Minas, Muta~inho, Nova Resende e Slo 
Pad:ro da Un14or 

XXIV - Ipatinga1 o respectivo 1'11\lnicipio ct os do Belo 
Orient•, Joan6aia e He•quitaJ 

XXV - ttabira1 o roupoetivo munlc1pio e oa de Bom Jesu• 
do Amparo, Forroa, Itamb6 do Mato Dentro, Paaaab6111, Santa Maria 
do Ita.bi~a, Santo_ AntOnio do Rio .\baixo e &!o Sebaetiio do Rio 
Preto, 

XXVI Itajob!1 o reapectivo municipio a oa de 
Braz6polla, Conceiç4o da Pedra, Conceiçil.o do• Ouroa, Coneolayao, 
Crl•tina, Delfi111 Moreira, Gonçalves, Maria d111 Fé, Marmelópo ia, 
Natlorcilll, Po~~rais6polia, Pedr~lva, Piranguçu, Piranç:uinho, Slo 
Joa4 do Aleqre, Sapuc•1-M1r_im e Wencealau Braz! 

XXVII Ita6nat o reepectivo monicipio e 011 de 
Conceiç.lo do ParÀ, I"lorfllltal, Igo~~ro~~tinqa, Itaguara, Itatiaiuçu, 
Onça do Pit~nqui, ParA da Minn•, Pequi e S3o Jo116 da Varqinha! 

XXVIII - Itui.utabal o resp1111ctivo municipio e Otl de 
Cachoeira Dourada, Campins Verde, C~:~n!polill, Capinópolia, 
Centrallna, Comvndado~ Gomes, Gurinhat3, Ipiaçu, Itapagipe, 
Iturama, Prata, Santa Vi~6ria e Slo Francisco de Sale•; 

XXIX Janaó.ba1 o :respectivo município e os do 
Po~teirinho~~ 1111 Mato V1111~de; 

XXX Janu6ri.!ll o respectivo municipio • o• de 
Itacarambl, Hanqo~~, Hontalv&nia, sao FrGneieco, S4o Jo4o da Ponte 
e VarzelAndiaJ 

·XXXI - Jcilo Monlevade1 o ~espectivo munic1pio e os de 
Alvin6polie, Bar.lo d1111 COcais, Bela Vleto~~ de Minas, Dioniaio, Nova 
E~o~~, Rio Piracicaba~ Santt~ BArbdra, S4o Oominqos do Pr~ta, S4o 
Gonçalo do Rio Abaixo e São Joc4 do Goiabal; 

XXXII ~ Juiz de Foro~~• o reepectlvo munic1pio e 011 de 
Belmi~o Braga, Bicas, Ch6cara, Chlador, Coronel P~checo, 
-~acoberto, Eubank da C!mara, GuararA, Lima Du1:1rto, M111r de 
Espanha, l'larip! de Minas, Hatiaa Barbosa, Olaria, Pedro Teixeiro~~, 
Poqueri, Pl.au, Rio Novop Rio Preto, Rochedo de Minall, Santana do 
Doaerto, Santana do Garambéu, São João Nepomuc1111no, Senador Corte• 
• &imlo Peroir•J 

XXItlii - Lavro:tat o re•pectlvo llluniefpio e oi d1t Bom 
Suc~s•o, Cana v•rde, car.o da Mata, CarmOpoli11 de Hin~•~ 
Ibituruna, Ijaci, Ingai, ltWIIiri•, Itutinqa, NllpoiiiUCeno, 

Oliveira~ Passa Tempo, Perdões, Pirace~, Rlboi~lo Ve~lho, 
Santo AntOnio do Amparo, S4o rranci•co d• Ollv•ira e Slo TiagoJ 

XXXIV - HD.nt.uaçut o r""apectivo nnmicipio e o• de 
Caputira, Chalé, Cone~içil.o de Tpl:l"~ma, tpanema, La'inha, Katlpó, 
Manhumirlm, Mutu111, roero~~ne, Pre,id~nte So,rel, Santa Margarida, 
Santana do Manhuaçu, S!o Joslo do Mantimento e Si.ar.l'losiaJ 

XXXV- Mato:tinho111 o respectivo munlc1pio e os de Capi• 
Branco, FunilAndia e Prudente do Morai• I 

XXXVI - Monte A~ul1 o respectivo municlpiet o o• de 
Espinoaa, Riacho doe Machados, Rio Pardo de Minas e Slo Jodo ~ 
Paraíso; 

XXXVII - Montea Claro•• o re•pectivo mw~ic1plo e 01 a. 
Bocaillva, Botumirlm , Bra•1lia de Min~c, Capltl,o r:n•1••• Claxo 
do• Poções, Coraç!o de -Jesus, CtilltA11a, En9"11heh:o Jfafar.ro, 
Franeleco Dumont, Francisco S!, Gr!:IJ' i10'iJol, lbial, Itaca.blra, 
JurAmento, Laqoa dos Pato11, MirAbela a Ub.i; 

XXXVIII - Muriaét o roepeçtivo 111unlciplo • o• d• 
AntOnio Prado de Minar~, Barlo do Monte Alto, Cai•n•, ca~ra6, 
Cllrangola, Divino, l::ap&r.t~. Folic, &Uqonópol!.s, Faria t.c~.o•• 
Laranjal, Miradouro, Palma, Patroc1nio do Muri•6, Podra Dourada, 
Sil.o Francia~o do Glória, Tombos e Viair••; 

XXXIX - Nova Limai o renplilt"tivo IIIUnlçiplo e 08 de 
Raposoa e Rio Acima; 

XI. ~ ouro- -pretot o r&llpectivo mun1c1plo • oa doe 
Acll.lacs, Dloqo de Va•conceloa, ltabirito • Mal·ianaJ 
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Xl.I - P•:r•e"u" o r•apact.lvo 11'1\in.lctpio • fl• d.tt CU.a~da• 
Mór, J<>lllo Pinhai.;o • v,.:o:onta; 

XLII Po.:sso1n o t>eap(')ctivo munictp!o • o~~~< do 
Alp!nOpoli:r~, Copetinqa, C6ssia, Clã~ov~l. O.lfinópol!,, rortal••• 
de Kinae, Ibir11c.i, Iti'Hí de Kina.a, J~~<cu.l, Pratüpolia, Sll.o Joio 
Bllt.iat111 do Glória, Siiio SlolbaGt.i!o do Paraiao o Sõio Tod• â 
Aquino; 

XLlli - Patos de Kinas1 o rgapoctivo municipio • oa d• 
Ar.apu!, Car111o do Pari:UHliba, Laqama~:, L~Sqoa Forii>OB&~ l'!at.~~:t..lna, 
Preaidente Olaq.&rio, Rio P.cn:ano~~~iba, Santa fi.Oill da Se~ra, $lo 
GOnçalo do Abaeté, São Goterdo e Tiros; 

XLIV - Patrocinioc o respectivo munlcipio • oa de 
AbOlldia. dos Douro~~doa, Co:toi!IAndel, Cruz.•iro da Fortale•a, 
Dou;ro!ldoquara, Estrela do Sul, Gui .. arlnia, Iral do MJ.nas, Mont.• 
Carmelo, Romaria e Serra do Salit.re: 

XLV - Pedro Leopoldo: o x:caapactivo IIIUn.lc:ipio o o. do 
Laqo• Santa o Vespaaiano1 

XLVI Pilaporar o .t'eBpect.lvo ~nic1p1o • o• d. 
aurit.b:eiro, Jequitai, Laaaance, Santa r• do Min.11a, Slo ~o • 
V&r~ea da Pal~: 

XLVtl - Poçoa do Calda& I o reapoctivo mun.lcip.lo v os do 
1\ndradtaa, Plon~•.lra do Sul, llotelhna, Cabo Verei•, Calüa, 
Campqa~ro, tbiti~ra de Minaa, lpi~na e Santa Rita de CaldaaJ 

XJ..,Vlll - P.onte tlovar ., uraP-C"tivo l!lunlcfpio • o• de 
Abre Campo, i\nlp,u•o da Serra, Aro~~.pon9•• s..rra LOnqa, Caj~:~ri, 
Cana!, Coimbra, Dom Silvério, Guar~ciab~. Jequer~. ~edra ~o Anta, 
Piedade de Ponte. Nova, Pox:to F.lrme, Raul Soar:oa, JtLo Caaca, Rio 
Doce, Santa Cru~ do Escalvado, Santo AntOnio do Gra~, Slo Miguel 

do Anta, S!.o Pedro doa Ferro•, seric.Ltn., To.Lxcaira•, Oruc&nia o 
Viço.sa1 , 

XLIX -· POusO Alegreu o rOip<itCtivo municipio e o• d• 
Albertina, Bom RopouiJo, Borda da Mata, Buouno Br~:~ndio, Cachoeira 
de'M:ina·ll; CalllllnduCaia, Cambu.i, C.areaç!l, Conqonh.al, C6ri"G'i!O doSO. 
Jesue, Esp1rito Salito do Dourado, E:stiva, Extrema, HaliodoL'.a, 
lnC"onfidentes, Itapeva, J~cutinqa, Munho~, Monte Si~o, ~ro Fino, 
Sconta Rita do Sapucaí, S.io Jolio da Hatl!l, sllroo Seba!lti.lo da h la 
Vi•ta, Sell4dor José Boanto, Si'lvion6polJ..s o:t 'l"Oledo, 

L ~ RibOix:Ao d.as Neve• i o reapectivo ~uniciplo1_ 

',LI --.s.al?arli~ ~ .res~ctiv? municipio. e o de Cat~ttt' 

Ltl - Santa Luzia: o reapectivo munieipio o oa do 
Jaboticatubas, Nova ~nilio ~ Taquar~çu de Mlna•1 

' ' ' 'LI:u -- S3.o Jo3.o Del Rei1 .o ra•pectivo "'unieipio • 01 dolf 
CasSiterita, • torbnel Xavier Chaves, Dore• de Ca•po•, La90• 
tlourada, M.adre de OeU111: de Mina•, Na:~;arGno, Piedad• do Mio Cir•ndo, 
Pradoa, Rezende Costa, Ritápoli• e Tiradonto•, 

LIV - Seto Lagoa#: o rel!lpectivo municipio e o• do 
Ar•çai, Baldim, Ca.chceira da PtaUo, Caetanópo~ia, Co:r:dilbur;o, 
Fort:un& de Min~~.,, !nhaúma, -!equitib.\, Paora_o~ba, Santllln• ~ 
Pirapa~ ê S'a.ntô.na do IÜa.c:ho; 

, , LV, ,-. Tc_6filo Otoni: o .respectivo rnur..i.cipio o o• de 
Aguas Formosas, A.t:'ll,çuai, .Át{ll4la, .eorilo, aartópolia, Csçanlrio, 
Caraf, Carlos Ch111gaa, Chcpac:la do- No'd:.o, FrAncisco a.tdor6~ 'Fr.i 
GaaP~:!l:-.' rt.4ipót - ItGmbaCl1~~'· Itaobia, Itinqa, Lllli1dnha, 
MachacoliPJ, Mó:loc11.e\u•ta, Nlilnuquo,' Nov<l MOdica, Novo Cr11zolro, 
Ouro Verdo da M:in11111, Podre raro111o, PovJo, P•ucll.!or, Pot•, llo 
Jo•6. do. Divino, Slo Gubaatilo do Maranh.\o, S•rr• doll Alaor6a, 
Uaburatiba • Vir'il•~ dü Lo~t ' 

LVI - Três Coraçõeu o respectivo munictpio e -os do 
Cambuquira, Camp.anho, Carmo da cachoeira, Carranc.as, Conc:eiç3o do 
Rio Verdo, Lambari, Luainárias, Honsenhor P111ulo, Sào Bento Abade, 
Slo Gonçalo do S.apucai a·Sio To~Qdas Letrast 

, . '. ';vn·,-- 9~6.1 o. U'fPV9tivo munic!pio iJ 01 dn prar, dor 1 
P.lt"es, Ol.vimhit~~,. Do1:ea do 1'urJo, ErviJlia, Guarani, Guiõ.ov111 .. 
Guiricem.o, Morcêll, P.o.ulo C.Pmdi<.!o, PiraÜblt., PreaJdente Se'rn.-.t"doe, 
RiO' Pa'rnl..11', Rodeío, 'sao ('.era.-ld<:j, Sonadot Findao, SilveirAnia, 
'l'abllloiro, TocAntins e Viaeonde do Rio Bt"anco;-

. . LVIII'- uberabai b' to111pec:tivo munic!pio e os de Â9uo~~~a 
CoMpridas, Campo• Florido, -conCeiç4o daa Ala9oaa, Conquista, 
Frontaira, Frutal, Pir•juba, Planura, Sacra~ntO·o Varlaaimo; 

LtX - Ub.rllndia1 o re•pectivo munic1p!o ~ . 011 d• 
lndlonOpoli•, Nont• Alegro dca Minas, Nova Ponte e Tup4ci~unr:AJ 

LX - Unait o re•pt~ctivo munic1p.l:o e o• de Arino•, 
Bonfinópolia de Mina•, Buritla e FOt'IIIOiiiOJ 

LXt - Vax:ginhu o respectivo município e o• de Boa 
Eaperançe, Coqueiral, Elói Mendes, Ilicinea, Santana da Varçem o 
'l'roa 'Pontae. 

Ax:t. 24 - Fic~m asaim definidas Al!l Areaa de juriedi~!o 
dae Juntas de Conciliêçio e Julga~t~ento, loeaUzmdaa n4a cidadell 
abaixo, portoncentoa ~ 41 Reqláo, no &atado do·Rio Grande do Sul~. 

I - Porto ~le9re• o respectivo municipio; 

II - Aleqt"et~l o respectivo munie1piQf 

III - Alvot"ada• o t"eapoctivo municJplot 

IV - Ar:r:oio Grandé1 o respectivo munic1pio e os de 
Hervai, Ja'iluarlio e Pedro Osório; 

V - Baç4h o respectivo munlcipio e os de Dom Ped.rito, 
Lavra• do Sul e Pinhoiro Machado; 

VI - Bento Gonçmlves1 o x:espectivo 11\Unicipio e os dllt 
Cn.rloa Barboaa, Cotipor:!, Dois L4je4doa, F111qundea Va:r:ela, 
Gar:iboldl, Guabijú, Guaporê, Nova Araç,, Nova Bassano, Nova 
Prata, Parai, Prot~sio Alves, Slo Jorqe, veranOpoii•r Viat~ 
Al•gre do Prata e Vila Flor:oa; 

VII - Cachoelr.LnhaJ o respectivo munic1pio' 

V1It - C~choeira do s~l: o x:eapectivo munic!pio e oa do 
Aq:udo, Aml!.ral Ferrador, C4Çapava do Sul, Cet'rO Branco, Dona 
Franci•cn., Encrudlhada do Sul, Paraiao do Sul, Resting4 Seca e 
Santana da Boa Viata; 

IX - Ca11111.quát o respectivo nu . .mic1pio e oa da Cerro 
Ciranda do Sul, Cx:iatal, Dom Fellciano, S!o Lourenço do Sul o 
'l'•pe•l 

• X - Canoas• o x:espQetivo munioipio; 

XI - Cara.rinhol o re'fl:pectivo município e os de Alto 
Alegra, Calllpoa Borges, Colorado, Espu'ldo:So, Ibix:.,puiti., WqoAo, 
H&o-H•-Toqua, Nonoai, Salto do Jacui, Sarandi, Solbach, Soledado, 
Taper:a, Tr6a Pal1a011lraa, Tuna.a e Victor Graeffl 

XII - Caxias do Sul• o re11pectJ.vo munic1pio e oa de 
AntOnio Prado, Flox:e• da Cunha. e Slio Ma.r<:'Os; 

Caibattt, 
NOVDmbro, 
Gon•ale•, 

P'ortalt~ta 
Hovambro, 

XIII • cerro Ul.rgo• o respectivo ~t~unic1pio e 011 de 
Campina. das Mit~sõcO'I, Cllndido GodoJ., Detesseill de 

Gu4ranJ. d4a Mi•aões. P.lr4pó, Porto Xavier, Roque 
Slo Lui• Gonza~&, Slo Nicolau e S!o Paulo das MiaaOea; 

XIV - Cruz Alta1 o respectivo munic1pio e oa de Condor, 
do• Valos, Ibirubli, Pana.mbir Pejuçara, Quinre de 

Saldanha Mat"inho, Santa B~rbara do Sul e Tupanciret!; 

XV - Eroxlm1 o respectivo mun.iciPio e os de Aratiba, 
Aur•a, BarAo do Cote~lpe, Caeiquo Doble, Campin11.s do Sul, Entre 
Rio• do Sul, F.r•hnngo, r::tvnl Cr<'lndQ,, i:"tao;-!o., f'axinah.inho, 
Gau~a!U, C9t~lio Vn.rgas, Ipitlln<J4 do Sul, lt.t~tiba do S1.1l, 
Jaeutin'il•· Maeh4dinh.o., Mllrcclino ,Raii\Oa, Mt~.riano• Horo, Maximiliano 
do. AliiiCtida, Pal.m Filhp, Sláilaoduva,, S4o J.o~o da Urtigca, Sli.o Joa6 
do Ouro, S3.o Vo'llentim, Severiano da Almeida, Trêa Arroio• o 
ViadutoaJ 

XVI • f:st3.1\r:ia Velha• o rel'!poctivo munie!pio e o• ,dll 
Dois IrmAos, Ivoti e Santa Maria do Herva.l: 

XVII - Enteio• o reapectiyo municipio;, 

lVIII -.f'at't"oupilhAI o.iespectiva ~n~clpio e o de Nova 
Ro ... do Sul; · 

:ux - •i'rede::i=.o Wes:.phal~nl p .resp9ctb'.'.' m•Jntc1pio e- os 
de Alpeetre, Erval Seco, Iral,. Ja.boticaba, Palmitinh.o,. Pinha.l., 
Planalto, Rodeio Bon.ito, Seberi, Tx:.l.ndado do Sul, Vicente Outra, 
Viata Alu'ilrtl e•Taquaruçu do Sul; 

XX -·Gramado! o respuctivo município e os de Ca~~Á do 
Sul, Canela, Jaquirana, Nova Pet.r6polia • SAo Franc:i•ca de PaulaJ 

XXX - Gravatair o respec.tivo l!luniclpio e o de GlorinhaJ 

XXII - Gualbal o respectivo municiplo e os d• Bax::r:a dO 
IU.beiro • .Eldorado do Sul1 

XXIII - Ijult o respectivo aunipipio e o.s de Ajurlca~a,' 
AUIJ.UIItP'. Pe~ta~a_ e J'?l,a: 

'XXIV -- Lajeado: o reepectivo mun~cipio 'e· os de J.nta 
Gox:do, Arroio do Meio,' Barros Cas:sal, Bom Jtetit'o do,Sul, Cruzã.i.ro 
do Sul, Encantado, Eatrela, Fontoura' XAvier, Ilópolis, I~i9ra~to, 
Muçum, Nova llréac:ia, Pouso Novo, Progres~~oo, Putinga, Relvado, 
Roca Salea, S!O Joaé do Herval e TeotOnia; 

aroehier 
do Sul e 

. . . 
XXV - Monteneqro1 o t"espec.tivo rnunic.tpio e Otl doll ~ar&Ô',­

do Marat.\, Har~onia, Paver~ma, Poço das Antaa, SalV4dOr 
'I'aqua.ril 

XXVI - Novo ~amburgo1 o reupectivo m~nic:1pio; 

:ltXVII - o86rio1 o rl!a~ectivo munJ.ctpJ.o f!' 011- de õ\.r'roio­
do Sn.l, Cap.llo <la Cllnoa, Cldz·eira, Imb(., Santo· AntOnio da 
Patrulha, Torra d• Arai•, Tor:r:-, .Tramandaj a .Tr&a tacho~irAa: 

XXVIU .- Palmeira dali Hils.sões•. o. r.f'la;HlCt ivo município u 
oa. de Chapada, Cerro GrAnde, Conat~ntifii, LJ.ber:ato Sal~ano, 
Ronda Alta, Rondinha e Sarandi; 

Sa.nta. 
XXlX - Paaao Fundo1 o reapoctivo munic.tpio e 011 Co A~a 

Atvore:d.nhll~ CG~rCIO'; Caac.il, . Cir1.4co. David canallarro, 
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Erneatina, MAr .. u, Hont<l\lrL, Nova ll.lvorod.o, S<'io Domln<õ~OD d<:> Su,l, 
SerAfina Corrêa, Sort~o, T•pajara, Vaninl e Vila Harl41 

XXX - Pvlot.a111 o reapectivo municipio e 011 do Congu-çll, 
CAplo do Leao, Morro Redondo e Firatini; 

XXXt - Rio Gr4ndo1 o respectivo munic1pio o os d~ S~nta 
V1t.6ri.a. d::~ Palmar e Sll.o Jo•é do Norte; 

CocequiJ 
XXXIJ - Roa6r1o do Sulz o ro•pactivo munlcipio n o de 

. XXX:lli - Sant._o Cruz do SUl1 o r""li'lpeet.l"o m11niclpio e o~ 
de Al:'rOJ.O do 'l'ign~, Boquoir!o do Le.!io, Candel.\ria, Il>aro~~ma, 
P.&.ntano Gro~~nde, Rio Pardo,_ Segredo, Sobl:'adJ.nho, Vanancio ~i~:ea e 
Vera Cruz; 

XXXIV - S111ntA M~ario!ll o reapectivo munJ.clpio e o:r de 
Faxinal do SQturno, Formigueiro, Ivor4, J~lio de Calltilhos, Mata, 
Nova Palma, S.!o Pedro d..o Sul, SAo Sopé e Silveh'a Martina; 

XX:X.V - S.!!nta Rasar o respectivo munic1pio e os d~ 
Alecrim, Alegria, Doutor Mauricio Cardoso Giru6 Hori:r;ontln;m 
Independência, PortO Lucena, Santo Cri~to, T;611 de Maio' 
Tucunduva e TuparoncU o ' 

0 
de Quora~~XVI - Santana do Livr.,mantor o respectivo municipio 8 

XXXVII - SantJ..,gor o rallilp(>ctivo município • 011 de 
Boaeo:r;octll, Itocurubl, Joqullrl, Nova !:.llperllnça do Sul, S.io 
Franciaoo de A.aia e S~o Vicante do Sul; 

XXXVIII - Santo Anqelot o respectivo município ~ os de 
Catulpe, Entre Ijui11, Eugênio de Castro o Sio Miçuel da• Miaaõea1 

XXXIX - S.!o Borjar o respectivo municipio e oa de 
Itaqui o Santo AntOnio das Mi5s0ea; . 

XL - Sllo .Jgr0nimo• o rel!lpect.ivo munic!pio e C'lll de 
Arroio doa Ratoa, Butiá, CharquaadliD e General camara; 

XLI - São Leopoldot o resp~ctivo municipio e os da &ol\'1 
Principio, Capela da Santana, Feliz, Portao, SAo Jo'é do 
Hortêncio, Sào.Seba11tião do Cai, Sllo vendGol.l.no e Tupandil 

Bom e NovaX~;!t;; Sapiranqar o re•peetivo munic1pio e oa de caznpo 

XLIII - Sapucaia do Sult o ro11pectivo município! 

XLIV Ta'qua·ral o respectivo municipio -e 011 d• 
Iqrwjinhb, Parobá, Rio~inho, R~lante e Trêa COroa• r 

XLV - Trê11 PIHISOI!Il o re~poct ivo munlcipio e 011 de Bo.o 
V1•t• do Bul:'ica, Bt'oll'il~. Campo Novo, Ctüapett.a, Coron~l Bfcaco, 
Criasiumal, Jlumalt&, l'th'tiqulil", /lA(Innt(>~ft, s .. nto )\.UÇ!UIIt.<:>, S"o 
Ma~:tinho, Sede Nova, 'I'on•mte Portola #!' Yi~;~t.a Gaúcl•lll 

XL~ - Triunfo• o ~:oapectivo ~unicíplo: 

XLVII - Uruguaian111 o ra•pectivo munic1pio; 

XLVIII - Vocarlar o re11por:tivo munlc1pio o os de Amlr.(. 
da Rocha, Bo.rr~~oclio , BOI'I JEu11ua, Caaeiroa 1 El!lmoralda, Ib.<.oçt., 
Ihlraiaras, Ipê e L.agoa Vennelh11; 

XLIX ViUI.iOt o respectivo munic1pi-o e os do 
Mo•tardfts, Pabmares do Sul e Tavares. 

Art. 25 ~ Ficam assim definidas as áreas de jurisdição 
daa _Junta• de Conciliaçho e Julqalll9nto, loc.,lizadall naa cidade• 
abaixo, pertelleentes à 51 RegUio• 

a) no Estado da Bahia: 

I - Salvadorr o re11pectivo municipio e 011 de Itapa~iea, 
Lauro de Freitall o Vara Cru111 

II Alaqoinhae: o X"eepeetivo municipío o11 os de 
.Aeajutiba, Apor4, Araças, Arammri, Carde~l ~· Silva,_Ca~u, Entre 
Riol!l, Ellplanada, Inhatnbupo, rtanog"rl'll, Ou1:içan9a•, Ped:ra:o, 
Pojuca, s•tiro Dia•, Teodoro Sa~paio e Terra NOV&J 

III Barreira~! o respectivo ~unle!pio e oa de 
Anqical, RaianOpolin, Catollndia, Coteqipe, Ctiat6polis, Riaehio 
daa Nevea, Sio Oenid4rio o Wanderley; 

IV - 8om Jeaua da Lapa r o re~peetivo município e 01 de 
Doqulra, Brejolandill, CaMpolis, 1bipl tonga, MIIColill1hall, Paratinço, 
Riaeho ~e Santona, Santa Matia da VitOria, S~ntana, S&D Félix dO 
Coribe, Sarra DouraQa, Serra do Ramalho, Sitio do Mat~ • Taboc .. 
do Brejo VelhOJ 

V - Brwnador o respectivo 111Unic1pio e 011 da Aracatu, 
Barra d4 Entlva, Cacul6, CondeOba, Cordelroa, Do• Basilio, 
Guageru, lbiasauc6, Ituaçu, Ju••illpe, Laçoa Real, Livro!lmento 'do 
Drumado, Maetinqa, Malhad4 de Pedras, Pirivá, Pre•idente .;anio 
Quadro•, Rio de Contas, Rio de AntOnio e TanhllÇUJ · 

VI - CüiiiiiÇAI o i:espectivo municipio e oe da_ Aratac•, 
Itaju do Colônia, Itarantim, Juena:ri, ~OIICOte, Pau Brallil, 
PotiraquA, Sio Jos4 da VitOria, Santa Luaia e Santa Maria EternaJ 

d'Avila 
VII - Camay .. ri o o rospoctivo munlcipio e os do Dille 

e Mata de S&o Jo&o; 

VIII - Candeias! o rea~tivo município e o• ele ~dre. 
de OGous e S&o Sebaotiào do Paesé; 

IX - ConceiçAo do Cóit61 o re•pectivo município • os de 
Aracl, BaX"rocaa, 8lritinga, Candeal, Capela do Alto Alegre, 
Gavi.&.o, Ichu, Nov 11 FAtima, r' do Sorra, Retirolandia, Rlach&o do 
Jaculpo, Santalu:1, sao Domingos, Serrinha, 'l'eotil;lndia • ValenteJ 

X - Cru• das Almau o respectivo munic1pio e 01 de 
Cabecgira.ll do rara.gulnlsu, Cachoeira, Castro Alves, COnceiçlo de 
FeiX"a, Gove\"nador Mangabeira, Itatlm, Mara'iJO'JÍ.~, HIIX'itiba, Santa 
Tere!lnha, Slo Félix • Sapeaçu: 

XI - Euclidea da Cunhat o reap~ctlvo munic1pio • 011 de 
Banzé, Caneanção, canudo11, Cicero Dantaa, FAti111a, Hel16polia, 
Honte Santo, Quinjique, Ribeira do Pombal e TucanoJ 

XII Eun6polial o respectivo municipio ~ 011 da 
8el~nte, Guaratinqa, Itabela, ltaqimiri•, Itapebi, Porto Sequro 
e Santa Cruz de Cabr4lio; 

XIII ~ Feira de Santana I o re•pectivo municipio e 011 de 
Agua Fria, ~lia Rodrigues, Ançuera, AntOnio Cardoao, Conceiçlo 
do Jacutpo, Coraçlo do Maria, Ipecaet&, Irará, Lama~:ão, Rafael 
Joli.frlboiro, Santtl B&rbara, Santanópolis, Santo Estevào, Sio __ Gonçalo 
doa Campos, Serra. Preta e 1""nquinho; 

XIV - Guanalllb_i• o respectivo municlpio e os de Caetitf, 
Candiba, Carinhanha, Feira de Mata, Iqaporà, Iuiu, J.acilra-ci~ 
Licinlo d• Almeida, Malh11da, Mortuqll.ba., Matin11, Ou:to Branco, 
Palru.a d• Monte Alto, Soba•tilo Leranjeira11_ • Ura_nd11_ 

_ XV Ilhl:ius1 o ,re•poctivo municlp~o • ·o• de 
canávleira•, Itaear6, una • uruçu~a1 

XVI - Ipiadt o ·X'Oapectiv~ municí.pio e 011 da Aurelino 
Leal, Barra do Rocha, D4rio Meira, Gandu, Gongoqi, Iblropitang"&1 

Ibirataia, ttaqlbá, Itamorl, Harall, ~ova Ibiá, Ubatl • Ubait&bal 

XVII ~ Irec61 o reepectivo 111Unic1pio e 011 de América 
Dourada, Barra do Mendes, aarro Alto, Bonito, Cafarnau111, 
Canaran.,, Central, Gentio do Ouro, tbi~ba, Ibit1t6, Iraeodr.,, 
Joio Dourado, -.Jutlaara., I.ap;§oo, MoX"ro do Chapéu, Mulungu do Morro, 
Preaidente Outra, S!o Gabriel, Souto Soarea, Uibai e Xique-XiqueJ 

XVlll - I.taberaba1 o respectivo munie!pio e 011 de Baixa 
Grande, Boa Viata do Tupim, Iaçu, Ibiquera, Ipirl, Itaatl, 
Lajedinho, Lençóis, Hac•juba, Ma.rcion1llo, Souza, Milagree, 
:~~!!; Pal~ira.1, Pintada•, Rui Barbosa, Seabra, Utin~a • 

XIX - ltabunat o re•pecti~o munlcipi~ ~-~~-de Almadina, 
B~erare~a, Coaraei, Firmino Alves, Floresta _Azul, Governador 
L.omant<~ Jllnior, J!>icaral, Ibicui, Içuai, Itajuipe, Itap4i, 
It~piL~n~a, Novo Ca~aA e Santa Cruz da VitOriaJ 

XX Itamar~ju1 o respectivo mu~iclpio e oa de 
Jucuruçu, Prado e Veroda; 

CaatlbA, 
RlJJoirAo 

XXI - Jt.apetinqtll o r~ll!pectlvo munlc1.plo • os de 
;:c~::;~1hada, lt.elllb6, ltororó, M•c•r•ni, Maiquinique 111! 

- _ ?CXII - Jacoblna1 o relilpE!ctlvo _munlc1Pi0 e 011 de Cah, 
Cal~eiroó GX'ande, 'ôpim Grosso, Ma i ri, Miguel C:olilil)on, Mir,linqat;.a,', · 
Mundo Novo, Ourollndia, Piritib11, Ponto Novo. Quixabeira, Sa~de, 
Sóo José do Jacuipe, Serrol&ndia, 'rapiramut.l, V.lrzea Nova, V6rz:ea 
do foço • varzaa da Roça; · • - - · .- ·- • .. - ·. 

-xxiii- Jequiér o respectivÓ mUnicipio"e oa de Aiquara, 
Apuarema, Boa Nov•, Irajuba, Itaji, lt4qLiara, · Itlrtiçv, 
Jaçuaquarill, Jitaüna, Lafaiete Coutinho, Laq• do Tabocal, Manoel 
Vitorino, Marac&s e Nova Itarana; 

XXIV - Ju~zel:r;ot o respectivo munic!pio e o• d.e Ca•& 
Nova, Curaçl, Sento'S6 e SObrAdinho; 

XXV - Paulo Afonsor o .respectivo município e o• de 
~~~~·ixf:t:~~.,sá, Glória, Joremoabo: Pedro Alexa':'~•- Rode.lu '! 

XXVI - Santo Amaro• o a:oa-pact!vo n~unicipio e <)A do Sl.o 
Francl•co do Conde, Saubaza, Teod~ro_Sampaio • Tera:~ NovAr 

XXVII - santo Antônio do Jeeullt o roapectivo municiplo 
e os de A1nll.rqoaa, Aratui~, C'onõ:eiç!<:~ do Almqlda,_- Dom M_a.cêdQ 
C.oata., tlísio Medrado, Jaqua:rip:t, MuniJ FurrPire., Naz:~~oré, Se.llr.a• 
da ~arç~rida, Sllo Felipe, S6o Miçuel daa Hatae, Teol~ndia, 
Varzello B Wencesl~:~u Guimar&e.oJ; 

)111:'/lii -. S~llh.or <':lo """1 Lmt o ,.f'DPf'n ivo "'unl,..iplo 011 mf 
l'ie J\.'1<;\\)~!<lha, Antônio Gonçalvea, CIWO>O Forll!<.>IO, E'l.ltoiltHf1a, 
ltiftba, J•":.I'JUarari, Pinh<:;~.b.s~u, Uau.6. e UrnLut'anas; 

XXIX - Simões ~ilho1 o respectivo munic!pio; 

'lOCX - 't'elxelr11 dfl FL·~P.allt o· resp<:-ctlvo munic!pio " os 
de Alcobaça, Ca\"ave.l~s. tblfolJ.'IU•, lt.enhélll, Lajl!ldolo, Me-deiroa 
Neto,, Mucuri o Nova Vlç(.ls~: 

XXXI - Uba!r•u t'> respP.ct.ivo munlctFio 1111 oe rie Brej:5~•~ 
Cravol&ndia, J1quiriçA, l.ale, Mut.u1pe, Planalt:ino e Santa Ir·••~ 
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XXXII ~ V;:~lonça: o .r;e11pet'tivo mur.icipl.o "" 01!1 da CAh::u, 
Cll:lllll111Ur Içrap11lna, tt:.ubcu:A, tHlo Pet;anha, Pi:ra:l: do Hott.a, 
Pr-aidonto Tancredo Nevai • Tape~oA; 

XXXll't - VitOria da ConqUilltlll ci iel'lpectivo 11\0.:flic[p.io o 
oa do Anoq6, Barra do Choça, E'I"'J.o Cllmpo, Bom J'utou-' rla Serra, 
Caetanoa, Cindido S&le•, C,lu:•U.oa, Hi:rantv, Plo~~nalto, Poções • 
T~dal. 

I - AraeajuJ o re11-pact.ivo '""ll')ielp!o e o• <ht B.o;rra dOI 
Coqueiro•, It.aporanqa d'Ajudll, No••a Sonhara do Socouo e Slio 
Criat.Ovio; 

II !'st!ncial o respectivo munir::1pJo e oe: de 
Criat.in6.polis, Indiarob.t, Itabaianinha, salg~~;do, Sant11 Lu:z:la do 
It«nhy, 'l'oaL~or do Geru • UJnba(Íba; 

III -oita.baianal o respec-tivo munielpio • oa d111 Aret;:: 
Branca, Campo do Brito, Cariraç Frai Poulo,_H~ca~ir~, Halhador, 
Moita Bonito, Pedra Kol•, P.i.•1hõ.o, Ri~J.rópolia a SO.o CoolllinqosJ 

IV - lAgarto, o réspeetivo munic-!pio e os de Arau.t, 
Boquill, ~drinh~a, Poço Varde, Ri•chilo do DAntAs, Si~o Di~• e 
Tobias a.,r:reto; 

V - Karuillll o respactivo .. uni.eipio e os de Copol.a, 
CarmOpolla, Divina Pastora, General Kaynard, Jap•ratuba, 
Laranjoir111a, Noaaa Senhore do Socorro·,-- --pir&ltlbu, Rit~chuelo, 
llos4rlo do CllltlltR, S.ant• Rosa de Lin~~., Sonto Alllaro das Brotas • 
Sirirl; 

. VI - Hosaa Senhora da Glória• o respectivo muniefpio • 
O:S, ~· ,C_a~i.nd". ,d11 ~.&o l"ra!'lci.,eo, Cumbe, Feira Nov .. , Gl>raru, 
G.:accho Ca-rdoao, Hont• Al•g~• du So.:qlpa, Nos•"' S•nbu:r:-Ol 
Aparoelda, Noaaa Senhora daa Duraa, Poço Radondo, forto da rolha 
• sao Miguel do Aleixo; 

VII - Propri61 o resp~etivo ~unlelpio • os d~ ~paro do 
,sao _r_rancil!lc.o; Aquid•b&, Brejn Grand<J, Cant}ohl!l., Ced.«~ <lo Sllo 
Joio, Ilha das Flores, It.abi, JGpoatl, Ka.lhada c!"" Bcola, 
Neópolis, Nossa Senhora de Lourdes, Paelltuba, Sio Francisco e 
Telha. 

Art. 26 - Fica. assim definidas a" !raas de jurisdlç!o 
das JuntAS cie Co_n.ciUaç!o e .,Julgam~:~nto, loealizadaa na• cidades 
abaixo, pe~tencantee l 6• Reqi&o• 

3) no Estado da Pernambuco I 

• , , I - Recife• o resPectivo JIIUnictpl.o (l• 11 lHl ,<:~ fOue 
bairros de ca,a ~rela1 , Af>ipucol!l, Casa Forte, Doill lrJQ.!ioa, 
Maea)leira, Monteiro, Nova oes..::<:iborta, Ro.l!arilllio e Vaaco d• Ga111a 

.115•), Ereru.zilh~da, .Aflitoa, Aqua Fria, 1\rruda, Bcbo.t.•lbf!'l, B('mt-a 
o ~~II!Gtér_lo,, C'aju'oiro, C.a_mpb Grande, Ooill Unido•, Eapinheiro, 

Fundao, Hipódro:110, Linha do :riro, Manqaba-lra e Pont.o -de Parada 
(16•), Madalena, Bon:)i, Ciciada Univ"'r•lt.aria, Call:anqA, C'o.edoiro, 
Derby, l!:nqenho do Me-io, G;uebiraba, Jputingll, Momumhor Fabr1c:IQ 1 

Pro~~do, Sim Martim, Torra, •rari'Õea, v•r:uta • Zttmbi ( 111), 
Afogado•, Areiae, Barro, E:at6.ncia, Jardim_ Slo Paul,o, Ji':j'\lló, 
MangueirA, Muatardinh•, Sucupira, Tejipió e Tot6 ( UI•), 
~lll.biribe_irA, Ibura, Ipaop o Jordllo ( 19•), Boa Via9em ! 20•} • o 
•unié!pio de Fornondo do Noronha; . , , 

d~ Brejinh~! ;;.~~~~~~· I~~,;~~~~o~~~!E~i;::~pt~~:;~ ~~:mi~!P~~!'; â~' 
JCQit.o, Sant.a Ter••inha, SolidAO, 1'1lb1la • ---ru,u;rcot,/11'11•1 

. -UI - Araripimu o r<elll,.etivo Jno.m1(:1p1o • t.o• !la IOQdoc(i, 
Ipubi, Ouricuri e Trindade; 

IV - Arcoverde1 o reepectivo muniC!pio e 011 de Buique, 
Pedra e Tupanatinq&; 

V - Barreiros: o respectivo municipJ.o a '011 de Rio 
Formoeo, Slo Joa6 da COrOa Grande e Sorlnha6m; 

VI- ~l'O Jardimr o·rea~cttvo muni~tpto e o~ de D~ejo 
:eaM~~ de Dou•, Sanharó, Sio Bento do Una, S3o. _cae.tan::'. o 

VII - Be11orroa1 o·reapeetivo munic1pio e os de Barra da 
'Guabiro.ba; Btlnlto, Camocbo. d• Slio r6lix, Gr&vat.S, S•it6 •' Sl{ 

J'04qüi.-. 40 Koilêe~ ' · 

VIII - CO!Ib01 o reap~ctivc nunic~pioJ 

tx - carpi.niu o -l·aapec~i~·-' ,.Unicipl,(> " os d" X..~tqo• do 
Itul\9• • l!audalhol 

'I -- Cft.ruatu1 b ret~pectivo mual(-\iJln ., C>l de Agre!lt.ina, 
I•U·i.tohc 1 Jau.l\1», P.hcho daa Allf'lls, Sant.• c-c-u-1 do c 4!:'il>adbe o 
'f9d'i•-: 

Zl_- Cat.r.del o .tOIJ'Il<'"tlV<> lnllnk{p(o;. • (>I o:lr. O.,ll\11\ rlo 
urt.a, Captf•• Jur•11a, t.aqo• dO~ Gtltoa, l1ara1 11 1, Panol••• C::'-'lpc.pl 
• lUci .. nadit.o do 5ul 1 

Jll • t:acadt~ o relpo<tcLivo municip.l.,; 

llll - P'lon•-ltnt o ruaprn:tivo mur'liclpJo 1111 ~· do tnaji, 
U-~01-NO.o ,.,.t.rol&l'ld\a, Slo F~<:~n<:h:co e Taca1:11tuJ 

XlV _ Grtranhun., ., "esp=t.i"o muniçipl" ., o• do .lt;uaa 
l• no~ C')o.:se-lhO, _Brej_l.lo, Cac.hoeirlnha, C'aot6e o 

.. ~··· 11t40l h' , h c~poeira$, C::orrcntea, lati, Ibir•juba, 
4'e'i.~• .c•n, 0~·~"! 0 jf'1 ~,ao;oa do ouro, Palmerlna, Paranata111a, 
tta~M ... af • ,_ "'' • • 
t.•l<4, lôW Jo:loiO • Te~onlnha, 

1'1' ... Goiana! 0 re•peetivo município e o da c_onda.dol 

J.Vl • l•~ltrUIOt o reapectivo rnunic1pio o os ~o 

lt•-..r•c" * lUjl-ia•\l&.l:l 

&l'lr • JpoJuu: o respectivo II!Unicfpio~ 

J.vtll • .1~1~01 o respectivo Jnttn.lc!pio e o de Mo;,r11:no1 

.ur. ~ \.l_...iro: o ral!lpectivo .. l.!nic!p.lo e os de B_o• 
J-!i.~t•, c:.._ru, r-Ir• Nova, Joõo Alfredo, Kachad.oo, Oz;obO, 
P&a•J.r:• o _,.lo•·.hnt.o: 

I(Jt • Jf•ur• da Matai- o _re:~~pectivo 111Unic;1pio ~ os do 
Aliança. ~"" .,i,.,.1 , aaquitinga, 'l'r'!lcunhaêm e Vieênci.I!IJ 

ll.l • a.iJndll o respectivo munic1p1o1 

.u:11 • ttl~rear o r<.!-spectivo JIIUnicipio e os do ,\gua 
Pr-o.~, c.-1•1.-..• • Jo~;q<~im Nabttco; 

XlUU • r•ulistAI o ra11pectivo 111unlcipio e o da Abreu e 
Ll .. J 

u:n • Fe11quaira1 o rctapectlvO munic!pio o 'os de 
Al.•goll\ba, Porçlo 1 Vtntu.rol"'l 

uv . r.trolinaa o r.e•p•ctivo mttnic1pio .; ~. de Ãfràn.l.~ 
• knt.a Jllolr,a d.a 11oo1 Vll:t.ttJ• 

liV! • 1Ubeir3ol o r!tspectivo municipio e os de 
"-~"•J1. Cout•• .- PrilllllVRra; 

J.IVU • Salgue.l.rot o respectivo munlcSpio e' Oa 'do 
~ab~:QW, Ct>dto, E~u, Granito, Mirandiba, Orocó, Pa:rnamlrim, SiO 
.Jo•• do .. liiOnUt. Serrita, S!tio do• Koreiraa, 'I'erra Nova • 

Va;rd.•,art.te) 

JlVHI - Sio Lottranço da Matai o reapact.L~o munic~Pt"o • 
Cl d• e .. -.-.0u ... , 

llll ·Serra Talhacio• o ro:~spaçti~o municlpio.e- 011 ·d• 
htlnla1 Cat'u~i, ~tora• _e •.rriunfo; • . . . , , • _ 

Ul • Sert!neat o respectivo 111uriicipi.o e os de Custódia 
• Jb.lalrl•l 

xx-xt - surubinu o respnctivÕ muniC1pio 'e Os de F"rei 
'll1JU•l1nho, sint• i<!_Arla do Cambuea .• - ";taquariting_a do Norte o 
V•t·t.•nt••l 

x-x~II • Tlmba!1ba1 o rollpe'ct.ivo _munic_1pio e 011 d• 
Ca-utanQa, r~r~lroa; Itambé, Hacaparana e São Vicente Fé~re~; 

XXXIII -Vitória da Si!lnto Antão! o respectivo munieipiÔ 
e o!" de Chl d~ Alegria, Ch! Gr<:~nde, Glór'ia de ~iU. ~ Pombo_s! , , 

', t.) .11.0 Eptado de ~la;aa·" '· 

T - Maceió r o respeo::~ivo 1MinJ.dPiO. e ·os de Co'qi.:Je'if'o 
$f'!CO, . Kafo<:1Jd .o.i?d~o,, R.ip, Ll!"r~o, ,sanu Luda do Norte e 
S6.t~~~, 

1l • 1\J'apiracat o re!rpect·Ivn municip.io a Oll de chnipO 
1\.leg-r{;l, Colt~ do Nóia, Feiri!l Gcanda, _Girau ào_ Ponci&no, La9"a da 
Canoa, Li.-.o.lro oe Anadla, Major Il!l"idorõ, Mlir-Vei1italho, Hinador 
cio .Jacinto, Taquarana e TraipG:: . . , 

I li· Atl!llaht o refspeçt.ivo munielplo e oS ca-c:ajuerro, 
Cap&la, Pindoba, Pilar Q Boc'!l d~ M'!lt.a; 

lV - Plllme-ira doa ·!ndios' o Yespectivo mun.tcipio ·e- O !I 
dq. DolCrn, cacimbinhaa, ChJii Pl"Qf.4, l<J.:O.<':i, Haribondo, Hlnador do 
Neqr4o, Paulo J~etnt.o,. Quabrangulho, Tanque O' Arca~ Yiçosa; 

v - P~medOt b · rc:ispectivo l!lunic{pi'O • • oa de can\po 
Gr.onde, Felh: Oeserto, Igre-ja Nov<:~, Junqueiro, Olho d'~qua 
Grande, Pia<;abuo;-u1 Porto Real do Colé<jio~ S.!o Brll.s e S.!o 
Sa"bai~lto, , . ' ' 

VI - Porto Calvo; o l:"el!l~t:tivo municip1o e o• de 
Jacuipo, JO!Ipatinga,_ Jundi4, Marag091, Matriz de Camara9lbe, Porto 
d• PedrAS e SàO Migu•l do• MilagresJ 

VII - Santanl!l ·do tpn.,cmuu o rc·!'t'()eCt:ivo l'lun.\•~!r~o n o~ 
de li<JUll Bram::IJ, Bl!ltlllhll, êc-lo Mrmto, Canl!.pl, Cal"iloiXot'l, l'l_'.'l!~~ro 
Gottvoln, Doia Riacho", Inhapi, J.r~<:ar€< don llOil\AU!I, .:~ll"fMt~iiJ, 
Mar<:~vilha, Mar Grande, Honteh·ópol.Ln, OJ1vcn't•• Ollo,, 1'1·.-;uu ~'ll:l 
Fl.o~ca; O'lho d'Â~ua ào C&s.;.d.o~ O"t.u:õ Brlin<:óf {'.!tl<'.>t!n•, i'loa dC"< 
XçÓ.eal:, Pira.n\•a•, Pt.:~ço da• Tt'J.n~heiraa e. .S~o ~osê <i'~ "C}_6•n!':' • ~ ~ 

• VIII• .. G!o- r.uiz d<'> Q.uJt.untl<:>t o n:mr-itr.-t;t,;.o n.u .... tr.t;::l·~ e 
os do llarra d~:< 541\to. Atlt.OnlQ,- ~·Jn><fll rui! lt P41!1II<'>I'J rl·~ Çrt.'t\ll~,,fr;rii): ~-

IX- 5,0 l!l(]Ul•J •Jr.no C:10:~l""'' <> t"KI"'' tl\10 nl\l<llr\pln r-i. e>" 
de? Anadia., a<:~rra dosao Hiyuç•l, Ce>rut:ip,.."' 11f>t.ff!L'OI• --
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X - Unilo doa Palma:nuu o reepuct.ivo nru'lll..·l:pio r. ~~~~ d,_ 
BrllllQulnba, Col0ni4 Leopolo:liua, lb:ltP.Çiullra, J.:> .... l']u.\m Co::~ea, 
Me1111ia11, Murici, Novo Lino, S.s~nt.ana do MundaiJ. a S.\o Jon(l do f.,.1qe. 

. · Pa:.:"Agcafo ~nico - Fi<::'!l l'!lii9U.(Iróu•l., ..,..,li ro~·l ~!'HI••t·'~=' <::1 
<fireilo dEt optar polo 3lui:tiiW!nto d"' >lUillf :rnc.l~ll'/1\j'ÕF.I:I em. 
qua lsquor d11.s Junt•• de Cone J l i"'ção e .Jul g<:~"'·~utc 1 1 J ,_ ! 4 ~ ) <'J:li'"' 
continua111 detendo 11 juru~Uiçlio plena ern t.od.;, 1; m'J!lir.: ipio do 
Recife, submotondo-ae, contudo, ao critério no~ai de 
digtrlbuiçllo. 

lu:t. ;!7 - Fic::11m 'Hifim do f j nJdae li!' .1r<"IIP. do jur\~.!!<;.ir.f.l 
das Junt11.11 <!.e Cont;.Llio~~çAo e ,Jul<;~a·"<mto, loca\hi5'lllll n.-." cid<'L<J~a 
tt.baixo, rertlttlC('JltOa ,\ 71 Pagi.!io, 11Q F.:r;t,IHIO do Co<'!r.61 

I - Fot:t.alezru o tCII~Ctlvo rolmictplo " Oij tle Aqutr.11z, 
Bcl:.leribc, Coll.!IC4vel, CaucllLn, Chorozlr1ho, suzé~lt~, \fl.lfl!_úll<ll, 
Horh:onte, Htlr.!ICAll.Utl, Morangoll!pe, Pacajus, Po!cat\ILa, t>nracuru, 
Paraipaba, PenteeoatOJ, Pln\ioret(l./1111; S<Jio l>onçnló do Anl;.u'lulto, Sil.o 
Luiz do Curu, Trai ri e Umlrlro; 

II - Bat.utitél o respect1vo llll'nle!plo li!! '>li rJtJ A::nrop~, 
.Ari:IC:Oi«b4, Ar•tubll., Borrob·a, Co!ll\[nrJé, eaplot:./ltl<:, t:arlér.-:le, 
Guaromiranqtl, Itapiúna, It.atira, Mulungu, Oc:ar<'l, !'4C;)ti, 
P•l-'cio, Paramoti e Redenção' 

III - Cratetl•f o tQIIIpect.ivo muntc!oio e ..,, de B~a 
V!11qum, Gr11ç11' , HidrolAndlo, tndopP.nd(oncla, · !pnporalliJa, I pu, 
Ipuab:·a•, Monsenhor TabOIIIl, flovo Or:tcnt..,, NCIVII P:lliUHt!J, Parambu, 
Pln• Fort"eiro, Po:t:.•nqa, S•oto Qul!.érla, 1'aitlbot"il "' 1'•u.t1 · 

IV - Crator o :t:e•Poctivo mutlletpio e o• do Altanei:t:a, 
Antonina do Hort111, Araripe, Alll••r6, campo11 Salos, Ta:t:ia• Br.ito, 
J•rdllll, Nova Olind.a, Poteng:i e Santana do cariris -

V - tguotur " re»pnctivo munic!.pio e os de AcopiÕI:"•, 
At'wd-roc,· Bt~ixlo, C~J'rille, Cllltarioa, Ctodro, Icó, IpaumJrlm, Jur..6e, 
L•vr•• d11 Hlllll')abaJra, Hr,nnbl!Ç..,, Oró•, Vlqu•t Cll.rn<Jiro, Qui,>~o],ó, 
Saboeiro, U~111r1 e V.tt"lell Alegres 

VI '"" Juazl!l(z:-o 'do /lorte1 ·o reep•IC"ti~ro munl.clp\Cl q <:!S. de 
Aboiaro, Au:t:ora, Barbalhlll, Barro, 8rojo San~.o, CIU'"ir:lnçu, 
G:.·~~onjoiro, Jatl, Ko~~u.rlti, Mll;e~qrcn1, Mlososlio Velho~~, p..,.nllf()r':.e • 
PorteiraaJ 

VII - Limoeiro do Nol:"t'll o t~tllper.:t.ho mnnfc<plo s oa da 
"Alto· 'Santo, Ar"aelltl,' &rer&, h".lr,:omn!!., tta.içllbl!., ,Ta•.Jnat'lt.I'IJMI, 
Jag:ua.ribllra, Ja'ii'UII.J:lbo, Jagttatull:~«, ~rora11a No\·a, ralh<J.uo, 
P•.rei.ro, Potireta!ll.l., Qu1xorll, 1tu11a~s, Slo Joio do .Jag~·a::-.tbo e_ 
Tobul•.t~:o "do 'Nox:tes 

VIII Qu1_xadh!, o, rE'!ts~ctivo, -JliUllic1p1q o <::>11 de 
,lkU\09~1~, ,Oepu.tljdo- Iz;:apllan Pinheiro, Ibarct:.nrna, 11;-ical-t;inqa., 
Madalena, M1lh3, Pe<iu. 8r>lnca, Quixeranr.;-J:.I.r_,, !íemll-io~· "I'_ópfpéu, e 
Solonópohl 

tx' ~ 'iobr-'11• <:> r""ll[l'lCr.lvo l'lunlCil·do o;, 011 do Ac_ll'i'"!lG, 
Alclntara, Amontad11, Bllr:t:<lquinha, ílell!l C"::"ur, r.alilceiln, Ca:("lr4, 
C~rn~u,b.d, Ch.,ve~, Corna(l, Cr011t.6, cru,., rorqu!ll•,,, l"r<'lch.,Lx:,{nl>a, 
Cconjp., GrolliS"I\11-, Guar .. .::·tat>a <l<:! w~rte, _ H,il:•pln,., Tr"u'Õnbo., 
Itapaj6, ltl.lpipoça, lt~<l:oma, 11.'u:eo, Harl.li•óf'olo, · ~.,.·,.,..p<), 
l!eruoca, MiJ:al!ll.l.; Morl!.!ljo, · Morrinho11, , Mucaml;Q.. i>.ll<;Uj 6, Jl:"x: Lut abtt, 
Sontano~ do Acaraa, SSo Benedito, Senador_ Sli, _'l'&,Uij'Ut:'•"·ll, Tini'II)'U4 1 
Tururu; Ubajax:a, uruburo~IIJla•. Uruo_ca, y.!lr~'=lt.4 ~~t_ \:1Ç'1llll. dc-Ciú!.:t:!.. 

' . ' . . . '' '' 
Art.. 2(1 - Fl.cam lliU!Iim defin!d.-.s ,u liretol:o dil jur~!ltll.çiii.Q 

daJJ Junt-1111 de C•,nct Uaç.!oo e Julgamento:~, lo<:lllh.adot~ nas Chiadas 
oll~llili:D 1 , pc:rto!llo:'"""llt;es /)1 Ql Regilor 

~~ no E~~ado do Par.6r 

X - l'oolém1 o ro&pcct:ivo :nuniciplu e ~'~ •iu Cach,eil::t do. 
~llt"!, Santa C.t:u-: do }.J:ar.l, Sttl~raton·a -e fOtl,.Çêl; 

II Abaet.etutuu o rot~poctivo uu.J.nit:l".p!<:l o Ql!l d~ 
Ca111aNí, tgax:llp4-11lr1ro, r...tmoetro- do, Aju~:u,. l'{ua'l-1 _11" Polltol!l doa­
Pedr;~~ol)l:,· 

IU • Alm~lrlro: o refl.p~c't{v'o"'m~f>icf.iJc, '~' ~-.:t•e.fa~ ·~ 
o.ie Monte Oourado, e .tUI de Gurupll, Prr.tr:ha e Porto ce 

lV ·- 'llltl'l,ndrlllt 11 ;.,;"'pm:-i1'.,0 ·mÜÕ1e1pio ·.., ÕiJ d• 'r:ú·oli11ill 
Novo, Mcdicilandla, ~•mudcr Jo!u~ >'ur:f1tl<:l, llJ::u•r<i n V1t.Orl• d') 
X.lngu; 

V Anan!no.ie\l'lll o :·e11"ectivo ntunicipl., w o• de 
aenevid•• • Sant• Bltl:"b•ra de. Pat"ll 

VI - Bo.rca~:entu o roapP.Ctivo munlotpi<.> o o~ dn AC!Ir.l, 
Hciju e :om6-açu·, 

VII - Bt::~veiJI o ren>ect1vo l'fllniçipio e o" .de Arur.j6111, 
Ba~ra, Curralinho, Melvaço, oeira• do Par,, Portol e S~o 
~•P••tiio da Boa Vi•t•J 

Vlli- Capo11nema1 o :t:espoCtivo.munic!pio e OI d~ Auguat.o 
Co~:rla, Bonito, Brog11nç:ll, Cllpit!o; Poço,' cerr11f!o do Nol'te, Nova 
••pa~:anç:« do Piri6., Nova Timboteu11, Ourém, Peixe Boi, Pri~vor•, 
Salinópolill, Santa Lu:!"ie do Pllt"6, J;ant~t 1-!<'lJ'I.Ia rio P11r.t1., santa1:"41111 

.._IIOvo~. S&o Jo.t.o de Piraba•, S!o Miquel <lo Gu4m!. e ViléUI 

IX - Ca11tanhal1 o x:eapectlvo muni~!pio e os de Coruç!, 
Z'il~tr.o.pé-llçu, Inhnn!ii•Pi; l:r-itl\111, Maglllhlles B11r01011, Mar~ona, 
~apanim, sao Dominqo• do C.o.pim e- S!o Francisco do Pat"61 

X - Conceiç.tl.o do Araqu11la• o re11pectivo munictpio o o• 
d" Rio Ma:t:illl,. RcdençJ.o, S11nta Max:ia dali Barx:oix:a•, S•ntana do 
J\,l:~qual.a, S&o F6lix do Xingou, Our1U.ndia do Norte, 'l'\lcullli e 
1J,_n1JUa"CIIf 

XX - ltaitubat o reapeotlvo munio1pio • o• de Avei%'0, 
.1-..careacanqo, Rur6poli• e Trairlo: 

XII - Harab~' o respectivo munie!pio "' os de Bom Je•U• 
do Tocantins, 8rojo GJ:IInde 4o Araquaia, It.upix:•nqa, Jacund6, 
Rondon do Pa:t:.tl., SJ.o Get"•ldo do Aroguaia e SAo JoAo do Araquoia; 

XIII - Obido•1 o x:espectivo mun!cipio e o• de Alonquer, 
raro, Juruti, Orixi~inA o Ter~:a Santo~~r 

XIV - Paraq0111ln11.11 r o respectivo munic!pio e os de 
Aurora do P11r.6, 00111 Eliseu, Mãe do Rio, lpixu.IIUI do Por.i e 
l'l!an6polhJ 

XV 
~don6poli•J 

P4rauapeb4u o roapactlvo munic1pio • o de 

XVr - Santa Jaabel do f11r6r o ~:e11pectivo município • oe 
~ lujaru, ColarQs, Conc~dia do ParA, Santo AntOnio do Tau6., Slo 
Caetano de Od~velas e Vigias 

XVUI - Tucurul1 o :l."e·spectivo munic!pio o o• de Bo.i4o, 
!reu Bl:anco, Goianêaia do Par&, - .Mocajuba, Movo Ílepat"t!-nto, 
Pac.oj4 e 1'4113.ndill. · - · 

b) no Estado do Amep&r 

I - H111cap61 o reepeetivo munic~pio & o• _de , Feç-reit".a 
~!:!;s Mau.glo, Saritana, e, no 't;11iado do P11i'lii, o• de Mui a 

II - Calçoenet o reepectivo municipio e os do Amap&, 
Oiapoque e 1'artaruqalz.lnho: · 

III - La~:anial do Jarlr o .reapectivo municipio a, no 
:i!.at~!Jt~ Pax:A, o dbt.rito de Monte Oouradoj ·do mun!cipio" de 

Art._ 29 - Ficam aui111 definidu as &ri!IIS de Juriadiçlo 
d&s J'un,as de Concili•çi!.o e Juli;Ja'mén'tO, loea!izádaa nas eid&d•• 
.abaiX.~, pertencente• i. 9• Regido, IJD-&etado do P~rar:t&f , , 

1 
,·, 

- Curitibat o !'"espeo:!tivo mun!'ciP1o e o• 'de 
Mr.illnópolia, Aqudoa do Sul, Boeo~illll"a do Sul, C"amplna-Gr4n:de -c:lo 
Sul, Mllndirituba, Pit"aquara, Quatro .a~rra• • ~!tâ~ainl'iaJ ' ' ' 

II - "p\Je~~orana' o ré11pectivo munic1pio e o_• _ dft_ Bo• 
Sucea11o, Cellfó:t:nia, Cambirc, J'llndaic do Sul, ~alor6, M&rillndia 
do Sul, Marultlbi, Jlio Bo111 e S.!oo Pedro do Iv•11 

M~n'>'o,- Aroponga111 o re•il!lctivo munic:iipio -.-. ·oa de 
Alltox:qa, .. de Halo o sab.6udiã. ' ' · -

' IV - A.t_.a"!lcAria1 o respectivO ~;~unicip!p e 'plf de B,alu 
No...-101, Campo Larga:,, Contenda e LapaJ' ', · · ' · 

V - All•i• Chateoubriondr o respectivo munieipio o o• de 
ForM084 do Ollste 1 Francisco Alve•, J•suita• • Palotina, 

Vl - Bal'ldairantellt o t"ee:pGctivo munio:::1pio • 011 de 
Abat-15, AndirA, Bllr:ta do J11carê, It11mbarac'r. ~unqia! do. ~~1, 
Rlbeir6o do Pinhal e Santa Am6lia; 

' VII - Campo Mour!o1 _o respectivo munic1pio o oa de 
Araruna, Bo~:bosa F~rraz, Boa Esper•nça, Campina da La9oa, 
Corumbatai do Sul, Enqonheiro Beltr!o, rênix, Goio-Er&, Iretema, 
Janiópoli•, Jux:and.o, Lui:r.lana, M11mborA, Moreira Sale11 1 Peabit"u, 
Quinto do Sol, P:oncador e Ub1rat~: 

VIII - CIIISC!l\YI!ll O respectivo IIIU!Jl.cipio e: 011 do Boa 
•Vista da Aparecida, Br•ÇJIIney, CafeUndill, Campo Bonito, .capit.!o 
L9~nid.all Marquea, Catanduv11•, Céu Azul, C:ox:béli_a, Ibell\4, 
Llndoeate, Nova .Auror-a, Sant• Tere:ta do oestfJ e Três aarrá• ao 
Pax:an6J 

IX - Ca&t!."õt ., x:eSpectiVo' munidpio e -:-s'do Pi:t:lli <io 
Sul o T1baQi; 

K ~ Cianox:tot o respectivo municfpio e 011 de Cidade 
Gatlcha, Guaporem11, _ Indl•nopól111, Japurll, Jualla:ta, Rondon, Slo 
Tom6, 1'11pejara, T~~:ra Boo.~ Tuneirllll do Oest•s 

XI -- Colombor o t"<'lepect.ivo municipio e o• de ~lmirante 
Tamandaré, Jllo Branco do Sul e Corx:o Azul; 

XII - Cornéllo Procópioi o re.spec:tlvo município o o• dt 
l'.çut, Congoinh••, LP.6poll11 1 Nova Jun4rio::ll dll ~olt-r•"• N?VII F;it.i:llll, 
P:oncho Alegre, S.o.ntll Cêctlia do Pllvi'io, 1:ant11 M"'rllo>l, So~nt.e 
AntOnio do Pl.l.ralllo,' Slo Jerônimo de Serrll, St.o S"ba'>!~iõo da 
Amoreira, Sert11neja -.- Urai; 
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XIII - Foz. dO l!]UIIÇU' o r'C~(Jtl'C'tlvo mun!eo!pio & 05 d<> 

Diamante d'Oeste, MatelAndia, HCdianelra, Minsal, S~n~a Tc~e~inha 
de Itaipu e Sio Miguel do Iguaçu: 

XIV - Fr.oncillc:o Bvlt.:riioo1 I> re:~p~çtlv_o vumiciplo e os do 
Alllpáro, Barracio, Cnpanema, Doia V'iz.inh';!l!;, Enéas - Marq:>.U:t5, 
Har1neleiro, Nova Prata do Iguaçu, Po!'roh do Oeste, Plaaa.lt.o, 
Prllnchita, Realeza, Renallconçl:l, Salgado FJll1o, Salto do Lontra, 
Santa I11abol do Oeste "' Santo 1\tlt.Onio do Suóoeate; 

111 'l'IU."VOI 
XV - Guarapuavas o ra•pectlvo munlclplo " o• de Pinhio 

XVI - Irati1 o roapoctivo mun1c1pio e 03 de Illlbit.uv<~o, 
In&clo Martins, Mallot, Prudentópolia, Robouça~, Rio ~ul o 
'l'oh:eil:'o Sotj,r••J ' 

XVII Ivaiporãl o reapectivo munic1pio • os de 
8ornu:ópo1J.I'I, Cindido de Abreu, Fa)[J.nal, Godoy MoreirA, Gr.t~ndos 
Aios, Jardim Alegre, Lunardelli, Hanoei Ribas, Uovn tobas, 
Pitanga, ROsArio do Iva1 o São Jo&o do Iva1; 

XVIII - Jacarez1nhor ·o respectivo município e os de 
C4111tnu:·6, Cadópolis, Guopin.ma, Jo.::.qailll '!'&vou., Qt.Hitiqu-6., 
Ribeirlo Claro e Santo AntOnio da Platina; 

XIX - Jaqua:rialv•u o re11peetivo -municipio e oa de 
Arapotl • Seng4a, 

XX M Lornn,,.,lrlllil <lo f!Ulr n r""P"J"~J."n rr~nnlciplo 111 011 do 
Altn111.l.ra do P~:t.rnn6, Cantngalo, Côu4ran.l.açu, Queda:s do Iguaçu o 
Po.bi.Ltal; 

XXI - Londrina' o respectivo munic1pi<.> o o• de Alvore~r.la 
do Sul, Bel.a Vl•t• llr.o P11ra1eo, C.mb(l, tb1p9rl!l, Jatllltlnho, 
Primeiro de Halo • SertanóPQllaJ 

XXII •--Marechal Clndldo Rondonr o relpeetivo mnnil:ipio 
o oa do Gualr&, Nov.a S•nt• Rola e '1'4i!rra Rox•; 

XXIII M•rJ.nqAt o respectivo ~unic1plo e· os de 
Atalaia, COlorado, Ooutor Camargo, Flotal, f)ore.llta, 1"16rJda, 
l!JUAC'I!IÇU, Italllbdl, Iv~t\ltul, Lobat.o, MGI'U~IIo9'-,!4ÇU, Mlldag"lUI:t:'i, 
M•ri•lva, Ourb.:ona, P•iç•ndu, Pre.11id0nto Castolo Bx,.nc::o, So~~nta 
F6, Sarandi e SAo Jorqe do Xv.all 

XXXV - Paranaqu61 o respectivo munl~!pio • o• da 
Antonina, Gu•raqueçaba, Guaratuba, Hatinhoa e P?rretear 

XXV - Paranavah o respoc:tivo munic1plo e os do Alto 
Paro~~n6, Anlapori," Crut:e1ro dO SUl, Diamante. do Norte, Gulliraç6, 
Xnajl., ItiiQna ·<to· Sul, J~ri::tiN olinda, Loanda, Maxllona, Kir11dor, 
Nov.a Aliança do. Iva1, Nova .Eeper:'ança, Nova Lcmdrina, Parai•o do 
Norte, Paranacity, Par~napoe~a, Planaltlna do Paraná, Porto Ricd, 
Quel:Gnc:la do Norte, Santa Cru:c de Monte- C.astelo, Santa I•abel do 
Ivai, So~~nto AntOnio .do Caiu6, Slloo Cllrlos do ·tvo~~1, São JoACI do 
Caiu6, S&o·Pedrocdo Paran6, Tamboara, Torro R.l.ca e UnlfloTI-

XXVI w P.sto Brancor o rn11peetivo I'IUn.l.ctplo • 0.11 de 
Cbopinrinho, Clev~tl&ndia, Cor-or•el Vlvids, tta~jara d' Ooete, 
Hanquelrinba, Mariópolle, Valma•, S!o Joõo, S!o Jorqlll Q' QQateç 
Sulina, Verê e Vitorino; 

XXVII· - Pontll CroS.11ar o ro:poct.ivo'" lllun1c(plo e os d• 
Ipir•nqa. Iv.ll1, Palmeira, Porto Aroa:tonall o Sõo Jo.So do 't.t:1~nfl)J · · 

XXVIII - Rol.!ndfar ·o respPctivo 111Uníc1pio 0 o& de. 
Cofoara; Cel\tenli.i"J.o t:l.o Sul, Flora•tOpolia, Guo!lrac.l., _ttaquaJé, 
Jagu'apiti., r..Up.l.onOpnlie, Hira.~~elva, N01111a Senhora daa Gr.aç••• 
Poroco~~tu, Santa Xnê• e Santo I_i16clo; . -

XXIX ~ .SAo Jo•é ~911 pinhais r o ro~pectivo munie1pio e o 
de Agudo• do suí, Cl!JIIpo· "do 'I'ononto, _M_:O.ndirituba_, __ Pien, 
(luitandinha, RiO NeqJro • 'l'.l,\JC:&II do SulJ 

XXX ~ 'l'llllnrn11r:o n•~rt><a• o rn"p"'et,lvr.o nrunic::Jpto • o• d•. 
Cur.tQva, r1quo1rli, OJrtiqueira, Reu.rva e Sapop.éftla; 

XXXI w Toledor o rerrp0Ct1vo munic1pl0 " 011 de Curo 
Verda do Oeste, Santa Helena, S.ão Jos4- das PailliO!tas, Tupaolli __ e 
Varo~~ Crut do Oeate: 

XXXli - l)"'uar~~oJnlir o- ro'IIJ-~r:ti\'0 m•mlr:tplo n r.o.• d!l 
AltOnla, 1\Ü.o Pl.qu!ri, c·ntrêoi.:·o:o ·<lo :Alll••, O<>urnt!llM, J,~llriiJII\II, 
Ipor.!, Hori• Helena, Harlluz, Nov• Ol_t.J(Ipio., Pér~l.:., S-lio JO'r<J~ do 
Patroeln1o, Tapira e Xambr~; 

XXXIII·- Unillo dill .vtt.Oriilll o :ot•llp('r.t.lvo lfl\llllC~pio "011 
do AntOnio Ollnt.:o, BJ.t.uruna Cru:~: ~·\C'h.,.d:o, Geno;>r"l C!lrneiro, 
Paula Freitaa, P•ulo Frontin, 'pgrt.o VitOria o· sao H~tcun do Sul f 

XXXtV - Vcmcenlau Bro~~:r.t o re&f>llCtivo mun!ci.pio e 011 •:!e 
Comu:lheJ.ro Mairinck, Iba.lti, Jaboti, Jllpir•, Finbal,,o, So~~lto _do 
Itar•-.:6, Sant•na do It•rará, S3o José d11 BOo!l Viat.11, ~Jq11e.1.ra 
Campos o ToMasina. 

AJ:t. 30 - r1c11~ assim detJnidae ta.s,lírr,'1S de JurllldJção' 
das .runt•e de Concilillç.io • Jttiqo~~mant.o, loc.!!li:tado!l~ n<H• c.lrJada• 
abai)[Or perteFJço(•nt,es a !O• Região Ja Jl.t&t.iça do Tr1:1bo.Lho1 

~J no Distrito Fedur11l1 

I • Brae1Uat toda • .Sraa tarrit.orial que compõe o 
Jtrito Federal, exeetuendo~ae lia localidade• conatantea do 
ciso II deata altnea; 

-----~ ----· ~-------------·. 

II M 'I'aqu•tJ.nglll a roapectJ.va eida~ sat6lite e •• de 
tazl&ndia e Ceil&ndial 

b) no E•t~do de Hllto Groasot 

1 - Cuiab6.r o rl')spectlvo rnunictpio e os de Acorhal, 
l.ripu4n!, Ba.ri.o da Melqaço, Ca&tllnheira, Chapada dos Gui1114r!ea. 
Ju1na, Jumona, Nova B~:aalllndia, Noasa Senhora do Livramento. 
Santo AntOnio do .t.everqer e V6n:e11 Grande! 

II - Alta Florestar o l:'esp"ect.ivo munictpio e os dO 
Apieç.Ss, Guar.llnt.!l. do Norte, Nova Cana.!!. do Norte, Paranaltar 
Peixoto de AtOVedo e Terra Nova do Norte: 

IU - Barra do Garço~~sr o reapectivo 111unic.S.pio e oa de 
Araqualna, cocadinbo, General Carneiro. Nova Xavantina, Novo SIO 
JoaqalM e Torixorfur 

IV - C4cerenl o respectivo ~unic.S.pio e os de An4 BelA• 
Araputanga, Jauru, Kiras.11ol d• O.ate, Nova Figueir6polia, Ponte• 
e Lacerda, Pocon6, Quatro MArias, Rio BrAnco o Salto do C6u; 

v.- Col!der1 o reep4retlvo munic.S.pio e os de Car!Mifll• 
C.l.dade Indu•t.ri.al, Nova CanA.!i, Novo Mundo, Oscar Americano, 
Patrlli:IO.nlo, plara~Açu, Santa Felicidade e Torra Nova1 

VI - Dia!Mntinot o respectivo munic.S.pio e oa da AltO 
Paraguai, Ar•nApolis, Jangad.ll, Luca• do Rio Vexde, Nobre•• 
Nort.ol.!ndlo, Nova KUturu, Roa6rio oeato, Slo Joa6 do Rio Claro o 
Tapur•h: 

VII w Rondonópolisl o reapactivo municlp.Lo e o• de AltO 
C..ry,u, Oolll Aquino, Etiqui.r:e, Gulretlnqa, Jeciara, Joaci-irar 
Pedra Preta • Po:Mor6o, 

ItaQba., 
Varo~~: 

VIII - Sinop1 o respectivo .unicipio e oa de C16udiar 
Novo Horiaonte do. Norte, Porto dos GaQcho., Sorrieo • 

IX - 't'onqarA da Sorr•r o rospectivo lll~nictpio e 011 d.• 
Bal:'ra do B'uqr••, Ca11.po Novo do Par.ci&, Deniee e Nova Ollçi&. 

e) no E•tado d~ ~to Gro••o dO Sul• 

I - Campo Grande! o respectivo 111unicipio e os dO 
Bandeirantes, C•-pul, Corquinho, Jaraguari, Rib•• do Rio Pardo, 
Rochedo, S.!l.o Gabriel do oeato, Sidrollndla e Tor•mos' 

II - Ama!Jbait o re:spectlvo munic.S.pio e oa de Cororiel 
Sapucaia, Paranho•,·Sot.a Quod4a e TacuruJ 

III Aquidttuanar o r6speetivo ~unic.S.pio • o• de 
An••t6cio, Bela Viata, Bodoquena, Bonito, CarAcol, Guia Lope• da 
Laquna, Jardim1 ,Kiran4a, Nioaqua • Porto MurtinhoJ 

IV - CorUJIIbj• o respectivo a.unic1pio e 011 de Lad6do • 
Pru:to E•peranr;a, 

V - Coxbu o respectivo munic.S.pio e 011 de Pedro Go-•· 
Aio Negro e Rio Verde de Mato Groeso; ' 

VI - Dourado111 o respectivo rnunic!pio e os de Caarap6o 
oeOd&polis, Douradino~~, F6tima do sul, Glória~ de Dourado•, 
Itaporl, Juty,-Maracaju, Rio Brilhante e Vlcentina~ 

VII - Mundo Novot o respectivo munic.S.pio • o• de' 
Eldorado, Iguaterlli, Japor&, Na.v.Lrai e ItaquiariJ 

VIII 
Anauril!ndia 1 
T•guaru.11auJ 

- Nova Andrctdina1 o reepoctivo 111unicipio o os da 
Anq6lica, Baitaporl, Bataguaçu, Ivlnheu • 

lX Parana.S.ba1 o l:'e~pectivo municipio e 01 dO 
Aparecida do 'I'aboado, Cll.sail.!ndia, Chopad.!l.o do Sul e Inocência; 

x - Pont• Porlr o respectivo município o os de AntOnio 
Joio e Arol Moreira; 

XI - '!'r~• r..oqo11s1- o rupectivo munlc!pio e o• de -.(gU& 
Clara, Sro•il&ndia, Sante Rita do Pardo • Salv!ri&J 

d) no Eetado de ~antin&l 

I - Palma• r o renpectivo •unic.S.pio a os do Aparecida do 
P:!o N~tqxo, Barrollndio, Bre,inbo do Noaar4, Criatallnd1a1 !'6.ti111a, 

Monta do ·caono, N<Jvo Ro•alàndia, Pium, Porto Nacion•l, Santa 
~r••• do Hor~e- e TocantlniaJ 

li - Araqua!nal o respectivo munic!pio a os de Anan6s, 
llr<~~poell!4, Sabaçulandia, Coi.Lne~• do '!'Qc•ntin•, Filadélfia, It•porl 
do Toc,antinl!l, Prelidunta Jto"nedy e Xall(bioA; 

IYI - Gurupir o respectivo munic!pio e os de Alianç• dO 
Alvo.r•da., Dueré, f'iqueirOpolJ.•, Formoso do Araç:uaill e 

IV M Hir11cema do Nortel o respectivo ~unic1Pio e os dO 
Aroquaeema, Doi• Irm&os, Guar111, Mlranorte, Novo Acordo, Para!so 
do Tocantina e Ped-.:.o Afonso. _ _ -

Art· Jl M fica.m assim definida• aa 6rearr de jurisd.Lç.!l.o 
d•• Juntas do Conc11J..a'ilo e Jul911JIKmto, localizada• na• cidadaS 
abAixo, pertoncantes io 1• Rer;zillio1 · 
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«) no Eat.ado do Alii<IZOIH.'ISI 

I - K3nGUIII ~ T0spect.lvo munir.lpio: 

II - B&njo~~mj~ Con•t~nt1 o reapecttvo munlcipio; 

AnoriJ 
III - Coa.ril o ~:•speetivo municipio a oe de Codaj~s e 

IV - Ei:unepé1 o respectivo munie!pi~: 

V- Hun~~;~.it.lt o respectivo munJ.eiplo (I o drt Aput: 

VI ll11C04ti.ar.at o ~:ospcctivo municipio ft oe de 
Autazea, Itapir~nga, Silves e Urucurituba; 

VII - Lâbreat o nospectivo rr.t.uüc!pio; 

VIII - Hamt.capurur o t'6Bpet:t1vo munici(•io 01t os dtJ 
AtUiliiJ, Anot"i, C44piran9•• I1"andnb• a Man~tqulri; 

IX - Manicor4il o re!:lrectivo munic1pio • 011 de ao~:ba, 
~ovn Olinda do Norte e Novo Aripuan~; 

o• •• 
XI - Proaidante Fi9ueiredo1 o rosp~ctivo municipio; 

XII - Tabatin9111 o roapoctivo ~un.tcipio e os do Atalaia 
do Nort• e S&o Paulo de Olivenç~; 

Uarinit 
XIII - T•f4• o reapoctivo municlpio e oa do Alva~&oa • 

b) no ~•tado d• Ro~aima• 

I- Boa V.l.at111 o rtt•pectlvo muni•:iplo o o do "':•t.llcart~~í. 

Art. 32 - FicaM aeai• de!inld~• aa á~eaa de jur1Ddlç4o 
dl:!.s Juntas d• COTic::tliaçao e jul911!11(>nto, locaUz11daa n1111 cidad•"" 
abaixo, pertencentes ~ 12• Regi!o, no E&tndo de Santa Catarina• 

I - Florian~pQliat o reapeetivo munic1plol 

II - Ararangu!1 o reapectlvo mun~c1p1o e oa de Jacinto 
Machado, Maracaj!, Haleiro, Praia Grandq, Slo J~~o do ~ul, Sa~~4 
Rosa do Sul, Solllbrio, 'Tilllbé do Sul a 'l'Ul'VOf 

III - Balno.!irio Cambor:-.1.0.1 o reapectivo lfiUniclpio e oa 
d• CamboriO., Itapema • Porto Balo; 

IV - Blu~naus o respectivo municipio e os do Gaapar e 
PotMrode1 

V - Bru111qucu 
Canelinha, Guabiruba, 
Batista • TijucaaJ 

o reepectivo IIIUnlcipio e os de Botuver!, 
Major Gorcino, Nova Trento, S&o Jo!o 

VI - caç•<tor1 o re11pcctivo 111Unic1pio e o• de Lebon 
R4gi•~ Rio daa Antee e Tiabó Grande, 

VII - CAnoinh"•• o reepectivo l11Linic1pio e 0.11 de Major 
Vieira e Tr6a Barra•J 

VIII - Chapecóa o reapectivo l!lunie!pio e óe df! lt.gua• de 
Chepec6 0 Caibi, Caxaltlbu do Sul, Coronel l"r'litaa, MadQlo, Nov11 
Eroxira, Palnito.c, Pinhalr.inhu, S;Io Carlua, Sauc:ladell, SeJ:.t'.,) ;,lt.a til 
Un.i.lo do Oeste: 

IX - Concórdiat o reepectivo C~~unlcipio e os de Ipira, 
Ipumiri~, Irani, It6, Jabor4, Lindóia do Sul, Peritib111 PiJ:&tuba, 
Preaidente Castelo Branco, Seara • Xevantina1 

X Criciúmat o re111pectS.vo muni-:ipio e os de 
Fo~uilhinha, Içar~, Lauro MUllGr, Morro da Fumaça, Nova Veneza, 
Orleens, S.l.de:~:ópolia e Urusaanga~ 

XI - Curitibano1111 o reapectivo municipio e oft_ da 
Correia Pinto, Ponte Alta, Santa Cecilia ~ S6o Joaé do C~rritOI 

XU - Imbitubal o rf••p•ctivo munJeiplo e 'J" cle 1m~~oru1 " 

XIII - Indaiala o reapeetivo municlPio e os de Apiuna, 
Ascurra, Benedito Hovo, Doutor Pedrinho, Rio do• Cedr:-oe, Rodeio o 
'l'i.tXI-1 

X'lV - Itajai1 o z.'l!lepeet:lvo munietpio e o• de 84rrll 
V•lha, Ilhota, Luiz Alvo•, Havegante•, Penha ~ Piç~rr11~1 

XV - Jaragué do Sull o respectivo 111Unlc1pio e os de 
Corqp4, Guaram~ria, Ma111sarandub& e SChroeder; 

XVI - Joaçaba1 o respectivo munie1plo e O!l de J.b::lon 
Datiet&, Agua Doce, Cllmpol Novo11, Caf>in:al, Catandu•!as, i:l:v~l 
Velho, Herval d'Oe111te, Ibice:ré, t.ace~:dópolia, OUro 111 Tt1111:• 
'1'111••1 

XVII Joinvill1u o rcrapectivo 111Unic1pic 4 oa de 
Araquari, Garuva, ltapoA o Slo Franclaeo do Sul; 

XVIII - Lar;e:u o respectivo 11\UI'Ii-cipio 111 oo Cl'il f.nitl• 
Gcu:ibaldi, Bom Jo..t:dilll da So:rr .. , El<>m 1\et.lro, CaUipO Belo ~o Sul, 
Cebo. Rulol, Ot.ac1lio COtlt.&• Sliio, Joaqui!ll, Ucubici ~ tlr~peJna: 

XIX - Mafrat o respectivo .unÚ:!pio e oa do Itai6polia, 
Monto Caatelo • Papanduvat 

XX - Porto Oni!Ot o re11pect.l.vo lll" .. tnicipio . e oa da 
IrinaOpoli• • Matoa Coatat 

XXI - Rio do Sult o r~e~s-pE'<"t:ivo municipio' e os do 
A<]rollndia, AgronOJnica, Alfredo Waqnor, Atalante, Aur:o~:a, Dona 
Emma, Ibirama, Imbuia, Ituporanga, Joa6 Boitaux Laur•ntino, 
Leoberto Leal, Lontrlla, Petrolandia, Pouao Redondo, P~:esidente 
Geotúlio, Proaidcrnt• Norou, Rio do Campo, Rio do Ooete, Seleto, 
TaiO, Trolllbudo Central, Vidal Remoa, VJtor Meirelea e Witaarauas 

XXII - SAo B•nto do Sult o r••peetivo •unicipio • oa de 
Campo Aleqre • Rio Negrinhos 

XXIII - S!o Joa61 o resp~ctivo munieipio e oa de Aguae 
Mornae, Anqellne, Anit.!ipolla, AntOnio Carloll, 8iguaçu, Garopabe, 
Governador Calao 1te11101, Palhoça, Paulo Lopee, Rancho Qua.I.Judo, 
Santo Alaaro da ln~peratriz • Slo BonU&eioJ 

XXIV ~ S&o Miguel d'oeatet o respectivo municipio e oa 
da Anchiet~, Campo Er6, Cunha Pori, Descanao, Dioniaio Cerquelre, 
Guaraciaba, Guaruj.l do Sul, Ipora do o~u•te, IracoNinha, 
Itapiranga, Maravilha, Monda!, Pal- Sola, Roi!IOllndia, Slo Jos6 
do Cedro e Tun6polia, 

XXV - Tubarlo1 o respectivo munic!p.l.o • 011 de ~~••• 
Braço do Norte, Grao Par&, Gravata!, Jaguaruna, Pedras Grand••• 
Rio Fortuna, Santa ftosa de Lillloll., Slo Ludgero, 560 .Kart.inho e 
Tr•:te de Maio~ 

XXVI - Videir~u o re111pectivo r~~unic!pio e o• de Arroio 
Trinta, Fraibu~90, Pinheiro Preto, Salto Veloao • Tangarif 

XXVII - Xanxa~1 o respectivo ~nielpio • oa de 
AbeLardo Luz, raxinal doa Gued••• Galvlo, Mare-., Pont• Serrada, 
QuiloMbo, Slo ~n901, Slo Loutanço d'OOate, Varqelo e xaxilll. 

Art. JJ - Fica. assim definida• aa &reaa de jurisdiç&o 
da• Juntas de conciliaçao e JulgiUIMinto, localizada• na• eidadea 
abaixo, pertencentes l 13• ft8'9iio1 

a) no !:et.ado da ParaU,.t 

1 - Jol.o Pa•aoe.t o t:i!~llpectivo munic1pio e oe d• 
Alhandra, Caaporl, Cabedelo, Cald.aa &rand!o, Conde, Crua do 
!ap!rito Santo, Gurinhllll, Lucena, PitiMbó~ Sant4 Rita, S&o Miguel 
do_Taipo. e Sap61 

II - Areia! o respectivo :aunieipio • oa de Arara, 
Alagolnha, Alagoa Grand•, Alagoa Nova, Eaperança, Mulungu, Pil6aa 
• Jte•1gios 

III - B.llyewu o reepoctivo 11Wnie1pio' 

IV ~ Cajaseiro~~.at o rospaetivo 111unicipio e o• d• UO. 
Jaeus, Bonito d• santa F6, cachoeira doa índios, Monta Horebe, 
Santa Helena, sao Joa6 de Piranhas, Slo Jo•• elo Rio de Peixe • 
Tr.l.unfoJ 

V - Caapina Grande a o re•EMtctivo aunic!pio. • oa de 
Areal, Aroeira•, Barra de sao Higual, Doqu•irlo, Cebaeairaa, 
raqundea, Itatuba, Juarez Tivera, Lagoa Seca, Haçaranduba, 
Honto~~.daa, Olivedoa, Pocinhoe, Puxinana, Queb1adaa, S.lo .seb&at,ilo, 
â Lagoa da Roça, Se:r::ra Redonda, SOladade • Ullbuz•irot 

· VI - Catol6 do Roehat o rospectivo lltllnic1p.to e oa d• 
Delb do Brejo do Crua, &olll suceaeo, Br•:lo Crua, arejo doa__ 
santos, JericO, Riacho do• cavalo• • Slo BantOJ 

VII - G\1ar-1tbi:r:a1 o respectivo J:~Unic!pio e os de 
Araçagi, Araruna, Bananeira•, Bel6111, Borbore~~~~o, ClàciJiba de 
Dentro, Caiçara, Cuitegi, Dona Inêe, Duas 'l!etradaa, Lagoa de 
Dentro, Mar!, Pil6eainhoa, Pirpirituba, Serra da Raia, Serraria, 
Sollnea • Tact..J 

VIII - Itabaiana• o respectivo munie!pio e oa de Ingt, 
Juripiranga, Mogeiro, Matuba, P•dra• da Fogo, Pilar • Sal9ado de 
Sio F61ix; 

IX .- Itaporanga1 c H•pectivo •unicipio • os de Boa 
Ventura, BoqueirAo doa cochoa, eoneaiçlo, curcal Velho, DiaMant•, 
Ibiara, Manai:ra, Nova Olinda, r.ctra Branca, P.l.ancó, Prlnceaa 
Iaabel, Santana d• Hanqueira, santa doa Garrotee, Slo Jo•' de 
Caiane, Serra Grande • TaYarv•l 

X ~ Kanananguapet o reapoctivo 111Unic1pio e oa de Baia 
da Traiçio, Itapororoca, Jac&r&~, Mataraea e Rio Tinto: 

XI - Monteirot o reapectivo •unicipio e on de Camalad, 
Cohgo,~~uro Velho, P:r:ata, Slo Joio do Cariri, Slo Joio do Tigre, 
Slo seba•tllo do u.buaeiro, serra Branca • su-'1 

xn - Patoa, o respectivo IIIUnie!pio • oa de Agua 
3ranca, Caci~a d~ A:z:Wia, catingueira, Condado, De•terr~ de 
klllta, Elna111, Irnaculada, Ju:ru, "Hl• d•Agua, klllta., Olho D'l.gua, 
Paeaagem, Quixaba, Santa Ter.ainha, Slo Joe' do Bonft., Slo Joa• 
do Sabugi, Slo Maaode, santa Luaia • Vlra••l 
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;ICXII - PJ.o;uS.t o ro .. pectivo munic1pJo e oa <ill' 8•u:rG de 
Santa Ro:1ua, Cub«ti', Cuité, Fr~i H4rt1nh.o, Novo Florc:lllt4l, Nova 
Pal~ira, P•dr• La~rad& • Slo Vicent• do s•ridOI 

XIV - sOl.IISill o ro11pectivo município e o• de .\çrJiar, 
Carrap•teira, coremas, ~qoa, Lastro, Nacaiezinho, P~ulista, 
Polftb4l, S11nta Cruz, SAo Jo•6 d.'i LAgoA Tapa~~· • U.Lr•Ona1 

XV - Taperc61 o rel!pectiv? tn11nieipio e os ~e O.•t•r.t:e, 
C.urj!o, Juazeirinho, Junco do SeriCO, Livr~nto, Sal9adinho, S!o 
Jo•6 doe Cordeiro• e Telxeir4: 

b) no Eetado do Rio Gr~nd9 do Norte• 

l - Natal• O •"'~'F~o;~;._vo_mu_tti<::lpio ~ o• do BOm J"Su$, 
E.~~;treiiiOz:, Iolll>O H.!!rl.nllo, xaca!ha. ParnfllmirJ.rn, ,}'odrt~ Preta, 
Ri~t.chuelo, SAo G?nçalo do 1\Jnarante, Silr .. Paulo do l'otongi •- Saio 
Pedx-OJ 

II - J.çut o r"''P'~~'"t IV'.., n•1mlcf.pl!'J " 011 do~ Anqico•, 
Augu•to Scvoro,- Carn~uhllill, Tpangu,,r.·u, J.andut11 1 Lai•"• P.arGU, 
,Santan~:~ do Mato111, Sllo ftGfaei o Upanel!llll: 

II! - Calcó1 o .re..npcct.ivo munlcip~o 1!1 <:'IB dl!l Cru7:eta, 
Equador, Flol:'llnea, IptJtÜX'a, _.:rax-dim dn Plt:!1nho.7:, J.nx-dlm do Setidó, 
Jueuz:utu, OUX'O Br.nneo, P~~;z:l!llhAs, Sanlnn~~t do E:er~cl6, S~o F•tnando, 
Slo Joii!io do Sabuo;zl, sao Jo•6 do So.r!r.tó, S•U'rll. N-aiJra do Nort• • 
TlmbaOba do• DllltiBI:liBf 

IV - Cettr4-Hlri~z o -re~pactivn municipio e o~ de Bento 
Fernonde111, Jardim dtla Angico~!!, João CJ!.Iml.r~, ~x.,.ran<;uo.~, 
P.aro.7:inho, Pedra Grande, ~ço Branco, P~r~~~. Taipu • Touro•; 

V -- cu1·ra1~ Novotll o reepeet.iVO municlr.1o <11 o• de 
Ac::.11.ri, Bo.reelona, C•iç:.ra do Rio doe Vei'Jtoe~ C111mpo l!edondo, 
Ca:t:z14Ciba dos tlantae, Cerro CQr6:, Coronel E~~:eq<Ji!!:l, .laçi\J\11., L3g-oa 
do velhoe, Lagoa Nova., Lajes Pintadas, sant3 cru:~:, s~o li'!!nt<l do 
~rair!, S!o To~, S~o Viçonte, Sítio Novo, Tanqar6: e nu! Da~bo~•; 

VI --- Gol4nlntuu 
9414 rormosa, B~ojinho, 

~~:Y~; s'!,1n".~~r P~~::i~~. 
C.ru.t • Vila rlor1 

o re~poctivo 1nunic~pio • o~ Qe lU:'t>a, 
CanguaJ:et.ama,. Esp~rlto Santo, Monte 
Paanagam, Pedro 'ltolho, SQo Jo•" do 
Avelin(), 'I'll!lb.J.U do_ Sul, VA..r•_..•, V•ra 

VII - M'lCQUI o reaplllctivo munictpio e oa de Afanao 
BCJ.terr&, Alto do Rodriguel'!, Galinho•, Gt.ialiul.l-6, Jandaira,- -Ped:t:o 
Avelino, Pendências e Slo Banto do Nortef 

VIII - Moasorót o r•apuctlvo muniefp.!Cl e 011 de Apodi, 
Areia Branca, Bil:t:t~G.na, Caro.ub"e, Yelip"' Cue~ra 1 Guv~~Jtrll4dor Dix~ 
Sapt Roaado, G.roasos, Itad, Olho d'Água do• Borqen, Se.rra do H-1, 
S.variano Halo • Umara.tal, 

IX - Kova C:ru:u o r~11pectivo mUI'Jicipio e 0111 d• Japl, 
Janu.trio Cicco, r.aqoa O'Anta, r..sosoa de Pedrl!.s, L11qoa Salgada, 
Montanhas, Honte das Gameleiras, Pa"sa e ~ica, P:r;~aidento 
Juscelino, Santo Alltoni~•, Slo Jo1S4 rJe Ca111peatre, Souno.dor Eloi do 
Sousa, Serra de s!n Bento • Serrinh"' 

X - Pau dos Fer:t:Qtl: o raap•ctivo município~ os dB Agua 
N011111, Alexandria, AlmJno Afonso, Antonio Martine, Coronel Joio 
PoJJ~~ooa, Oout.o.r Seve.riano, Encanto, r.ranciseo tlillnt!ls, Ftuto11o 
~es, Jo&o tliaB, Joa~ do Penha, Luc.rócia, Lu1JJ Ç~me~, fta.rcelino 
Vieira, Martins, Me•niae 'l'arglno, Paran.li, Pil6sa, portsleqre, 
Ra~ael Fernai'J~aJJ, Rafael Godeiro, Riacbo da Cru~:, Riacho de 
Sontano., Rodolfo Peri'Jandes, S&o Francisco --do Ot!Bt.'J, &lo H.l911el, 
'l'aboleiro Grande, Tenente Ananias, Viço•a • Patu. 

A:t:t. 34 ~-Picam •••i~ dofinidal a• areas do jurlndiç4o 
da11 JuntllB de c-onciliaç!o e Julgamento, loeilllizadilltB tii!UI cidades 
«baixo, po.rtoncent•• A 14• Re9ilor 

a) no Estado de RondOnla1 

I~ Porto Velhot o respectlvo.munic!pla; 

II - Ariquema•; o renpoctivo munic!piOf 

III - cacoals o raapeetivo município~ 

IV ~ Colorado d'Ooate1 o re11poctivo ll'lllniclPl'J "' o do 
Cerejeira• I 

V ~ Costa Marques I o respectivo ~unic1piOJ 

VI ~ Gua1ar4-Mir1mt o respectivo munieipir.t; 

VII - .Jilllrul o re•ptlctivo Jnunic!piof 

VIII·- Jl-Paran.&t o reupnçtivo rnunicipio; 

IX - OUrr.t P:t:oto d'oeatet o reepo.:;ctivo ln'.tniclp.lo; 

X - Pimentilll Buemoz o rDilt~ctJ,vq _~r.~,!,~iptn e ~ dlt 
Esp.tqAo o•onte1 

XI - P:r;Oiidont• M4diclt o reapeetho munic:lpio 1111 o dG 
Alvo~da do O.lltaf 

XII - Rl.)lim de ttou:t:i!lt o :t:eaomctlvo llluniclpio e olol <lb 
Alta l'loz:e~~tto d•Oeste, Nova B:t:aBl.ll.ndilt D'Oesto e Sant.& 'Lil::ti• 
D'O.ateJ 

xiXX - 'lllhenillt ~ roepectivo rnunicip!o. 

b) no tseado Qo ~cro• 

I ~ Rio B.rancot ~~ r•lip•ctiVó mUnicipio • <141 <,., f!.t<=ido 
da Castro • S•nador GuiOJIID.:;I 

li - Brad.l~ia• o reepoct.lvo r:u,miclplo e o <Jo holl!a 

UI - Cruaairo do lula o aspect.ivo IMiniclpio o o de 
Mlnc:1o 'LiaaJ 

fV - relj61 o ~••pectivo .uniclpiol 

• .. s.fta · Madur•ira, o napeet.iii'O .._niclpia e o da 
: .. noel U.rbanoJ 

vt ~ ~arauac&r o respectivo ~niclpioJ 

V2I - Xapuria o respectivo -unie1plo. 

~. 35 - Picaa e••i• d•flnidaa •• •~••• d• jurisdiçlo 
"• .Juntas d• Coneiliaçl.o • 'ulgiiiiiMnto.· localizada• nas cidad•• 
abaixo, port•nc•nt•• l lSI l!•gi&o. no !!atado de S&o Paulo, co. 
lede na Cidillld• d• Caapin••• 

X .. C~inas1 o ·r••pectivo IMiftlclpio • o de VallnhoSI 

Il ·- Adaaantin•r o re•poctivo munie!pio • os de rlora 
ltlea. Flórida Paulista, InQbia Pa~tli•ta, Luc.lia, X.ri&polis, 
Oevaldo Cru~, Pacaembu, Silllqras • Salmour&or 

lli - Americanillll o re•pectivo .unic1pio • os de 
OOs~polis e Nova Odes•a1 

IV ~ Ampana o r••pectivo au.nic!pio • os d• Ar,uas dQ 
Lindóia, Jo~~.guari..:ina, Lindóia, Honta Alegre cio Sul, llonngab&, 
Pedreira, se.rra Negra e Soeo.rro; 

V- Andradina• o reapoctivo .unic!pio e os de Caatilho, 
Qa&raça1, Itapu:r;a, Lav!nia, Mirandópolia, Murit.inq& do Sul, Mova 
Independ6nc!a, Pereira Bill:t::t:llto • Sud MenueciJ 

VX - Arilllçatuba• o ~Gspect.ivo -unic1pio • 011 de lento de 
Ab.reu, Guerarapes, Rubi&e•a a Valparai•o: 

VII - Araraquarillt o re•peetlvo au.nic1pio e os dtl 
AM:rico l!lralliliense, Boa rspe.rrr.nça do Sul, Rincao, santa LGcia • 
Jlotuca; 

VIII .. Arara111 o .respe:ctivo aunic!pio • oa de ~ • 
tanta Cru~ da Conceiçl.a; 

IX ~ AalliS$ o re•peetivo .unic!pio e os d• CAncUdo 
Kota, Cruz4liilll, Eeh~po.rl, Florinia, Haracai, Pal~tal, Paraguaçu 
P•ulisto., Platina e Tarnm4; 

X ~ AvaUt o reapectivo ~~~~m.tclpio e os de Aquaa de 
Santa BA:t:ba:t:o, Arandu, Cerqueira c•sar, Iaraa, Itai, KancSUri, 
Oleo • Paranapaneaa; 

' XI - BG:t::reto:r z o ra:rpaetivo ~~n~niclpio • os de Colina, 
Co~Oabia, Gu&!.ra • Jaborandi; 

XII !la.tata.isl o re•pactivo srunic!pio e oa de 
Altin6polls, B:t:odósqui, Jardinópolia, Nuporanqa, OrlAndia• Sales 
Oliveira e Santo Antonio da AlegriG; 

XIII - Bau:rua o ~eapeet.ivo IMII1ie1p1o • oa de A9tldoa, 
A:roalvrr., Ava.t, Cabr41ia Paulista, Duartina, Iacanqa, 
Lue!an6polla, Piratin!nga e Ubi.rajar&l 

XIV - Bebadouro1 o r••pect1vo ~nic!pio e oa d• 
~aóba, Ibitióva, Kante Azul Paulista, Pi.ran9i,Pitenque1rae, 
'fer.ra Roll:a e Yi~adouro; 

XV - Biri911i1 o respectiVO 111Unie1pio • os de Alto 
Alegre, I!Jilae, BraQna, Buritillllllll, Clo~~~~tntina, CorOillldOa, Galiriel 
Monteiro, Glic~.rio, Luisi.!iniilll, Pen4polia, Piacatu, S~e6polia do 
~apoi e TU.ri~ba; ___ _ __ -

XVI .. 8otucatu1 o raepictivo munic1p1o a oa de Anhe.bL. 
lofeto, Itatinqa, Pardinho e S!o ManoelJ 

XVII - Bragança Paulilltal o :reapectivo aunictpio e os 
de Atibala, Bom J'esu• dos Perdões, Joanópolis, Kaza:J:6 Paulista, 
Pedra Bela, Pinhalzinho ~ Piracai&f 

XVIII - C~ju.ruz o .respectivo munietpio • oa de C&ssi& 
doa ~oqueiraa, Santa Rooa do Vitarbo e Serra Azul; 

·XIX - Cal8pO Liapo Pauliato.l o respectivo munictpia • o 
de V&r.taa Pauliota; 

XX ~ Capivaria o respectivo tnunic!pio • 011 da JU!.aa 
Pausto, HOJ'Ilbuea, Monte Mor, Ra.fard a ftio da• Pad:t:&SI 

XXI - Caraquatatuba 1 o raapaetivo aunic!pio • oa de 
Il~ Bela, S&o SebastiAo • Ubatuba; 

XXII - Catanduvat o :t:eiiiP*Ct.ivo aunic!pio e oa de 
Ariranha, ~atiqua, Ibir.!i, Pal.are• Paulista, Par&111o, Pind~&M&, 
S&n~ Ad~l!4 • Tabapu!; 



Abril de 1992 DlÁRlQ DO CONGRESSO.NAClONAI,.. (Seção lJ) ~exta-feira !O 1!197 

XXIII - C:ruzeiroz o respectivo rzuniclpio • o• de 
Areia•, Banan4l, r...avrinhas, Queluz, S.l.o Jo•• elo llla:rr<~~iro • 
Sllvelr.u~ 

XXrv - Dracena I O respectivo MURiC!pio e OI ~ Irapu~, 
JunqueirópoU.a, Monte Caat.elo, Nova Gu.o.t.aporon9a, Ouro Ve:r;del, 
Panoro~~lll4, PaulicéiA, Santa Mareedea, Slo Joio do Pau d'Alho • 
'rupi PauliataJ 

XXV - Fe:t:nandópollll o r•ap!IC'tivo •lm1c1pio • (lo• de 
Dolcin6pol1a, Estrela D'Deate, C.n•!•l ~alqadç, Quarani D'O.a~. 

lndlapora, M&cedCnla, Meridiano, Mira l:at~la, PedranOpoU.e, 
Jopalina, l&o Joio dac ouaa Pont••.• ~r.allnaJ 

. XXVI - hancaa o rea~tlvo -.unic1plo • oa d• cristal• 
Jlattliata, Itirapul, Patroc1nlo Paul.ht.a, P.O.r:e90lho, lteat1M•• 
Rl~lrlo Corr.nt.e, ltlfaina • Slo Joa• da s.la Vista, 

. XXVII - Garça• o t:-•peetlvo 111u.nlc.l:.pio e o• de A.lv•ro oH 
C.r.alho, Alvlnllndi•~ Gllia, J411o M••qult& e Lup6~cio1 " 

XXVI:n - Cuar•tift9Yet•• o r.speetivo -nlcipio • oa A 
apar.clda, Cunha, L&goinha e 1\oaeira; 

XXtz - tndaiat~• o r••pectivo .uniclpior 

UZ • tta~tlninq&l o rea~ctlvo -..n1clp1o • oa eM 
Aftgatuba, Cua~i, S~o Higúsi Areanjo, Sarapui • Tatu11 

UXI - Itapeva1 o r••l*ctlvo ••.mlc1p1o a os de Apiai, 
Sarlo da Antonln•, Buri, cap~o BOnito, Coronel Macedo, Guapia~•· 
!poranga, ItabarA, Itaporanqa, Ie.rar6, Ribeira, Kibeirlo aranco, 
Klva~ul, Tagual • Taquaritub&l 

XXXII - Itlpoll&l o respectivo -.wnic1p1o • oa 8 
~rbore.a, Ibltinga, Itaju • Tabatinga; 

XXXIII - Itatibal o respectivo .unlcipio • os d& Jari~ 
a llorun;&ba; 

UZIV - Itua o respectivo .unic!plo a o da c&br.Gva, 

XXXV - Ituver•v•• o raapeetlvo .unlcipio • oa dll 
Ar-lna, Buritlzal, GuarA., I<;arapova, Ipu&, Jariquara~ 
Kl~l6polla, MOrro Aqudo a S&o Joaquia da BArra; 

lXXVI - .Jaboticabalt o respectivo 11111nicipio • oa dll 
Cindido Rodriquaa, l"arnando Preataa, Gu•riba, Monta Alto, 
Prad6pol1•, Taiaçu,,TaiQva, Taquaritinqa a Vista Ala;re do Alto; 

XXXVII - J•careit o respectivo -nicipio • oa da 
tgaratl • S•nta Br.nea; 

XXXVUI - Jalaar o raaptc;:tivo MUnicipio • os da 
•r«ida d'O.ata, Aurifl-s, Dirce Jloia, Gull:cl.!.ndia, 
xarinOpolis, Pai-ir• d'O.&tAI, P•ran•pul, Rubin,ia, Santa 
AJ.Mrt1n&, Santa Clara d•Oii'ate, Santa r6 do Sul~ S•nta Klt.a 

JCXVI - Francas o reapactlvo aunie.tpio • oa J. Cristal& 
Paulista, Itirapul., Patrocinio Paulista, Pednu~ulho, Keatlnqa, 
aJbair&o Corranta, Rifaina e ~o Joa6 da Bela Viat&J 

XXVII - Ga~at o respectivo munie1pJ.Q e oa da Alv•ro de 
C&nalho, Alvicllndia, G.111•, ..JG.llo Haaqulta a Lup6rcio; 

XXVIII - Guillrating:uet&t o respaçtivo aunic.tpJ.o • oa de 
ApareCida, CUnha, LAgoinhs e Roseira; 

XXIX - Indaiatub&t o reapaçtivo •unic!piol 

XXX - Itapetlninqar o respectivo 111Unie1p1o e oa de 
Angatub&, Guarei, Slo Mlquel Arcanjo., Sarapu1 e T•tu1J 

, XXXI - It•pev•• o respectivo munieipio a oa da Api•l, 
S&rlo de Antoninill, Buri, C•~o Bonito, Coronel Macedo, Guapiara, 
Iporanqa, Itaber6, Itaporanqill, Itarar6, Ribeira .. R~~~-o-~r.nco., 
IUvarau.l, Taquai a 'l'aqu•ritubaJ 

XXXJ:I - ItApolist o resP'JCtivo ~a~nic1pio • oa da 
Borbor.aa, Ibltln~a, Itaju e TabatingaJ 

XXXIII - It«tibar o rea~ctivo ~unlcipio a os da Jarlnu 
• Korungab&J 

XXXIV - Itul o respectivo mu'nlcipio e o de C•bra4va.; 

XXXV - Itu,.rav•r o respectivo IIUnicipio • oa da 
Ar•ina, Buritisal, GuarA, Iqarapava, Ipul:, J"ariq111ara., 
ll11J!H!l6polis, Morro Agudo a Slo Joaquiat d4 s.rras 

XXXVI - Jabotieabalr o respectivo 11W,_nie1pio • os da 
Cl.ndido ltodriquea, rern.ando Pre•taa, Guariba, . Monta Alto, 
Pra.d6polia, Talaçu, 'l'alG.va, 'l'&quariting• e Vista Alegra do Altol 

XXXVII - J•careit o respectivo .unieiplo a os d• 
Igarat& a Santa Branca; 

:U:XVIII - J•leat o nspactlvo 11Unic1pio e os de 
Ap-.recida. ci'Oeate, Aurifla_, Dirce Reis, Gurollndla, 
Karin4polls, P•l.eira d•ooste, Paranapul, Rubinfi•, S•nta 
Albart.lna, Santa Clara d'O.sta, Sant• F6 do Sul, Sant:.a Rita. 
d'O.•ta, Santana da Ponte Penaa, Slo rranclaco, Tr6s Fronteiras e 
Urlnia; 

XXXIX - .l'a61 o respectivo lmlniciplo e oa da B.&riri, 
S.o:ra lklnit:a, Docain&, Bar•cOJ.a, Br<>l.a•, Dol.• C6:.re'io•, l:gG'I:"AÇU 
do Tiet6, Itapu1, Mineiro• do Tlet6, Padornairas • Torrinha; 

XL - .l'oa6 Boniflcio1 o ra•pc~ctivo lftln1c1pio a os de 
Adolfo, Mendonça, Nlpoi, Nov• Aliança, Pl•nalto e UniiQ P•ullsta; 

XLI --JIU1dia1a o respectivo ~nlcipio e os de Itupava -e 
Lo11va1t:a; 

XLZI - Lançói• V.Ul1st•1 o respectivo municipio a os de 
~16po.aa,. Dorabi • M.lcal:.u.N~ 

XLIII Limaira1 o renpec~ivo municipio e os do 
COrdeirOpoll• e !:acam&polla; 

XLIV Lins1 o nt11pe<:t ('li o "lllUnl.cipio e fll:l Ue 
Avsnhancl&va, Bmlbinos, Barbosa, C.fel::lnd.!l'll, Gotullna, Gualçt~nt, 
G:uarant&., Plra:lui, Pong:a1, Preaidtllnt.e Alves, Promisaãoo, 
"-91n0polia, Sabino e Uru; 

XLV - Lorana1 o respectivo ~unicipio ~ os d0 Cachoeira 
Pavliat& e Piquat•~ 

XLVI - Mar1li&l o respectivo municipio a oe de GuaiNbé, 
Lut6ci&., Ocauçu, Oriente, Oscar Bressane, Pompéia e Vera Cruz; 

XLVII - Matloz o respectivo municipio e oe de Dobrada, 
lfova EuroP* • Santa Ernestinllf 

c-onchah 
XLvr.:rz ~ Ko'i Guaçut o respoctlvo munic1pio e o de 

XLIX - Koji K1ri•z o reepectivo •unicipio e os da Artur 
Moquaira, Itapira • Santo Antonio de Ponse; 

L ~ Novo Horizonte\ o re:spsctivo municlpio é o• da 
:rrapul, It&,obi, Salas e Urupaa: 

LI - Olimpia• o reap.~ctivo ro.unic1pio e oa ele Altair, 
Cajobi, Cuaraci • Severinea: 

LII Ourinhoa 1 o reepectivo municipio e os de 
l&rnardlno de Campos, C-.poe Novos Paulista, Chavantes, Eapirlto 
Santo do Turvo, Fartura, Iblrare111a, Ipauçu, Piraju, Ribeirào dtJ 
Sul, Salto Grande, Santa Ca:u~~: do Rio P•rdo, SAo Pedro do Turvo, 
Saruta1,, Tejup6 • 'l'!~u~il 

L%11 - Paulinial o r•spactivo ~nieiplo • o de SumarQ~ 

LIV - Pledad&l o ro~pectivo municlpio a os de Pilar do 
S~l, Salto de Pirapora • Tapiraif 

LV - Pinda.onhanQabat o respectivo 111unicipio e os de 
ea.pos do Jord&o, Santo Antonio do Pinhal e S!o Bento do Sapuca!: 

LVJ: - Piracicabat o respectivo municipio • os de Aguaa 
de S&o Pedro, Charqueada, Santa Maria da serra a Slo Pedro; 

LVII - Port._o Ferreit:lll o re~pecti1.'o !'ll!nie!pio e os de 
Daaealvado, Luis Antonio, Plraaeunung:a, Santa Crull: dae PalPoiras, 
Santa Rita do Paaaa Quatro e Tambaú; 

LVIII - Preaidente Prudente~ o reepactivo J\Unicipio e 
o• da Alfredo Mar-c-ondes, Alvares Machado, AnhUIIW:U!I, Calabu, 
••trela do Nort•, Indiana,. Kartin6polis, Narandiba, Pirapozinho, 
Pre•ident• Bernardes, Ra;ent• Feij6, Sandovalina, santo Expedito, 
Taciba a Tar&bai; 

LIX - Pr••idente Vence•laul o respectivo municipio o oe 
de Caiu&, Euclides da Cunha Paulist•, Karab~ Paulista, Mirante do 
Paranapane .. , Plqu•robi, Presidente Epit6cio, Rosana, santo 
Anaatlcio a 'l'eodoro Sampaio' 

LX .. Ranchari~u o respecti'tO JIIUnicipiO a os de Bor4, 
I•pt, Joio R .... lho e Quat6J 

LXI - Ra;i•tro• o a:•spacttvo munic!plo • os de Bar.ra do 
Turvo, Cananfia, Eldorado, Iqu11pe, Jacupiranqa, Juqui4, 
Pariquar&·llç~ e S•t• hrres; 

LXII - IUbelr!o Preto' o respectivo Jllunicipio e os do 
Cravinboe, Cuatapara, s&o St.ao e S•a:ran«J 

LXIII - Rio Claro• o respectivo munic!pio e os de 
Anallndia, Coru.b&tai, lpeúna, Itlrapina e Santa Gertrudee1 

LXlV - Salto• o respectivo ~nic1pi01 

LXV - Santa 86rbara d'Oester o respectivo municipio; 

LXVI - Slo C•rloat o r~~tspactivo munlcipio e os de 
Doti~r&do, Xbat6 e Ribalrlo Bonito, 

LXVII - Slo Jo!o da Boa Vlsti!U o :respectivo 1\IUnJ.cipio e 
o• da A9Uai, Aq\laa da Pr<11ta, Eap!rito S11nto do Pinhal., Santo 
Ant~nio do ..JardiJI • varg•• Grande do Sul; , 

~VIII - Slo Jos• do Rio Pardo! o raapectivo munic1pio 
e oa de C•conde, casa Branca, Divinol.&.ndiD., Itobt, Hococa, Si!io 
Sebast:.iio da Gr..._ e T&piratlba; 
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LXXX - Slc Jca• do Rio Preto1 o re•pectivo m~nielpio e 
os do 81~y Baaaitt, Codral, Guapiaçu, lcée, Jaci, Hiraaaol, Nevea 
P.auliata, Hoov4 Gr.D.nada, r.ln'da V•td.e, ~indiGva, Palest.in.:~~, Pl!.ulo 
de Faria, Potirondaba • UehOa; 

LXX - Slo _Joa6 doll Cal!lpoSI o respectivo 111\lniclpio o os 
de Caçap&va, J~iro, Monteiro Lobato e Paraibuna; 

Slo P:oque1 o nspecU.vo mun!c!;>io e o de 

LXXU &ort1odnho1 o roapectivo ~nunic!pio e tJa do 
larrinha, Du.ont • rontalJ 

·LXXJit - Soroc&bal o ro•poctlvo 111\lnlclpio • o. do 
Araçolabe da Serra, Ca~la do Alto, fp.r6 o VotorantlaJ 

'LXXIV - 'l'tHI.Shil o :te11pet:tiYO munic!pio o 011 de B4ball0, 
Hirauollnd:l4, Monte Apr.!!zlvol e Poloni; 

LXXV - -<raubaUi1 o raapectivo munic1pio e oa de 
Nativida<:le da Serra, Redença.o da Sa.tra, Slo Lu1• do P•ratinga a 
'l'.r:Cillam))4:t 

~XVl - Ti~t01 o resp~ctivo ~unic[pio e o- dQ OOituva, 
COIU~"rio LIUigo, CorquJ lha•, Concha•, Laranjal paull•t•, Paralra•, 
Pcrangaba o PO.r:to Foll~l 

' LXXVII - Tup!1 o respectivo itJunic!plo e oa de Bo•toa, 
Horcul!ndla, Iraci, Parapul, Queiró"• Quintana ~ Rlnópollat 

LXXVIII - Votuporangel o reepoctlvo munlcfpio • oa da 
Álv.Droa Flol·ence, .o\ml'!rico do campo111, C.e~rdol!lo, coamor~>lllll, rloraal, 
Gae:t!io Vidlqal, Mli.('IIUh~tl, Maqda, Mnrrçlí••• Hh11n<'t~ara, lfova 
Ludt6ni11, Pon_te• custai, fliollndia 1 SabaatU1nG<polh do Sul • 
ValenUIII GuntU. 

~t. 36 - Flcam aaalm definida• 413 6reas d• juri•diç!o 
'da• Juntas de Conciliaç.!ío e julgamento, .loc•llzadas naa cidade• 
abaixo, pertencente• A 16• Raqi!o1 

a) no Eatado do Maranh4oo 

I - S&o Luie1 o l'ollpec:tivo 1111mlciplo e oe: de ~o11111r1o, 
S1111nta Rita, sao Jos6 da Ril)ai!Ylr e Pa'ro do Lurnlnr 1 

II - Açail!ndiar o reapectivo municipiof 

III ~ Bacabt~lt u respectivo municlpio o o• da cor~atl, 
IQCIIrllpé Grande, Laqo da I'WJ'fa, L&IJO do Junco, Laqo V•rd•, Li­
Campo•, Olho d'Agua da• Cvnh.Sa, Paulo Mamo•, P•dE:eira•, Poçlo d• 
Pedrall, Slo LUiz Gona:aqa. do Mllranh.llCI, S.lo Matau• do JlltllranhiCJ • 
Vitorino !'reiZ:Of 

do• 
slo 

IV -- Baba:st o reP.:peetivo muni-c:!pl.o • os de Fortale&a. 
Nogueiras, Coreto, Rillchao, Sambc!b11, Silo l'á-lix da Bal,.••~ 
RC~~lmundo da• Msnqcbeira• e Ta11o FriiQCRP; 

V - Bart'.lll do Cor_dar Cl_ resrGcttvo munil::fpio • oa de Do• 
Pedro, Goncalvea Dlaa, Graja6, Josel!ndia, Mi~ador, 
Pira.tinópolie, .Proaldcmte Dutra, Sio Domingos do Maranhlo • 
~n_~um: 

_. VI - Ca.~~:iut O "'ri!::~pectlVO IIIUIIiC:lpio e--011 de Afo~oo 
. Cunha~ ,Aldaiaa.Altas, Çod6, coalho Not~ e DUque de Bll<atlar: 

VII - Chllpadinhllt o re:spoacUvo municlpio e Cl1l d• 
Anopuru•, Brejo, Buriti de In6:clo va.z, Itapocuru, Ma;alh.!l•u d• 
Almeida, ~ta floma., Nina Rcdt:igues, Santa 'Ouit6ri.a do Maranl'llo, 
SIO Bento do Rio Preto, Slio Berna1:do, U:rb11no Santoa: • Varg­
Crancl•; 

VIII ~ · I•~ratrlu o l'lllllpect:ivo munietpio a 011 da 
Amarant• do Maranb.!ío, Ea:tr•1to1 JoiO Liaboa, Montea Alto•, Porto 
rranco • Sitio Novo; 

IX Pinheir0111 o rospectivo munieip.l.o • 011 d• 
Bequim3o, Sonta Helena, Si.o Joio aati•t•, Sl.o Vicente Ferr.r e 
Pe:ri-Mlri•; 

X - Santa lnlt1u o 'X"I'tllpactivo numic:Jp.l., e t<C da <U-11r.l 1 

~ J1o~~rd.im, Monçllo, P•n.,lva, l'im:tai:'4~Ml:t:1111, Santa Lu>: ia, Vi.UIAI 111 
Vitól'ia do Moeria. 

b) no Eatado do Piaull 

I ~ Te:ras.l.mu o respoctivo municipio e oto do Altoa, 
C0111po Maior, Demttrvlll Lob3o, Josá da Freit48, Mon4enhor Gil a 
Unilo; e no Estado do Maranhao o _de Timon; 

n - Pa:rnaíba1 o .re~<pee-tlvo munic.lpio 11 o• der Buriti 
doa Lopos e Lui~ Correia; 

Ilf - Sll.o R.almundo Nonll.t'JI o 'fel!lpe.ctivo fll\lniC"1piu • o) 
de Anisio de Abreu, canto do Uuriti, Caracol, curral Novo, Dil·eeu 
Areoverde, Sio Joi.o do PJaul tt Vo!ir:r:etl Grande •• 

Art. J7 · Ficam aat~lm 1lotinidlUI 4$ !rt!l!l.!l d!J Jur.l.lld.l:ç.5o 
daa Juntao do Ce•ncill.:aç.So e ,1ul9amonto, loeul.l:r:ad!'UI no• c!..dii!IJ(ul­
abaixo1 pert~neent•s ~ 17• A~9ilo 1 no F.~ta.do do Eep~rito santQI 

SerrA, Via~a -e v~:f:i:~l~l!l;r••p<tC:tivo mun1c1pi<J n o'· de r.ond.aeicill, 

XI - AfomJo Cl.iudi.ol o_ r(uopa•:l.í.vo;:o ~r.tlnH·.ivio O .;..u d•, 
Conc:eiçil.o do Ca~ttolo, Dom.l.n901S Martin .. , H'"-•an~. L.o:.J·..:r .. ;o~. .:loi!i 
'I'o:rra, Sonta t..opoldina, santll MorJ" do ,Tt.t.ib6. B 'Jend!! ,i:IQV~ do 
I~niqranteJ · 

, UI - Aleqret o respoctivo muni.c~pio e e>IS .:i!' l'i\'if'\o d• 
S!o Lourenço* Dorea do Rio r:ceto, Gue<çui, lb!l.tiba, .tblti~·~~J-..'1 1 
Irupi 1 IO.na, Je.rOnimo Mont&ito, Mun.&.o. Freire e !:>~o ,'toe~ do 
C.lçad.o; 

IV ~ Araeru:.::• o respectJvo ,,unic!pio o 011 oic Fundao, 
Ibireçu, Jo&o Neiva ~ SAnta Teresa o 

V - Cachoeiro do It,pe111iril!: o respectivo munlc!p.to o 
oa de! At!Uo Vivacgua, C...IJtel•J, lt•Pemlrlm, Rio No\"0' do Sul • 
Var,..., Alta; 

Vl ~ Colatin·M O •"'rt11$p••r.I:JVr:> MUn.lc~pi'> \' OIJ d~ Alto ~10 
Novo, !laixo Guandu, Ita;uoçu, lic.rilbnd1a, rancllw e :õ!o Oe>llll:'l<;tO• 
do !fo:rter 

w!r'• Qua~•paril O r••peetivo ~ic!pio • OIJ d• llf~ 
Claaw•, Anchieta~ Iconh-..a Pi0.111111 

YIII - Llnha~eu o r••pactiVO auniclp.Lo • o de 1Uo 

J:Z • KiiiO•o do SulJ o reapect.!vo liiUnlc!pio • o• de 
lplaea, ao. J••u• do Kort•, Muqui • Pr••idant• KannodyJ 

Z • Nova Ven6ciar o r••p.etivo munic!pio • o• da A;ua 
Doee do WOct•• Aqui& Drane•, Barra da slo rranciaco~ Ecoporang•~ 
... e..n4pol1•~ "ueuricl, Slo Gabrial da palha a Vila Pavlol 

XI • no xataua• o ra•pttetivo munic1pio • o• <&. ~ .... r•~•· Concaiçlo da Barra, Jaquar6ô Montanha, Pedro CanAr~ • 
•1nM1roa. 

Art. 31 • Fie•• •••i~ d•flnld&IJ &I 6reaa da juri•diçlo 
tra. ,J\Int:aa da eonc:lliaç.!lo • Julqa-nto, localizada• naa cidade• .-tn, pen.•ncantea & lB& Regi4o, no·~E•tadn de QoU1•• 

i- Gollnl•• o raapactlvo ~~t~.~nic!pio • o• de Adei.Indl•~ 
._rlcano !lo Draail, Anicuna, .A.raçu, Aragoilnia, A.vallnópolia, 
.. la VliJta de Goi&a, Donfin6pci>lia, Bro:r:llbrant&•, C.ampaatre, 
C.t.u~a!, C.aarina, Ed61a, Edealína, Goianira, Guap6, lndiara, 
lnbu-• 1 Jandaia, Nerópal!s, Nova Veneza, Pal-ira• de GoiA•, 
Pardna, Santa U:rbara de Goi&a, S•nta Tere-~:a, S&o Ki~CJU~~l do 
Paeaa Quatro, Santo AntOnio, Trindada •. varj30I 

11 .An.t.poliu 'o r••paetivo JNnictpJ.o • oa de 
Ab&dilnia, Alax.lnia, Corumb.!i de Go.l..!i1, Damoll.ndia, GoianApolia, 
lnterllndla, Leopoldo do BulbO••, Ouro verde, Petrgllna d•_GoiA•~ 
•lren6pol1•, Santa flosa de GoiA• • Slo rranc.L•co, 

UI- Ap.u:•cida da-Goi&nia• o reapectivo IJIUnic!pio • oa 
4e e~nia~ H.Ldrollndia, Kairipotaba, Rov& FAtima~ l'iracanjuba a 
Pnfaaaor J .. il ~ 

IV - Caldas Nova•• o re.pactivo MUnic!pio • o• de Agua 
Llapa, COru.balba~ Marzaq4o, Morrinho11 Pontalina • Rio Quente; 

V • Catallor o re11pectivo JNniclpio e o• de AnhanqUera, 
Ce~~p<t Al•'il'"' da Go14•, cumari, D•v1n6poll1J, Goiandira~ KOva 
~~•• OUvidor • Tr•• Rancho• J 

~ - Car••r o reapeetivo .unic!pio a o• da Barro Alto, 
~ do ltio Verde, Goian6eia, Itapaci, Jaraqu6, Mo:rro Aquc:lo de 
Gol,a, Mova Aaêrica, Nova GlOria, Ri&laa:, Rianópolia, Rubi•taba, 
... ta Ia&bel • Uruana; 

Y'II - POn10e:a1 o re•pectivo aunlcipio • 01111 de Al.to 
Para!ao, Cabac•ir••,'Florea de GoiAa, .Planaltina, santa Roaa, Slo 
c.brlel de Goi.la • .no Jo&o d'Aliança, 

VIII - Go1&st o 1:eapeettvo Aunictpio e o• d• Araquapaa~ 
Anan&, COrraqo do Ouro, Falna, Heitora.!, Itabera..t, Itaquarl~ 
ltolllfUad, Itapirapul, Ita.puranqa, Itauçu, Ju••a1:a., Mo•a.&.l!led••• 
llknrO llra•il, Nevo Goill•• Sflnclerllndia~ ':'aq'óla.ra.l de Goi.&a • 
~taJ 

.IX - Ipod.l o reapaetivo Mlmiclpio • o• d• 
.a.ozo.1n6poll•, A%4gflzoça•, Aren6poli•, 80111 Ja.:rdilll da Goil.a, 
C.lap&nia, Dlor..a~ 1'11zenda Nova, I•r••lAndia, Jaupae.t, Pale•tina 
• 1'1ranh&aJ 

X ItUJibiara• O :re•peet!VO IIIUnictpio • o.. do 
AlMrJ.ndonópolia, Alo&ndia, Bo111 Ja•u• d• Go16•, Buriti · Alegr•, 
C.Chooira Dourada, Goiatub&, Inocellndia, JovL\ni.A-J ·Pan...a • 
Ylcent.inópol i,• J 

XI • Jat.a.!1 o respeeti•o municlpio • oa 
Apor6, Cachoeira. Alto, Caçu, Eat&ncia, 
)lave•llndia, Par.11n11iguara e 5lo S1111.6o; 

~ Ap.o.recida do 
Itej41 Itarutal., 

XII - LuziAnial o zoe11pect.i.vo munic!pio • oa ~ 
t:z'itlu1'1na, Santo Antônio do De•cobe.rto~ Sllv.lnia a Vianópoli•J 

ZIU - lline.Lrosr o 
do C6u, Porol!ndla, 

raspectiv~ munic!pio 
port•llnd.ia e santa 

• 00 
Rito •• do 
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zv ~ R~o Vê~d•• o reapectivo .unleipio • oa de ~r•~n&, 
C.•tel&ndia, Kauril&ndia, HOntevidiu, Ouirinópoli•, Santa Helena 
.. Gola•, Santo AntOnio da Barra, Serran6polia e Turvallndia; 

·Art. 48 - r1caa criado~~: na Juatiça do Trabalho 011 
cargo• de Juiz do 'l'rebdho Substituto a !lfequ..ir .,spac1tJ.ea'C!oa • 
ob~~:ervada a vinculaçlio ao respectivo Tribunal Regional 4o 
'l'rebalho1 

xvt - Slo Luill de Montaa Beloal o respectivo ~nieipio 
• os ô Aurillndia, Cachoeira da GoU11, ChoupllnA, l"1rmin6polill, 
lvol&n41a, Hoipora, NasArlo, Palm~n6pol1• • Turvlnia~ carqoar 

I - na Pri.ileira Regi4o (1•), 24 (vinte • quat.J:o) 

. XVII uruaçu• o respectivo -,aunicipio • o• da 
cu.pin&ÇII, Curpinort.a, Crl;d,s, Estrela do No_rta, !'onooe:o, ea:rgo•t 
•idcolina, Kara ~oaa, Kinaçu, Hutunópolis, Niquollndia, Novo 

Il - na Segunda Regi-5o (21), 47 (quarenta • aeta) 

Planalto, Pilar da Goi6a, POranqatu, Santa Tara•• ,• San~& 
'l'e:~:eainh&. c.orgoaJ 

Art. 37 - A .Junta da Coneiliaçlo o JUlgo-nto da 
ltanhaf•, cpa juriadiç&o no respectivo munieipio • noa da 
tt.eriri, xaraeatu, Hoqanqa, Pedro de 'l'Oleelo o Paruibe, pa•••, a 
!A~rar a aa ~-~i!o d4 Jua~iça do Trabalho. 

Art. 40 - ~ Jun~•• da conciliaç!o e Julgamento criada• 
po~ aata tAl aarli.o lnotaladaa a oa reapectLYoo c~~orq?• ~~vidoa, 

9rad4t1vA .. nta, ~ .-did• •• ocorrar a diaponibilldAda da raeuraoa 
:Un•neairoa. 

Art. 41' • A compat6ncia tarritori&l daa Juntaa da 
Conciliaçlo a Julgamento atual~nte •~!atentas, •o~nta aarl 
alterada n& data de inau.laçao doa Orqiloa jurilldicionaia cri4doa 
por aata Lei, 

Par4qrafo 6nico A maama regra de altaraçlo da 
COIIpetGneia' apliea.r-aa-4 aoa JuizoJS ela Dilr;olto invaatidoa ·na 
juriadlçlo trabalhieta na fonM. doa arta. 668 a 669 da 
COnaolld4Í4o daa Leia do Tr•b4lho - CLT, aproll'ada ~lo Decrato­
rA1 n• 5. 52 6 de 11 d.a maio da 1943. 

Mt. 42 - NÓ .c.aao da emancipaçlio da diatrito !1ca 
..uttda 4 .juriadiçlio da mes11111 Junt& do ConcJ.liaç.lo a Jul!JalMnto 
sobra a 4rea territorial do novo •unic~pio. 

Mt. 43 - Pica~ criado• noa Quadros daa Sacratariaa doa 
'fribunaia 1\f!gionais do Tr.,balho 6 para elllere!clo naa Juntaa da 
canci1iaçlo a Julg~mOn~o constante~ desta ~1, «l~m do• eargo• •• 
eo•~alo, oa do Grupo :Atividades da Apoio Judiei~rio- a do ~pd 
-Ou.traa Atividades da H1val Médio- da que trata111 oa Anexo. l a 
XVIII daata Lei. 

Art. -44 - Aoa cargo• • ao= empreqoa c;loa Quadrol a 
Tabela• de Paaaoal da Juatiça do Trabalho, inclusive aa E=paclaia 
deeorrentell do Decreto Nll 77.242/76, preenchio;I.OJS _ ant_ea da 
promulqaç!o da Const.ituiçAo Federal de 05 de outubro do 1!188, 
aplic&a-sa o disposto no art. 24J a aous 55 da Lei 8.112/90, 

S 1• - Reapaitada= •• t'ormas da provi-nto_ doa eargoa 
pQblieo• constante d• Lei nll 8.112, da 11 de da•embro de 1990, aa 
vaqaa ramanaacant•= oer.5o preenchidas mediante concurao páblico a 
aar reali•ado pelo respectivo Tribunal Regiono~~l do Trabalho, 
ob~~:arvado o direito adquirido doa cand.Ldatoa aprovado• •• 
QOncurao páblico atnda valido l data da nomaaç&o. 

S 211 - No provimanto doa earqoa do T6cnico Judlci4r1o a 
AYKiliar Judiei4rio poder!.o ser no~eados candidatos aprovadoa •• 
eoncurao p6blieo para o earqo equivalente da T6enico •• 
Atividadea Juctiei~ria• QU <\u~illar om Atlvldadelil Judic14riaa, 
desdi! que ainda v.Uido 11. da.ta dOI nosaeaç!.o. 

s J• - Nlo podar.ro =•r nomeados ou deiJlqnadoil par.-- oa 
cargoa •• comisslo, criados nesta Lei, parentes conaanqü1neos ou 
afina, até o terceiro qrau, da Ju!~es em atividade ou apoaentadoa 
M menoa de 5 (cinco) anos, tanto do primeiro- co1110 "do aaqu.ndo 
grau da jurisdlçAo. 

' A:ct. 45 - Na h1p6teao da criaçAo da Tribunal Reqional 
do Trabalho, antes de inataladas, na Area deamembrada, aa Junta• 
da Coneiliaç.5o a Julqamento pravist.a• nesta Lei, oa cargoa do 
Juiz Preaidonte de Junta, de Juix; do Trabalho Sub~~:tltuto, do 
JU1~•• Claoaiataa de Junta, bem como oa cargo= em comis~~:Ao, 011 do 
Grupo •AtividacJee da Apoio Judici.&rio~ a 0111 do Grupo ~Outras 
Ativid4dea de N!vel Méd.io• passar!io a integrar a nova Rog-ilo, 
observada a seguinte lotaç!io por Juntai 

1 - 2 (doi•) cargo= de Têcnico Judiei&rio; 

II - a (doia) cargoa de Ot'lci•l da Juatlça Avaliadqr; 

XII • 5 (cinco) cargo= de Auxiliar Judiei$~!~; 

IV 2 (doia) carqos da Atondente Jud1ci.6rio; • 

V- 2 (doia) cargollll de Agente de Saguro~mça Judici.6rla. 

A.l't. 46 - O preenchi~~~ento doa carqo11 da prov.6Ntnto 
efetivo previstos ne11ta Lei fillr-so-6. de acordo com a= no:rmaa 
legsia • regulamentares, observadas as disposiçõoa 'do art. 37, I 
• II da oonatituiçao Federal. 

Art. ~7 · - ~ despesas decorrentes da execuçlo da 
preoento Lei correr&o l conta dos recur110111 _ conaignadoa ao 
Tribunal Superior do Trabalho e, quando liberadoa, aer4o 
destinados, de forma eqi:Utatlva e proporcional, aos Tribunais 
Reqionai=, tomando-se por base o niimero de Junt&llll de Conciliac;lo 
a Julgamento criada~~: e~ cada Reqilo por eota Lei. 

Par4qrafo 'Onico - Oa Tribo.:mais. Regionais do Tr.abalbo, 
quando da liberaçAo doa recuraoe, dever3o instalar as Juntaa 
co~vadamente prior1t4ria=. 

.IV- na Qu.arta RacJilo (4•), 26 (vinte • ••ia) carqoat 

V- na Quinta Ra9i&o (5•), 17 (dexaaaeta) carqoaJ 

VI - na Sexta Ragi&o (61), 16 (dezassaiiiJ ca~goaJ 

VII • na S~tiaa Reqi.i.O (111), 01 (UM) Caf9?J 

VIII - na Oitava ftag14o (8•), 04 (quatro) cargoaJ 

IX - ~a Nona RogiAo (9•), 12 (doze) carqoa1 

X -na 06cima Regilo (lO•), 09 (nove) csrgo=l 
XI • ·na Dficima Pri~~~eira Regilo (11•), OS (cinco) 

XII ~ na Dflc.im.'l Segunda Reqi6o (12•}, 07 (sete) carg~J 

XIII -na D4cima Terceira RegU.o (13•}, 01 (ua) cargo1 

XXV· na o'cima Quarto Roqilo (14•), 03 (tr••) cargo•J 

XV - na Mcima Quint• Regilo (15•), 27 (vinte • sete) 

XVI - na D6c1ma Saxt111 Ragii!lio { l!i•), 04 (quatro) .cargos 

XVII -na Nc:i- Sfitirna RGgUo (17•), 09 (nova) carqoaJ 

XVIII • na. Déciru Oitava Regl!o {18•), 09 ·{nove) 

~~. 4Y ~ Oa arta. 656, 979, 882 e 891 da Consolid.çao 
daa Leis do Trabalho • CLT (Decreto-Lei no 5.452. de 111 da m.io 
da 1143) paaaa- a vigorar co~ a seg-uinte redaçios 

"Art. 656 - O Juiz do Trabalho Substituto, aempra 
que nlo ••tiver substituindo o Juiz Presidente da Junta, 
podarA ser daaiqnado po~~ra 11tuar naa Juntas de Conciliaçio • 
Ju1qa-nto. 

$ 111 - Para o U.m mencionado no caput desta 
artlqo, o território da rog13o ~oder& ser dividido em tonaa, 
COJ!IPreendando a lur1~J<1.iç&o da 11t11S ou mais Juntas, a juiao do 
Tr:ibun•l fl.aglona do Tr:abaltoo raap~tivo. 

S 211 - A deslgnaçao re[erida nr:~ cap\lt deata 
artig-o .aer4 da atribuiçio do Jui:t Presidente do Ttibun!lll 
Regional do Trabalho ou, nlo havendo diaposiçlo :regi-ntal 
•apeei rica, da qu .. ~ata indicar. 

dasiqnados 
cte .Juntaa, 

5 311 - os Juiaes do Trabalho substitutoa, quando 
ou eatlvereN su~titu_indo _os J_ub:e• Preai<lontea 
pa~ceberlo oa venvimentoa deatea. 

s' '411 • o Jult· __ Prf!sidente do ~ibunal Regional elo 
Trabalho ou, nlo hl!lvsndo dlapo=içlo regilllental eapacttica, 
qus aata indicar, t'arA a lotaç&o e a movi~ntaç!o dos Juizas 
Substituto• entre aa diferentes zonas da Reqi!o na hipótoaa 
de ter•• sido criadas na form. do ~ lt deste artigo. 

................ ~ .. ·~········ .. ······ .................. . 
Art. 879 .......... ~-··· .. •••••••••• ••••••••• 

s 1•- 000000000000000T .. 000.000"000Ô0000 

I 2• • ElAborada a conta a tornAda 1 :tqulda,- o 
Juis podarA abrir ia partas prazo suceoaivo da 10 {dez) diaa 
par& i!8p11cplllt;4o fundamontada com a indicaç!io doa it.ana a 
Taloras objeto da diacordaneia, sob pena da praelus4o. 

. ..................................................... . 
A'rt. 882 - Q ~lt~c-utado que nlo pagar a 

iiÇOrtlncla roclaiiLIIda poderA garantir a oxecuç!o 111edianta 
depOalto da 111011-, atualisada • acrescida das de11pe11aa 
procaasuais, ou nomeando ben11 l penhora, ob:servada a. ordem 
~f:ii~ancia.l ,aetobelecid& no art. 655 elo Código Proce11sual 

•••••ooooooooHOOoooooooooo o"''"'''''"''''' ooooooooo•o 

di••• 
Art. 897 .. Cabe agravo, no prezo da 08 (oito) 

a) da patiçlo, do.e deeia6es, do. juiz 
preaidanta, nas axecuçOea: 

ou 
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b) de inatru .... nta, dos dellpachoa qu• danaqar- a 
interpoaiçlo de r.curaoa. 

S U - O ll'iJr~vo de petiçiio aó aer6. recebido 
quando o agravante delimitar justificadamente •• matéria• e 
oa valo:r::aa iapuqnadoa, pe:r:mitid• a exacuçAo imediillta cl4 
parte riiiNnoscent• at.6 o· final, r.c3 pt::Oprioa autos ou por 
carta de sentença. 

S 2• • O aqravo d& imr.t.rumento inl.e.o:poat.o contra 
o daapacho que nlo receber agravo da patiçlo nAo auapende a 
axecuçAo da aantença. 

S JO - Na hipót8$G da alinaa •a• d~ate artigo, o 
avravo aarA julçrado pelo próprio Tribunnl, prgsidido pela 
autoridade recorrid111, s11lvo ae trat!lr do decJs.!io do 
Praaidente da Junta ou do Juiz de DireitO, quando o_ 
jtdqamant.o eompâtir6 a um11. daa Turma:. do Tribun4l Regional a 
que eativer aubordinado o prolator da ~enton~a, obaorvado o 
di•poato no art. 679 desta Con~lid4Ç~o. a qu~ eata 
re~terA 4S peça• neeesa&riaa para o exama da ~at6ria 
controvertida, e~ autoa apartadoa, ou noa próprioa autoa, aa 
eativer detar-inad& & extraçlo de carta da acntença. 

S 411 - Na hipOte.se da allnea "b" de•t.e arti-;;o, o 
agravo aer6 julgado pelo Tribunal que aer\~ ccmpct~nt• para 
eonbecar o rocurao cuja ir.terpo~.lção !oi danc~a~a." 

Art. 50. - C.lliU• Lolt.l entrlt om vigo~· nt~ dat-Dt de aua 
public~tç!.o 

Art. :51 - fi(IVOqam-lle as di"Sponiçô<l!a _em eon'trArio. 

AllEXO I 

, DE DE 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SJ!:CRtTARIA 00 TRIEC1NAL 
REGIONJ\.L DO TRÃBALHO l' Rl:GIAO. 

( EST~O .DO RIO OE J~NEIRO 

+-------------+--------------- ·----~-.,;:-'---+ 
I GRUPO I CA'rEGORIAS FUNCIONAIS I QU1oNTI- ~ 
I l ! Dl'.Dt -+----------------+------------------+-""-..,_---... i ~~âr~f::16 ~e0~~f~~1 'l'Gcn1co J'udiciáriC! ; 102 i 
I TRT-l•-AJ-020 I i ! 
I I I l 
I I Obeial d.ot 3uatiça A-vo1.i-l 68 ! 
I I ador i 1 
I I ! I 
I I I I 
I I ! ! 
I l Auxiliar JucUc16.r1o I 238 I 
l' I ! l 
I ! I l 
I I I I 
I I Atotnd.ente .JudiciAl:.i~:> ! 102 J 

! J i l 
I l I I l l ~~=~t: llO HorJUT,.lTÇ')' ·,fu,d-: 6U r 
l I I I 
I I I ! 
I I l I +-----------+----------- +--·--------f 

A N E: X o li 

LEI N• 1 DE DE DB 
QUADRO PERMANEN'l'E DE PESSOAL DA SECIU:l'ARIA llO 'J'I\.U.L"il 

REGIONAL 00 TRABALHO 2~ R.O:GÜC 
{ ESTJ.OC 0}~ .GÂO PAt._ 

-+-------------:::::=::::::::::---r---;_------
1 CATEGORIAS FUNCI0111JS I QUA!-tl'I- ! 
I I DADE ! 

·------:::=--
1 GJ;ttJPO 
I 
+-... ------------------------- ----
1 Atividadas de Apoio! 'l'•cnico Jud.iciãrio I 48 
I _Judiciário - cócUgol I 
I ~'l'-2•-AJ-020 I ! 
I, I I 
I I OJ!ic1al da Ju11tiça Aval.i-1 " i I ador I 

l : l 
I I I 
I I Auxiliar .Judic.l.ir lo 1 '-'-' I I 
I l 
I I : j Atenden1~c Jtl:lid~r!.;.. f 48 

I l l 
I I ! 
I I A;;oente d~ Segur11nça .lu<:lí-1 
I I Cl.ál"ia I 
I l ! 
I ! I .!... __________ ____;_ ____________ ~----- ... -

J<.NE>:_~, L!l 

tJ.:I 11• , DE Of.· 

QUADRO PERMA.NEN'1'E DE I>I:.$SOAL "QA ~U:o:'!U!.~'JúUA O-) 'WJO'Jtlli.l• 
REGIONAL DO 'l'RABAUiO 3° REGi.J..Ct 

( ESTADO Dl: M::::tll~!O (';1$.'\l:S 

-~o----------~-------------------.. --
1 GRUl>O l CA'!'EGC•RIAS Ft."li<:IOI'IAl:S ! QUAl"'fi- I ! __________ _. ____ i ___ _.. ... _______ -.;;;. _______ !~~~~~---! 
l Ativictad.es d.<a Apoio! ~enico .Jud.le.ü\rio 1 04 1 
I .Judieiário - côd.i9o! I ( 
1 TR'l'-3•-AJ-020 - I I I 
l t I I 
! ! O!icial de Justiçn .l'.vnli- ! .56 I 

! o.d.or I 1 
! ! ! 
f ! ! 
t AU.<tiliil.t· .Judl.ci6"Cio ! 1.96 I 

1 Atengente JUdiei5ria I ~4 J 
1 ! A9oauo:e de sequ:z.·anç11 J\:o:li-J 56 
!; 1 o:z.ã:ill ! 
! I : ! +--------------+-----------------·"-· -----+ 

ANEXO IV 

LEI N• ' o• DE o• 
QUADRO PERMI.NENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO 'l'R.IBONAL 

REGIONAL DO 'l"RABALHO 4 • REGIAO 
{ l!:STAOO DO lUO GRANDE DO SOL 

) +------------"!"----------- -----------
1 GRUPO I CATEGORIAS FUNCIONAIS l QOAN'l"I- I 

!-~~-----~~~~--~-!--~---------~-----------!-~----! 
I Ativicadea de Apoio! 'Ncnico JudieiArio 1 84 1 
1 . .:Jt;di_ç_:!,6.rio - cOdig:ot I 1 
I TRT-.c•-AJ-020 !. I I 
I I I I 
I l OLichl d• Juatiça Avali-1 56 1 
I I ador "I 1 
I I I 1 
I I I I 
I I I I 
I I AUXiliar Judiei4rio I 1Sl6 I 
I I I I 
I I I I 
I I l I 
I I Atendente Judicili:rio I 44 1 
! ! I I 
I I I I 
I I I I 
i l ~L,~f: de S•qu:ran~a Judi-: 56 i 
I J I I 
I l I I 
I l I J +------.----. -. ----:-----.----:--::-----. ----_----_ --+--------.. --

ANEXO V 

LEI N• ' DE o• 
QUADRO l'tRKANEN'I'E: DE PESSOAL DA SECRE'I'ARIA DO 'l'RJ:BUN.\L 

REGIONAL DO TRABALHO 5 • REGIAO 
( ESTADO DA BAHIA 

+--------------+-------------------------
1 Gll.trPO I CM'EGORIAS roNCIONAJ:S I QOAN'l'l:""' I 
I . . I I DAOE· l -+------------------+-----------------------+ 
I A ti v.idades d• Apoio I 'l'•cmico Judici:irio- I 56 1 
I Júd.ieiArio - código! 1 1 
t TRT-5' -AJ-020 l ! I 
I l I I 
I .-1 OficiAl de JU.tiça Aval!-! 56 I 
I I ador t 1 
l I I I 
l I I I 
I I I I 
I I .Auxillcar Judieilirio I UO 1 
l I l l 
l I I I 
I I I I 
l . J. .Atendont• Ju4lciârio I 56 I 
I J I I 
I l I I 
I I I I 
l i ~!:~I: d• s~u:ranQa Jucti-f 511 l 
I I I I 
I I I 1 
I I I I 
-+------------- ---- ----------
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AMitXO Vl. 

·"" OI 

QUADRO PERMANENTE OI!: PESSOAL DA SECR!:TIUUA DO TRtDUNI't.L 
REGl.ONAL DO 'l'RAIIIALHO 111 o REGU.O 

( ltSTADO DE PERNAMBUCO 

·----···---··----+---·-----------------+ l GRUPO I CATEGORIAS FUNCIONAIS I QUAN'ri• I 
I I I DADE I +-----.:-------------+--------------------+ I Ativi~d•• de Apoio! ~•cnico JudiciArio I 52 I 
I Judic16rlo • oódiqal I I 
I '1'R'l'-fi •-AJ-020 I I I 
I I I I 
I I Oficial~· Ju•tiç& Avali•l 52 .1 
j ,~ador - I I 
! l. I I 
I f ).uxilbr Judiciário I 130 I 
l I I I 
1 I I I 
t I Atend•nte JUt!iclãrio I 515 I 
I ! I I 
J .l ~%~i: M s•qurança Judi-i 26 ~ 

i i i l 
i 4~~ie! 1A~!di~·~·~ô-i Ag•nte d• v1gi1Anc1a i 215 l 
ldiqo- TRT•i5••NM•lOOO! [ [ +----------------·--------------+ 

ANEXO VII 

. "" OE "" 
.QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL OA SECRETARIA DO 'rniBUNAL 

REGlON~ DO TRABALHO 7• RT.CIAO 
< &.-rAI:'O oo cEARA ) 

r~-------c;;;;--------r--~;E~õRiis-~~x;---r~;;~x=-1 
• I l DADE I +-------------------·----------------------+---------· I Atividad•• de Apoio! Tâcnieo Judic16rio 1 16 · 1 
l JudicUrio - cddiqol 1 1 
I TRT-7•-AJ-O:ZO . r I I 
I I I 1 
: I O!ichl de Justiça Avali-1 16 1 
I I ador 1 I 

! I .Auxiliar Ju<tici6.rio j <4() i 
! I : I 
I I Atand•nt. Ju<.Uci6rio I 16 I 
I I I I 
I I Aq•nte dn Segurança Jud.i-1 16 ! 
I l ciâria 1 • 
~ I . ! i 
I outr~~;s Atividade• I Auxiliar o~racional de ! 16 I 
Ide Mival N4odío - Có··l Sorviçolll Diverso~:~. {ár•.~:~ I I 
!digo- TRT-7•-NH-10001 d• liapeza • conaorvaç!o)t I 
I I I ! 
1. I I ! 
I I I r --------------------..-----------------------+---------f 

ANEXO -VI:U: 

, OE o r. "' 
(IUADRO PE~E DE PESSOAL DA SECRETARIA DO 'l'lUBI:nfAL 

REGIONAL DO- TRABALHO a• RI!:GUO 
( ESTADO DO PARÁ ) 

·-------------.. --------------------------·---------1 ~DPO I CA'l'EGORUS l'UMC~OMA.IS I QUAN'ri- I 
I I I DAD:& 1 

+-·------------------+-----------------------------------+ I Atividade• de Apoio! T4cnico.Judici6.rio I l2 ! 
I .Judic16.rio - eócUgol 1 I 
I ~8•-AJ-~20 I I I 
I I I I 
I I o.Ucial d• Juatiç~o Avali-1 32 t 
I I ador I I 
I I I I 
I I ! ! 
I I ! I 
I I Auxiliar Jud.ici6.rio 1 80 ! 
I I I 
I I I 
I ! I 
I ·-·I Atendent• .Judici6rio I 32 
I I I 
I I I 
I I I 1 l ~:~r: c~.. s•qu.t:'~ÇIII Jwu.,.; :)2 

I I I 
I I I 
! I I I +----------------------------------------+ 

A N E X O IX 

, OE OE DE 

QUADRO PEJtMAN:m'l'E OE i'ESSOAT. DA S:I!:CI'U':1'i\TllA DO TRIBUNAL 
REGIONAL 00 TMUALHO 9 • REGI Ao 

( ES'1'Atl0 DO f'I.RANÁ ) 

+------------------+-------------------------+---------· I GRUPO •. I CATEGORIAS FUNCIONAIS l QUAl'ITI- I 
I I I DADJ!: I 

+--------------------+--------------------------·---------+ I Atividade• de Apoio! Técnico JudieiáriQ I ~• I 
I Judici,rio - eédiqol I I 
I TR'l'·,•-AJ-020 I I I 
I I I I 
I 1 Oficial de Ju.tiç~o Av!tli-1 5-' I 
/ / .n.dor / ! 

\ ! Auxilidr Judicil!orio ! 13:5 

I I I 
I I At!llndante Judiciário I 
I I ! 

54 

l l ~!:~r: dm Sf'Cj'Jnmça Judi-; " 
1 1 r 
~d~u~!:1Ai!~f~a~•~é-i ~~}~~ ~l;~;;~~"7lr~ i 
ldiqo• ~-,•-MM-10001 de li~poze e con4•rv.n.çAo)J 
i i 1 
I I Agente d• Vigil&ncil!l I 27 
L ! I I +-------------+-----------------------------+ 

ANEXO X 

= •. , OE "' DE 

QUADRO PERMANEN'l'E DE PESSOAL DA SJ;CR:tTAl1:IA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO 'l'RAliAUIO 10 • REGU.D 

( DISTRITO n:D!:RAL ) 

+-------------------+-------------- ---------+ L GRUPO I CATEGORIAS FUNCIOMAIS I QUAMTI- I 
I I I DAD!: ! +----------------------------------- -+---""---t 
t ~!ài~1::!: ~·e~~i~1 Tecnieo Judiciário l 44 r 

I TRT-10••AJ•020 I I 
I I I 
1 1 o r icid de Ju•tiça Avali-1 44 

.I I ador I I 
I I l I 
1 1 Auxiliar Judiciário I 110 I 
I I I i 
I i At•ndanta JUdieU.rio I 4<4 I 
I I t f 
; J ~g}: de s•qurança Judi·J "" l 
I I I I 

: l .l l ·-------------------·-----------------

AMEXOXI 

. "" "" o• 

QUADRO PERMiufENTE DE PESSOAL DA SECRETMIA DO TRIBUM.U. 
REGIONAL DO TRABALHO ll' RltGIAo 

{ ESTADO DO AKAZOHAS 

------------- ------------------------~ I GRUPO CATEGORIAS FUNCIONAJ:S I QUAH'I'I• I 
I l I PADJ!: I +------------------+--------.. ------------------
1 Atividades de Apoio! Técnico Judiciário ! 12 1 
l Judiciário - código! I I 
I 'l'RT•ll•-AJ-o2o l I I 
I I I I 
I I otieial de Juatiçe Av.ctli-1 l.2 I 
I ! ador - I I 
l I ! I 
l l I I 
I I I I 
1 I Auxilb.r Judici4rio I 30 I 
1 I I I 

l l l :-
1 I At.endllnte Judic:16rlo I 12 t 
I I I I 
I ! I I 
I I I I l i ~=~I: d• Sequrança Jud.i• i 12 l 
I I I I 
I I I I 
I I I I ·--------------------------------·-+ 
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ANEXO XII 

DE DE DE 

Q'OADRO PlmMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO 'l'RIBONAL 
REGIONAL DO TRADAUJO 12 1 REGlAo 

( ESTADO DE SAKTA CA~lHA 

+---------------------- -------+ 
J GRUPO J CATEGORIAS l"'NCIONAIS QOAKTl- l 
! I I DADB I +--------------------+-----------------------+ I Ativid~d•• de Apoio! ~cnico Judioiirio I 
I Judici6rio - código I I 
I 'X'RT-12•-AJ-020 I I 
I I I 
I I O!icb.l de JU~Jtiç:a AVIlli-1 
I I ador I 
I I J 
t l Auxiliar JucUciário I 
I l l 
1 I Atendanta Jud.iciã:rio l 

! I \ ~~i.~i: da Saquranç:a Ju4i-j 

I ' 
ld~~I::lA~~i~a~e~ó-f ~~}~~! gf:;~;~~n(ir:: I 
ldiqo-TRT-12•-NM-10001 d• li.paza • con•arveçAo)l 
l I l 
l I Aqanta da Vig~ilAncia I 
I ! ! 

" 

" 
•• 
" 
16 

16 

+---------------------------------+------· 

A N l!! X O A.III 

DE DE DE 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECIU:TARIA DO TRlSUJtAL 
REGIONAL DO TRAB.\InO 13 • nEGIAO 

( ES1'AOO DA PARAtBA ) 

+------------------+---------------~----------+---------+ I GRUPO I CATEGORIAS FUNCIONAIS I ~UANTI- I 
1 I IDADE I +--------------------+-------------------------+----·-----... 1 Atividades de Apoio! Tácnl.co Juc.Uciãrio I 42 ! 
I Judiciã:do - código I I 
I TRT-ll•·AJ-020 I l 

' ' ' 1 1 or.l.cial d.e Ju•tiça Avali~l " I I ~;~dor I 
I I ! 
I I ! 
I l l 
I I Auxili.r JUdicUrio I 105 
I I I 
I l I 
l I t 
J I .Atendant• J'ud!eiário I " I I I 
I I I 
I I I 
J J ~y:~i:: de Sagour.rmça Judi •J 
I I I 
I I l 

' ' ' id~u~i~!/"~l~igl\~e~ó- ~ ~~~l~i ~i:!~;~~"(!t:: J 
ldiqo-TRT-13~-NM-10001 da limpa~• a conacrva~ão)J 
I I I 
I I l 
! I I 
l I .Aqente de Vig:ilAn<:ia I 
I I ! " 
I I ! 

' ' ' +--------------------+------------------------+-------

QUADRO 

A N E x-b XIV 

LEJ: lf• , DE DE 

PERMANENTE DE PESsoAL DA SECRETARIA DO 'l'R:tBONAL 
REGIONAL DO TRABALHO 14 • REGII.O 

( ESTADO DE RONDONlA 

+------------------- ~--~ I GRUPO I CJI.'l'l:GORIAS FVNCIONAtS I QOO'.}.'T:I- I 
I I I UAD-E I 
+--------------------+--------------------------+---~-----+ 1 ~~ar~1~1~ ~·~r;~: T•cnioo J"ud.iciârio l 32 l 
I TRT-14•-AJ-020 I I I 
I ! I I 
I 1 oUcial da Ju•tio;:a A"'ali-1 32 ! 
I I ,e.doJ" l I 
1 I ! I 
l J I I 
1 I I I 
1 1 Auxiliar JudicU.:rio I ao I 
I I I l 
I I ! l 
t I I I 
1 I Atendente Judiciirio ! 32 ! 
I ! ! ! 
I I I ! 
I I ! I 
[ J ~'I:~ i: de Saqunnçft :Judi-1 3 :J l 
I I I ! 
I I I ! 
I ! I ! 
I OUtras Ativid~dea ! Auxiliar O~ra~ionaJ de ! 32 I Ide Nivel Md:dio - Có-1 6erviç:o11 Dlverr>olio (liraa I I 
Jdig~o-TRT-14•-NM-1000[ da li•pc&a a eon•arvaçAo)J f 
1 I I I 
I I L I +-------------------------- --+ 

AH:BXO XV 

""' .. .... DE 

------------+----- -----+-------1 QRt1p() I CATEGORJ:AS l'UHCIORAIS I QOANTI- I 
1 I l DADE I ------------------------------
1 Atividade• da Apoio! ~cnico Jud1oi4rio 1 126 1 
I Judiciário - côdig~o I 1 1 
l TRT-l~•-AJ-020 I I 1 
f l I 1 l I OficiAL d• Juatiça Avali-1 84 1 
I : &dor I 1 

I I i l 
I I I I 
1 I Awcilhl' Judieil6.rio 1 294 1 
I 1 I I 
I I I I 
l I 1 I 
I I At.ndant. JwUcUrio I UG 1 
I 1 I J 
I l l 1 
! I I 1 i [ ~l%ii: ct. B091Jrança Jucti-J 84 f 
I I I I 
I I I 1 .._ ______ ----! ----..!------t 



Abril de 1992 .. DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feíra 10 _ 2003 

ANEXO XVI 

LEI N• , DE: DE o• 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO 'l'RABAI.HO 16• REGIAO 

( ESTADO DO H.\RANIIAO 

+~-~-----~~-------+---~----------------------+~--------+ 
I GRUPO 1 CATEGORIAS l"'NCIOHAIS 1 Q'O'IINTI- I 
1 I I DADE I 
+~--~-~-~~----------~~~----~----------+---------+ 
I Atlvidad11• d• Apolo! T'cnlco JudiA:li,rlo I 10 I 
I Judiciário - códiqol I I 
I TRT-16•-AJ-020 I I I 
1 1 1 I 
I l Ofici•l ~ Ju•tiç& Av•li-1 10 I 
I I &dor I I 
I I I I 
1 I I I 
I I I t 

1 Auxilier Judioi,rio I 21 I 
I I 
I I 

Atandant• JUdioi,rio f 10 I 
I I 
I I 
I I 

~:~~= d• Sagurcança Judi-l 10 l 
I I 
I I 
I l +------------------+------------------------+---------+ 

A N X X o XVII 

LEI N• • o• o• 
QUADRO PJ:RMANEHTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 

R!:GIORAL DO TltADA.LHO 17 • JU:GlAO 
{ ESTADO DO I!:SP!Rrro SAH'l'O +-------------+-----------------+---------+ I GRUPO I CATEGORIAIII I"VNCIONA:II!il I QUANTI- I 

1 I I DADK I +--------------------+--------------------------+---------+ Atividod•• do Apoio! T4cnico Judiciário I 22 I 
Judieiário - códiÇIOI I I 
'l'RT-l7•-AJ-ozo l 1 1 

I oticial d• Justiça Avali-1 22 I 
I ador I I 

' ' ' I I I 

' ' ' I Aukilier Judiciário I 55 I 
I I I 
I I I 

' ' ' I At•nd•nte Judiciário I 22 I 
I I I 
I I I 
I I I 
1 ~1:~1: de Sagurença Judi-J 22 i 
I I I 
I I I 

I I I I 
~--------------------·------------------------. 

A N ! X o ~"VIII 

U:I_ Jl• , Dt OE OE 

'Q:JiiOT!~• l>EAAMI"N'l'E OE Pl$SOU. OA SI:Cl~l::'fAfHi\ DO Tn"!flli~At. 
REGtOtV.í. 00 TMBAIJW 1 ll• lli:t.:.CAO 

( I!">TA!Yl DE ~O[Àfo ) 

. ---·· .... ~ ..... ·---------· -----·--- ~-~ .,-.--~------:.-.---------- ~ 
I <ll<lJN, I CATf.tJt)JIJAS rl'tlCfOitAIU I (IUAI/'1'1• I 
I I I ru,m: I 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

· · · · _. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · :rlTui.:ü.ii.i · · · · · ···· · · · · · · · · · ·· · · · · · · ·· ··, 
Da Q~anização do Estado 

·····························e:A:PiTüL.ü"\iii'···························· 
Da Administração Pública 

SEÇÁOI 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princfpiós 
de legalidade, impessoalidilde, moralidade, publicidade e, 
também, ao seguinte: 

I- os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis 
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei; 

II- a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em co­
missão--declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

TITULO IV 
Da Organização _dos Poderes 

· · · · ···· · · ·· · ·· · · · · · · ··· · · · · · ·c:A.PíTüi:àlíi ·· · · · · · ···· ··· · ···· ....... ··· 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art. 96. Compete privativ3.merite: 

li- ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores e aos _TribunaiS de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o dispost<? no art. 169; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores, 

DJ'ÇRETO-LEl N. 6.452 • DE 1.• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consorrdaçllo das Leis do Trabalho ................. ' ..................... .. 
TftuloVIII 
DA JUSTIÇA DO TRA8N.HO 

. ' ........ ~ ... . -·· ............. ... 
< -•••• ------·-••·•••••----·~·•-•M=-..--..,...-. -...-....--.-....-< _______ ..__ ---

AtJ vlu~<lor;. tl<> Apolo! T*cnlo:..·~ ~IL.itr.J ~~IQ I 3.< I 
Judtclll~:lo - có~igol I ! 
1'/!'l'•T'l~-I·J-OZD I 

' orLe~l~>l d" Jllat.h,:a Avrlil•! .l2 
adt>l" t 

1.wdli11T .lutl1c:lór1o 

A~llnclonto ,JudioU.~: i o 

' I 
I 

' I 
I 

' ' ' I 
~y:~i: rte soqur~nça JudL•J 

I 
I 

' 

" 
" 

" 

c:.pftuloll 

DOS JUizOS DE DIREITO 

·M 164. Nu loco"" ..... nlo ~"" 
~o <ks ~ele CGOC!ll<lçlo a .lJIQa•-· w 
.Mooo elo Dn!O> ""' bo &vb elo ~ da 
~ do Trot.aJ>o, com • jurlodlç.lo "'* .hv for éle· 
....,._.,. .. lelda ~ Ju<'Ckllll.locl!l. 

Art. -· A _I.,.I&<ICia - Jur>:co elo Dnllo, ....ncto-,.. ~~o dO .bllçtl do,,.. 



2004 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRÉSSO NACIONAL (Seção !I) Abril de 1992 

bailO. • a nlftuna du .Junb:'!l óU Co.td!laçtlo G ~ .. 
.,..,., nalonna da S<o<;Ao 1 do Capllulo ._ 

I :t' Ouando o oiO<Irio.do """"""llncla da bl do 
~ Ju<!>;;tna 1or dr.-.no do ,,......., no .,..,,1-

I .~1 Nas loeelld.odoo ando lw>NOT m:olo oo um 
Jutto ct. or.no • C()rnpon14/1d.e ·' d~1'nlJnl,d .. (ffllts o. 
)beo 6>_'clvo~ po< d!aOU>UI;i!.oou po!a divido /ud'cl!ria 

fl'aJc> lllllerlor, "" -"''*' o j;Jt: do c:MI moi< ..,.. 
lgo. 

loc:ll. .... c:onlomlidad<o do. .. ,"" Df?ant:!OoÇAo -· 
...... ~·~ ................ -....... .., 

loiU •• e.ua, .. 11 .. .. .. .,.., o1e 1110. 

DlapOoo - ... o reo;rl- jurtcUoo <1-
.. rvldo~• Pdbllooe clvi• da Unllo .. 
. ._ autar:qulaa • daa tun<laçO.a p11l>U­
- te4era1a. 

-~-············· ....................... .. . ... ~ 

ftiVI.O IX 

CAPUVLO OJIXCO 

a.. P1•~l,.0.8 Yranaltórlaa • rlnala 

-- . 

L-t. 24). Plc•• •UbiMtldoe •-o r.t~i .. 1\lr:ldtco lnat.lt.uido 
pol:' ••ta t.i, na qualldatt'lll d• aarv14oro.s pdblleo., o-. ••rvidor•• do-. 
~r•• d• Uniio, dca a.-TWrritórloa, d•• autarquta.,inclu.iv• .... 
r.qt .. ·~~clal. • d•• tundaçO•• p~llea•, raoldoa pela ~1 n• 
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. .. - ....... .. .. . .. .. --· . . .. .. -... . . . ... .. - ..... 

--- .. ----­., , ....... .,. ... - - .,. 
.. ... .. ,. . . . -.- . .. 

··, 

(À Comissão de Constituição, Jusllça e-Cidadania.) 

PARECER 
PARECER N• 76, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre o Projeto de Lei do Senado n' 259, de 1991, que 
"determina a indisponibilidade dos bens da vítima de 
seqüestro e de extorsão mediante seqüestro, os de seu 
cônjuge e de seus parentes, e dá outras providências", 
em tramitação conjunta com o Projeto de Lei do Senado 
n'l' 275, de 1991, que "determina a indisponibilidade 
dos bens à vítima de seqüestro e de extorsão mediante 
seqüestro e, com ressalvas, ascendentes e descendentes, 
consangüíneos e afins, até o quarto grau". 

Relator: Senador Francisco Rollemberg 
. Incumbe a esta ComiSsão examinai o Projeto de Lej do 

Senado n~ 259, de 1991, de autoria do nobre Senador Maurício 
Corrêa, que "determina a indisponibilidade dos bens da vítima 
de seqüestro e de extorsão mediante seqüestro; os de seu-

cônjuge e de seus parentes, e dá outras providências". Tam~ 
bérn a esta Comissão cumpre examinar o- Projeto .de Lei do 
Senado n"' 275, de 1991, de autoria do nobre Senador Odacir 
Soares, que ''determina a indisponibilidade dos bens à vífiin-a 
de seqüestro e de extorsão mediant~ s~qüestro e, com ressal­
vas, o de seu cônjuge e de seus parentes, ascendente$ e desceç.­
dentes, consangüíneos e afins, até o quarto graun. Os projetos­
tramitam em conjunto, por força de decisão do Plenário do 
Senado Federal. 

O Projeto· de lei do Senado n~ 259/91 fixa, em seu art. 
1 ~, o termo inicial da indisponibilidade de bens da vítima 
de seqüestro ou de extorsão mediante seqüestro, bem assim 
de seu cônjuge e de parentes, consangüíneos e afins, até o 
quarto grau. O tertno inícial se dá no momento em que é 
verificada a ocorrência dos aludidos crimes. O parágrafo único 
determina que a autoridade policial competente terá o prazo 
de vinte e quatro horas, a contar do conhecimento do fato 
Criminoso, pa:ra comunicar ao Banco Central do Brasil o fato 
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de molde a que este to~e as providênCias necessárias coi:n 
vistas a tornar efetiva a indisponibilidade de bçns. 

O art. 2° do Projeto de Lei do Senado n' 259/91 exclui 
da indisponibilidade as relações jurídicas preexistentes à ocor­
rência do_ crime e esclarece que a indisponibilidade não implica 
em limitação aos poderes de administração e de g~stão ou 
restrição ao direito de usufruto dos bens. 

O art. 3(> fixa o termo final da indisponibilidade d~ bens. 
Ele se dá com a libertação da vítima de seqüestrO. O art. 
4'?, por seu turno, pune a orriisSáó Oü ~6 rétardãni<!riiO na corou:. 
nicação do crime em tela às autoridades competentes, mesmo 
que somente tentado, com a _peJ!a _!ie detenç~o ~Ol! multa. 
o parágrafo únicô--àSSeg1,1ra 6- SíglfO- de -identidade a quem 
quer que comunique--a--prática-do crime de seqüestro ou que 
colabore com as investigações policiais. -

O art. 59 do projeto de autoria do ilustre Senador Maurício­
Corrêa estipula que, no período em que _p~erdu.t:_ar!? seqt;_i_estro, 
as instituições financeiras não poderão realizar operações de 
crédito em benefíciO da vítima e parentes elencados no art. 
}9 A víolação da proibição é punida com a pena de detenção. 
O art. 6<? contém exceção a esSã. regYá: Segundo esse artigo, 
o Banco Central do Brasil poderá autorizar atos relacionados 
com os bens das pessoas referidas no art. 19 e operações de. 
crédito em que estas- iiitetveilhain, desde que comprovada 
situação de necessidade e motivo não relãcionado ao seqües­
tro. 

O art. 79 à sua vez,' pune com a pe_rta de de·t~"D.Ção e 
multa violação qu·e se dirija à obtenção de bens necessários 
ao pagamento do preço do resgate exigid~ para a Ii~e.rtaçãO 
de vítima de seqüestro. Por fim, o art. 89 proíbe a estipulação 
de contratos de seguro que tenham por objeto a cobertur~ 
do risco de seqüestro. . 

O Projeto de Lei dO -Senado n9 275, de 1991, de autoria 
do nobre Senador Odacir Soares, objetiva regular a mesma 
matéria, estabelecendo, em seu art. 19 , que·o Banco Central 
do Brasil determinará a indisponibilidade de bens da vítiina, 
do cônjuge e de seus parentes, ascendentes e descentes, con':' 
sangüírieos e afins, até o quarto grau, após tomar conheci­
mento da ocorrênciã dos crimes de seqüestro ou de extorsão_ 
IPediante seqüestro. 

O parágrafo único do art. 19 permite que o cônjuge ou 
parentes da vítima solicitem ao estabelecimento de crédito 
onde possuam "reservas_monetárias'', a_l_iberação d~ _n.ume-. 
rário suficiente para fins especificados em requerim.eritó~ de 
modo a poder atender a compromissos anteriormente assumi­
dos, bem como necessidade de caixa. 

o art. 29 determina que a indispanibilld3de de beDs ~ssá 
imediata e automaticamente após a libertação da vítima. O 
art. 39 dispõe que o não cumprimento-das determinações_ dos 
artigos anteriOres impliCa em crime de responsabilidade, e 
define peria:s· de detenção e de multa para a violação. As 
mesmas penas serão aplicadas, nos termos do art. 59 , àquele 
que violar as normas que o Projeto objetiva intrOduzir no 
ordenamento jurídico pátrio, ''para fins de obter os bens neces­
sários para o pagamento do resgate". 

O arL 4• do Projeto de Lei do Senado n' 275/91 permite 
ao Banco Central do Brasil autorizar operações financeiras 
cÇJm as pessoas mencionadas no art. 19, desde que as operações 
n~Q .&:Uardem relação com o seqüestro. 

A semelhança do que dispõe o art. 8' do Projeto de 
Lei do Senado n•259/91, o art. Ô' do Projeto de Lei do Senado 
o'? 275/91 proíbe a estipulação de contratos de seguros- que 

teilham por objetivo a- cobertura de riscos de seqüestro. O 
PLS n9 275/91 proibiU também a formação de consórcios com 
a finalidade de cobl:ir riscos de seqüestro. 

É o relatório. 

Voto do Relator 

Ressalte-se, logo ~e início, a convergência, para um mes­
mo perito, dós dispositivos contidos no Projeto de Lei do 
Senado n9 259, de 1991, de autoria do Senador Maurício Cor­
rêa ê daqueles contidos no Projeto de Lei do Senado n9 275,. 
de 1991, de autoria do Senador Odacir Soares. Essa conver- _ 
gência nos permite fazer o -ex~me conjunto das proPosições. 

Objetivaffi as duãs propostas, em última análise, autorizar 
à decretação da indisponibilidade de bens da vítima de seqües­
tro _e de ~xtorsão mediante seqüestro, bem como dos bens 
de seu cônjuge e parentes até o quarto gr:au. 

Vozes já se levantaram neste Parlamento, sustentando 
o- ponto de vista de que as proposições sob exame colidiriam 
com o direito de propriedade assegurado pela Constituição. 

Vale desde logo observar que a: indisponibilidade de bens, 
ao contrário do que pensam alguns, não atenta contra a invio­
labilidade do direito à liberdade dos cidadãos, não agride 
o direito de propriedade e não fere o direito constitucional 
ao devído processo legal. 

A indisponibilidade qe bens não é instituto novo em nosso 
ordenamento. A título de exemplo e sem que tenha causado 
·grandes discussões nos meios jurídicos, quer na vigência da 
Constituição de 1967, quer na vígência da Cons_tituição de 
1988, vigora entre nós, com plena eficácia,- a Lei n9 6.024, 
de 13 de março de 1974, que "dispõe sobre a interyenção 
e a liqUidação extrajudicial de instituições financeiras e dá 
o_otras providências. São da aludida lei os- se~Uirítés dispo-
sitiVóS: . ' T • ' • • • • • • • 

' 'Art. 36. OS àdmiriíSti"adores das instituíçõeS fi­
. nanceiras em intervenção, em Iíquidaç3.o-extrâjudicial 

- ou em falência, ficarão com todos os seus bens indispo­
níveis, não· podendo, por qualquer forma, direta ou 
indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquida­
ção final de suas responsabilidades. 

§ 1 ~ A if!disponibilidade prevista neste artigo de­
-corre do ato que decretar a intervenção, a liquidação 
extrajudicial ou a falência~ e. atinge a todos a·queles 
que_ tenham estado .no exercício das funções nos 12 
(doze) meses anteriores ao mesmo ato. 

§ 29 Por proposta do Banco Central do Brasil, 
aprovada pelo CoriSelho-MOnetário Nacional, a indis­
ponibilidade prevista neste artigo poderá ser estendida: 

_ __ _ a) aQs bens de gerentes, conselheiros fiscais e. aos 
oe _todos aqu_eles que, até o limite da responsabilidade 
estimada de cada um, tenhaJ11 co~corridQ,.nos últimos 
12 (doze) meses, para a decretaçã()_da intervenção 9\1 
da liquidação ext;rajudicial; . · - - -

b) aos bens de pessoas _que, nos últimos 12 (doze) 
meses, os tenham a qualquer título, adquirido de ;:tdmi­
nistradorés da instituição, ou das· péssoas referidas na 
alínea anterior, desde que haja seguros elementos .de 
convicÇão de que se trata ~e simQl_ada transferência 
com o fim de evitai Os efeitos desta Lei. 

§ 3~ Nã_o ~e_ iricluem nas disposições deste artigo 
os benS considerados _inalienáveis ou impenhoráveis pe­
la legislação em vigor. 

§ 49 Não são igualmente atingidos pela indispo..: 
nibilidade os bens objeto de contrato de alienação,. 



Abril de 1992 DIÁRlO~DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Sexta-feira 10 2007 

de promessa de compra e venda, de cessão ou promessa 
de cessão __ de direitos, desde que os respectivos instru~ 
mentes_ tenham sido levados ao competente registro 
público, anteriormente à data da decretação da inter­
venção, da liquidação extrajudicial ou da falência. 

Art. 37. Os abrangidos pela indisponibilidade 
de bens· de que trata o artigo anterior não poderão 
ausentar-se do foro, da intervenção, da liquidação ex­
trajudicial ou da falência, sem prévia e expressa autori­
zação do Banco Central do Brasil ou do juiz da falência. 

Art. 38. Decretada a intervenção, a liquidação 
extrajudicial ou a falência, o interventor, o liquidante 
ou escrivão da falência comunicará ao -régisti"o público 
competente e às Bolsas de Valores a inQ.isponibilidade 
de bens imposta no art. 36, 

Parágrafo único: Recebida a comunicação, a ~uto­
ridade competente ficará relativamente a esses . bens 
impedida de: 

a) fazer transcrições, inscrições ou averbações de 
documentos públicos ou particulares; 

b) arquivar atos ou contratos que importem em 
transferência de cotas sociais; ações ou partes benefi· 
ciárias; 

c) realizar ou registrar operações· e títulos dy qual­
quer natureza; 

d) processar a_ transferência de propriedade de veí­
culos automotores." 

A indisponibilidade de bens, nesse caso, é medida admi· 
nistrativa, autorizada por lei, que tem por objetivo impedir 
que a pessoa dos_ dirigentes das instituiÇões financ~~ras seja 
utilizada para acobertar atos lesivos a estas, mediante a prévia 
transferência d.e bens e recurs.os.da_ inStituição. para o nome 
dos dirigentes. A.indisponibilidade perdura até que seja apura­
da a responsabilidade dos dirigentes. Comprovada a inexis­
tência de ato lesivo à iõ_$tifuição, a inc;li~ponibilidade é levan­
tada. 

Em virtude da decretação administrativa da indisponi­
bilida<ie dos be_ns, não sofrem oS dirigentes de instituições 
financeiraS a peroa da propriedade desses mesmos bens. Dei· 
xam. eles, sim, de poder livremente deles dispor: A perda 
da propriedade somente_ poderá ocorrer mediante o_ devido 
processo legal. 

: As considerações anteriores nos perniitem log~ concluir 
que- a indisponibilidade de bens, objetivada Pelas duas propo­
sições sob exame, tem escopo inteiramente distinto. A indispo­
nibilidadede bens de vítimas· de seqüestro- visa ·a tutelar a 
inviolabilidade do direito ã vida e à liberdade, pelo desestímulo 
à prátka desse tipo de delito, ao tomar impossível 'que seja 
colimada -ª crimin_osa "éxpropriação" de bens da vítima ou 
de seus familiares. Em segundo plano, a indisponibilidade 
de- bens de vítimas de seqüestro visa a proteger·ã-ptopriedade. 
· · A inviolabilidade do direito à vida e à liberdade estãoas 

segurados já no" ca(rid do art. 5<? da Cónstituiçáo. Tem-se esque­
cido, na análise do crime de seqüestro, que também o inciso 
111 do mesmo art. s~ veda seja alguém submetido a "trata­
mento desumano ou degradante". Ora, a regra- nó relato feito 
pelas vítimas dos crimes de seqüestro, que logram obter a 
liberdade, é precisamentea descrição do tratamento desumano 
que sofreram, da redução do ser humano a condição degra­
dante, da submissão a pressões psicológicas, que marcarão 
o resto de sua existência. 

O que pode o Estado fazer para assegurar o direito de 
cada cidadão à inviolabilidade de seu direito à vida e à liber­
dade, desestimulando cabalmente a prática do crime de se­
qüestro ou de extorsão mediante seqüestro? É notório que 
a só exacerbação das penas cominadas para a prática de tais 
crimes não é o bastante. Somas vultosas pagas como resgate 
atraem a cobiça de meliantes em todo o País; ao mesmo tempo, 
as vítimas c-olaboram pouco com as autorida_des policiais encar­
regadas das investigações, diante do pavor que as assalta com 
justa razão: sua intimidade foi invadida, seus passos_ foram 
seguidos, atentou-se de forma odiosa contra sua liberdade. 

O meio eficaz con}lec;ido para pôr um termo definitivo 
a tais_ ações crimonosas é, na experiência internacional, a indis­
ponibilidade dos bens da vítima e de parentes próximos e 
a punição a quem quer que colabore para que um resgate 
seja pago. Sem poder adquirir, pela ameaça e pela intimi­
dação, a vil pecúnia. o crime é desestimulado. 

Argumenta-se que a indisponibilidade de bens representa 
ofensa ao princípio constitucional inscrito no art. s~, inciSO 
UV, segundo o qual "ninguém será privado da liberdade 
e de seus bens sem o devido processo legai,.. Em primeiro 
lugar, insta notar que a indisponibilidade de bens, no caso 
em apreciação, não encerra priVaç-ão de bem algum, quer 
da vítima, quer de- seus. parentes. A etimologia do vocábulo 
·~privação" ~ão deixa lugar a dúvidas. Privar significa-perder, 
tirar, despOJar. Privação da posse, segundo os dició"nários 
significa a perda da-posse ou o-desapossamento; priVaçãb­
da propriedade significa a peid3 da propriedade ou o impedi­
mento para usufruí-la segundo o direitO qu:e nela se tem. 
No caso das proposições sob exame, não ocorre· nem a perda 
de nenhum bem e- neui mesmo o üilpedimento p3.i'a usufrUir 
desses bens, tendo em vista ressalva específica feila Com ieSper .. 
to ao usufruto. 

Ao sustentar, como fazem alguns, a necessidade do "de­
viõó_proceSso legal", antes da decretação da indisponibilidade 
de bens, não ateiltam para o fato de que esse princípio OOnSt1l:ii­
cional não e_ncerra um direito, mas sim urtfá garantia das par­
tes; Como manifestação do direito SUbjetiVo de ação e. de 
defesa. Garantia do processo, 'em sua instrumentalidade, ga­
rantia da regularidade do processo, garantia da imparcialidade 
do juiz, garantia da justiça das decisões. -

O princípio-do devido proc~sso leg~I teni. sua origem 
histórica na "Magn~ Charta Libertatum" M 1215, na Ingla­
terra, que tomava: certo, pelo seu_ art._39, que ninguém poderia 
~er preso ou privãdo de sua propriedade, '"a não ser pelo 
Julgamento de seus pares, ou pela lei da terra" ("by the laW 
~f the land"). Esse priricfpiO~ fáLriaque}a épOca,· nãO era priVa­
tiVO da lng_laterra_. mas comum à maioria dos países europeus. 
- A· Constituição dos Estados Unidos da América; aprd­

vada pela Convenção de Filadélfia, nãO coritemplou a proteção­
dos direitos individuais, notadariiente quanto à cláusula dO 
"due process of law", denominação dada pelos norte-ame­
ricanos ao princípio" do_ devidO prOcesso legal, que só posterior­
mente passou para o sistema constitucional como Quinta 
Emenda. 

- Com a Revolução Francesa, o sobredito princípio to~ou­
se universal, como garantia fundamental dos direitos_ do ho­
mem, tendo sido abarcado, inclusive; pelo ordenamento jurí­
dico d_o_Brasil, seja de forma implícita, em preceitos constitu­
cionais, desde os primórdios ae- sua· independê-ncia, seja de 
forma explícita, Como consta do art. s~, inciso LIV, do texto 
vigente. 
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Segundo ensiname11:to do insígne constituc_ion:~1ist<;~ Pin!O 
Ferreira (Comentários à Constituição Brasileira, 1" Vol., 1989, 
Saraiva, p. 175), "O devido processo legal signifi_ca o direito 
a regular curso de administração da justiça perante juízes 
e tribunais. A cláusula constitucional do devido processo legal 
abrange de forma compreensiva: a) o direito à- cítaç36, pois 
ninguéni pode ser acusado sem ter conhecimento da acusação; 
b) o direito de arrolamento de testemunhas, que deverão ser 
intimadas para comparecer perante a justiÇa; cr_-direito ao 
procedimento contraditório; d) o direito ~e não ser processado 
por leis ex post facto'; e) o direito de igualdade com a acusação; 
f) o direito de ser julgado mediante provas e evidência -legal 
e legitimamente obHda; g) o direito-ao juiz natural; h) o priVi­
légio contra a auto-incriniinação; i) a irideclinabilidadede pres­
tação jurisdicional quando solicitada; j) o direito a~s reCuts"ó~; ' 
O o direito à decisãõ_com eficácia de coisa jUlgada". . 

É inequívoco, pois, que o princípio do devido processo 
legal tem como escopo assegurar que todo cidadão possa, 
administrativa ou judicialmente, pleitear o _que entende per­
tencer a seu rol de direitos. Em contrapos!ção, à parte que 
figura no pólo oposto da relação jurídica é assegurado o amplo 
direito de defesa. 

As proposiç6es em apreço determinam a indisponibili­
dade dos bens da vítima de seqüestro ou de extorsão medi~nte 
seqüestro, bem assim os de seu cônjuge e parentes até o 
quarto grau. A indisponibilidade, nessa hipótese, além de 
não ter caráter punitiVo, não se fundamenta em ilícito de 
seu proprietário e não atenta contra o direito de propriedade. 
Ao reverso, tem a indisponibilidade o objetivo de proteger 
esses mesmos bens, que poderiam ser utilizados no pagamento 
do_ preço do resgate, sob coação irresistível. 

. A disposição de bens, por um indivíduo, é o ato :mediante 
o qual este os utiliza livremente, (azendo deles o que entende 
ser seu direito. É por demais evidente que nenhum indivíduO, 
no pleno exercício da disposição de seus bens, jamais os entre­
gariã nas mãos de delinqüentes por livre e espontânea vontade. 
Nos casos_de extorsão mediante seqüestro, o pagamento do 
preço do resgate .só consuma devido ao constrangimento ao 
qual é. submetido O- cidadão extorquido, ·privado ~-o direito 
à livre opção no tocante à disposição de seu património. 

As proposições que agora exaniinaiD:ÜS, ao inv~s de res­
tringir a liberdade de disposição dos bens do cidadão extor­
quido, protegem o seu património, impedindo que, contra 
a sua vontade, transfira indevidamente bens, para o poder 
do agente infrator. 

. A proteção ao direito de propriedade fica mais eVident-e 
quando se considera que, pe_lo tempo que p&tlurar o seqüestro 
e para outras finalidades que não o pagamento do preço do 
resgate, pode-se dispor dos bens, segundo um~ 9-':ls propo-
sições, mediante autorização judicial. -- - - -

A própria Constituição, no ca(mt dO- art~~5,., garante a 
inviolabilidade do direito à vida e à liberdade. O legislador 
constituiilfe-teve o cuidado de elencá-los de __ maneira que fos­
sem enunciados primeiramente os dC maior valor, a saber, 
a vida, a liberdade, a igualdade, a s_egurança, para,- ãb- depois 
inscrever o direito à prõptíedade. Todos, entretanto, têm a 
mesma altitude constitucional e devem ser obedecidos de for­
ma estrita. 

Assim, a indisponibilidade de bens, em lugar de ferir 
o direito à vida, à liberdade, à propriedade, os protege._ Como, 
pois, invocar o princípio do devido prõt:essn legal para o caso, 
se o interesse do Estado, ao tornar indisponíveis os bens de 
uma pessoa; coincide com o interesse da própria pessoa? O 

princípio do deVido processo legal se ajusta a situações em 
que há ameaça ou lesão a direito e não quando o Estado 
busca exatamente proteger direitos. 

Não é demais notar que, segundo as proposições exami­
n~~as, '! indisponibilidade de bens cessa imediatamente após 

- a libertação da vítima do seqüestro ou de extorsão mediante 
seqüestro. Retornando-se ao status quo ante, todos os bens 
estarão inteiramente ao dispOr da vítima e de seus ·parentes, 
para que deles possam usar, fruir e dispor, como é seu direito. 
A restrição temporária que se visa impor não fere nenhum 
dos princípios e aispo~itivos albergados peta Constituição .. 
C~ilsti~ui, si.m •. ~eio para que cesse o- estímulo à prática de 
Crii,nes- repudiados por toda a sociedad~. _ 

É inerent~ ao sistema econó:t;nico -e-m que VivemOs o'direi­
~o de qualquer cidadão, mediante o desenvolvimeritO d"e ativi­
dades conformes à lei, amealhar patrimônio e dele poder livre­
mente dispor. O direito de todos os povos repele, com vigor, 
comportamentos que leyem qualquer indivíduo a ser fórçado 
a_ desf?-zer-se desse patrimônio, sob constrangimento, sob 
ameãça ou pela força de tratamento degradante e desumano, 
a proteção daquele direito que as proposições buscam em 
pr()l da eliminação dos comportamentos típicos descritos, que 
atentam contra a própria Nação. 

_ Diante- do exposto, ppinãmos pela aprovaçãO das propb;,. 
sições examimtdas, ao tempo em que opinamos_ Pela ·aâoçã:o 
da redação contida no Projeto de Lei do Senado n9 259, de 
1991, e para um melhor ordenamento da matéria- oferecemos 
a seguinte emenda, devendo ser declarado prejudicado o PLS 
n' 272, de 1991: 

-EMENDA N' 1 - CCJ 

Renumere-se o art. 7?-para 89 e vice-vefsa: 
Sala das Comissões, 25 de março de 1992. - NeiSõn. 

Carneiro, Presidente -.Francisco Rollemberg, Relator -
Chagas Rodrigues - Maurício Corrêa - Amir Lando -- con­
tra_- JuU.hy_Magalhães_..,... José Fogaça- Josafõat Marinho 
- Carlos Patrocínio- contra- Valmir Campelo - Nabor 
Júnior-- Antônio Mariz- contra- José Eduardo- contra. 

TEXTO APROVADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADÀI'OÍIÀ; 

. - .EM SUA REUNIÃO DE 25 DE MARÇO DE 1992 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 259, DE 1991 . , , 

Determina a indisponibilidade dos bens da vítima 
de seqüestro· e de extorsão mediante seqüestro;- os de 
seu cônjuge e_de seus parentes, e da outras providências • 

O Congresso Nacional deéreta: 
Art.- 19 Verificada a ocorrência dos crimes de seqüestrO 

ou de extorsão mediante seqüestro, _tornam-se indiSporiíVeiS 
os bens da vítima, bem como os de st:~ cônjuge e d~ seus 
pa-reiJ.tes, corisagüfilios ·e afins, aié" o quarto ·gr~u. · . ' · 

Parágrafo único. Imediatamente após comunicada a 'Ocor­
rência do crime pela autoridade policial competente, que terá' 
o prazo de até vinte e quatro horas para- fazê-lo, a contar' 
do conhecimento do fato criminOso, ·o Banco Central do·BraSn- f 

deverá tomar as providências necessárias com vistas a tomar: 
indisponíveis os bens das pessoas de que trata o caput deste· 
artigo~ 

Art. 29 A indisponibilidade de bens, para os efeitoS des­
ta lei, não incide sobre relações jurídicas preexistentes à ocQf ... '·. 
rência do crime, e nem implica limitação aos poderes de admi~ 
nistração e de gestão ou restrição ao -direito de usufruto de~se_s_ . 
mesmos bens. 
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Art. 3"" Cessa, automaticamente, a indisponibilidade 
dos bens das pessoas referidas no caput do artigo 1.,.., no mo­
mento· em que a vítima do seqüestro seja libertada. 

Art. 4.,.. A omissão ou retardamento de informações às 
autoridades competentes, sobre atos ouJatos referentes a deli­
to de seqüestro ou de extorsão mediante seqüeStro, mesmo 
que apenas tentados, será punida com pena de 1 (um) a 4 
(quatro) meses de detenção, ou multa de 300 (trezentos) a 
340 (trezentos e quarenta) dias-multa. 

Parágrafo único. Será assegurado sigilo absoluto da iden­
. tidade de toda e qualquer pessoa que comunicar a ocorrência 
de seqüestro ou, de alguma forma, colaborar com as investi­
gações policiaiS: 

Art. 59 Enqüanto perdurar o seqüestro, flcam-as-insti- · 
tuições finançeiras proibidas de reali;zar operações de crédito 
com as pessoas a que se refere o art. J9 desta lei, punindo-se 
a violação deste artigo com pena de detenção de 6 (seis) 
meses a 1 (um) ano. 

Art. 6~ Mediante ordem judicial, poderá o Banco Cen­
tral do Brasil autorizar a disposição de atos que· tenham por 
objeto os .bens das pessoas de que trata o caput do art. 1", 
bem como poderão as instituições financeíras re~ljzar opera­
ções de crédito com as mesmas pessoas, desde que, em ambos 
os casos, se cpmprove situação de necessidade e. motivo não 
relacionado .ao_ seqüestro .. 

Art. 7" Fica proibida a estipulação de contratos de segu­
ro tendo por objeto a cobertura do risco de seqüestro. 

Art. 8! A violação.do disposto nesta lei, com a finali­
dade de obter os bens necessários para o pã.galtiehto do preço 
do resgate exigido para a libertação da vítima do seqüestro, 
será punida com a ·pena de detenção de 1 (um) a 6 (seis) 
meses e multa de 300 (trezentos) a 360 (trezentos e Sessenta) 
dias-multa. 

Art. 9" O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
praw de 45 (quarenta e cinco} dias. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na tlata· de sua publi-
cação.~~ ~ 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contráriO. 
Sala das ÇOI)lissqes, 25 de março-de 1992. - Senador­

Nelson Carneiro .• 

O SR: PRESIDENTE (Alexandr~ Costa)~ O Expediente 
lido vai à publicação. 

.Há o:çadores inscritos. 
Çoncedo a palavra ao nobre Senador Magno Bacelar. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- S.r. :{'residente, 
Srs. Senadores, é ·entristecido que, hoje, assomo à tribuna 
desta Casa para registtat um fato dos mais. lamentáveis, que 
é a d.eterioriza~·ã.<Y do relacionamento entre o Governo do_ 
nosso Estado e, a Prefeitura Municipal de São Luís. 

Quando o Governador Edison Lobão, assumiu o Gover­
no, t_ínhamos a esperanç3. de que houvesse uma mudança pro­
funda no relacionamento .entre o . Gov-erno do Estado e a 
Prefeitura do Município. Infelizmente, assuntos administra­
tivos, e talvez agora a proximidade das eleições municipais, 
n~s dão conta de que essas esperanças morrem com o passar 
do tempo. 

O Governo do Estado, por força da Constituição de 1988, 
d~ve repassar a cada município o ISS cobrado ·nas contas 
de serviços, tais como: água,· luz, telefone etc. 

O Governador Edison Lobão, ao assumir o Governo, 
foi Procurado pelo Prefeito de São Luís, inúinefas vezes, no 

sentido de se encontrar urna fórmula, mesmo que fosse parce­
lada, para que se restituísse ao muniçípio de São Luís, os 
recursos que haviam -sido retidos pelas empresas do Estado. 

Posteriormente a essas negociações, não chegando elas 
a DOm termo, a Prefeitura recorreu à Justiça. Hoje, -para 
espanto nosso e de toda a NaÇão, sabemos que o Prefeito 
Jackson Lago endereça documentação e requerimento ao Se­
nhor Presidente da República, solicitando a intervençãõ fede­
ral no Estado do Maranhão. 

É bem verdade, Sr. Presidente, que o Governador Edison 
Lobáo, a parti:-de 1992, restab~leceu o desconto, nos próprios 
pagamentos do Estado à Cemar, nas·ccs_ntas devidas por aquela 
e~presa. Mas com relação ao passado, que já som·a, em termos 
de São Luís, quase 5 bilhões, não se tem uma solução. De 
forma que o meu pronunciamento nesta Casa não é. uma de­
núncia. Isso já está nos jOrnais. 

O SR. Epitácio Cafeteira- Permite-me V. Ex~ um apar-
te? 

O SR. MAGNO BACELAR- Pois não. 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Nobre Senador Magno Bace­
lar, logo que cheguei ao Congresso hoje, li no periódico Mo­
mento Político, ·a notícia desse pedido de intervenção, sobre 
o qual V. Ex~ se pronuncia nesse m·omento .. Como ex-Go.,. -
vernador do Maranhão posso dar um depoimento. Re.almente, 
no início do ano de 1990 - fui Governador apenas nos três 
primeiros meses- ficou constatã.dO que-as·ce-ntrais Elétricas 
do Maranhão - CEMAR - estava cobrando dos usuários 
o ICMS, que era declarado na própria conta de luz, e não 
o esiava repassando para o Estado, isto é, todo o ICMS qu-e -
o Estado recebia, nós fazíamos a divisão entre, os MunicípioS" 
do Estado. Mas este, como não havia "sido recolhido pela 
Cemar, não tinha sido distribuído aos Municípios. QUero dizer 
a V. Ex~ ainda, que a informação que tive é qUe e-sse débito 
se acumulou, e que o próprio Governador do Estado estaria 
pronto a acertar-se com as Centrais Elétricas do Maranhão, _ 
recebendo aquele prédio que já deixei quase co-nCluído, e--­
que fica perto da Casa do Trabalhador, em São Luís. Naquel~ 
prédio seria instalado o Palácio de Despachos do Governo 
do Estado do Maranhão. Ora, s_e vai ficar com esse prédiO,· 
em pagamento do ICMS, parece-me que o GoVerno, paia 
fazer isto deveria entregar aos municípios a parte que lhes­
cabe. Se não ficar com o prédio, deverá exigir das Centniis 
Elétricas do Maranhão o recolhimento desse dinheiro para 
dividi-lo entre os municípios. De u.ma forma .ou de outra, 
creio- que a Prefeitura está certa ao tentar receber aquilo que 
lhe é_ devido, e :não apenas à PrefeítU.nf de São Luís, a todas 
as prefeituras do Maranhão, até mesmo· pãr·a ós muhicfpios 
que recebam pouca. ou quase nenhuma energia elétrica, por­
que a divisão do ICMS é proporcional, como também o é 
o Fundo de Participação dos Estados e Municípios~ Então, 
quero dizer que estou solidário com V. Ex~ por seu pronuncia-·· 
mente, porque os municípios ·-precisam realmente· receber 
aquilo que lhes é de direito, para poderem trabalharçm bene­
fício de suas populações. 

O SR. MAGNO BACELAR- Obrigado a V. Ex•, nobre 
Senador EpitáciO Cafeteira. O seu depoimento engrandece _ 
o meu discurso e dá legitimidade_aós fátos que, nesur tarde, 
corno disse e volto a dizer, não-~ um discurso-denúncia. É, 
acima de tudo, acreditando no espírito público do Govema.dor 
Edison Lobão, lamentando que os fatos que dizem respeito 
à nossa terra, quando são veiculados pela imprensa, sempre 
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tomam a coloração de escândalo, de fatos que denigrem a 
honra do nosso Estado. Quando tomei conhecimento de que 
tal fato ocorreria, procurei entrar em contato com o Gover­
nador Edison Lobão que, tio momento, não se encontra em 
nosso Estado e, até hoje, esperei para dialogar com o Gover­
riador, porque tenho a certeza de que haveremos de encontrar 
uma solução para os problemas pendente_s, sem _que haja ne­
cessidade de recurso à Justiça, porque a democracia que espe­
ramos, e com os home~s públicos que desejamos que estejam 
à frente das nossas administrações, não concebe querelas polí­
. ticas que possam atrapalhar o andamento .justo das reivindi­
cações populares. O Prefeito Jackson Lago tem se caracte~ 
rizado pela sobriedade e seriedade no trato da coisa pública. 
Assim é que temos, hoje, erit São Luís, na área de saúde, 
32 unidades mistas, sendo que seis delas atendem 24 horas 
por dia. Temos um serviço de prontoMsocorro, o famoso HosM 
pital Socorrão, que atende a mais de 15 mil pacientes por 
mês, sendo que 2/3 desse atendimento são a conterrâneos 
nossos de outros municípios, uma vez que _o_ Estado não tem 
na Secretaria de Saúde nenhum serviço de urgênCia. 

Este fato, talvez tenha sido o geiad()r da _ação impetrada 
pela Prefeitura, tendo em vista que com a implantação do 
SUD.S, da Ação Integrada _d~ Saúde, o Município de São 
Luís recebia mensalmente o valor repassado pelo Governo 
Federal, que não c.orresponde a 50% das despesas na adminisM 
tração, no valor de 1 bilhão e 140 milhões. Este mês houve. 
um corte por parte da Secretaria de Saúde do Estado, repassa­
dera dos recursos, da ordem de 70%. A- permanecer assim, 
a Prefeitura terá que decretar estado de calamidade pública 
e fechar os hospitais. O -que -não é admissível, no momento 
em que grassam a cólera e tantas __ outras enfermidades que 
atingem o nosso hol!l~m, s~br~~udo o homem pobre, o homem 
da periferia; qiie,---não é serVido por ágüã _tratada, esgotos, 
iluniinação, eSColas etC. - - -

Sr. Presidente e Srs. Senadores, nesta t3rde, o meu proM 
nunciamento visa muito mais-_ Q- enteridimenió, um apelo aos 
dois dirigentes: Prefeito-_ e GOvernaáor do EstadQ, para que 
se sentem à mesa, tendo como objetivo maior o interesse 
público, e encontrem uma solução negociada para o problema. 
Que o Maranhão não seja le_vado, mais uma vez,_ às_ páginas 
da imprensa nacional como um Estado de deSavenças e incom­
preensões polí~icãs. -AS nOS.s3.~ iideranças p_olíticas devem dar 
exemplos de amor e de desprendimento pelo interesse maior 
da população. . . . . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTOS AOS QUAIS SE REFERE O 
SR. MAGNO EACE'"AR EM SEU DISCURSO: 

SITUAÇÃO DA SAÚDE- MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS 
-MA 

Abril-92 

1) O município mantém funcionando 32l]nidades Mistas 
de Atendimento ao Público; 

2) Das 32 unidãdes 6 funciorianl24 horás,·e mais 2 funcio­
narão em igual tempo a partir do próximo ~ês; 

3)' Um laboratório central também inid~á atividades no 
próximo mês; 

4) O Estado não tem s~rviço de urgêri~ia em- -qualqUer 
multicíPio; · · · , · ~ ' 

5) Uma das unidades- a maior -chamada "Socorrão", 
atendeu no mês de março 14.564 clientes, 5.000 radiogiafias 
e exames laboratoriais; - -

6) Dos 14.564 atendidos dois terços são do interior do 
Estado; 

7) Os recursos, se passados na s_ua totalidade, não cobri­
riarrf 50% das despesas, sendo que os outros 50% somente 
a Prefeitura banca. 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
Gabinete do Prefeito 

Ofício n' 612192-GP 
São Luís, 7 de abril de 1992 

Senhor Governador: 
A Norma Operacional Básica- SUS/1992, ecJitada pela 

Portaria n' 234, de 7-2-92, do Presidente doiNAMPS, estabe­
lece, no item 2-2M7-, relativo ao Financiariiento das Atividades 
Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde, que "o planejaM 
mérito físico e orçamentário das atividades ambulatoriais deve­
rá ser produto do trabalho conjunto dos Municípios e Estado, 
sob a coordenação da Secretaria Estadual de Saúde, aprovado 
pelos Conselhos Municipais de Saúde e referendado pelo Con­
selho Estadual de Saúde". 

Ocorre que a Secretaria de Estado da Saúde, coordeM 
nadara do SUS em nível Estadual, não vem -observando essa 
determinação, como a seguir veremos, tampouco ouve ou 
consulto~ previamente as demais instituições participantes do 
Sistema Unico __ de Saúde. 

A CQordenação do SUS, de competência do órgão EstaM 
dual de Saúde, não significa excluir a participação das institui­
ções componentes do SUS nas decisões que dizem respeito 
às ações e serviços de saúde. 

Com relação aos recursos do SUS para finanCiamento 
das atividades ambulatoriais das 32 (trinta e dUas} Unidades 
da Rede Municipã.l de Saúde de São Luís, incluindo o Hospital 
Djalma Marques- (Socorrão) e as 5 (cinco) Unidades Mistas 
cedidas ao Município de São Luís, as faturas de servíços, 
no· Sistema - GAP/SUS, tinham como parâmetro a capaciM 
dade total das unidades comprovada através dos boletins de 
produção ambulatorial - BP A. 

Com vista à implantação do Sistema de Informações AmM 
bulatórias, a Ficha de Prorrogação Orçamentãria - FPO de 
Cada uina daquelas unidades obedeceu rigoro~amente à J=:icha 
de' Cada_stro Ambulatorial- FCAO, cujólevimtamerito, para 
seu preenchimento foi rea~zado in loco por técnicoS indiéados 
pela Secretaria de Estado da Saúde. 

Em dezembro de 1991 e janeiro deste ano, foi -creditado 
na _conta bancária da Secretaria Municipal de Saúde de São 
lUis, Cr$760.880.508,00 (setecentas e sessenta milhões, oito­
centos e Oitenta mil, quinhentos e oito cruzeiros), respectiva­
mente, correspondente aos meses aludidos. 

Com o reajuste de 50% conceditlo pelo ÍNAMPS na tabe­
la de procedimentds ambulatoriais~ o faturamento das 32- uni­
dades de_ saúde geridas pela SEMUS, atingiu o teto de 
Cr$L14!.320.762,00 (hum bilhão, cento e quarenta e hum 
milhões, trezentos e vinte mil, setecentos e sessenta e dois 
cruzeiros). · 

A Secretaria Municipal de Saúde de São Luís, todavia, 
foi surpreendida com a redução dos recursos que lhe são devi~ 
dos, de Cr$1.141.320.762,00 para Cr$346.062.955,00 (trezen­
tos e quarenta e seis milhões, sessenta e dois mil, novecentos 
e cinqüenta e cinco Cruzeiros), o que representa 30~32% do 
que lhe é devido, referente ao faturamento da produção d~ 
serviços ambulatoriais no mês de fevereiro, significando, por~ 
tanto, Um corte de 59,68% em relação ao mês de janeiro, 
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sem que a SEMUS tivesse sido previamente ouVida ou infor­
mada dessa arbitária decisão. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência o obséquio 
de determinar à Secretaria de Estado da Saúde que esclareça 
à Secretaria Municipal de Saúde de São Luís, os seguintes 
questionamentos: 

19 - Quais os motivos que deram origem ao corte 
dos_recursos aos correspondentes ao faturamento pela 
prestação dos serviços ambulatoriais? 

2~'- Quais os critérioS técriicos usados para o cor-

de março de 1989, o ICMS incidenté no forneCimento de 
energia elétrica aos consumidores. ~ 

6. Não há notícia de que a Cemar tenha feito o recolhi­
mento devido à Fazenda Estadual. Sabe-se, no entanto, que 
ela recebeu os_ valores correspondentes por ocasião da liquida­
·ção das contas mensais; sabe-se, também, que a Fazenda Esta­
dual não repassou aos Municípios do Estado do Maranhão 
o ICMS que lhes é devido, sendo certo, entretanto, que veio 
a fazê-lo a partir de março de 1991. 

te? 
7. Tem o MunicíPiO de São Luís envidado esforços no 

sentido de receber a sua receita que contil!ua retida no Estado 
3~'- Se 0 corte foi previamen1e aprovado pelO do Maranhão, sem lograr êxito, porém. As fls. 9/13 do doeu-

Conselho Estadual de Saúde? mento junto sob o n9 1, estão provas ·suficientes das provi-
4~ _Se não houve anuência do Conselho Estadual dências adotadas com o objetivo de obter solução adminis-

de Saúde qual a autoridade que 0 determinou? trativa. Nenhuma delas mereceu acolhimento. 
8. Foi exatamente devido à falta de receptividade refe~ 

Agradecendo a atenção de Vossa Excelêi;Lcia, aproveito rida no item anterior que o Município de São Luís diligencioU-
o ensejo para reiterar-lhe protestos de apreço e consideração. no sentido de que fossem pessoalmente notifícados o Exm<:> 
- Jackson Kepler Lago, Prefeito de São Luís. Sr. Governador Edison Lobão, o Exm9 Dr. Oswaldo dos SanR 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República tos Jacinto, SeCretário de .Estado da Economia do Estado 

O Município de São Luís, pessoa jurídica de direito públiR do Maranhão, e todos os membros da DiretOria Executiva 
co interno, p6r seus advogados abaixo assinados (instrumento da_ Companhia Energética- do Maranhão - CEMAR, para 
de mandato à fl. 8 do documento anexo· sob o n9 1), vem _ _E~_<?_sitarem o valot: correspondente às parcelas dO ICMS, 
perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 34, V, incidente sobre as vendas de energia elétrica correspondente 
b, da vigente ConstituiÇãO Federal, requerer ao período de março de 1989 a 15 de março de 1991, acrescidas 

Intervenção Federal dos juros de mora e da correção monetária. 
9. Ainda assim, nenhuma providência foi adotada, ne­

No Poder Executivo do Estado do Maranhão, pelos moti- nhuma informação prest~_?a, nenhum esclarecimento dad?: 
vos de fato e de direito que pa~sa a expor. __ 

11 - Do Direito 
1- Dos Fatos 

10. Está expresso-no art. 160, da Carta Magna, in verbis: 
1. A Constituição de 1988 aumentou o -çampo de inci-

dência do imposto de circulação de mercadorias, fazendo-o "Art. 160. é vedada a retenção ou qualquer res--
cair sobre o fornecimento de energia elétrica ao consumidor trição à entrega e ao emprego dos recur.sos atribuídos, 
final. nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

2. Apesar dos termos do art. 155, § 3<:>, da Carta Magna- Município-s, neles compreendidos adicionais e acrésci-
. mos relativos a impostos." em referência, foi deixada para lei complementar a disctpli-

nação dos impostos da competência dos Estados-membros 
e DistritO Fede:i-al (art. 155, XII), estando previsto no art. 
34, § 89, do Ato das Disposições Cb1tstituciollaiS Transitórias 
que, ~'Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação 
da Constituição, não for editada a lei_ complementar necessária 
à instituição do imposto de que trata o art. 155, I, b, os_ 
Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado 
n·os termos da Lei Complementar n9 24, de 7 de janeirO- de 
1975, fixarão ilormas para regular provisoriamente a matéria"-. 

3. Vencido o prazo sem que editada a lei complementar, 
os entes federados celebran;lm o Convênio n9 66/88, datado 
de 19 de março de 1988, sendo fixadas provisoriamente as 
normas sobre a instituiç_ão-do ICMS. 

4. O legislador m_aranhense não descurou do dever de 
dotar o Estado _d_o Maranhão do_s mecanismos indispensáveis 
à cobrança do imposto de circulação de mercadorias, com 
a sua nova roupagem, dentro do prazo estabelecido no art. 
34, § 69 , do Ato das Disposições _Con_stitucicinajs Transitórias 
da Carta Magna. Assim, foi editada a Lei n9 4.914 - de 
29-12-88, ficando o imposto exigível a partir de 1' de março 
de 1989, em homenagem ao determinado no citado § 6' do 
artigo 34 do ADCT. . 

S. A Companhia Energética ao Maranhão- CEMAR, 
concessiooárià_ estã.d:ual do servjço- c). e distribu.ição de energia 
elétrica, por ser substitülá. tributária e órgão arrecadador, 
deveria ter recolhido aos cofres da Fazenda Estadual, a partir 

1L Ao comentar essas disposições constitucionais, diz 
IVES GANDRA MARTINS que 

''A transferência pai-a' os Estados, os Municípios 
e o Distrito Federal, ressalvada a hipótese do parágrafO 
único, não é suscetível de qualquer espéCie de bloqueío. 
As dívidas dos entes federados não permitem a auto­
compensação~ por-força do dispositivo meri.ciOitado." 

(Em Comentários à COnstitUição do Brasil, Edito­
ra Saraiva, 1991, 6, vol., tomo II, p. 78). 

Na mesma obra, volume e tomo citados, elucida 
que 

..0 disposifiVo, portanto, objetiva não permitir 
que receitaS fundamentais à manutenção dos Muni­
cípios possam ser bloqueadas por compromissos vários 
assumidos, no que me parece que agiu bem e consti­
tuinte." (p. 80). 

-rz~- -Além da vedação expressa, que se encontra contida 
no artigo 100 anteriormente tra-nscrito, na Lei Maior existe 
uma outra regra _que asseg1;1ra aos ~unicípios o recebimeiltõ 
da sua receita tributária. E ela a que se encontra no. artigo 
34, V, b. 

13. Está previsto no art. 135 da Constituição do Estado 
do Maranhão que, "Sob pena de responsabilidade de quem 
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der causa ao retardamento, o Estado repassará ao~;-Municf­
pios, até o décimO dia subseqüente ao da quinzena vencida, 
as parcelas a que têm direito". Ora, nãõ exíste dúvídã. quanto 
ao fato de que a energia elétrica distribuída, pela Cemar aos 
seus u$uári9s teve os valores das contas mensais acrescidos 
da parcela correspondente ao ICMS (conferir nos documentos 
juntos sob n!"\ 2/13), assim como dúvida não existe quanto 
ao fato de que a Cemar é ·cong-ibutnt~ _s_~Q_stituto, nos termos 
do art. 22 da Lei n' 4.914, ~de 1988, pelo que deve recolher 
ditas parcelas, e, certamente, o faz, até o último dia útil da 
primeira quinzena-do riiês subseqüente àquele em que se cons­
titUi o crédito tributário (art. 511, II, do Regulamento apro­
vado pelo Decreto n' 11.4!6/90). 

14. Ocorre, porém, que o Estado do Maranhão não 
fez entrega do ICMS correspondente ao- período de março 
de 1989 a março tle 1991 ao Município de São Lufs, como 
não o fez, também, a qualquer dos outros municípios rnara­
nhenses. E a comprovação do alegado, no primeiro caso, 
está identificada, no silêncio, como resposta, da notifiCação 
judicial a que se aludiu acima. 

15. A estas alturas, contudo, cabe fazer um comentário. 
Por um lado credita-se ao eminente Governador EdisOn Lobão 
o mérito de após assumir o Governo do EstadO do Maranhão, 
ter honrado rigorosamente os comprcsmissos_ c.otistitlicioilais 
de repassar aos municípios maranhenses as parcelas do Impos­
to de Circulação de_ Mercadorias, cobrados e arrecadados no 
presente período administrativo; mas, pelo outro, ·debita-se­
lhe a recusa de igualmente fazê-lo com relação às parcelas 
não transferidas tempestivamente pela anteriOr administração. 

16. É que o Estado, como ente personalizado, não se 
confunde com a pessoa: do administrador, do servidor público 
ou do agente político, embora seja por inteliliédio deste último 
que se forma e se eXteina a vontade superior estatal, de fluindo 
desses contornos corolários nitidamente definidos.. Assim, a 
dívida ora questionada não é da responsabilidade_ pessoal do 
anterior ou do atual Governador. Mas o é do_ Estado doMara­
nhão. Daí por que é sobre este que continua a pesar a ObrigaM 
ção de entregar ao ora Representante as parcelas do ICMS 
relativas ao período de março de 1989 a 15 de março de 
1991. 

17. A outra C()DSeqü~n_9a vislumbrada no~~~o sob co­
mentário~ dirigeMSe aO -ãhiãi GoVernador, Dr. EDISON LO­
BÃO, vistO que ele, notific3do judicialmente da e~dstênçia 
do débito em questão (conferir no documento sob o n9 1), 
propositadamente omite-se, "fazendo caixa" para custear o 
arrojado plano de _obras que alardeia em alto e bom som 
nos diferentes meios de comunicação, não só deste Estado 
como em outros, de circulação nacional. Os jornais anexos 
(Does_ n""s 14/16) dão ligeira mostra das divulgações nesse 
sentido realizadas, as quais provam que tais_ obras são custea­
das com recursos próprios do Estado do Maranhão, numa 
evidente e inequívoca demons~ração de que o erário estadual 
está atravessando um satisfatório período __ ~~- abastança. Isto 
sem falar nas vultosfssíriiaS-ãplicações nO mercado financeiro 
por intermédio do Banco do Estado do Mar~nhão S.A. 

18. Logo, o Estado do Maranhão não repassa a receita 
tributária a que têm direito os riiUniCípios-niaY~nhenses (neles 
incluído o ora Representante), porque o atual Governador 
não deseja ver efetívaâo o repasse. Em outras palavras, é 
a vontade do agente político que se sobrepõe à do Estado, 
que ele representa. __ _ ___ _ 

19. Destarte, temMse por induvidosa a iOjustifica"da opo­
sição do atual Governador do Maranhão, já que de modo 

consdente assume o risCo de perpetua-r o desacato aos ditames 
constitucionais. Ao longo de um ano, tempo decorrido da 
sua administração, o Governador Edison Lobão já poderia 
ter entregue a receita do Município de São Luís. E quando 
notificado judicialmente parà- fazê-lo (ver fi. 18 do Doc. n 9 

n nada fez e tampouco orientou seus subordinados nesse 
se_ntido. 

20. VêMse, pois, que o animus é realmente de causar 
embaraço, impedimento, à execução da imperativa ordem 
constitL~:cional~ não se lhe socorrendo, como é óbvio, qualquer 
argumento respaldado em desconhecimento do débito, falta 
de tempo ou de recursos para honrá-lo. 

21. E porque tal comportamento não se agasalha no 
atual estado de direito e nem se identifica com qs princípios 
democráticos que informam o federalismo br~sileiro, cqnfigu­
ra-se a situação fática que propicia a medida extrema da inter­
venção da União no Esta:do-Membro, consoante melhor abor­
dagem que será feü~ mais à frente. 

22. Convém srilientar, por oportuno, que além da inter­
venção federal, pode o ora Representante também valer-se 
do acionamento da ação de responsabilidade penal contra 
o atual Governador, a teor do artigo 135 da Constituição 
Estadual, o que, se necessário for, será objeto de providências 
em·outro momento e pelas vias próprias. 

23. Abstraída a responsabilidade pessoal comentada li­
nhas atrás, é importante realçar que a intervenção, como insti­
tuto de direito constituciOnal, nâ()~·Penaiização contra tal 
ou qual Governador ou Prefeito. Ela é, ao contrário do im­
peachment, direcionada à restauração da regularidade admiM 
nistrativa quebrada, segundo a conc;epção do Ministro Leitão 
de Abreu, no voto condutor da decisão proferida no RE n9 

94.252- PB (RTJ, 99/460). 
24. Vale lembrar que a vigente Carta Magna prescreve 

em seu artigo 34 que a União não intervirá- nos Estados­
Membros nem no Distrito Federal, exceto para: 

"V- reorganizar as finanças- da unlêlãdê- da Fede­
ração que: 

a) ...... omissis ........ . 
b) deixar de entregar aos Municípios rec~itas tr:i;l:;?utá­
rias fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos esta­
belecidos em lei." 

25. Ora, partindo do pressuposto de que a Constituição 
Federal somente permite a intervenção da UniãO ·nos EstadosM 
merqbros nos casos por ela expressamente autorizados, válido 
é, pois. trazer à baila o que a respeitO diz a doutrina na 
palavra autorizada_do jurista Pinto Ferreira: 

"Somente nas hipóteses considerada~ J:?a Lei Mag-__ 
na é que se permite a coação federal a fim de obrigar 
os-EstadosMMembros ao cumprimento dos seus deveres 
constitucionais. Tais medidas de coação federal se justi­
ficam a conteil.to para manter a própria unidade nacioM 
nal." (Em comentários à Constituição Brasileira, 2. 
voL, 309- Editora Saraiva, 1990). 

26. Diz esse autor ao comentar o artigo 34, V, b,- âa 
Có-nstituíçâO Federal, que 

"As cotas que devem ser entregues pelos Estados­
Membros aos municípios são aquelas previstas na Cons­
tituição (art. 158), coino ain4él aquelas que decorrem 
da Constituição ou da lei est"adual. Não sendo entreM 
gues, é autorizada a intervenção federal. 
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Tais cotas dexer.n ser entregues em dinheiro, sem 
que o Estado possa impor ao MunicípiO- a· forma de 
aplicação, pois seria ferir o princfplO da autonOmia 
municipal." (Obia e vol. cits., págs. 3491350) .•. 

27. É a intervenção remédio constitucional previstO pa­
ra a situação presente. Verifica-se do artigo 158, III e IV, 
da Constituição Federal, que os Municípios têm direito a certas 
cotas tributátias que lhes serão entregues pelo Estado_ e, em 
havendo retenção indevida, nasce oportunidade para que seja 
adotada a providência ora pleiteada. 

28. Evidente que a intervenção é ato político -via do 
qual a União agirá na área de competência do Estado do 
Maranhão, arranhando sua autonomia, considerada esta como 

" ... a capacidade de agir dentro de círculo preesta­
belecido, como se nota pelos arts. 25, 29 e- 32 que 
a reconhecem aos Estados, Municípios e Distrito Fede­
ral, respeitados os princípios estabelecidos na Consti­
tuição." (José Afonso da Silva, em Curso de Direito_ 
Constitucional Positivo, s~ Ed., EditOra--RT). 

29. Compreensível, sob todo_s o_s aspectos, é que se che­
gue à ilação de que o comportamento do Estado do Maranhão 
reclama a adoção da providência extrema, a fím de que seja 
regularizada a situação, com o restabelecimebnto da ordem 
constitucional e a conseqüente entrega, ao Município Reque­
rente, das parcelas do ICMS que _se encontram retidas pelo 
Estado, acrescidas da correção monetária e dos juros morató­
rios, tudo em perfeita sintonia Com as iterativas mariifestações 
do Excelso Pretório (RTJ, vols. 12111192, 901731, 1071851). 

III - Do Pedido 

30. Díante do que vem de ser exposto, requer o Muni­
cípio de São Luís que Vossa Excelência, após as providências 
administrativas que se fizéreril ·necesSárias, inclusive a que 
determina o artigo 90, I, da Lei Fundamental, se digne d~ 
decretar a intervenção no Poder_ Executivo dO Estado do Ma­
ranhão, de modo a propicT3.r-qtié~seja:rii repass-adas as parcelas 
do ICMS correspondentes ao período de março de 1989 a 
15 de março de 1991, com os acr~scimos mencionados QO 
parágrafo anterior. ---

Nestes termos, 
P. Deferiinento. 
De São Luis para Bras11ia, 30 de março de 1992. - PP 

João Boabaid de Oliveira Itapary, OAB-- MA., inscr. n9 
320- PP Walber Carvalho de Matos OAB- MA., inscr. 
n9 508- PP Pedro Emanuel de Oliveira OAB ~MA., inscr. 
n' 354. 

Durante o discurso do Sr .. Magno Bacelar, o Sr. _ 
Alexandre Costa, 19 Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior, (Pausa.). 

Concedo a palavra ao nobre Senador .Jutahy Mag~lhães. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Senador Mauro Benevides, Srs. Senadores, tratarei esta tarde 

do acordo com o Clube de Paris._ Estava marcada, para esta 
manhã, uma reunião da Comissão de Assuntos Econômicos 
onde teríamos a presença do Presidente do Banco Central' 
Sr. Francisco Gros, para dirimir dúvidas relativamente ao~ 
pareceres que o Relator, Senador Esperidião Amin, e os sub­
relatores iriam formular. Em virtude do movimento dos servi~ 
dores da Casa, a reunião foi adiada. 
----·considero da maior importância que o Senado esteja 
consciente dos problemas envolvidos na apreciação e decisão 
sobre o acotdo do Clube de Paris. Por isso, venho à tribuna 
chamar a atençã9 para o que avalio ser um excesso de paga­
mentos, que o Brasil está-se comprometendo a fazer, com 
9S credores internacionais, uma ve:t que é ini.portante res"j,eitaf 
as COI}diç~es que efetivamente tem a economia brasileira. 

E objetivo do Governo - tem sido dito - normalizar 
as relações com os credores_i~J:_terJ:.laCi9!1l!.is._ 

Creio ser re"SpOnubilidade do Semi.do garantir que as 
condições de quaisquer ãcordos Com os credores internacio­
nais Sejain-_favOi'ave-is·ao Brasil. Expresso, aqui, a minha opi­
niâo~ .. iiO sentido de que esse não é o caso em relação ao 
acordo com o Clube de Paris. 

O Governo está fazendo down payments, segundo foi 
demonstrado, que perfazem US$1,723 bilhões. Sobre a dívida 
afetada, estamos fazendo pagamentos antecipados. O acordo, 
assim, está sendo bastante intereSSante para os credores, e 
não necessariamente para o País. 

Vou dar um exemplo. A Argentina fez um acordo em 
1991, sem fazer qualquer down payment. O Peru tambént 
fez um_ acordo com o Clube de Paris, no ano ·passado, sem 
que fosse feito- qualquer pagam~nto antecipado. E - vejam 
~o Peru submeteu-se __ a_condições que levaram ao agravã­
mento da situação social naquele País. O Presidente Alberto 
Fujimori, diante de paralelos que temos observado, como 
o da Venezuela, com notícias de cor(Upção, notícias de instabi­
lidade política e social, promoveu um condenável golpe de 
Estado, com o fechamento do Congresso Nacional. 

A Polônia e o Egito tiveram um perdão substancial de 
suas dívidas. 

Trago uma tabela onde estão discriinin3.d.Os os pagamen­
tos que serão efetuados durante o período de consolidação, 
relativos ao montante da dívida afetada. Trago, também, uma 
outra tabela, onde estão demonstrados claramente que os 
pagamentos que ser-ão efetuados, durante os anos __ de 1992 
e 1993, superam em mais de quatro vezes, caso seja acOrdado 
com o Clube.de Paris o que o Governo propõe, os pagamentos 
realizados em 1990 e 1991. 

Em 1990, o Bràsil pagou ao Clube de Paris 548 milhões 
de dólares; em 1991, 635 milhões de dólares. Pelo acordo 
proposto. pagúemos, em 1992,2 bilhões 843 milhões de dóla­
res; em 1993, 2 bilhões 541 milhões de dólares. 

Em resumo, o acordo proposto pelo Brasil tem as seguin­
tes características: fev/92 - Acordo Brasíl - reescalonou 
em média 87,3% da dívida afetada; isto ocorre porque faremos 
pagamentos iniciais - down payment de US$ 1,723. Dos 
US$ 13,554 bilhões renegociados até serão efetivamente rees­
calonados US$11,831 bilhões). O cut of date no caso brasileiro 
é 31-3-1993. 

Condições brasileiras médias: 13 anos e 10 meses, com 
1 ano e 10 meses de carência, contados a partir do -final do 
período de consolida.ção, aplicando-se às amortizações tabela 
price. Entretanto, a dívida relativa ao acordo de 83 teve trata­
mento d.esfavorável, na medida em que foi reescalonada em 
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3 anos e 10 meses, com 10 meses de carência, também contados 
a partir do final do período de consolidação. Vale lembrar 
que só foi reescalonado 80% da dívida relativa _ao acordo 
de 83, pois 20% dew•r::i ..:er pago durante o período de conso­
lidação. 

Resumo Acordo Argentina 
set/91 --Acordo Argentina - reescalonou 100% do prin­

cipal e juros, tanto dos atrasados quanto das dívidas vencendo 
no período de consolidação, sem pagamentos iniciais (o perío­
do de consolitlação argentino é de 6 meses). O Brasil não 
explorou este precedente. 

Condições argent~a~ 10,5 anos de prazo co_111: 7 anos de 
carência mais 8 semestrais iguais. 

Resumo Acordo Peru 
set/91 -Acordo Peru- reescalonou 100% do principal 

e juros tanto dos atrasados quanto das dívidas vencendo no 
período de consolidação; sem pagamentos iniciais. 

Condições peruanas: 1) 17 anos de prazo com 10 anos 
de carência; 2) os juros vincendos durante _o período de conso­
lidação foi"am tambéM reescã.Ionados; 3) incluiu-se na dívida 
afetada a dívida pós-cut off date. 

Gostaria de fazer algumas observações sobre as projeções 
oficiais da nossa capacidade de pagamento, pois diz a Resolu­
ção n" 82/90, do Senado, que quaisquer compromissos qti.e · 
o Brasil venha a acordar com os credores internacionais devem 
levar ém conta a nossa capacidade de pagamento, definida 
como a diferença entre a reCeita e a despesa governamental, 
inclusive, da administraçãO indireta. 

Tenho salientado aqui como ao longo de 1991, o superáv~t 
primário foi aquém do prometido, do esperado, levando o 
Governo brasileiro a uma _senhoriagem muito além do que 
havia ele próprio previsto. -

Ora, em 199'1, o superávit primário do setor público não­
financeiro consolidado alcançou-I% do ProdutO Interno Bru­
to, segundo estimativa publicada pelo Governo: Ora, parece 
difícil acreditar, que o resultado de 1992 possa superar o de 
1991. É o que indicam os resultados observados na execução 
do Tesouro, do primeiro trimestre de 1992. 

Analisando os fatores que condicionam os componentes 
do superávit primário, nós- teOios: · ··-

1. Execução do Tesouro 
Os dados divulgados pelo Governo do bimestre janeiro­

fevereiro apresentam uma redução real da receita da ordem 
de 16,4% e o resultado das receitas menos as despesas para 
o_bimestre caiu em 81% quando comparado ao meSmo período 
de 1991. 

2.Empresas estatais: com relação às tarifas públicas, ao 
contrário da política que vinha sendo praticada até janeiro 
deste ano, onde os aumentos eram superiores aoS níveis de 
inflação observados, hoje o Governo estabeleceu como limite 
os níveis de inflação- verificãdos. E alteração nesse rumo, no 
sentido de melhorar o resu~tado das empresas ~statais esbar-
rará na elevação inflacionâri:i. - - -

3.Resultados dos Governos Estaduais e Municipais: 
A lei de renegociação das dívidas dos Estados e Muni­

cípios. 
No final de 1991, foi aprovada a lei de renegÕciaÇão pClo 

Congresso Nacional que iniplicará um relaxamento do serviço 
das dívidas dos Estados e Municípios.- A paitir diSSo, seus 
resultados fis-cais tendem a ser piores do que em 1991. . 

Outro agravante é a queda na arrecadação federal, que 
atinge aos Estados e Municípios, em função das quedas nas 

transferências do Fundo de Participação dos Estados e do 
Fundo de Participação dos Municípios. 

Além disso, neste ano teremos a realização de eleições 
municipais, o que, historicamente, significa um· relaXamento 
da gestão financeira dos municípios, se não a rigidez na conten­
ção dos gastos. 

4. A- Previdência Social: 

- Durante o exercício de 1991, o result~do de caixa da 
Previdência Social apresentou resultado praticamente nulo 
(receita de 19,6 trilhões e despesas de 19,3 trilhões), ou seja, 
um equilíbrio. 

J?ara este ano i:Xiste o probiema da queda da ar~ecadação 
do Fi_nsocial e das contribuições _sociais, tendo em vista o 
baixo nível da atividade económica. 

Além disso, a questão dos 147%, na sua dimensão social, 
seguramente impedirá qualquer resultado positivo. 

Todos estes fatores, Srs. Senadores, sugerem que o supe­
rávit primário será, na melhor das hipóteses, igual ao realizado 
em 1991, que correspondeu a 1% do produto Interno Bruto. 

ll-Reservas Internacionais: 
Estimativas recentes do acúmulo de reservas entre dezem­

bro e março apontam para um valor de aproximadamente 
1,2% do PIB, em 1992, o que supera em 0,7% do PIB apontam 
o número utilizado pelo Governo. Portanto; ·supõe-se qUe 
o Governo manterá até o final do ano o saldo alcançado 
até março de 1992. As reservas internacionais que em dezem­
bro de 1990 e 1991 apresentaram o valor aproximado de 8,7 
bilhões de dólares, aumentaram, em março de 1992, para 
a faixa de 13 a 14 milhões de dólares, segundo as estimativas 
existentes para a balança comercial e o fluxo de capital. 

In - Financi3mento interno e os juros da dívida interna: 
A projeção alternativa que apresento para os Srs. Sena­

dores implica um crescimento do finap.cia:men.to Interno de 
1,5% para 3% do Produto Interno Bruto, e a senhoriagem 
o aumento da base monetária decorrente da emissão de moe­
da, d~ 1,5% para 3%. A evolu_ção desses agregados é COJ?.Se­
qü~P,Cí3. da re<istimativa do sUPeráVIt- PrimáriO, qUe em vez 
de 399! conforme previu -o ac,.v·erno, avalíaffios que dificil­
mente irá além de 1% do Produto Interno Bruto e do aumento 
dos níveis das reservas internacionais- de 0,5% para 1,2% 
do PIB. 

Ora, o crescimento das necessidades de financiamento 
interno resultará um aumento da taxa de crescimento real 
da dívida interna de 11,3% na projeção oficial, para 23,9% 
na projeção alternativa que apresento ·aqui para os Srs. Seria-
dores. - -

5. Tais alterações são compatíveis com a mesma Taxa­
de juros interno implícita na projeção oficial, cerca de 3li% -
~o ano em termos reais, supondo, _po_rt,afjto,_ que a t(lxa de 
Juros não reagiria ao maior aCúmulo de endividamento, o 
que_ tom':\ subestimadas despesas com juros da dívida interna. 

A necessidade de senhoriagem compatível com a projeçãO 
alternativa significa um crescimento de _1,5% (projeção do 
Governo) para 3% do PIB ___,... a projeção -que aqui faço -
fazendo com que os níveis de inflação médios passem para 
18,1% ao mês, ou 639% ao ano, cálculos estes _ _que mantém 
constante a relação base monetária_ sOóre o ftlB _da ordem 
de 1,5%. · · · -

Em resumo, apresento_ à_ apreciação dos Srs_. Senadores 
e do próprio Góvei"iló- Uina projeÇão alternativa efet_1.1ada_ com . 
informações mais realistã.s sobre a evolução das variáveis eco-
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nômicas, que demonstram claramente a alta sensibilidade das 
projeções oficiais a alterações das metas otimistas adotadas. 

Ou seja, nós estamos avaliando, Srs. Senadores, que se 
o Senado Federal concordar com os termos propostos para 
o acordo com o _Çlube de :fl'aris, e, na seqüência-, no acordo 
com os credores privados, que se pretende logo em seguida 
levar adiante, nós estaremos levando _a econom.ia brasileira 
a um esforço que implicará a continuidade, de um lado, de 
uma inflação maior do que_ a despejada, de uma inflação maior 
do que a prevista pelo Governo na sua carta de intenções 

.ao Fundo Monetário Internacional. Pois, pelo que podemos 
detectar, não acreditamos- anão ser que o Governo prove 
o contrário -que o superávit primário posSa, efetivamente, 
ser da ordem de 3% neste ano. 

Avaliamos que o su·perãvit primário, salvo demonstração 
em contrário, será da ordem de 1%, se isso aCOiltec~r. 

A necessidade de financiamento interno, dado um finan_: 
damento externo de 0,9% do PIB, será da ordem, de 3% 
do Produto Interno Bruto, ou seja, iremos depender significa­
tivamente da emissão de títulos, da venda de títulos do Go­
verno para o mercado interno. Por outro lado, haverá a neces­
sidade de uma senhoriagem da oi'dem de 3% do. PIB, em 
1992, o dobrQ do previsto pelo Governo. 

Por que estas alternativas significam algo inadequado pa­
ra a economia brasileira:_de um lado~senhoriagem significativa 
de 3% do Produto Interno Bruto compatibiliza-se com uma 
inflação mais alta do que a proposta pelo Governo. s·e o 
Governo imaginava ser possíVel uma taxa de inflação da ordem­
de 272% ao ano, ·conro--decréscimo da la:Xá de inflação que, 
em dezembro próximo, pOderia estar abaixo de 5 ou até em 
2% ao ano, teildo- eín ViSta as projeções relativamente até 
conservadoras, mas realistas, que aqui coloco, vamos ter, na 
verdade, uma inflação mais próxima de 639% ao ano,. mais 
próxima de um_a__ t_a_xa de __ 18% ao _mê;s, _em média. Mas, o 
grave é que para levar adia_nte o compromisso coin os credores 
internacionais, tal corno previsto pelo Governo, teremos que 
depender, não apenas de senhoriagem, mas de_ uma taxa de 
financiamento~interno muito alta. 

O que sigiiifíca-vender títulos em larga e~~a_?_ Significá 
oferecer taxas de juros extremamente altas. O que signifícain 
taxas de juros extremamente altas? Significam decréscimO da 
atividade produtiva e desincentivo ao objetiVo--de retomada 
do crescimento. Qual é a c.onseqüênti'a'? Desemprego em larga 
escala; continuidade da situação d_e empobrecimento de gran­
de parte da população brasileira; difíCuldades para os trabalha:­
dores na hora de negociar melhores salários.e mçlho:ç _condição 
de emprego. 

a·que é que amda-significa a conseqüência da aesacele­
ração do crescimento econômico? Significa, tamberir,-dificul­
dade maior de arrecadação. Qual é a conseqüénciá de maior 
dificUldade de arrecadação? DificUldade de o Governo conse­
guir ·atender ao objetivo de superávit primário, ou seja, pode­
remos ter, neste ano, se aprovarmos o acordo do Clube de 
PariS, pelo menos, tal como aqui estou demonstrando - e 
solicito sejam trànSC:ritãs-ãs lãbelas anexas ao meu pronuncia­
mento- uma combinação de inflação com recessão, a exem­
plo do ocorrido nos primeiros doís anos do GoVerno Collor, 
que, de maneira alguma, condiz com os próprios objetivos 
de retomada de crescimento, expressos pelo Presidente Co­
llor, quando era candidato e quando assumiu o Governo. 

Sr. Presidente, gostaria de registrar que, ao final da ma­
._nhã de hoje, o Ministro Marcmo Marques Moreira recebeu 

o Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo 
do Campo e Diadema, o Sr. Vicente Paulo da Silva, que, 
na oportunidade, reiterou ao Ministro, bem corno ao seu Che­
fe de Gabinete, José Gregório, e ao Secretário de Economia, 
Roberto Macedo, a importância de se conseguir sucesso no 
acordo recém-feito entre o Sindicato dos Trabalhado.res e a 
.ç\nfavea, as empr~sas montadoras de automóveis e o Gover­
no_, que prevê a diminuição da margem de lucro, a diminuição 
de impostos, a garantia de emprego, a garantia de crescimento 
de produção e das vendas, e, para breve-- 90 dias no máximo 
-a realização de um acordo coletivo de trabalho. Ponderou 
o Sr. Vicente Paulo da Sjlva ao Ministro que isso não poderia 
_ser frustrado pelo aumento dos preços dos automóveis, que 
parece estar sendo anunciado pela indústria automobilística. 

Em seguida ao encontro, o Secretário de Economia, Ro­
berto Macedo, fez declaTaç_ão, à imprensa dizendo que-o Go­
verno iria consuítar as indústrjas automobilístiças e os seu;; 
Pirlg~ntes, nO se~~ido de procurar garantir que não haja qual­
quer quebra do entendimento entre o Governo, o Sindicato 
e as indústrias montadoras. 

O Sr. Magno Bacelar -Permite-me V. EX' um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Com mtiita I:io~ra, Sena­
dor Magno Bacelar. 

O Sr. Magno Bacelar - Senador Eduardo Suplicy, como 
sempre, estou dedicando toda a minha atenção ao pronuncia­
mento que V. Ex~ faz nesta Casa. Com relação a esse acordo, 
parte final do discurso de V. Ex\ lamentavelmente o que 
se está vendo pelo noticiário é que o acordó- foi anunciado 
como uma grande vitória, mas que não chegou ao consumidor 
final. Hoje mesmo, pela imprensa, verificou-se que os preçoS 
dos carros novos ain_da_não havi~m bajx~do porque havia 
a necessidade de entendimento com os Estados~ Por outro 
lado, as montadoras já anunciam um nOvo aumenló. NesSa 
entrevista do Presidente do Sindicato, a que V. Er se refere, 
ficou apenas a promessa de um apelo do Ministro para que 
as montadoras aume_ntem _o preço dos veículos a partir do 
dia 30. 

U SR. EDUAll.DO SUPLICY ,:--Não aum.entem os preços[ 

O Sr. Magoo Bacelar- Não aumentem· até dia 30! Essa 
_foi a nota divulgada. Nobre Senador, o que _obse_rvam9s _é 
que, infelizmente; o comprador de carros não foi beneficiado­
até aqui, e talvez não venha a ter benefício algum se as monta­
doras realmente aumentarem os preços como estão se pro­
pondo. 

O SR- EDÚARDO SUPLIÇY, - Agradeço pelo aparte, 
nobre Senador Magno Bacelar; .que aqui tem b3.talhado por 
essa questão de aumentos abusivos de preços e, em particular, 
pela questão dos consórcios de ,a.~tom6vei~~ _ . 

E da maioi ~mportância que o- Governo procure dizer 
às empresas da indústria automobilística que dêem o exemplo 
neste caso, senão ,estará se frustr_ando uma das t~ntativas rriais 
promissoras de foe çhegar a uma soluçao para o impasse que 
tem vivido a economia brasileira em termos de recessão, infla­
ção, desempreg~ .. 

É necessário encontrarmos uma saída para isso e o exem­
plo de Vicentinho, Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos, 
tem sido muito_ significativo, inclusive porque fez questão de 
levar ao conhec.in,J.ento de suas bas~s, em grandes assembléias, 
os termos dess~ _entendimento. 
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Quero também dar a informação atls Srs. SenadoreS de 
que, na mesma audiência, o Presidente Vicente Paulo da Silva 
feZ um apelo ao Governo para que procure-resolver o caso 
da Indústria de Confecções Calfat, cujo principal diretor~pro­
prietário, Sr. Jorge Calfat, em janeiro último, resolveu, de 
um dia para outro, fechar a indústria, fazendo_ com que as 
mais de 200 costureiras, funcionárias da empresa, se depa­
rassem com o galpão da fábrica vazio, sem as:· máquinas; que 
teriam, de um dia para outro, sido misteriosamente vendidas 
e o empresário sumido. Tive notícias de que o Sr. Calfat 
talvez esteja escondido numa fazenda no Estado_do Espírito 
Santo. 

Peço às autoridades governamentais que procurem tornar 
as medidas necessárias para _evitar que um caso como esse 
se registre no Brasil. Há dois meses estão mtiitas das costu­
reiras - que são mais de 200 - acam.Pi"das em frente à 
residência do Sr. Jorge Calf~t. na rua Nicar~gua, Jardim Amé­
rica, na .Cidade de São Paulo, aguardando a solução para 
esse caso. 

O Sr. Cid Sabóia de- Carvalho - Permit-e-me V. Ex~ 
wn aparte? 

O SR. EDUARDO SUPUCY.::.. Com muiia limiia,Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -Infelizmente. não pude 
acompanhar todo o seu pronunciamento, como seria do meu 
agrado. Mas V. Er.tratou de um assunto muito importante 
e está tratando de outro igualmente importante, dentro dessa 
vigilância que V. Ex~ exerce ã.qui em defesa das causas popula­
res. Neste País, Senador Eduardo Suplity, nós nos acostu­
mamos aos abusos:_ abuso de autoridade, abuso de poder, 
abuso do poder econômico igualmente. E, nessa questão do 
preço dos veículos automotores, tem-se nitidamente a impres­
são de que as produtoras, as montadoras de veículos, agiram 
programadamente para levar os preços aonde realmente eles 
chegaram, forçando acordos_ que agora V. Ex~ noticia- aqui, 
com aspectos mais modermos, aspectos mais novos. O carro 
novo deixou de ser uma aspiraçãO da classe média e apenas 
as elites podem agora aspirar, devido aos preço:-;, os produtos 
da indústria nacional, notadamente no_ que concerne aos auto­
móveis. Acredito, no entanto, qUe esS:e acordo inicia uma 
época nova e difei'ellte, muíto importan!e para a economia 
do País. E queiram os bons fados, Senador Eduardo Suplicy, 
que a classe média, mais depressa do que seja possível esperar, 
recupere o seu poder aquisitivo. Porque, com as últimas provi­
dências do Governo, nessa concepção de Estado do Governo 
Federal, tudo se complicou. Um Estado que se reduz irrespon­
savelmente- não é uma redução técnica, uma redução que 
atende a uma consulta sq_cial, é uma redução para favorecer 
uma iiiiciátiva privada que, no entanfo, não tem, no universo 
que descobre, os comedimentos democráticoS necessários. As­
sim os preços estão maiores do que a condição finaiiceira 
das pessoas que trabalham, o trabalhador, realmente, perdeu 
o poder aquisitivo, de tal sorte o discurso de V._ Ex~_ e_stá 
perfeitamente encaixado na nova perspectiva; e, Deus permi­
ta, nela se recupere esse poder aquisitivo. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço-lhe o aparte, 
Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

De fato, este acordo foi extremamente {nOVãdor. E é 
interessante observar que, logo após o anúncio de que esse 
acordo teria sido positivamente concretizado, informou a 
~esp, uma semana após- segundo disse hoje Vicente Paulo 

da Silva, já se notam efeitos positivos ·sobre outros segmentos 
- uma redução de 50% dos níveis de desemprego, diminuiu 
o número de trabalhadores despedidos, não apenas no setor 
metalúrgico, mas·tainbém em outras áreas, o que seria urtJ. 
resultado positivo deste acordo, que agora ameaça frustrar-se. 

Seria importante que pudéssemos dizer aqui o quanto 
a sociedade brasileira se beneficiará, à medida que puderem 
os trabalhadores sentar-se à mesa, com b -direito de abrir 
os livros; com o direito de saber a evolução do valor adicionado 
da margem de lucro, da parte que vai para os impostos. da 
parte que é paga aos intermediários, - os proprietários do 
capital,- na forma de lucros, juros e aluguéis; dessa maneira, 
será possível ter consciência da parte justa a ser paga aos 
trabalhadores, principais sujeitos do processo produtivo. 
- Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem! 

Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ......_ Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior._ 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronuncia o 
se~uinte di_scurso)- Sr. Presidente,. Srs. Senadores, angus­
tiante questão do menor abandonado, em nossos dias, é a 

. que exige mais e melhores esforços de toda a sociedade, atô­
nita com o espetáculo dantesco e constrangedor da legião 
de crianças entregues à própria sOrte ou, pior ainda, subju­
gadas por quadrilhas que operam nas mais diversas modali­
dades criminosas. 

A legislação específica sobre os menores - o Estatuto 
da Criança e do Adolescente- previa, em sua forma original, 
a dedução da renda bruta, para _efeito de Imposto de Renda, 
das doações feitas aos fundos controlados pelo_s Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente; estabelecida, ainda, limites de respectiva­
mente, 10% de abatimento para pessoas físicas e 5% para 
pessoas jurfdicas. 

Tais benefícios, todavia, logo se revelaram insuficientes 
ante a magnitude do problema. O_Senhor Presidente da Repú­
blica, mediante Lei n9 8.242, de 12 de outubro de 1991, alterou 
essa redação, substituindo-a pelo critério,-mais favorável, de 
dedução do imposto devido, ou seja. ao invés de ser abatida 
da renda bruta, a eventual doação será descontada do imposto 
devido, o que_ se converterá em formidável e benfizejo incen­
tivo aos futuros doadores. 

Sucede_que o mesmo dispositivo, o art. 260 do Estatuto, 
com a redação descrita, exige regulamentação para efetivar-se. 
Para que a questão se torne absolutamente clara, leio, agora, 
o inteiro teor do mandamento citado: 

"Lei n9 8. 242, de 12 de outubro de 1991, dá nova 
redação ao art. 260 do Estatuto da Criança e do. Adoles­
cente, _que passa a ser~ seguinte: _ -;. , ·-- _ _ ,_, ·' 

Art. 260. Os Contnouintes poderão deduzir do 
imposto devido, na declaração do Imposto sobre a Ren­
da. o total das doações_ feitas aos_ Fundos dos Direitos 
da Criança e do ---Adolescente naciQnal, estadu&is 
ou municipais ___:._ devidamente comprovadas, obede­
cidos os limites estabelecidos em decreto _do Presidente 
da República". 

A concretização do benefício pi"Oinetido, como -Se Vê, 
depende, agora, de decreto do Senhor Presidente da Repú­
blica, sem o qual não terá qualquer eficácia social ou tributária. 

O Acre, como sempre, adianta-se. Com a habitual sensi­
bilidade para as questões humanas e assistenciais, a cidadania 
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acreana toma a iniciativa de endereçar apelo ao Executivo 
Federal, cobrando ações prontas e definit_ivas_ para resolver 
o problema. 

Tenho em mãos -e leio, para conhecimento da Casa 
- documento recebido do Conselho Municipal dos Direitos 
da CrianÇa e do Adolescente de Rio Branco, q1peando ofício 
endereçado ao Senhor Pr_esidente da República, no qual se 
expõe toda a agudeza da situação, decorrente de uma omissão 
que, esperamos, é involuntária, mas precisa ser sanada com 
urgência. - --- '_ - --

É um grito de alerta que, sem -dúvida, sensibilizará o 
Governo e contará com o_ apoio decidido de_ todos os Sena­
dores da República; não se trata de questão regional ou políti­
ca, mas de um importante passo para a salvação dos milhões 
de jovens brasileiros, que, hoje, abandonados à miséria e 
seduzidos pela marginalidade, dele dependem para ajudar 
a construir um Brasil menos miséravel para seus filhos, livranR 
doRes da sina esma_gadora que signifiCa stiá -existência atual: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO -ACRE 
CONSELHO MUNICIPAL, DOS DIREIT<J:>DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE: - ---~ 

OF/CIRC/GABP/ACIN• 4/92 
Rio Branco- Acre, 24-3-92 

Exmo. Sr. 
Senador Nabor Teles da Rocha Júnior 
Senado Federal 
Brasüia-DF 

-Senhor Senador, 
Encaminhamos a V. Ex~ cópia do documento qlie enviaR 

mos -ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ver~ 
sando sobre doações aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional dos Direito~ __ da Ciia-riça--e 
do Adolescente. • 

TrataRse de matéria de relevante interesse para a_ socie_R 
dade, em particular para o nosso Estado que carece de sustenR 
tação financeira para seus·projetos,niõtiVO pelo qual o apoio 
de V. Ex~ no Congresso Nacional é indispensável para viabi­
lizar o que- prescreve- a Lei n? 8.242 em seu art. 10 que altera 
a redação dos artigos 132, 139 e 260 da Lei n• 8.069 de junho 
de 1990. - - - - ~- "------ --- ·- · · · 

AproveitamoS a Oportunidade para renovar a V. Ex~ nosR 
sos protestos de alta __ e~tima e distinto apreço. - Prof~José 
Maria Maia de Faria PreSidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente". 

PREFEITURA MUNICIPALDE RIO BRANCO 
Rio Branco--Ác, 18 de. março de 1992 

Ao 
Excelentíssimo Senhor-
Fi-esidente da RepúbliCa Federativa do _Brã.sil 
Dr. Fernando Collor de Mello 
Gàbinete Presidencial 
Palácio do Planalto 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Sen_hor Presidente,.. .--- .. . _ 
Através da Lei n• 8.062, de 13 de julho de 1990, Vossa 

Excelência criou o Estatuto da Criançã e do -Adolescente. 
Ésta mesma Lei errCSlm artigo 260, textualmente dizia que: 
"os contribuintes do Imposto de Renda poderão abater da 
repda bruta 100% (cem por cento) do valor das doações feitas 
3.os fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais 

e Nacional dos Direito_s da Criança e do Adolescente, obser­
vando o seguinte: 

I- Umite de 10% (dez por cento) da renda bruta para 
pessoa físíca; 

11 -limite de 5% (cinco por Cento} da reri:da bruta paia 
pessoa j Uiidica etc ... " 

A legalização dessas doações se constituiu no primeiro 
passo para viabilizar a captação de recursos para os Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, junto aos agentes 
econômicos de direito privado. Entretanto, essas mesmas doa­
ções quando deduzidas da renda bruta, não chegam a consti­
tuir, de fato, um estímulo para que sua prática passe a ser 
generalizada por parte das pessoas físicas e jurídicas. Isto 
porque, de modo geral tais deduções embora rebaixem o im­
posto a pagar, este quando acrescido das doações efetivadas, 
aCabam por representar para o contribuinte um desembolso 
maior que aquele que teria se não fizesse a doação, conforme 
demostramos através das hipóteses A e B do exemplo a seguir: 

E_xemplo 

Hipótese A: o contribuinte não tem outras deduções e 
--nada doa de sua renda bruta ao Conselho 

A.l -Renda bruta: 1.000 unidades monetárias. 
A.2 -Doação ao Conselho: Zero 
A.3- Renda tributável: 1.000 unidades monetárias 
AA- Alíquota do IR ~ 15% 
A.S- Imposto devido = 150 unidades monetárias (1.000 

x15%) - · 
A.6- Desembolso efetivo em favor do Tesouro Nacio­

nal: 150 unidades monetárias 
Hipótese B: o contribuinte não tem outras deduções, mas 

dpa _ _LO% de sua renda bruta ao Conselho 
B.l_- Renda bruta: 1.000 unidades monetárias 
B.2 -DOação ao Conselho: 100 unidades monetárias­
B.3- Alíquota do IR ~ 15% , 
B.4- Renda Tributável: 900 unidades monetárias (LOOO 

- 100) 
B.S- Alíquota do IR ~ 15% 
B.6 - Imposto devido: 135 unidades monetãrias (950 

x15%) . . .. 
B.7- Desembolso efetivo: 235 unidades monetárias (135 

umpl o Tesouro Nacional e 100 umpl o Conselho.) 
Como se pode observar, do ponto de vista puramente 

econômico, para o contribuinte de direito prívado, é desvan­
tajoso fazer doações a serem deduzidas da renda bruta, pois 
elas acabam por levá-lo a um maior desembolso efetivo .. 

Vossa Excelência se apercebeu disso e-.- enquanto Manda­
tário Maior da Nação brasileira, preocupado com o futuro 
das crianças e adolescentes, através da Lei n9 8.242, iie 12 
de outubro de 1.991, deu ao art. 260 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei n~ 8.069) uma nova redação, de modo 
à induzir todos os contribuintes_ C:Qm Imposto de Renda a 
pagar, a fazerem doações para os Conselhos da Criança e 
do Adolescente, aos níveis federal, estadual e municipal. 

A Lei n" 8.242 supra, em seu art. 10, assim dispõe: 
"Art. 10. Os arts. 132, 139 e 260 da Lei n• 8.069, de 

junho de 1.990, passam a vigorar com á seguinte redação: 

. ..................................................... ~~·-~-~·······-••""'·"-··-
"Art. 260. Os contribuírites pOderão deduzir do impos­

to devido, na declaração do Imposto sobre a Renda, o total 
das doações feitas aos Fundos dos DireitOs da Criança e do 
Adolescente -nacional, estaduai_s ou municipais- devida-
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mente compro~adas, obedecidos os limites estabelecidos em 
Decreto de Presidente da República ..• '' (grifas nossos) 

Em face desta nova redação do art. 260 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, ficamos aguardando a edição do 
Decreto Presidencial, a fim de desencadearmos uma ampla 
campanha junto às pessoas fisícas e jurídicas com IR a pag~r 
em 1992, com vistas à formação do Fundo do Conselho Mum­
cipal da Criança e do Ado~escente/Rio Branco- Acre, criado 
pela Lei Municipa] n' 948, de 15 de julho de 1991. 

Entrementes, grande foi a nossa survresa quando, em 
princípios de fevereiro de 1992 nos dirígimOs à Delegacia da 
Receita Federal em Rio Branco- Acre e_obtivemos do Dele­
gado (Sr. Pedro Dotto) a informação ·ct~ q~e as doações em 
favor dos Conselhos da Criança e do Adolescente deveriam 
ser deduzidas da renda bruta, conforme está disciplinado na 
Lei n' 8.383, de 30 de dezembro de 1.991 (art. llinciso I!I). 
Contrawargumentamos com base nos diplo-mas legais acíi:ila 
referidos, inclusive encaminhamos ofício (cópia' anexa) soliciw 
tando informações sobre o assunto e participamos de semiw 
nário com Técnicos da Receita Federal, vindos de Brasilia 
p3ra esclarecer o conteúdo da_ ~ei n~ 8.3.83. T~<l~ em vã?. 
Até o presente, a única_ informãção técnica conc_:lusiva (()ficto 
GAB/DRF/RBO!n'.98T92 - cópia anexa), apertas confirma 
o que fof dito acima. 

Diante, pois, do quadro exposto, ap~la~os para Vossa 
Excelência, no sentido de, dentro' do mais curto espaço de 
tempo possível, adotar providências, no sen~ido de fazer valer 
o que prescreve tr Estatuto da Criança e do_ Adol~~ce~te, 
em seu art. 260, com a redação dada pelo art. 10 da Lei 
n' 8.242, de 12 de outubro de 1991. 

No aguardo de urna solução favoráVel a este pleito, firma­
mownos. 

Atenciosamente, 
Conselho Municipal da Ci'iança e do-Adolescente~ Rio 

Branco -Acre --Maria José Maia de Faria, Presidente 
- Gi:Selle Mubarac Detotú, Vice_wPresidente- Airton Chaves 
da Rocha, Secretário - Renato NUnes da Silva, Tesoufeiro." 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Permitewme V. Ex' 
um apart-e? 

O SR- NABOR JÚNIOR - Concedo a aparte ao nobre 
Senador. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Eu gostaria, antes que 
V. E~ encerrasse, de dar uma-palavrinha de apoio, se a Presi­
dência me permitir, a esse apelO que vel'l:'f do seu EstadÇ>. 
O sentido social do Estatuto da Criança e do Adolescente 
quanto a essa contribuição, deve levar os J1bderes da Repú­
blica a uma providência imediata, de tal sorte que isso seja 
viabilizado e entre na prátiCã brasileira, com _o devido respeito 
pelo Ministério da Fazenda, através das Superintendências 
e Delegacias da Receita Federal. Não pedi aparte a V. E~ 
durante a sua narrativa porque ela se prendia a um documento 
que V. Ex~ estava lendo. Mas quero, neste aparte que já 
vem a destempo, dizer a V. Ex~ que o apelo do seu estado 
pode ser um apelo de todos os Estados e de todos os municí­
pios, porque esses conselhos serão cada ve~_ mais indispen­
sáveis, em face do desvio da criança, do desvio do menor, 
do desvio do adolescente, como vem acontecendo neste País. 
Meu apoio a V. Ex~ pelo pronunciamento e· leitura do docuw 
menta que trouxe_ à colação no Senado Federal. 

O SR. NABO R JÚNIOR - Recolho, com muito prazer 
e alegria, o aparte de apoio que V. EX' acaba de me conceder. 

Agora, tudo depende da regulamentação da lei, que foi 
aprovada pelo Corigresso e sanciorlada pelo Senhor Rresidente 
da República. Até que isso seja feito, inediante decreto do 
Poder Executivo Federal, não haverá incentivo real para as 
pessoas físicas e jurídicas concederem benefícios importantes, 
sob a forma de doações em favor dos Conselhos da Criança 
e do do Adolescente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca os Srs. Senadores para que venham ao plenário 
a fim de que, após o pronunciamento do Senador Ruy Bacelar, 
iniciemos a Ordem do Dia da sessão de hoje, pois importantes 
matérias estão incluídas na pauta. 

A Presidência reitera apelo aos Srs. Senadores a fim de 
que participem das importantes votações programadas para 
hoje. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy Bacelar. 

O SR. RUY BACELAR (PMDB - BA. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, nos últi­
mos tempos estamos vendo e ouvindo a toada ininterrupta 

__ de que o País está em crise. 
Se fizermos uma pesquisa nos pronunciamentOs daS--a-uto­

ridades, vamos notar que a palavra crise desponta, de longe, 
em primeiro lugar como o vocábulo mais utilizado nos discur­
sos, nas entrevistas, nos- mais diversos colóquios. Fala-se e 
fala-se, argumenta-se e justifica-se, tudo, enfim, é dito "para 
que o Brasil possa sair da crise em que se encontra". 

Mas, afinal, o que é crise? 
Para não nos alongarmos em discussões bizantinas, (ique­

mos com o entendimento do Mestre Aurélio ao conceituar 
_crise como "um estado de dúvidas e incertezas; uma fase 
difícil, grave, na evolução das coisas, dos fatos e das idéias". 

Conforme nos ens1na:m os estudiosos, existem diversos 
tipos de crise: crise econômica, crise política, crise institu­
cional, crise moral, etc. 

A crise moral, senhores, parece ser a pior das crises, 
porque gera, sobretudo, o que o mestre chamou de "estado 
de dú_yic:J:~~-~- ~1?--~r~~~ªs~~·--- _ _ _ __ _ 

·- Quartdç o cida,dão perde a noção da moralidade, quando 
o chefe de família não ínais cultuao sentimento da moralidade, 
quando a nacionalidade julga que a moral não tem maior 
significado e que o importante é ser "esperto", é "levar vanta­
gem em tudo", e rapidamente; quando os valores morais vão 
cedendo passo à cobiça, à rapinagem, à malversação, â corrup­
ção, então, senhores, pouco ou nada valem os esforços para 
tirar o País da crise em que ~e encontra, porque a maior 
das crises é a crise moral. -

__ Se os agentes públicos, encarregados de velar pelo bem 
comum, perdem o sentido da moralidade, e os exemplos e 
as notícias são no sentido de que o dinheiro público _está 
-sendo aplicado de maneira irregular, com superfaturam~nto, 
inflação futura, dispensa indevida- de licitação, ausê_ncia_ de 
licitação, tráfico de influência; licitàçá·o com cartas marcadas, 
conluio, preço base oculto, nota técnica subjetiva, suborno 
etc. - como se sentirá o COntribuinte na hora de pagar seus 
tributos? Como se sentirá o pai de família, obrigado a retirar 
o filho de um bom colégio, porque não dispõe de recursos 
sufiCientes para custear o mais nobre encargo paterno, que 
é ã educação da prole? Qual o ânimo dO trabalhador e do 
empresário, as verdadeiras alavancas-do progresso? 

Por certo de revolta é o sentimento de uma dona-de-casa 
que, em face de um achatamento salarial brutal, é compelida 
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a cortar, mês a mês, vários itens de sua li~ ta cte supermercado, 
ao ouvir notfcias s'obre corrupção, sobre suborno, sobre dis­
pensas de licitação forjadas, ouvindo relatos a respeito de 
obras que são pagas com dinheiro público, mas que nem sem-
pre são reaFzadas. _ _ 

É possível que haja uma ou outra reportagem-exagerada, 
sensacionalista, tendenciosa. Mas será que todos e.sses fatos 
apontados cotidianamente pela imprensa são inverídicoS? 

Não sou eXpert em política econômica, nem mesmo eco­
no~sta sou. Mas como observador privilegiado do cenário 
político-administrativo nacional, até pela minha condição de 
experimentado parlamentar, posso afirmar que -não basta o 
controle do déficit público, não é suficiente urii~balanço de 
pagamentos equilibrado, de pouco adianta um ajuste fiscal 
adequado, de pouco vale uma política salarial de arrocho, 
pouco significado terá a _abertura da economia- para arrosfãr 
os cartéis, enfim,- tudo isso_ junto é muito pouco ou quase 
nada, se não houver austeridade, seriedade e moralidade no 
trato dos negócios públicos. 

É preciso_ Sr. Presidente, Srs. Senadores, a respeitabi­
lidade, a honradez, a dignidade, a honestidade. A _confiabi­
lidade é absolutamente necessária nos governantes. Sem credi-

1 bilidade, nenhuma ação governamental, nenhum-projeto, na­
da é capaz de "tirar o País da crise em que se encontra". 
Nenhuni propósito chegará a bom termo, enquanto não for 
superada a crise das crises, a crise moral. -

Na realidade, Srs. Senadores, o País não está em crise._ 
Em crise estamos nós, porque nós é que compomos a naciona­
lidade. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. RUY BACELAR -Concedo o parte ao eminente 
SenadorT:iaSa66ia de Carvalho .• 

o Sr. Cid Sâliôia de··carvalho-" lntervenho no discurso· 
de V. E r, exatamente anesta parte em que faz referência 
crise DJ.Oral. Entendo que sendo uma crise moral, logicamente 
é uma criSe- de costumes, é uma crise de procedimentos, de 
comportamentos. Não é a nação culturalmetite atingida, nem 
o mecanismo Estado, nem o tamanho do Estado, nem forma 
nem sistema Ue go_verno;-é um problema de comportamento 
dos cidadãos que chegam aos postos de mando. De tal sorte 
que sua observação, neste ponto, quando qualifica a existência 
de uma crise moral como fator prepcmderante_ para outras 
crises que se instalam no País, merece, de logo, o apoio de 
seus companheiros de bancada. Aqui, no _ex~rçício da lide­
rança do PMDB, quero apoiar as considerações que V. Ex• 
faz da tribuna, nesta tarde, com a autoridade que lhe é confe­
rida pelo seu desempenho, há longos anos, como parlamentar 
na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. Meus para­
béns. 

o SR. RUY BACELAR - Incorporo· o seu elucidativo 
aparte ao meu modesto discurso, nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, e volto _a di~~ r que o País não está em crise. 
Em crise estamos nOs, porque nós é que compomos a naciona­
lidade. 

Sr. Presidente; Srs. seõ.ador_es, tem-se falado na necessi­
dade de colaboração entre os Poderes da República, para 
a "superação da crise eni que o País se encontra". Ainda 
recentemente um editorial de primeira página de O Globo, 
intitulado A Base Política, assim se posicionaVa: 

"Espera-se dos líderes partidários que reconhe­
çam: na medida em que a equipe econômica obtém 
os melhores resultados possíveis com ·os meios -de con­
trole ao seu alcance, torna-se cada vez maior a respon­
sabilidade dos legisladores, porque deles depende o 
acionamento de novos instrumento~. sem os quais a 
política em curso praticamente veria esgotada sua eficá­
cia." 

Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, como um dos 
objetivos alcançados pela comissão parlamentar de inquérito, 
que investiga df'núncias de corrupção e irregularidades na 
contratação de obras públicas, que tenho a honra de presidir, 
estaremos, dentro em pouco, apresentando um projeto de 
lei complementar, que "estabelece normas gerais sobre licita­
ções e contratos da Administração Pública", em que se pre­
tende obter uma completa revisão do Decreto-Lei n~ 2.300, 
de 1986. 

Esse projeto traz várias inOvações, a começ3r -p-do pará­
grafo único do art. 2"', onde se lê: 

"Toda licitação deverá ser precedida de ampla pes­
quisa, de modo que a respectiva comissão tenha a exata 
noção dos preços de mercado do objeto licitado." 

O objetivo desta regra, Sr. Presidente, é cqmbater o con­
luio, o chamado "combinemos". Ora, se o resultado de uma 
pesquisa indica que o valor de uma obra é de x unidades 
monetárias, fica mais difícil aceitar propoStas muito além desse 
valor. 

No caso de denúncia fundamentada - diz o § 4"' do art. 
3"' -.o agente responsável será imediatamente afastado de 
suas funções, abrindo-se sindicância para apuração· da proce­
dência da denúncia, no prazo de 8 dias, findo o qual será 
aberto inquérito administrativo, ou sei-á assegui-ado o retorno 
do agente às suas funções, de acordo com o que for apurado. 

A norma do_ art. 59 prevê que as obras e os serviços 
só poâem ser licitadOs quando houve-r projeto completo apro­
vado pela autoridade competente e, no caso de edificação 
urbana, depois de aprovado também pelo órgão de fiscalização 
e licenciamento de obras. 

"Esta normã: juntamente com a definição de projeto, cons­
tante do inciso VII do art. 4~>, elimina o chamado projeto 
básico a que se referia a legislação anterior, e que tantos 
malefícios causava â Administração Pública. E_que, licitao­
dó-se apenas com o projeto básico -simplesmente um arre­
medo de projeto- tudo o mais ficava ao alvedrio do licitante 
vencedor, como, por exemplo, o desenvolvimento e elabo­
ração do projeto executivo, especificação de materiais; cálcu­
los estruturais etc. -

Ora, quem não possuir um projeto completo não tem 
condições de fazer o orçamento de uma obra com segurança. 

Na justificação dessa proposição legislativa, assinalamos:-

"Outra modificação importante foi a redução a 
pouquíssimos caSos de dispensa por notória especializa­
ção.Ora, não tem sentido, por exemplo, a dU;pensa 
da licitação para contratação de firmas de auditoria, 
quando sabemos que há várias delas com renome no 
mercado. 

Além disso, fecharam-se as portas à utilização de 
diversas invenciônices, comO -preço-base oculto, notas 
técnicas e outros çritérios puramente subjetivos. 

Posto que mantida a celeridade necessária em ca­
sos que tais, criou-se Uma ·série de mecanismos para 
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a mais aberta e correta possível, procurando _evitar todos os 
meios segundo os quais, muitas vezes, enipieSas de constru­
ção, neste País, se combinam ou ·agem junto às prefeituras, 
aos governos estaduais, às empresas estatais, de maneira sofis­
ticada inclusive, junto ao Executivo Federal e ao Congresso 
Nacional, para influenciar a destinação dos recursos, e muitas 
vezes com preços que .Dão Seíiam os mais adequados, s~ hou­
vesse maior aterição. Obviamente, uma lei que aperfeiçoe 
o sistema de licitação e de concorrências, à luz da exp-eriência 
de tudo aquilo que foi ouvido_ na CPI, presidida por V. Ex•, 
será um gi"aride se-iviÇo ã.o País. 

O SR; RUY BACELAR - Agradeço e incorporo o seu 
aparte, ilustre Senador Eduardo Suplicy, na certeza de que 
todas as contribuições serão bem~vindas para o aperfeiçoa~ 
menta desse J?roj~~o. que, por eerto irá melhorar o sistema 
licitatórío. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
COMPARECEM MAIS OS sns: SENADORÉS: 

Albano Franco_-Aluizio Bezerra-Amaz_QÓino Mendes 
- César Dias - úivaldo Suruagy - ouii!lerrue Palmeira 
- Iram Sãraiva - Irapuam Costa Júnior - José Fogaça 
- José Paulo Bisol - José Sarney - Márcio Lacerda -
Marluce Pinto- Nelson Wedekin. 

Q SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. r Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 150, DE 19!!2 

Nos termgs regjmentais, requeiro_ que não seja realizada 
SesSão do Senado no dia 16~4-92, _nem haja expediente e~ 
sua secretaria. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1992. = Cid Sabóia de 
Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, proposta de emenda a Constituição que será lida pelo 
Sr. lY Secretário. -

É lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA Á-CONSTITUIÇÃO 
N• 2, DE 1992 

Inclui artigo no texto da ConstitUiçãO Federal, con­
ferindo competência ao Congresso Nacional para desti­
tuir Ministro de Estado e Secretário da Presidente da 
República. 

Inclua-se o seguinte art. 51 no texto_ da Constituição da 
República Federativa do Brasil, renumerando-se os demais: 

Art. 51. Em caso de comprovada inadeq~ação ao cargo 
ou de suspeita de improbidade, os titulares de Ministério e 
de Secretaria da Presidência da República poderão ser desti­
tuídos mediante proposta de um terço dos membros da_ Câma­
ra dos Deputados ou do Senado Federal e por decisão de 
três quintos dos membros de cada Casa do Congresso Nacio­
nal. 

J usôficação 

A presente proposta de emenda à Constituiç§:o tem por 
objetivo atribuir ao Congresso Nacional a tarefa de coadjuvar 
o Chefe do Poder :Bxeclltivo em situações que requeiram deli­
cada atuação, comO é o caso da exoneração de Ministros 
de Estado e de Secretários da Presidência da República que 

_tenham demonstrado, ao longo de sua atuação, comprovada 
incompetência ou cuja probidade esteja sob suspeição. 

Quando da reforma ministeri_al_em curso desde os últimos 
meses, toda a soCiedade póde constatar as grandes dificuldades 
que o Presidente da República enfrentou para uma tomada 
de decisão acerca da exoneração de auxiliares. 

Nesse caso, o Congresso Nacional teria toda_s ªs condições 
de intervir, minhnizando qualquer fonna de desgaste pessoal 
do Presidente da República, de modo que as e~onerações 
baseadas em notória justíficitiva profissional ou ética pudes­
sem ser determinadas pelo Legislativo. 

A Proposta, no entanto, não elimina a possibilidade de 
que tal iniciativa parta também do Chefe do Executivo, enten­
dendo-se como de sua atribuição a escolha e a manutenção 
no cargo dos responsáveis pelas Pastas. Só que, agora, ele 
passa a contar _com a colaboração do Congresso, de forma 
decisiva, como agente fiscalizador das ações e das omissões 
dos membros do Executivo. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1992.- Francisco Rolem­
berg- Nabor Júnior- Henrique Almeida- Elcio Álvares 
-Dario Pereira - Divaldo Suruagy - Magno Bacelar -
Humberto Lucena - Hugo Napoleão - Iram Saraiva -
Alexandre Costa- Eduardo Suplicy - Louremberg Nunes 
Rocha --Almir Gabriel - Chagas Rodrigues - Lucídio 
Portella - João Rocha - Moises Abrão - Ruy Bacelar 
- Mareio Lacerda - Amir Lando - Esperidião Amin -
Pedro Simon - Gerson Camata -Teotonio Vilela Filho 
-Jutahy Magalhães - Cid Sabóia de Carvalho - César 
Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A proposta 
de emenda à Constituição que acaba de ªer lida está sujeita 
a disposições específicas constantes do art. 354 e seguintes 
do Regimento Interno. 

A matéria v a~ à publicação. __ _ 
Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que será lido 

pelo Sr. 1~' Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 41, DE 1992 

Regulamenta o disposto no inciso XLI do art. St 
da Constituição Federal. 

O Congress-o Nacional decreta:. 
Art. 1 ~ As normas de~talej visa_m a punir os atos atenta~ 

tórios dos direítos e -liberdãdes fundamentais, estabelecidos 
basicamente no art. 5~' da Constituição da República. _ 

Art. 2~ Constitui crime procrastinar, suspender, cance­
lar ou fazer c_essar o exercício regular dos direitos e liberdades 
fundamentais, em razão de crença religiosa ou convicçãO filo­
sófica ou política. 

Pena- detenção, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 19 O juiz podei-á aplicar, isola~a ou cumulativamente, 

conforme a gravidade da discriminação, a pena de: 
I- prestação de serviço à comunidade; 
11- interdição temporátià de direitos; e 
111- indenização pelo dano material, moral ou à imagem 

causado ao discriminado. 
§ 2~' Na mesma pena incorre quem direta ou indireta~ 

mente, privar outrem dos direitos individuais e liberdades 
fundamentais em razão de: 

I - portar deficiência física; 
II -raça ou cor: 
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III- portar o vírus da Síndrome da Irnunodeficiêncía 
Adquirida (AIDS); 

IV -portar seqüelas marcantes da hanseníase; 
§ 3~ A pena é aumentada de um sexto até a metade, 

se o crime é cometido por servidor público no exercícío do 
cargooudafunção. ______ _ 

Art. 3~ As ações civb públicas destinadas à proteção 
dos direitos e liberdades fundamentais poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados, Muni­
cípios e Distrito Federal, ou por outra entidade, de direito 
público ou privado, regularmente constituída há pelo merios 
1 (um) ano, que inclua, entre suas finaHdades institucionais, 
a proteção dos direitos e liberdades fundamentais. 

Parágrafo único. --Aplicam-se à ação civil pública pre:.. 
vista nesta lei, no que couber, os dispositiVos da Lei n"' 7.853, 
de 24 de outubro de 1989. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação.--

Art. 59 Revogam-se as disposiÇões-em contráriO. 

Justificação 

Não raro, crítiCas são feitas ao ordenamento jurldico bra­
sileiro, em virtude de não contemplar, em seu bojo, dispo­
sitivos adequados para dar efetividade à observância, ao nível 
de todo o grupamento nacional, dos direitos e liberdades fun-
damentais. -

Tem o projeto em-tela por escopo resgatar, portanto, 
essa dívida para com a sociedade brasileira, outorgando-lhe 
uma lei que comin-e pena-s seve-ras àqueles que, abrigados 
pelo manto da impunidade, transgridem, sistematicamente, 
os mandamentos constitucibflais referentes à matéria, até mes­
mo em relação aos que, muitas vezes, por impreVidência do 
próprio Estado, sofrem o flagelo que a AIDS e as--seqüelas 
da hanseníase impõem. 

Releva enfatizar, ainda, que a Constituiçã(ide 1988 neCes­
sita ser observada em sua inteireZa, opOSto--que Somenfe com 
a certeza da prevalência do estado de direito ____; alcançado 
com a plenitude operacional dos mandamentos consagrados 
na Lei Maior- há de se alcançar estabilidade política e social, 
ingrediente imprescindível ao desenvolvimento harmônico da 
Nação. 

Ê, destarte, imperioso que o CongresSo_Nacíoriafenvíde 
esforços para viabilizar de forma célere este projeto, em virtu­
de da urgência e relevância da matéria de q~e trata. Valorizar 
a cidadania e as conquistas no âmbito dos díreifõs e liberdades 
fundamentais rião -põde ser mais um preciosismo da retórica 
ou de instrumentos jurídicos inoperantes. Preservar tais direi­
tos é uma condição impostergável e primordial para a constru­
ção de uma sociedade justa e grandiosa, tarefa qu_e _e~tá come­
tida a todos os brasileiros em geral, sem prejuízo, todavia, 
de insubstituível participação do Poder Legislativo da Repú-
blica. -

Sala das Sessões, 9 de abril de 1992. ~ Senador Márcio 
Lacerda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de defi­
ciência, sua integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Defi­
ciência (CORDE), institui a tutela jurisdlciOnal de inte­
resses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 

atuação do Ministério Público, define crimes, e. dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 
-Art. 19 Ficam estab_elecidas normas geiais que assegu­

ram o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das 
pessoas portadoras de deficiência, e- sua efetiva integração 
s.o.cial, nos termos de_sta lei. 

_§ 19 Na aplicação e interpretação desta lei serão consi­
derados os valores básicos da iguald'!,de de tratamento e opor­
tunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 
humana, do bem~estar e outros, indicados_ na Constituição 
ou justificados pelos princípios gerais de direito. 

§ 29 As-norrrias desta lei visam garantir às pessoas porta­
doras de deficiência as ações govemanientais necessárias ao 
seu cumprimento e das demais disposições constitucionais ·e­
legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os 
preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria como 
obrigação nacional a cargo do POder Público _e da sociedade. 

Art. 29 Ao Poder Público e seus órgãos ~be assegurar 
às pessoas portadoras de defiCiência-o- ple-no eX:eicíclo de seus 
direitos básicos, inclusive dos direitoS -à _educação, à saúde, 
ao trabalho, ao lazer. à Previdência Social, ao amparo à infân­
cia e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Consti­
tuição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único_._ Para ó fim-estãbelecido no caput deste 
artigO, os ótgãos e entidades da adminiStraÇão direta e indireta 
devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 
ao~ assuntos objeto_~e~~~ lei, trat~mento prioritáriO e a4e_q_u~­
do, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes 
medidas: · 

--- -r= na ái:ea da educação: ~-
a)- a inclusãO, no siStema educacional, da Educação Espe" 

cial como modalidade educativa que abranja a educação pre­
coce, a pré-escolar, as de l9e 29 graus, a supletiva, a habilitação 
e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências 
de diplomação próprias; 

b) a ins_erção~ no referido_ sistem~· educacional, das esco­
las especiãis-, privadas e públicas_; 

c) a oferta, obrigat6ria ·e ·gratúi_ta, da Edu~ação Especial 
em estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecime"nto obrigatório de programas de Educação 
ESPecial a nível p-ré~escolar-e escolar, em Unidades hospitalares 
e congêneres nas quais estejam -internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos bene­
fícios ·confe"ridos aos demais educandos, inclusive, material 
escolar, merenda escolar e bolsas de_estudo; 

_f) a_matricula compulsória em cursos regulares ~e estabe­
lecimentos públicos e particulares de pessoas portadoras de 
deficiência_ cilpazes de- se iittegrárem no sistenia tegular de 
ensino; 

II - na área da Saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes 

ao planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao 
acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle 
da gestante e do feto de alto risco, à iriii.Iilizaçãp, às doenças 
do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamentO pre­
coce de outras doenças causadoras de deficiência; 
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b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenw 
çáo de acidentes do trabalho e de trânsito, e de tratamento 
adequado a suas vítimas; _ 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em 
reabilitação e habilitação; 

d) a garantia_ de acesso das pessoas portadoras de defi­
ciência aos estabelecimentos de saúde públicos e privados, 
e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas 
e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao defi­
ciente grave não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de s~úde voltados 
para as pessoas portadoras de deficiência7 desenvolvidos com 
a participação áa: soa-eaacte e que lhes ensejam a integração 
social·, -

III- na área da formação profissiOnal e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissiõnal, à 

orientação profiSsional, e a garantia de acesso aos servi~s 
concernentes, inclusive, aos cursos regulares voltados à forma­
ção profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento 
e à manutenção de empregos, inclusive..,_de tempo parcial, 
destinados às pessoas portadoras de deficiência que- riãO te­
nham aces-so ao:n::mpregos comuns; 

c} a promoção de ações eficazes qUe propicieni a inser­
ção, nos setores público e privado, de pessoas portadoras 
de deficiência; -

d} a adoção de legislação específica -que discipline a reser­
va de mercado de trabalho, em favor das pessoas portadoras 
de defiCfência, nas eiltidades da Administração Pública e do 
setor privado, e que regulamente a organização de oficinas 
e congêneres integrados ao mercado de trabalho, e à situação, 
nelas, das pessoas portadoras de deficiência. __ _ 

Art. 59 O Ministério Público intervirá obrigatoriamente 
nas ações públicas, coletivas ou individuais, em_ que se discu­
tam interesses relãcionados a deficiência das pessOas. 

Art. 6"' O Ministério Público poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquéritO Civil, ou reqi.iísitar, de qualquer pessoa 
fisicã ou jurídica, pública ou particular, certidões, informa­
ções, eXames ou perícias, nb prazo que assinalar, não inferiOr 
a 10 (dez) dias úteis. 

§ 1"' Esgotadas as deligências, caso se convença o órgão 
do Ministério Público da inexistência de elementos para a 
propositura de ação civil, promoverá fundamentalmente o 
arquivamento _do inquérito civil, ou das peças informativas. 
Neste caso, deverá remeter a reexame os autos ou as respec­
tivas peças, em 3 (três} dias, ao Conselho Superior do Minis­
tério Público, que os examinará, deliberando a respeito, con­
forme dispuser seu regimento. 

§ 2~> Se a promoç~o do arquivamento for reformada, 
o Conselho Superior do Ministério Público designará desde 
logo outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento 
da ação. 

Art. 7" Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta 
lei, no que couber, os dispositivos da Lei n"' 7.347 ,_de 24 
de julho de 1985. . 

Art. 89 Constitui crime punívefcom reclusão de 1 (um) 
a 4 (quatro) anos, e multa: 

I -recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer 
cessar, sem justa causa. a inscrição âe ai uno em estabele­
cimento de ensino de qualquer curso ou grau, ·público ou 
privado, por motivos derivados da deficiência qUe porta; 

II- obstar. sem justa causa, o acesso de alguém a qual­
quer cargo público, por motivos derivados de sua deficiêntfa; 

III- negar, sem justa causa, a alguém, por motivos deri­
vadosde sua deficiência, emprego Ou trabalho; 

· IV- recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar 
de prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial, quan­
do possível, a pessoa portadora de deficiência-; -

V- deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo 
motivo, a execução de ordem judicial expedida na ação civil 
a que alude esta lei~ 

VI -recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispen­
sáveis à propositura da ação civil objeto desta lei, quando 
requisitados pelo Ministério Público. 

Art. 99 A Administração Pública Federal conferirá aos 
assuntos relativos às pessoas portadoras de deficiência trata­
mento prioritário ê- apropriado, para que lhes seja efetiyã­
mente ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais 
e soCiais, bem como sua completa integração social. 

§ 19 Os assuntos a que alude este artigo serão objeto 
de ação, coordenada e integrada, dos órgãos da Administração 
Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional para Inte­
gração da Pessoa Portadora de Deficiência, nil qual estejam 
compreendidos planos, programas e projetoS SUjeitos a prazOs 
e objetivos determinados. 

§ 29 Ter-se-ão como integrantes da Adinirlistração Pú­
blica Federal, para os fins desta lei, além dos órgãos públicos, 
das autarquias, das empresas públicas e sociedades de ecQno­
mia mista, as respectivas subsidiárias e as fundações públicas. 

Art. 10. A coordenação superior dos aSsuntos, ações 
govern~entais e medidas, referentes às pessoas portadoras 
de deficiência, incUmbirá a órgão subordinado à Presidência 
da República, dotado de autonomia administrativa e finan­
ceira, ao qual serão destinados recurso~_ orçamentários espe­
cíficos. 

Parágrafo único. À autoridade encarregada da coorde· 
nação superior mencionada no caput deste artigo caberá, prin­
cipalmente, propor ao Presidente da República a Polftica Na­
cional para a Integração da Pessoa Portadora d.e Deficiência, 
seus planos, programas e projetos e cumprir as instruções 
superiores que lhes digam respeito, com a cooperação: dos 
demais órgãos da Administração Pública Federal. 

Art. 11. Fica reestruturada, como órgão autônomo, 
nos termos do artigo anterior, a Coordenadoria Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência- CORDE. 

§ 1' (Vetado.) 
§ 2' O Coordenador contará com 3 (três) Coordenado­

res-Adjuntos, 4 (quatro) Coordenadores de Programas e 8 
(oito) Assessores, nomeados em comissão, sob indicação do 
titular da Corde. 

§ 39 ACorde terá, também, servidores titulares de fun­
ções de Assessoramento Superior (FAS) e outros requisitados 
a órgãos e entidades da Administração Federal. _ 

§ 49 A Corde poderá_ contratar, por tempo ou tarefa 
determinados, especialistas para atender necessidades tempo­
rárfa de excepcional interesse público. 

. Art. 12. Compete à Corde: 
I- coordenar as ações governamentais e medidas _que 

se refiram às pessoas portadoras de deficiência; 
II- elaborar os planos, programas e projetos subsumi­

dos na Política Nacional para a Integração de Pessoa Portadora 
de Deficiência, bem como propor as providências necessárias 
à sua completa implantação e s_eu adequado desenvolvimento, 
inclusive as pertinentes a recursos e as de caráter legislatiVo; 
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UI- acompanhar e orientar a execução, pela Adminis­
tração Pública Federal, dos planos, programas e projetos men­
cionados no inciso anterior; 

IV- manifestar-se sobre a adequação à Política Nacion~l 
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiênç:ia do-s 
projetos federais a ela conexos, ant~s da lib_eração_ dos recursos 
respectivos; _ __ - __ _ 

V-- manter, com os Estados, os Municípios, os Territó­
rios, o Distrito Federal e o Ministério Público, estreito rela~io­
namento, objetivando a concorrência de ações. d.estinÇ~._das ã 
integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

IV- na área de recursos humanos: 
a) a formação_ de professores de nfvel médio para a Edu­

cação Especial, de técnicos _de nível médio especializados na 
habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação pro­
fissional; 

b) a formação e qualificação de recursos_ humano.s que, 
nas diversas áreas de conhecimento, inclusive de nível supe­
rior, atendam à chamada ~ às necessidades reais das pessoas 
portadoras de d~ficiência; --

c) o incentivo à pesquisa e ao_dese_nvolvimento tec~o­
lógico em todas as áreas do conhecimento relacionadas~~com 
a pessoa portadora de deficiência; · · 

V- na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que gar~ntam 

a funcionalidade das edificações e yias públicas, que evitem 
ou removam os óbices às pessoas portadoras de deficiência, 
permitam o acesso destas a edifícjos, a logradouros e a meios 
de transporte. -- · 

Art. 39 As açõe_s civis públicas destinadas à proteção 
de interesses coletivos ·Qu difusos daS: pessoas portadoras de 
deficiência poderão ser- propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito: Federal; por asso­
ciação constituíd~ há mais .fie 1 (um) ano, nos termos da 
lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou socit~dade 
de economia mista que inclua, ·entre suas finalidades institu­
cionais, a proteção- das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1"' Para instruir a inicial; o interessado poderá reque­
rer às autorida_des competentes as certidões e informações 
que julgar necessárias. 

§ 29 .As certidões e_. informações a que se refere ó pará­
grafo anterior deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) 
dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, 
e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3"' Somente nos casos em que o interesse público, 
devidamente justifiCado, impuser sigilo, poderá ser negada 
certidão ou ínfófffiação. 

§ 49 Ocorrendo â hipótese do parágrafo anterior, a ação 
poderá ser proposta desacompanhada das certidões ou infOr­
mações negadas, cabendo ao juiz, ap-óS apreciar os mo~ivos 
do indeferimento, e, salvo quando se tratar de là.Zão de segu­
rança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisiçãO, 
o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com 
o trânsito em julgado da sentença. 

§ 5"' Fica facultado aos demais leghiriiàdos ativos haOíli­
tarem-se como litisconsorteS nas ações·propõstas por ·qualquer 
deles. 

§ 69 Em caso de _desistência ou abandonp da ação, qual­
quer dos colegitimados pode assumir a titularidade ativa. 

Art. 49 A sentença terá eficácia de coisa julgada opo­
~l erga omnes, exceto no caso de haver sido a ação julgada 
improcedente por deficiência de prova, hipótese em que qual-

quer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fun­
damento, valendo-se de nova prova. 

§ 1 ~ A sentença que con~luir pela carência ou pela im­
proCedência da açãc:> fica sujeita ·ao duplo grau de jurísdição, 
hão produzindo efeito senão depois de confirmada pelo hibu-
n.al. _ - · 

§ 29 Das sentenças e decisões proferidas contra á autor 
da ação e suscetíveis de .recurso~ poderá recorier qualquer 
legitimado ativo, inclusive õ Ministério Público. 

VI -provocar a iniciativa do Ministério Público, minis­
trando-lhe informações sobre fatos que constituam objetp da 
aç!lo civil de que trata esta_ lei, e indicando-lhe os elementos 
de convicção; 

VII- emitir opinião sobre_os acordos, contratos_ ou con­
vênios firmados pelos demaiS 6rgãCi::fda Administração Pública 
Federal, no âmbito da Política _Nacional para a Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência; __ . 

VIII- promover e inCentivar a-_ divulgação e o debate 
das questões concernentes à pessoa portadora de deficiência, 
visando à conscientização da ~ociedade, .. 

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas 
ç projetos a seu cargo, deVerá a Cord.e recolher, sempre que 
possível. a opinião das pessoas e entidades inte:r:essadas, bem 
como consíderar a necessiQ_a_de de efetivo ~poio aos entes 
particulares voltados para a integração sOcial das pésSoâs por­
tadoras de deficiênCiã. 

Art. 13. A ·corde contará com o assessoràmento de 
órgão colegiado, o Conselho Consultivo da Coordenadoria 
Nacionai para Integração da Pessoa Portadora de DefiCíênCia_. 
- ·§ 1 ~ A coinposição e o ftincibnãtnento do Conselho 

Consultivo da Corde serão. di&.c.iplinados em 3to dO Poder 
EX.éditivo, inêluír-se~ão no~CO:nSelho representantes de 61-gãos 
e de organizações ligados aos assunt_bs _ _Pettirlerite"s ·a ·pessó'a 
portadora de deficiêilCia: -bein-comó- i-epres-eD.târite dO'Miriis.: 
téiiO- Público Federal. · · ' 
·· , __ § 2" Comp-ete á.o Conselho ConsultivÓ: 

I- opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacioi:tal 
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

li -apresentar sugestões para o encamiilhamento,de.ssas 
pOlíticas; ·-~-

III- responder a consultas formuladas pela Corde. 
§ 39 - O Conselho Consultivo reunir-se-á ótdinaríáiilente 

1 (uma) vez por trimestre. e; exfraordínariahleiite, por inicia­
tiva de 1/3 (um terço) de seus metp.br_os, 111:ediante ma:Qifes­
tação escrita, com antecedênçia:de IQ (Qez) _çUa:;, -e deli_b_e.r.:ará 
por maioria de votos dos conselheiros presentes. 

_ § 49 Os integrantes do Conselho não perceberão qual­
quet·vantagem Pecuniária, salvo as de seus Cargos de origem, 
sendo considerados de relevância pública os seus serviços. 

§ 5' As despesas de locomoção e hospedagem dos con­
selheiros, quando necessárias, serão asseguradas pela Corde. 

Art. 14. (Vetado.) 
Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do que 

dispõe esta lei, será reestruturada a Secretaria 9e Educação 
Especial do Ministério da Educação, e serão instituídos, no 
Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e no Minis­
tério da Previdência e Assistência Social, órgãos encarregados 
da coordenação setorial dos assuntos concernentes às pessoas 
portadoras de deficiência. 

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos 60 (sessenta) 
dias posteriores à vigência desta lei, as providências neces­
sárias à reestruturação e ao regular funcionamento da Corde, 
como _ _aquelas decorrentes do artigo an~erioç. 
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Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico de 1990, 
e nos subseqüentes, questões concernentes à pfcblemática 
da pessoa portadora de deficiência, objetivando o conheci­
mento atualizado do número de pessoa~ portadoras de defi­
ciência no País. 

Art. 18. Ds órgãos federais _desenvolverão, no prazo 
de 12 (doze) meses, contado da publicação desta lei, as ações 
necessárias à efetiva implantação das medid~s _indicadas no 
art. 29 -desta lei. 

Art. 19. 
cação. 

Art. 20. 

Esta lei entra· .em -vigo~ na data de sua pub-Ú--

Revogam-se as disposiÇõeS en:i contrádÓ.~ 

pois o que aconteceu no Peru abi-e um precedente gravíssimo 
-e pode ter imita_ç]ores". 

- Após lo.n_go _períogo de regimes autoritáriOs, alguns dos 
quaiS marcados por torturas e assassinatos, a América Latina 
está realizando_~sforça: notável para implantação de regimes 
democráticos; fUndamentados no respeito à soberania popUlar 
e na prevalência ~a lei. Contra esse" objetivo estão a se reagl~ti­
nárem.às forças reacionárias, conio ·prOvam a reVolta na·Vene-
zuefa e o golpe de estado no Peru. _ 

~ O fechamento do Legislativo e_do Judiciário, a suspeóSão 
da Constituição e a censura à imprensa demonstram estar 

~ _ o.Peru vivendo momentos difíceis, com desrespeito aos direi­
tos e garantias individuais. Nesse IJlOmento em que se fala 

(A Comissão de Cotistitulção, iusirÇae-Cidadaizi(i.; -- na prisão de pãriãmentat:es peruanos, no Judic!ário-eep::eacto 
e na imprensa censurada, não podemos ficai- omissos, porque 
a liberdade de cada homem faz parte da liberdade de todos 
os homens. Nós, da América LatiÔa, temos um destino Comum 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão competente. 

'Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 e não podemos permanecer indiferentes ao que se pass"à nUm 
pafs irmão. Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N•-151, DE 1992 

OF. N• 6192 

Exm~'Senhor 

Senador Mauro Benevides 
Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Brasilia, 8de abril de 1992 

Senhor Presidente, _ _ _ --=-. - -
Baseado nos artigos 222 e 223, do --RegiiDento Interno 

do Senado Federal, o Plenário desta Comissão aprovou pot­
unanimidade o encaminhamento para apreciação pelo Plená­
rio do Senado Federal, da Proposição de autoria do Senhor 
Senador Pedro Simon, nos termos constantes da Proposta, 
anexada a este documento. -- -

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus protestos .de eleva­
da estima e consideração. - Senador Irapuan Costa Júnior, 
Presidente. 

PROPOSIÇÃO-A COMISSÃO DE'REr.:Aç'QES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

A crise política em que se efl.Confra~ OJ>eru é Qo íriteresse 
de todo o Continente porque, Com-o_-disse o esE:ritor Mário 
Vargas Llosa, "se os gol pistas ficarem no POder, todos os 
governos democráticOs da América Latina estarão ameaçados, 

Solicito, pois, a V. Ex<', que submeta à Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal as se­
guintes providências: 

- 1) nota de protesto contra os fatos ocorridos no Pefu, 
a ser levada à apreciação do Plenário do Senãdo Federal; 

_ 2) gestões para manifestação imediata da direção do Par­
lamento latino-americano, quanto ao golpe efetuado no Peru; 

3) recomendação para que a Organização dos Estados 
Americanos examine a situação daquele_ país. _ 

~ Sala das Comiss6es, 8 de abril de 1992. -Senador Pedro 
Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O requeri­
mento lido será publicado e incluído _em Ordem do Dia, na 
sessão imediata, nos termos do que estabelece o § 2~ do art. 
222 do Regimento Interno. 

-Sobre a mesa, requerimento- que será lido pelo Sr. 19 

secretário. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 152, DE 1992 

Nos termos do disposto no art. 40, § 19 do Regimento 
Interno desta Casa, solicito: autorização do Senadp federal 
pata _párticipar de- Sénllnários oi-gãnizados pelo Consulado 
Brasileiro em São Francisco, na Universidade Stanford e Uni­
versidade Califórnia, em Berkeley, EUA. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1992.- Senador Fernando 
Henrique Cardoso. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será remetido à Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, devendo ser submetido à deliberação do 
Plenário após a Ordem do Diã, em viftude do que se acha 
previsto no art. 40, § 3<:>, da lei interna. _ 

Sobre a mesa, requerimeD.to que será lido pelo Sr. -f.,~ 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 153, Dil1992 
Senhor Presidente, 
Requeiro licença, na forma regimental, para me ausentar 

'dos trabalhos da Casa, nos ·ctias 10 e 13 do mês em curso, 
para cumprir compromissos políticos no meu Estado, o Para­
ná, etri Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1992. - Senador José 
Eduardo. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerúnento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, ofício -que será lido pelo Sr. 1<:> Secretário. 

É lido o seguinte 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSCES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N' 5192-CCJ 
Brasfiia, 3 de abril de 1992 

Senhor Presidente 
Nos termos_ regimentãis, comuniCo" a V. Ex~ que esta 

Comissão apreciou, durante reunião realiZada em 25-3-92, 
as seguintes proposições qtie tramitam em. coil.juTito: "PLs n<:> 
259191, de autoria do Senador_ Maurício Corrêa, que -Hdeier­
mina a indisponibilidade dos bens da vítima de sequestro e 
de extorsão mediante seqüestro, os de seu cônjuge e-de seus 
parentes, e dá outras providências", e o PLS n<:> 275/91, de 
autoria do Senador Odacir Soares, que "determina a indispo­
nibilidade dos bens à vítima de seqüestro e de extorsão me­
diante seqüestro e, com ressalvas, os de seu cônjuge e de 
seus parentes, ascendentes e descendentes, consangüíneos e 
afins, até o quarto grau". ~ _ 

A Comissão conclui pelo seguintê:~~o()ina pela adoção 
da redação contida no PLS n' 259191, com a Emenda n' 1-CCJ, 
devendo ser declarada a prejudicialidade do PLS n' 275, de 
1991. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~-meus proteStos dee:Iev-.:i­
da estima e consideraç-ão. -Senador Nelson Carneiro, PreSi- · 
dente. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Com refe­
rência ao expediente que acaba de ser lido, a Presidência 
comunica ao Plenário que, nos termos do art. 91, §§ 3~> a 
5~> do Regimento Interno, abrir-se-á o prazO de cinco dias 
úteis para interposição de recursO, por um décimo dª _compo­
sição da Casa, para que os Projetos de Lei do Senado n95 

259 e 275, de 1991, sejam apreciados pelo Plenário. 
Esgotado esse prazo, sem interposição de recurso, o Pro­

jeto de Lei do Senado n9 259, de 1991, será remetido à Câmara 
dos Deputados e o Projeto de Lei do Senado n<:> 275, de 1991, 
será definitivamente arquivado. - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em sessão 
anterior foi lido o Requerimento n<:> 145, de 1992, do Senador 

Hydekel Freit3.s, solicitando autorizaçãO dÓ Sfm-ado para au­
sentar-se do País no período de 10 a 26 de abril do corrente 
ano, a fim de participar de evento cultural na cidade de Jack­
sonville, na Flórida, Estados Unidos da América. 

_- _ O i-equerimetito deixou de sà votado, naquela oportu­
nidade, em virtude do término-do prazo regimental da sessão. 

Em votação o requerimento. -
OS SrS. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 
Fica eóncedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me­
sa, ofício-s que serão lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

SGMIP n' 565 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Mauro Benevides 

Brasfiia, 6 de abril de 1992 

DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelêndã, em 

atenção ao Ofíciõ n<:> 130/92, -de 19 Oe abril p.p., da Liderança 
- do Partido Democrático Social- PDs·, a indicação do Depu­

tado João Tota, para integrar, como suplente, a Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, e:m vaga 

_ .existente. 
Colho o ensejo para renovar a Vossa ExcelênCia protesto's 

de arreço. -Ibsen Pinheiro, President~. 

SGMIP n' 566. 

Excelentíssirno Senhor 
Senador Mauro Benevides 

Brasília, 6 de abril de 1992 

DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em 

atenção ao Ofício n' 118192, de i de abril p.p.,_ da Liderança 
do PDT, a indicação do Deputado LUIZ GIRAO, para inte­
grar, como titUlar, a Comissão_ Especial Mista· destinada a 
"estudar o problema do desequilíbrio econômico inter-regio­
nal brasileiro e pro-por soluções", ein substituição â Deputada 
BETHAZIZE. . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço.:...._ Ibsen Pinheiro, Presidente. 

SGMIP n' 567 
Brasüia, 6 de abril de 1992 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Mauro Benevides 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em 

atenção, ao Ofício n' 60192, de 3 de '\bril p.p., da Liderança 
do Bloco, a indicação da Deputada FATIMA PELAES, para 
integrar, como titular, a ComissãO Parlamentar Mista de In­
quérito destinada a "investigar a incidência e esterilização 
em massa de mulheres no Brasil", em substituição ao Depu-
tado PEDRO CORREA. .. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço. -Ibsen Pinheiro, Presidente. 
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OF!GABfNe 172192 
Brasflia, 7 de-aEril de 1992 

Exm9 Sr. 
Senador Mauro Benevides 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelêp.cia que o Deputado ALANO 

DE FREITAS, do Partido do Movimento Democrático Brasi· 
Ieiro- PMDB, passa a participar, na qualidade de Titular, 
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali_­
zação, em substituição ao Deputado LUIZ SOYER. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração. - Deputado Genebaldo Correia, 
Líder do PMDB 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Serão feitas 
as substituições solicitadas. (Pausa.) 

A Presidência re.cebeu, do Príncipe Bertrand_ de Orleans 
e Bragança, representante da Família Real Brasileira, docu­
mento encaminhando 175 volumes, contendo 35.000 _assina­
turas colhidas em campanha de esclarecimento junto à opinião 
pública em diversas cidad_es do País, as quais exprini.em o 
protesto e a rejeição-de considerável parcela do povo brasileiro 
em face de qualquer intento de antecipação do Plebiscito de 
7 de setembro de_l993~ como pretende a Pro_posta de Emenda 
à ConStituição ora -em tramitação na Câmara dos Deputados. 

O expediente vclfà pÜblica:ç-ão. 

É o seguinte o expediente recebido: 

Excelentissimo Senhor 
Senador Mauro Benevides 

Brasflia, 25 de março de 1992 

DD. Presidente do Senado Federal 
Em mãos 

Senhor Presidente, 
Tenho a satisfação de passar às mãos de Vossa Excelência, 

175 (cento e setent.a e cinco) volumes~_!;Qntendo cada um 
200 (duzentas) petições assinadas, perfazendo o total de 35.000 
(trinta e cinco mil) colhidas em campanha de esClarecimento 
junto à opinião-pUblica em diversas capitais e cidades do_ País, 
as quais exprimerii o protesto ·e a rejeiçãO de considerável 
parcela do povo brasileiro em face de qualquer intento de 
antecipação do Plebiscito de 7 de_ setembro de" 1993, como 
pretende o projeto de emenda à Constituição orá em trâmite 
na Câinara dos Deputados. 

Tal projeto, alé-m de inconstitucio_nal à luz do Direito, 
como o afirrriam renomados juristas, macula a autentiCidade 
da consulta popular e deixa tr1.nsparecer propósitos políticos 
de alcance meramente circunstancial, dos quais tem resultado, 
sempre, a iristabilidade para o Brasil. 

Senhor Presidente, as 35 mil petições que orá entrego 
a Vossa Excelência OOitstifuem··a--prii:neiro lote-colhido junto 
à sociedade, sendo propósito das entidades coletoras---'- Circu­
les Monárquicos, núcleos da Juventudç Monárquica e_ da Ação 
Monárquica Femiililla é" ativistas moilárcjtiiCoS diSSenlílladOs 
pelo Pafs, coordenados .todos pelo Conselho Pró-Brasil Mo· 
nárquico - encaminhar ao_ Senado Federal e à Câmara dos 
Deputados um total de 80 mil petições, superãndo deste modo 
as 44.683 assinaturas encaminhadas aos senhores constituintes 
por ocasião da elaboração da atual Carta !vfagna, p~dindo 
a realização do Plebiscito sobre a forma e o sistema de governo 
. a vigorar no País. 

Em face do exposto, solicito a Vossa Excelência que dê 
ciência aos seus pares e ao DD. Presidente da Câmara dos 
Deputados, Deputado Ibsen Pinheiro, dessa veemente exorta­
ção a que os senhores congressistas observem a data do Plebis­
cito estabelecida pelo poder constituinte originário. 

Na oportunidade, em nome das entidades monárquicas 
mencionadas e no meu próprio, apresento a VOssa Excelência 
as expressões de elevado apreço e distinta consideração. -
Príncipe Bertrand. ~e Orleans e Bragança. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será Jido pelo Sr. P 
SeCretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 154, DE 1992 

Nos termos do art. 175, alíneadt do Regimento)ntemo, 
requeiro a inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria 
constante do item 3 seja apreciado em primeiro lugar. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1992. -Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, será feita a inversão solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me· 
sa, requerimento que será lido pelo Sr. l!> Secretário. 

É lido e. apr_ovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 155, DE 1992 

_ :Nos termos do art. 175, alínea d do Regimento Intemo 1 

requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria 
constante do item, n(>S 1, 2 e 4 sejam submetidas ao Plenário_ 
depois do item 13. · 

Bala das Sessões, 9 de abril de 1992. -ChagasRodrigu~. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, será feita a inversão solicitada. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 1,3, DE 1992 

(Em x_:egime de urgência, no termo do art. 336, 
c, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno Unico, do Projeto de Resolução 
n"' 13, de 1992 (apresentado pelo Relator: Senador Élcio 
Álvares como conclusão de seu parecer de plenário), 
que altera a alínea d, dos itens I e II do art. 2"' da 
Resolução n'83, de 17 de dezembro de 1991 ,do Senado 
Federal. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
anterior. 

PasGa-se à ·votaç-ão do projeto, em turno único. 
Os Srs. _Senadores que estiverem de acordo permaneçam 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)---:- Sobre a me· 
sa, parecer da ComisSão DiretOra oferecendo redação final 
da matéria, que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. · 
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.É lido o. seguinte 

PARECER N• 77, DE 1992 

ComiSSão Piretora 

Red~ção fina( do Projeto de Resolução n• 13, de 
1992. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 13,.de 1992, que altera a-alínea d, dos item 
I e li do art. 2•~ da Resolução n• 83,~de 17 de dezembro 
de 1991, do Senado Federal. 

Sala de Reuniões da Çomi,ssão, 9 de abril de 1992. -
Mauro Benevides, PresideDte -:- Márclõ )~acerda, Relator -
~exandre CoSÚi ~ _ _lram Saraiva~ Lu~ídio Portella. _· · 

ANEXO AO PARECER N'77, DE 1992 

:Reda'çãO final dO· Projeto .de Resolução n~ 13, de 
1992. . ' 

Fa.ço. sab~r- que o Se_Iiado Fed~ral, aprovou, e eu, 
.. ,._ __ 1 .- •.• _. . 

1 
____ ., Pr~sidente, 

n,oS tepnos _do' .at:t. 4_8, iterp. -z~, do Regime~to Interno, pro~ · 
~ulgo a seg_uinte 

'"' RESOLUÇÃO N• , DE 1992 
Altera a alínea D dos itens I e 11 do art. 2~ da 

Resolução n' 83, de 17 de dezembro de 1991, do Senado 
Feder,al. , 

Art. l! Á aünea d .do item r do art. 2' da Resolução 
do Senado ·Federal n• 83, de~ 17 de dezembro de 1991, passa 
a vigorar com a seguinte redàção: -, · _ _ 

"d .:....- atnortizaçã"o":- 0°enipréstimt) dêverá ser totalmente 
amortizado pelo mutuário até o dia 6 de fevereirO de 2.012, 
em prestações semestra:i's; consecutivas· e aproximadamente 
iguais, a primeifa daS 'quais- a --partif de seis mese-s da data 
prevista paia o·desembolS:Cffinal do fi_rianCiamertto." 

Art. 2• A alínea d do item li do art. 2• àa-Resolução~ 
do Seriado' Federal n•· ~3; de 17 de dezembro de 1991, passa 
~;~rig~rar C?ID .3: seguinte rec;lação; , ~ ---- -;; 

"d- amortização: o empréstimo deverá ser ~otalmente 
amortizadt;> pelo mutu~rio ~té o dia 6 4e .fevereiro _de. 2.01'7, 
e~ prest.ações_ s~mes,trajs., ,cpnsecutivas ~ aproXimadamente 
iguais, a prinleira das quais a partir de seis meses -da data 
prevista para o desembolso final do finan<::iamento." 
, _ Art. 3? _Esta_ Re:solução entra em vigor na da.ta 'de sua 
públicaÇãó. · ·· · ~ ~ ·~ · ~•·. ~ ~ ~ . ~. : ~·~ .. · 

O SR. PRES)DE!'ITE (Mauro Benevides) -Em discus· 
são a redação final. (PauSá.) - -- -

Não havendo quem queira discuti-la, declaro encerrada 
a discussão. 

E~ vo.~ção.~ ~ ,... ..)..;· , _ . . . ,_ 
Os Srs. Sen~u;\Q~~~ que estiverem de ;lCOrdo permaneçam 

sentados. (Pausa.) ~ ~ 
· · A t~v~do. - ~ --~ -~~:·_· - '•' -' 

•. ' o~;r6tetá ~ài:à§;~~gação. -·.:: ~ 
O SJ,t, PRESIDENTI: (Mauro Bene~ides)- Item 5: 

... ,;_ · Votação.;érh~t'ürno 'único, 'do- ProjetO de Lei da 
Câmara n•42, de 1991 (n• 1.371/88, na Casadeurigem), 
que proíbe a come~:cialização _det_medjc~mentos cuja 
fabricação ou_ venda foi interçli~d;:t no pãís cte origem, 
tendo _,_ ' --- -=~-

PARECER favorável, sob n' 28, de 1992, da Co­
missão 

- de Assuntos Ecoqômicos. 

A discussão da matériã foi encerrada na sessão ordinária 
de 3 do corrente. 

Passa-se à votação do projeto,- em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam pennaneçam sentados. 

(Pausa.) · ~ ~ ~ -
Aprovado. 
Aprovado o projeto, a matéria vai à sanção. 

)$o seguinte o projé~o'"ãProvàdO: --

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 42, DE 1991 

(N• 1.371/88, na Casa de origem) 

Proíbe a comercialização _de medicamentos cuja fa­
bricação ou venda foi" iitfe.i'ditada no país de origem. 

. O CongressO N acional.decret~: 
Art. 1: São_ prOibidos a importação· e a cori:terCÍàlização 

de me_dicap:tetitos ou similares equ-ivalentes produzidos em 
laborat6riosJocalizado..s no.e_xteiior~ cuja ~abricáção ou venda 
t~nba_sjçlo_yedadano país de origem. 

Parágrafo- íÍÍliêo:- É taffibém proibida a fabricação dos 
produtos referidos neste artigo e dos que, em seus efeitos, 
correspondam ao original, produzido no ·exterior._ 

Art. 19 Os medicamentos a que alude o artigo anterior, 
que forem encontrados em estoque ou expostos à venda ou 
localizados em trânsito do atacadista para o varejista, serão 
apreendidos. __ , , _ 

·· · · ·- A·~r.~· 3;···s~~· p~~j~f~ó ·a~ ·s~riÇãb~p;~~i'~~rib.~tig~ ~ ~~·t~-· 
rior, u infrator sujeitar-se-á às penas do art. 132 do Código 
Perial. 

Art. 4~ O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de sessenta dias dispondo, inclusive, sobre a fOrma de 
_SY~ fiscalização.: 

Art. s~ Esta lei entra ~111. ~ígó!_ Da d~ta ~e sua pUbli­
cação. 

Art. 6" Revogam-se as disp?siçÓes em_cOTitrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 6: 
-.VOtação, em turno úniCo, do PrOjeto de Decreto 

''Legislativo n' 8, de 1984~ (n' 44/84, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Coope-

_ _ração no Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear 
entre o GoVerno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Espanha, celebrado em Brasília, a 

"12 de maio de 1983, tendo 
PARECERES, sob n" 35, 36 e 37, de 1992, das 

Comissões 
_ - - de R~iaÇões Exteriores e Defesa Nacional: 19 · 

pronunci3mento: ·favorável, com a Emenda n" 1-CRE, 
que apresenta; 29 pronunciamento: ratificando seu pa­
recer anteriOr;- e 

- de Constituição, Ju~tiça e Cidadania, favorável 
ao projeto e? Emenda n• 1-CRE. ~ 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 3 do corrente. 

-~~·--~-" ·~··-·---. --~---~ ·--·~--
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Passa-se ã votação do projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam penn.aneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação a Emen<:Ia ~? 1, da Comissão de Relações 

Exteriores. 
Os Srs. Senadofes_ que a aprovam pel'Ill3D.eç3ni ·sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a emenda, a_ matéria vai à Coinissão Diretora 

para a redação final. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 8, DE 1984 
(N• 44/84, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação no Campo 
dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Espa­
nha, celebrado em B~asOia a 12 de maio de 1983. 

O Congresso Nacional decreta-:-
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo de Coope­

ração no Campo dos Usos PacíficOs da Energia Nuclear ~ntre 
o Governo- da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Espanha, celebrado em Brasília, a 12 de maio de 1983.---

Art. 29 Esse decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Emenda n• 1 - CRE 

"Parágr~fo Ú'Qico, Todo_ aj_u~te complementar, 
convên.io ó~;t outrO instrumento que, n~ forma do Artigo 
X do Acordo, tenha por objetivo implementar a coope­
ração ou definii" responsabilidade será submetido ~ pré­
via aprovação do Congresso Nacional." 

O SR. PRESlOENTE (Mauro Benevides)- Item 7: 

VotaÇão, eni turllo ~úniCO, do Piojeto de n·eCreto 
Le~islativo n' 134, de 1991 (n' 69/91, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Coope· 
ração para a Redução de Demanda_. Prevenção do Use 
Indevido e Combate à Produção e ao TráficO Ifícitos 
de Entorpecentes e Substâncias PsicotrópiCas, cele-bra­
do entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Ripública do Equador, em Brasília, 
em 7 de novembro de 1990, tendo _ 

PARECER favorável, sob n' 31, de 1992, da Co-
. missão- -

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 3 do corrente. 

Passa-se à votação do projetO, em turno úniCo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçaM sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. ~ 
Aprovado o projeto, a matéria vai à Comissão-Diretora 

para a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 134, DE 1991 

(N• 69/91, na Cli.m.ara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação para a 
Redução da Demanda, Prevenção do Uso Indevido e 
Combate à Produçáo e ao Tráfico Ilícitos de Entorpe­
centes e Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

_ da República do Equador, em Brasflia, em 7 de novem­
bro de 1990. 

O Congresso Nacional decreta: . · 
Art. 19 Fica ãprovado o texto do Acordo de COope­

ração para a Redução da Demam;la, Prevenção do Uso lnde~ 
vido e Combate à Produção e ao Tráfico Ilícitos de Entorpe~ 
centes e Substâncias Psicotr6picas, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Equador, em Brasília, em 7 de novembro <:Ie 1990. 

Parágrafo tínico~ Ficam sujeitos à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam reSultarem revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes c·omple­
mentares que, nos teimas do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem _encargos ou compromissos-~gravosos ao 
patriinónio nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 8: 

Votação,_ em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 141, de 1991 (n' 46/91, na Câma,a dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Co.ope· 
ração para a Redução de Demanda, Prevenção do Uso 
Indevido e Combate à Produção e ao Tráfico Ilícitos 
de Entorpecentes e Substâncias PsicotrópicãS-, 'Celebra­
do entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Chile, tendo 

PARECER FAVORÁvEL, sob n' 32, de 1992, 
d_a Comissão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de 3 do corrente. 

Passa-se à votação do ptojeto, ein tllrrio úniCo~ 
-Os Srs. Seilad6res que o aprovhlri permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o pl'o jeto, a matéria vai à COniissão Diretora 

para a redação final. 

É o segUinte o projeto·aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 141, DE 1991 
(N• 46/91, na Câmara dos Deputados) . 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação para a 
Redução de Demanda, Prev:enção do Uso Indevido e 

· Combate à Produção e ao Tráfico Ilícitos de Entorpe­
centes e Substâncias Psicotrópicas, celebritdo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Chile. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É aprovado o texto do Acordo de Cooperação 

para a Redução da Demanda, Prevenção do Uso Indevido 
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e Combate. à Produç_ão e ao Trá_ficQ de Entorpecentes e Subs­
tâncias Psicoptrópicas, celebrado entre o Govefrio_ __ <J,a Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, 
em Brasília, aos 26 de julho de 1990. __ 

Parágrafo único. Ficam sujeitOS" a- api9vação do Con­
gre_sso Nacional quaisquer atos que possam. resUlta[- em revisão 
do referido_ Acorào, __ óem~Como qu-aisquer- ajustes comple­
mentares que, nos termos dO art.· 49,"ii1.ciSo.I da Coristih#ção, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. - -

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vigor-na data 
de sua publicação. --

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 9: 

Votação, em turno únléO, âo Projeto ·cte; Decreto_ 
Legislativo n' n, de 1992 (n' 99/91, na Câmara dos 
Deputados), apresentado pela Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, como conclu­
são de seu_P:ge:çer n" 30, de 1991-CN,_ que aprova 
as C.ónta,s do_ Gov~rrto d_~ -Repiíblica relativas ao ·exer­
cício financeiro de 1989. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão orQ.jnária 
de 3 do corrente. 

Passa-se à votação, em turno único. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo_ permaneçam 

sentados._(Pausa.) ______ _ 
Aprovado. . .. 
A matéria vai à Comissão Diretora pára redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 22, DE 1992 

(N• 99/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova as Contas do Governo da República relati­
vas ao exercício financeiro de 1989. 

O Congresso-Nacional decreta: 
Art. 1" Ficam-aprovadas as Contas do Go_veni6 daRe--· 

pública, relativas ao· eXerCício-financeiro de .1989, na _confor­
midade dos dispositivos Constitucionais cOilsubstanciados nos 
arts. 48, inciso IX, 71, inciso I e 166, § !<.>, incíso I, in fine, 
da Carta Magna. 

Art. 2!'' Este decreto legislativo entra em vigOr· ria data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE: (Mauro Benevides) - Item 10. 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 22, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que acrescenta parágrafo ao art. 62 do Regimento In-
terno do Seriado Federal, tendo · 

PARECERES, sob n~ 222, 331 e 432, de 1991, 
das Comissões 

--de Constituição, Justiça -e Cidadania - 1 ~ pro­
nunciamento: favorável; 2o pronunciamento: concluin­
do pelo não acolhimento do pedido de reexame, por 
não encontrar embasamento regimental nem argumen­
tação convincente para deferimento _d_a pretensão. 

DIRETORA, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1<.> 
Secretário. 

É lido_ _o seguinte 

REQUERIMENTO N• 156, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 315, combinado com o art. 279, alínea 

c, do Regimento Interno, requeiro o adiamento da votação 
do Projeto de Resolução n~ 22, de 1991, que ad:escenra -pará­
grafo ao art. 62 do Regimentó-1n:temo;-3: -ffin de ser feita 
na sessão de 22 dO corrente. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1992. -Marco Maciel. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Conoedo 
a palavra a V, Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem.) -Sr. Presidente, gostaria de saber se é a primeira 
vez que se pede o adiamento dessà matéria ou se .já houve 
outro pedido. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece ao nobre Senador Jutahy Magalhães que na 
Sessão Legislativa passada, no dia 3 de dezenibiO, fOi apro­
vado o primeiro adiamento, e, agora, esse postulado pelo 
nobre Senador Marco.Maçiel seria _o segundo e, conseqüen­
teme_nte_._ o deP"adeiro tt:?querimento co~ essas ~acterísticaS. 

O gR. JUTAHY MAGALHÃES- Muito obrigado, Sr: -
Presidente. - - · · · 

-·o sR. PRESIDENTE (Ma.uro Benevides) -Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. . 
. Fica adiada a votação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 11: 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 17, 
de 1992, de autoria da Senadora Marluce Pinto, solici­
tando, nos termos do art. 172, i~ds_p 1,_ do Regimento 
Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto 
de Lei do Senado n9 243, de 1991, de sua aUtoria, 
que altera dispoSítivos da Lei n9 5.682, de 21 de jll~ho 
de 1971 ----:-Lei Orgânica dos Partidos Políticos. .. 

Em votação o requerimento. 
Há sobre a mesa, requerimento cuja leitura será proces­

sada pelo Sr. 1' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•157, DE 1992 

Senhor Presidente. 
Nos termos do art. 315, combinado com a alínea c, do 

art. 279 do Regimento InternO, requeiro adiamento da yo~a.Ção 
do Requerimento n9 17, de 1992, a fim de ser feita na-sessão 
de 8 de maio próximo. 

Sala da& Sessões, 9 de abril de 1992.- Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em Votação 
o requerimento do nobre Senador Marco Maciel. 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo p-ermarieçâm 
sentactos. (Pausa.) 

Aprovado. 
A votação se fará apenas no dia 8 de maio próximo .. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 12: 

Discussão, em turno único, do Prqje_to de Lei da 
Câmara n'38, de 1991 (n' 5.394/85, na Casa de origem), 
que introduz alterações na Lei n"' 4.886, de 9 de dczem~ 
bro de 1965, que regu_la as atividades dos representantes 
comercüiis autônomOs, tendo 

PARECERES, sob n'' 395 e592, de 1991, da Co~ 
missão 

- de Assuntos Econômi<:os, l" pronunciamento: 
favorável; 2" pronunciamento; sobre as Emeridas nns 
1 e 2 apresentadas nos termos do art. 235, II, d, do 
Regimento Interno, favorável. 

Em votação q_projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os S:çs .. S~nadores que estiverem de acordo permaneçam 

sentados .. (Pausa.) 
Aprovado. 
Votação em gloho das Emendas n~,s 1 e 2, de parecer 

favorável. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
para·eDCàriüppá~ à votação. · _ _ . . . 

O SR, P~E$~DE;NTE: (Ma~ro Be~evides.) - Concedo 
a palavra ao n9bre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MÁCJEL (PFL- PE, para encaminhar 
a votação. sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr~s 
e Srs. Senadores, manifCstamo-nos contrariafit"ente à apro­
vaçã"crdaS emendas, em que pese aos nobres objetivos do 
autor da proposição, emínerite Líder do PDT~ S~nadOr)VJ~U-' ·· 
rido-COirêà .. -, -.- .. - ·-' ' ·' ~ · · · ·- · ·- , ~,--

Esta é a p·osição-da nossa Baõcada, Sr. Presiden-t~.--

0 SR. PRESIDENTE (MauroBeneyic\es)--, Em votação 
as emendas. - . . ..... . 

os·s·rs: SênadOfês qUe. as aproVam queii"àm penriânecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovadas, com o voto:contrário do nobre Senador Mar­
co Maciel.-

O SR. MARCO MÂCIÉL..:. Não, Sr. Pr;;;id~~tc .. Houve 
acor'dO: O PFL é- contra·, assJm c,omo o PMDB. _ ' 

1, r • · · • • · · 
O SR. PRE.SIDENJ;E (Mauro Benevides) - A Pre>i­

dência vai, diante do impasse que agora surge emfuvção 
de controvérsias na-aferição da tendênCfa~dQ Pien.áfio, para 
um ·eSclarecimento final, CoriclusívO·, ouVir aS -~idêrªt)ça,s. -

Como vota a Líder do PFL? · · · 

O SR. MARCO MACIEL- Voto CÓntra .. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Como vota 
o Líder do PMDB? . , . ' 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -'-Contra. 

'o sa: PREsiDENTJ; (M~~ro Benevides) - COmo vota 
o Lí~~rdo PSDB? · . . . · 

O SR. CHAGAS RODRIGUES -Contra. 

Ó SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o Líder do PDS? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Contra. 

'o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o l,íder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL- Voto contra. 

OSR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Rejeitadas 
as emendas, aprovado o projeto. 

A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aProvada: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 38, DE 1991 
(n' 5.394-C/85, na Casa de origem) 

Introduz alterações na Lei n~ 4.886, de 9 de dezem­
bro de 1965, que regula as atividades dos representantes 
comerciais autônomos. 

.9. _Ç~ngresso Nacional decreta: 
Art. 1• A Lei n• 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 

passa a vigorar com ás seguintes alterações: 
"Art. .24. As :Óiretorias dos Conselhos :Regionais pres­

tarão contas da sua gestão ao próprio Conselho, até o dia 
15 de fevereiro de cada ano. 

Art. 25. Os Conselhos Regionais prestarão contas até 
o último dia do mês de fevereiro de cada ano ao Conselho 
Federal. 

Parágrafo único. _A Diretoria do_Conselho Federal pres­
tará contas ao respectivo plenário até o último dia do mês 

, de março de cada ano. 
ro • • • • • • '-"" •• • • •• ••• ;.,·;, • • ~· • •• ;.-, •••• •• • • • •••• ••~• • • ••••• ;, o • ••••-••••• : •• ~••• • 

"Ar!._ 27. __ Dó coD.tratO de rep-resentação comercial, 
além dos elementos comuns e outros a juízo dos interessados, 
constarão, obrigatoriamente: 

a) ..... , ...................... ~.-·,·='·~--·--'·'·""''·'-- ......... . 
b) ...................................................................... . 
e) . , ... , ..... ...... " ................. : . .-.. . ;., .. .' ..... :.: ... : ............ . 
d) indicação da zona ou zonas em que será exercida a 

representação; 
e) ..................................................................... . 
r) ..................................................................... . 
g) ...................................................................... ' 

. h) ................................... ,.:.:.:~.,: ..•.• ;.:: ...........••• ,~-· 
i) .............................................. ~ ..•.•...•. · .......... .. 

--j) i"ndenização devida ao representante pela_ r~scisão do 
con~rato fora dos ca;;os previstos -n.~ ~rt. 35, cujo montante 
não poderá ser inferior a 1/12 (um .do~e avos) do total da 
retribuição auferida êflli-ante o tempo-em que exerceu a repre-
senta)âO. · ' · , - . 

- § 't9- Na hipótese de contrato a prazo certo, a indeni­
zaçã9. coi~e.sponder*,_à importânci~ equivalente a média men­
safâa retribuição auferida até a data da rescisão, multiplicada 
pela metade dos mese_s resultantes qo prazo contratual. 

§ -2'~ O êôntratO'comJifãZO-determiriadO, uma vez pror­
rogado o prazo inicial, tácita ou expressamente, torna-se a 
pra~o inçleterminado, . 

-- § 3<?_ Considera-s_e por prazo indeterminado todo con­
trato que sUceder, dentro de seis meses, a outro contrato, 
co~_ ou sem determinação de prazo. 
·········~···················-~·-······~·-··;-•···········.-'.-.".~~.>.!" .. ~ .... '.:.:: .. -. 

Art. 31. Prevepçlo o contrato de representação a exclu­
sividade_ de_ zona ou zonas, ou quando este_for omisso, fará 
jus o representante à comissão pelos negócios aí realizados, 
ainda que diretamente-pelo representado ou por intermédio 
de terceiros. _ 

Parágrafo único. A exclusividade de representação não 
se presume na ausência de ajustes expressos. 

Art. 32. O repre"sentan-te comercial adquire Çt direito 
às comissões quando do pagamento dos pedidos ou propostas. 
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§ 1 ~ O Pagamento das comissões dev~rá ser efetuado 
até o dia 15 do mês subseqüente ao da_ liquidação da fatura, 
acompanhada das respectivas cópias das nOtas fiscais. 

§ 2" As comissões pagas fora do prazo previsto no pará­
grafo anterior deverão ser corrigidas monetariamente. 

§ 3" É facultado ao representante coinercial eTnitir títu­
los de créditos parã cobrança de comissões. 

§ 4'-' • As comissões deverão-ser calculadas pelo valor to­
tal das mercadorias. 

§ s~ Em caso de rescisão injusta do contrato por parte 
do representando, a eventual retribuição pendente, gerada 
por pedidos em carteira ou em fase de exeCução e recebimento, 
terá vencimento na data da rescisão. 

§ 6~ A retribuição a que fizer jus o representante comer­
cial será atualizada monetaríaniente em caso de mora, na 
proporção da variação do valor do BTN (Bônus do Tesouro 
Nacional), tomados como índices de referência __ <? valor d_o. 
BTN na data em que se tornou devida a retribuição e na 
data do seu pagamento. _ _ __ _ 

§ 79 São vedadas na representação cQmercial alteraçõe_s 
que impliquem, direta ou indiretamente, na diminuição da 
média dos resultados auferidos pelo representante nos últin:)OS 
seis meses de vigência. 
···-··································· .. ·· ... ········-····-·--,.·-.----·~~.,_.,. .... 

Art. 34. . ----. ---·-~· '" .... , . ---·-- ... ---,-------------.--- ..... .. 
§ I' ............ -- -· ..... ____ , -·---·· ---- .... , ... " ....... ,~.-·--· 
§ 2' ,. ·-···--···--··--"· ---··· ··········'-· .. , .... ,,,~~v.•>:'"'''" 
§ 39 Os valores das comissões para efeito táíitC,-do pré-a::. 

viso como da indciJ.i~açã9, prevista nesta lei, deverão ser c~rri: 
gidos monetariamente. 
........... ·-· ..................... --::~~ -~-- .......... --···: ~·· ·-·-·. ~ ~- .... · .. ~,;:· 

Art. 39. Para julgamento das controvérsias _que surgi­
rem entre representante e representado é competente a Justiça 
Comum e o Foro do domicílio do representante, aplicando-se. 
o procedimento sumaríssimo previsto no art. 275 do Código 
de Processo Civil, ressalvada a competência do Juizado de 
Pequenas Causas." 

Art. 2~ Acrescentem-se o_s seguintes-artigos que passa­
rão a ter 0$ _n,<)S 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47 com a seguinte_ 
redação: . 

"Art. 41. Ressalvada expressa ve_daçâo contratual,_ o 
representante comercial poderá exercer sua atividade para 
mais de uma empresa e empregá-la em outros mister_ ou ramos 
de negócios. 

Art. 42. ObServadas as disposições conStantes do artigo 
anterior, é facultado ao representante contratar com outros 
representantes comerciais a execução dos serviços relaciona-
dos com a representação. . -

§ 1~ Na hipótese deste artigo, o pagamento das comis­
sões a representante comercial contratado dependerá da liqui­
dação da conta de comissão devida pelo representando aó 
representante contratante. . _ _ -.. , 

§ 29 Ao representante contratado, no cas-o de rescisão 
de representação, será devida pelo representante contrat~nte 
a participação no que hou.v~r recebido da representada a título 
de indenização e aviso prévio, proporcionalmente às retribui­
ções auferidas pelo representante contratado na_~lgência do 
contrato. . 

§ 3<> Se o contrato referido no caput deste aitigo for 
rescindido sem motivo justo pelo representante contratante, 
o representante contratado fará i4s ao aviSo prévio e indeni­
zação na forma da lei. 

§ 4~> Os prazos de que trata o art. 33 desta lei_são_au_men­
tados em dez dias quando se tratar de contrato real~ado entre 
representantes cOmerciais. 

Art. 43. É vedada no contrato de representaçã() comer­
cial a inclusão de cláusulas del credere. 

Art. 44. No caso de falência do representado as impor­
tâncias por ele devidas ao representante comercial, relacio­
nadas com a representação, inclusive comissões vencidas e 
vinCenâas, indenização e aviso prévio, serão considerados cré­
ditos da mesma natureza dós Créditos trabalhistas. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco ai:tos a ação do 
representante comercial para pleitear a retribuição que lhe 
é devida e os demais direitos que lhe são garantidos por esta 
lei. · · 

Art. 45. NãO constitui motivo justo para·rescisão _do 
contrato de representação comercial o impedimento tempO~ 
rário do representante comercial que estiver em gozo do bene­
fíciO de auxílio-doença concedido~ pela Previdência Social. 

Art. 46. Os valores· a que ·se· refere.m a alínea j do art. 
27, o § 5" do art. 32 e o art. 34_ desta lei,_ serão corrigidos 
rnpnetariamente com base na·variaÇãõ dos BTN ou por outro 
indexador que venha a substituí-los e_ legislação ulterior aplicá­
vel à matéria. 

. _- Art. _47. ~ompete ao Conselho Fed~ral dçs R$!presen­
tantes Comerciais fiscalizar a execUção da presente. lei. 

; Parágrafo único. Em caso de inobs~rvãncia das prescri­
_çôeslegais caberá intervenção, do Conselho Federal nos Con 

-·selhos Regionais, por decisão da Diretoria do primeiro, ad 
referendum da reunião plenária, assegurado, em qualquer ca­
so, o_ direito de defesa. A intervenção cessará .quando do 
Curiiprimento da lei." 

Art. 39 Ficam suprimidos o_ parágrafo dDico do art. 10, 
o parágrafo úniCo do_ art: _17 e o art. 41 <;ia Le.i .ri~ :4.88~, 
de 9 de dezembro de 1965.. . . . . , . , , 

Art. 49 Esta lei entra em vigói na :da~a de sua_publi~ 
cação.· 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contráriO. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BenevídesY--'-- Item 13: . . . ' 
Discu~são, em turno, l,í.niç:ç, do PrOjetO de Resolu­

Ção n9 5, de 1992, de iniciatíva c,la Çomi~s~Ç éi~ ~.S~~-D:-t?s. 
Econômicos, que estabelece. alíquota máxima para o 
Imposto Sobre Transmissão Causa Mortis e. Doação, 
de que trata a alínea a, inciso I, e § 19, inciso IV do 
art. !55 da Constituição Federal. · · 

A matéria constou da pauta de 31 de março último, quan-
do teve a sua discussão adiada para a presente sessão. 

Em discussão o projeto, em .turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. __ _ 
Os Srs. Senadores que. o aprovam Queiram perrnanéCer 

sentados. (Pausa.) ' 
Aprovado. 
A matéria xai à Comissão Diretora para a redação firial. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 5, DE 1992 •. 

Estabelece alíquota máxima para o Imposto Sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação, de ·que trata a 
alínea "a," inciso I, e-§ t~, inciso IV do art. 155 da 
Constituição Federal. 
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Art. 19 A alíquota máxim3. do imposto de que trata 
a alínea a, inciso I, do art. 155 da Constituição Federal será 
de 8%, a partir de P de janeiro de 1992. 

Art. 29 As alíquotas do Imposto, fixadas em lei esta· 
dual, poderão ser prOgressíva.éin fuflÇão.d.O quinhão que cada 
herdeiro efetivamente receber,_nos termos da Constituiçãc 
Federal. · · 

Art. 3~' Esta resolução entra em vigor na data_de sua 
publicação. 

Art. 4<:> Revogam-se as disposições em ~O!!~ário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Ne 73, DE Í991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno). 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Lei da 
Câmaran'73, de 1991 (n'4,Q64/89, na Casa de origem), 
de inicültíva- dO TrThuiiaTde __ Ço~taS ~ª_l.Tnião, (iue dis­
põe sobre a Lei Orgânicã ão Tribunal_ d_e Co~tas da 
União, e dá outras providências-, -tendO -

PARECER-, sob n' 62, de 1992, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania: _1 \' pn;mun­

ciamento: favorável ao Projeto com 35 emendas que 
oferece; 2\' pronunciá~ento- (sobre ªs_ Emendas de Ple­
nário): faVorávefãs Emendas de n95 44, 45, 50. e 65; 
favorável nos termos de subemendas, às de 11-,s. 36 a 
38, 40, 42, 54, 55, 57, 59, 62e 66;· peTa- rejeição das 
de n''43,46,47 a 53, 58, 60, 61,63 e 64; pela prejudicia­
lidade das de n\'S 39 e- 41; e- apresentando a __ de .ç.'-' 67, 
do Relator. ·- · · · · · 

COncedo á palavra 3.o nobre s~~ador José Pauto'_Bi~ol~ 
para concluir o seu encanfinhainento de VOtação, intet:rompido 
na sessão ordinária de ontem, em virtude do t~rmino do prazo 
regimental da sessão. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS. Para encami­
nhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, s~s e Srs. 
Senadores, na verdade, ao apagar das luzes da sessão de on­
tem, estava ultimando o meu pronunciamêiito, qúé tiô.lià uma 
característica: e'fa Um-chaniamerito à razão.- Procurava chamar 
a ateriçãb dos srs. "Senadores Para um fatO _riiUito_-expressivo, 
muito·si8nificarit~ "do· ponto de vista da nossà radó_ria1idade. 
Quei" dizer, não há argumehtos em favor da manut~n-ção de 
uma anomalia, de uma doença instiiU:cionaL · · 

Um Ministério Público particular - uso essa eXpressão 
para dizer tudo o que ela sigg_ifica - .é. uiuito mais -do que 
incoilstitucional, é um absurdo jurídico e é, institüdOnalmeil­
te, um problema ético, porque exiSte- uma--étiCa." da inStítuciow 
nalidade. 

Eu chamava a ·atenção de que os argumentos que ouvi 
até aqui a favor-da manuten,ção de.ssa doença_:do. Tribunal 
de Contas, dessa anomalia do Tribunal de COllta5-não eram, 
do ponto ·de vista lógico, e nem mesmo nu ponro--de vista 
retórico .:_ no bom !ientido desse conceito -- verdadeiros_ 
argumentos. _ 

Um dos argumentos, o prirheíTOqueou.-vr; é no sentido 
de que um m.ini~t~rio público particular, no Tribunal de Con­
tas, dá maior agilidade processual. É claro que- dá maio~ agili~ 
dade processual, pois não é um ministério_público;nao causa 
embaraços, é uma consUltoria jUrídica, é um a:uxiliarl ____ _ 

Por outro lado, se isso fosse transformado em regra- geral! 
se o ministério público particular de uma instituição funciona 

melhor que o Ministério Público c"qnstitucional, então vamos, 
decentemente, extinguir o Ministério Público para que cada 
instituição crie o seu ministério público particular. 

Este é um princípio até de_jUstiça, um princípio de trata_­
mento igu_ai._Já que uma instituição está beneficiada por um 
ministério público particular, que funciona melhor do que 
o outro, então vamos extinguir 9_ outro e criar, para cada 
instituição, o seu ministério público, isto é, a sua consultoria 
jurídica:, <;> seu apoio jurídico. 

Eu di~ia que esse argumento se destrói porque contém, 
em si mesmo, a sua própria negação. 

O outr? argumentp, o d_a tradição, não pode prevalecer. 
A vida caracteriza-se pela mudança, pelo aperfeiçoamento. 

Se acreditamos no progresso" da Humanidade, se acredi­
tamos no progress9__~a Pátria,_ s~ acreditamos no progresso 
daS instituições, nós precisamos aperfeiçoá-las. 

Se a tradição fosse intocável, fosse sagrada, então, aRe­
volução Francesa teria sido um desastre, um equívoco, e o 
absolutismo deveria permanecer; se a tradição fosse tão impor­
tante assim, então nós deveríamos continuar no Império e 
a República foi um equívoco; e assim por diante. 

Meu Deus do céu! A mudança, o aperfeiçoamento, a 
melhoria das coisas, é o nosso destino, é a nossa função, 
ou yamos todos para casa deixar que a tradição se repita 
infinitamente -com os seus defeitos: --

E, no caso, nem é ~radição. No caso, é uma doença congê­
nita: nãsceu com a criação do Tribunal de Contas. Pergunto 
se o fato de uma doença ser congênita significa que ela não 
deva ser curada. Pergunto_ se é argunfento" dizer: "Olha, embow 
rã. "é:xista cura, nós não vamos tratar terapeuticamente essa 
enfermidade, porque ela é congênita e no congênito não se 
toca". 

Então, esse argumento também não tem sentido, sobre­
tud9 _num País como o nosso que precisa ser, ihstitucional­
me.tite, transformado, mais do que aperieiçoado, precisa ser 
institucionalmente transformado. 

Esse é o segundo argumento, que não é argumento. 
Qual é o terceiro argumento apresentado? E o argumento 

do Direito" ROmano, daquela frase antigüíssima que diz: quis 
custodiet custodes ipsos. Quem cuida do guarda_? Quem guarda 
o guarda? Se o Ministério Público -constitucional for_ como 
deve ser o Ministério Público jUnto ao Tribunal de Contas, 
resta resolver uma questão: quem vai dar parecer sobre as 
contas do Ministério Público? _______ _ 

Eu nunca vi um-argume-nto--tão desleal como esse, porque 
esse argumento tem a sua origein no próprio Tribunal de 
Cqntas. E_u. pergunto: a quem _presta contas o Tribunal de 
Contas V. Ex~ já se conta? Eu" não sei por que acontecem 
essas coisas, seiá por que o Ti"ibunal de Contas é constituído 
de políticos desiStentes? A quem presta contas o Tribunal 
de Contas, que é um órgão auxiliar do Congresso? Eu pergunw 
to aos Srs. Senadores se alguma vez já julgaram as contas 
do Tribunal de Contas, órgão auxiliar de V. Ex~s 

Eu não quero levantar essa questão, mas sou obrigadO 
a faz~-lo pela deslealdade do argumento de que o Ministério 
Público constitucional não pode atuar junto ao Tribunal de 
Contas, tem que set Uín Ministério Público particular- frise­
se, sublinhe-se, pinte-se-"particular''. Como é que se presta­
riáin ã.s Contã.s do Ministério Público? É desleal esse argu­
mento. Então são três argumentos que não existem. Se nós, 
aqu~, sohJci_onamos as questões racionalmente, estou seguro 
da votação. Agora, se outros fatores que não sejam racionais, 
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funcionam na nossa votação, então estou inseguro. E, por 
último, é o argumento constitucional que, com toda a delica­
deza possível, volto a chamar a atençãq_: _o argume_nto constltu­
cional é um argumento pretextual, quer dizer, a COnstifõ.ição 
sistematicamente diz uma coisa, por um ecJ.uívoco- na Votação, 
que não é o único- vou dtar um outi'o exemplo1 _do próprio 
Ministério Público, para não dizer que estou apenãs atacando 
um aspecto da Constituição:-:- s~.Y·_.Ex~s ler,em o _t~xto que 
rege a competência privativa·'da Presidência da RepUblica, 
na iniciativa das leis, observarão que a Lei Orgânica âo Minis­
tério Público é da competência privativa do Presidente da 
República. E, mais adiante, na mesma ConstituiÇão, V. Ex•s 
lerão que essa competência é- dO Ministetio -Públicp. ,Quer 
dizer. é claro que essa Cons_t_ituição contém contradições, E 
já passou o tempo pré-kelsiniano, quando se dizia que um 
ordenamento jurídico não continha ex )Jypothesis - contra­
dições. É claro que, do ponto de vista lógico eu tenho que 
partir da presun_ção de que o ordenamento ju:gdico está de 
tal forma harmonicamente organizado, que ele não contém 
contradições valorativas, contradições !~leológicas, contradi­
ções normativas; mas, empiricamente codOs nós sabemos que 
não exíste um só_ordenamento jmídico que não contenha 
contradições. E .com_o é_ que ela:, são _tratadas? U~ando~as 
pretextualmente para defender instituiçõeS enfermas? Não, 
usamos as contradições a partir de uma interprf"~d.Ção integra­
tiVa que restaure o equilíbrio_, a unidade e ? unifo:imidade 
do ordenamento jurídico. Ont~m, e_xpliqur;:i que,- sistemati­
camente, a Constituição eStabelece qu'lis são os órgãos que . 
compõem o Pod..:r JudiciáriO--e âiz quais são os órgãos que 
compõem o Ministério Público. Isso, Srs. Senadq_res, ~ uma 
situaÇão tão gritante,_ tão_ escandalosa,_ que basta ler os Anais 
da Constituínté,-p"õis Se teiitCn•, através de uma eniéEd~·- illcluir 
entre os órgãos do Minísl:édó--Público o Ministérip Pl,iQljc_ç 
do Tribunal de Contas da Uriião, e nós ConstitUintes r~jeita­
mos a emenda. O que sígiúficil isso? Sigrilfi~à que no entendi-­
mento da Cohstituiilte ó Ministério Público que vai atuar e ,n 
qualquer instituição deste País é-0 _lJl~~mo' MiniStéii0)~1$.1~l~~Q 
constitucionalmente criado, pois não existe rtiinistérjq p!Jl]l!c_o 
particular, assim como não existe órgão judiciári9 particular. 
E nenhuma instituiçã_o pode! a não ser enfermiCa-mente, criar, 
sob o título de ministério público, um apoio jurldico, uma 
consultoria jurídiCa. E nós ternos idade, cultura, conhec!r!J.ento 
e consciência suficiente para distinguir o que é um m_iriistério 
público; como representante da sociedade, .co~o_fi.Scal da 
lei, como controlador do ~xercício clo,s p_!}âeres constitUcionais 
separar isso do que seja uma corisultOria jurídica! E áqui 
quero chamar atenção para um detalhe, e peço vênia ao Presi­
dente para que ele me dê mais um segundo. 

O MiniStériO Público," antes da Coos.tituiçâo de).98a,_já 
era uma institu1ç_ão _muitO Cdnipetente, mas nos EstadoS. 
Quando chegava ao nível da Federação, __ o Ministério Ptiblico_ 
ficava na dependência do Executivo. O que ·acontecia_ antes 
da Constituição? O Ministépo Público se di~uía n;'l sua fun_ção, 
na hora em que tinha que enfrentar problemas ligados à Presi­
dência da República. 

Uma das mais saudáveis criações da Constitujção de 1988 
fOi ]ustamente fundar essa autonomia do MiniStério Pú~Hco 
perante a PJesidência da .República. -- - _ _ _ 

O MiriiStério Público é um órgão, hoje, __ que, aliás, está 
"dando os se_us primeiros pas·sos, _e de u"m"a forma exemplar. 
E não vou afirmar ãq ui ·que eles não copj.et~D:;t q~ seus ~rros. 
Quem não os comete? Eles estão numa primeira fase de um 
exercício de uma autonOmia, -que- é. uma:· novidade saudável 

na Répública brasileira. Agora, como é que vou confundir 
um Ministério Público uno e indivisível com um Miriistéfio 
Púbiico particular de uma instituição? A pretexto de quê? 
Qual é o argumento? Qual é a razão? Qual_é a vaJoração 
que justifica essa barbárie? Esta é a- queStão. Não consigo 
colher, não consigo ouvii argumentos, a não ser este de que 
o art. 130 da Constituição diz que os membros do Ministério 
Público junto aos Tribunai~ de Conta;_s_terão os mesmçs_4irei­
tos. 

"Art. 130. Aos membros do MinistériO- PUblico 
junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as disposições 
desta seção pertinentes a ·direitos, vedações- e fórma 
de investidura." 

O qUe é que significa isso? Uma regra jurídica? 
Ela tem, como diria Pontes de Miranda, um suporte fátiCo 

que, quando se realiza, a regra jurídica. incide sobre o fato 
concreto. 

O suporte fático, usando a expressão de Pontes de Miran­
da, abstrato da norma jurídica, quando oc_orre um fato cai 
sobre o supc.-rte fático conêreto. A realidade é o suporte fático 
concreto da regra. Quando isso ocorre, a regra é aplicada. 
Pois essa regra do art. 130 é-sobre_Dír~lto! E direitos indivi­
duais! Não é uma regra sobre a instituição do Ministério Públiw 
co_. Basta ler_ a Constituição. A regra é sobre direitos Stibjetivos-
piíblicos. . . - . 

Çm_no po~so, pretextualmente, tirar de l;lma regra equívo­
ca, produzida por uma iD.àiiobra na Constituinte, completaw 
mente supressiva, que nos apanhou em desaviso. Caímos nu­
ma incoerência. Mas mesmo assim, admitida a incoerência, 
essa regra é Sobre direltos pessoais subjetivo_s_dos prOniotores. 
Não é uma regra sobre a iiistituição, de uma_ promotoria, 
_de um Ministério Público partíCula~. Tenrque ser interpretada 
na relação de seu suporte fático abstrato com o seu suporte 
fático concreto. E-isso·nós··cuida:m:os. ExiSte tima enienda 
qUe garanie, nos te-rmos do árt. i30 da COn'siítUiÇã~o· ó~ ?~rei.tc:>_s 
d~s promotores que estão, hoje, exercendo essa função no 
.Min.ist~rio Público. Não queremos prejudicá-los, porque não 
achamos justo nem legal. Entendemos que,eles, legalq~.ente, 
estão investidos de direitos intocá_veis. Em razão disso, há 
uma emenda para garantii a sua situação juridic3.. que- é- perfdw 
ti..- OS direitoS que eles têm São direitos adquiridos ~ somos 
os primeiros a respeitá-los. O que não admitimos é lançar 
mão de uma regrinha referente explicitamente a qualquer 
leitura a direitos particulares e pretextualízar es·sa regra como 
se ela estivesse fazendo u_mª refçrênciapor.i~plicação. Impli­
cição é ·um teimó lógico e não ·sei em_ que termos de que 

-lógica existiria éSsa'íiilplicação. Por implicação, estaria dizen-
do que existe um Ministério Público particular no Tribunal 
de_ Co.tlta::;." (O Sr~ Piesideiite faz:soar-ã campainha.) . 

Vou encerrar, Sr. Presidente', diz"eildo aos Srs. Senadores 
que essa não é uma questão_superficíal. Essa-luta que iriiciei 
a(j_ui no Senad0 7 _e sei que não é fácil, porque sei bem como 
·são ceitas iiltarigibilidades, sei bem como se cons9Jidam certos 
olimpus, certos principados. Quero· dizer áos Srs. &en;idores 
que, na defesa dessa causa, estou omitindo muitos argumen­
tos. 

Prestem bem atenÇão, Srs. Senadorés! Estou omitindo 
muitos argumentos para não ferir pessoas, porque não me 
interessa.isso. Mas, se for necessário, estou -disposto a acres­
centá-los. Vou dar um exemplo vago sem ser a definição con­
creta de um fato. 

Por não existir üm· verdadeiro. Ministério Público no Tri­
bunal de Contas~ ocorre que, quando os Yen.ciiro.entos do Poder" 
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Judiciário estão elevados, o Tribunal de Contas faz isonomia 
com o Poder Judiciário; quando os vencimentos estão altos 
aqui no-congres-so Nacional- falo com responsabilidade, 
assumo o_ que estou dizendo - o Tribunal de Contas faz 
isonomiã caril o Congresso Nacional. Se houvesse um Minis­
tério Público, que não fosse consultoria jurídica, evidente­
mente,_ haveria um protesto. Cito o exemplos dos DAS dos 
Ministros do Tribunal de Contas que são iguaiS aos-dos Minis­
tros do Supremo Tribunal Federal, isto é, bem superiores 
aos dos assessores-· de V. Ex~ Isso em termos de isonOmia. 

Quer dizer, uma regra normativa isonõmisãÇfora tem--que 
ter um fiScal, e esse fisCal não pode ser nomeado pela própria 
casa, não pode ser construído, feito pela própria casa. 

Não sou contra nenhuma dessas pessoas. Acho que se 
trata de curar uma doença, corrigír-um.a anomalia e restabe­
lecer um princípio constitucional, que é o da unidade e indivisi­
bilidade do Ministério Público. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

Durante o discursá do Sr. José 'Paulo Bisol, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixti a cadeira da presi­
dência que é ocupada pelo Sr. Dirceu CatmHrO, 1~ Secre-
tário. - -----

O SR •. PRESIDENTE (Dirceu ·carneiro) - Cónéedo a 
palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho~ para encaminhar 
a votação. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Para encami' . 
nhar a votação.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, os aspectos 
doutrinários da questão relativa à natureza ou à posição do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União 
já foram larga e doutamente tratados pelos nobres Senadores 
Amir Lando e José Paulo Bisol. Deles não cuidarei. E não 
o farei também porque em face do texto da Constituição há 
o direito positivo a limitar a interpretação. 

Sem dúvida que se poderia sustentar, em tese, a existência 
de um Ministério Público da União e um Ministério Público 
distirito, peCuliar, do Tribunal de Contas-. Acredito, porém, 
que a tese fica prejudicada em face das disposições constitu­
cionais, sem que se pergunte se são adequadas ou não, justes 
ou injUstas. Esse é o direito positiVo constitucional. 

A Constituiç3.C) prescreve no art. 127 que: "O Ministério 
Público é instituição permanente, essencial à função jurisdi­
cional do Estado, ... '' e o§ 1" deste artigo declara: "'São princí­
pios iriStitucionaiSdo MiniStéfio Público a unidade, a indivisi­
bilidade e a independência funcional". 

Ora, se a Constituição declara, em termos explícitos, que 
a Instituição do Ministério Público obedece ao princípio de 
unidade e de indivisibilidade, e não abre nenhuma exceção 
expressa ou implícita, a esta regra, a ela devo ater-ine para 
considerar o Ministério Público junto- ao Tribunal de Contas 
da União .. 

Dir-se;.á que o art. 128, ao enumerar os órgãos integrantes 
do Ministério Público da União, não incluiu o Ministério Públi­
co junto ao Tribunat de Contas da União. Em verdade não 
o fez, mas nãó o fez também com relação à Justiça Eleitoral, 
e nem por isso se sustenta que os membros do MinistériO 
PúbliCo, que operam junto à Justiça Eleitoral, constituem 
um Ministério Público distinto do Ministério Público da 
União. 

Tenho, portanto~ que conciliar as normas, obedecendo 
à boa recomendação da hermenêutica, segundo a qual não 

se presumem disposições contraditórias num mesmo texto le­
gal e, sobretudo, num texto constitucional. Sendo assim, se 
a ConstitUição declara que o Ministério PúblicO é uno e indivi­
sível, e se, no art. 130, alude a membros do Ministério Público 
junto_ aos Tribunais de Contas, aos quais se aplicam dispo­
sições pertinentes a direitoS, vedações e formas de investiduras 
do Ministério Público em geral, o que cumpre é perguntar, 
não a vontade do legislador, mas o objetivo da regra estabe­
lecida, a_finalidade do preceito instituído para disciplinar a 
vida dos- membros ·do Minist~iio Público junto ao órgão de 
fiscalização. Se aquelas regras inieia"is SãO preeminentes-:::::...­
a da unidade e a da indivisibilidade do Minístérfo PúbliCo 
-, não p-areCe -l_óg~Co e nem compatível com a sistemática 
da Constituição que se possa concluir que o Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas da União é um órgão distintõ­
do Ministério Público da U~ião. A l_ógica e a interpretação 
sistemática da ConstituiÇão irripedem tal conclusão. 

Dir-se-á que junto ao Tribunal de Contas da União sem­
pre funcionaram membros do_ Ministério Público e que não 
seria lícito ou justo prejudicá-los em situações con-stituídas 
diante de má colocação do constituinte. Sem dúvida, sempre 
funcionaram membros do Ministério Público junto ao Tribu­
nal de Contas da União e tudo está a indicar, pelo histórico 
da elaboração constitucional, jâ aqui referido por nobres ora­
dores, que o dispositivo do art. 130 é -mal posto e mal situado. 
Mal posto porque não é claro e antes está a indicar que erá 
uma norma transitória, não claramente definida como tal e,_ 
por· equívoco, incluída entre ãS d.íspOsiÇões permanentes da 
Constituíção. - · · 

De toda a discussão havida, inclusive do históriCO -parla~ 
ffientar~ da elaboração da Constituição, o que parece lícito 
concluir-se -é que o constitull:ite~- Com a regia do art. 130, 
o que pretendeu foi preservar direitos já adquiridos por mem­
bros do Ministério Público que serviam junto ao Tribunal 
de Contas. Com tal_finalidade, a regra é compreensível. 

Se o cOnstituinte dá uma nova configuração ao MiníStério 
Público, porém há situações preexistentes, regularmente cria­
das, cumpre preservá-las, sem afronta a nova configuração 
estabelecida. 

SendO assim, o que parece próprio é admitir-se que os 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
são .integrantes do Ministério Público da União, já que, por 
expressa norma preeminente da ConstitUição, o Ministério 
Público é uno e indivisível. 

Se, entretanto, há situaçOes anteriores que cumpre pre­
servar, a norma do art. 130 deve ser considerada como a 
que visou a resguardá-las. 

Dir-se-á, ainda, que esta norma foi posta entre as dispo­
sições permanentes da Constituição. Isto tem importância se­
cundáriá. Não é a localização, a posição geográfica da norma 
no -texto da Constituição que lhe define o conteúdo. d que 
configura seu alcance é a compatibilização do que nela está 
escrito com o conjuntO da Constituição. E com o conjunto 
da Constituição só se pode interpretar a regra do art. 130 
como visando a proteger os direitos dos que, na data da pro­
mulgação da Constituição, tinham uma situação perfeitamente 
constituída no Tribunal de Contas da União. Para os_ demais, 
a regra deve ser a de caráter geral, que disciplina todos os 
meinbros do Ministério Público da União,- entendido como 
instituição Una e indivisível. 

Para que tenhamos aqui, na discussão desse projeto, a 
solução, parece que as emendas apresentadas abrem um cami­
nho regular. 
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Veja~se no avulso que a Emenda n~ 53 contém esta norma: 

"Art. 81. Aos membros do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas aplicam-se as disposições 
da Lei Orgânica do Ministério_ Público da União perti­
nentes a direitos, garantias, preirogatlvas, Vedações, 
regime disciplinar e forma de investidura nos cargos 
de carreira." 

Essa norma é de caráter geral e permanente; a ela, por 
sinal, se alia outra agora constante do projeto de Lei Orgânica 
do Ministério Público da Uriião. 

O nobre Senador Amir Lando ao relatar a matéria, nos 
termos de parecer que jã apresentado à Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, depois de assinalar que a Consti­
tuição não foi clara e precisa a respeitO~ instituiu norma viSan~ 
do a sanear a lacuna e dar a solução geral que a matéria 
reclama. 

"Estabeleceu S. Ex•, no§ 2• do art. 37: As funções 
doMinistétio Público junto ao Tribunal de Contas da 
União serão-e-xercidas por membros do Minhitéiío Pú­
blico Federal, designados pelo Procurador~Geral da 
República para ofícios com atribuições específicas." 

Assim, na forma dessa regra, concilia-se o conjunto, o 
sistema da Constituição~-com a finalidade do Tribunal de Con­
tas e com o resguardo necessário dos direitos dos membros 
do Ministério Público, já em atuação ji.into __ âquele órgão. 
Vale dizer, em caráter genérico, os meinbros do Ministério 
Público da União junto ao Tribunal de Contas passam a obede­
cer aos· princípios estabelecidos na Lei Orgânica do Ministério 
Público, e dessa forma se resguarda, com a unidade, a indivisi­
bilidade do órgão. No mesmo passo, os membros do Ministério 
Público, já em serviço jtiilfO ao Tribunal de Contas, esi3.rão' 
com seus direitOs -aSsegurados, na forma da outra emenda, 
também de autoria do nobre Senador José Paulo Bisol, a 
de n~ 42, ao projeto de lei ora em discussão e assim redigida: 

"Os atuais ocupantes de cargos de -Procu_radár ji.m­
to ao Tribunal de Contas da União iritegrarãO quadro 
suplementar em extinção, assegurados os seu~ direitos 
e observadas as suas vedações. 

Parágrafo úniCO.. Os cargo( referld~s neste arti­
JO, à medida que forem vagando, serão transformados 
em cargos de Procurador do Ministériõ- Público Fede­
ral." " 

A emenda disciplina a situação peculiar dos que têm uma 
situação configurada junto ao Tríbunal de Contas e, por igual, 
resguarda a unidade, a indivisibilidade do Ministério Público 
ao dispor que à medida em que esses membros do Ministério 
Público se aposentarem ou deixarem as funções, os cargos 
passam a ser regidos pela Lei Orgânica do Minístérfo Público 
da União. 

Compatibilizam-se, assim, as normas de respeito aos prin­
cípios geraiS reguladores do MinistéríO Público e de preser­
vação dos direitos específicos dos titulares que, por uma situaw 
ção anterior, já funcionavam junto ao Tribunal de Contas_ 
da União. 

Parece, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que as normas 
se conciliam: a definidora da institUição do MinistériO Público 
e a protetora dos membros do Ministério Público já em função 
junto ao Tribunal de Contas. Não haverá desrespeito ao prin­
cípio da unidade c indivisibilidade do Ministério Público, nem 
des.acato aos direitos preexistentes e ·adquiridos. 

Por isso, Sr. Presidente, cifigura-se que a solução está 
na conciliação dessas normas e. na votação dessas emendas 
ass_egurando-se que a Lei Orgânica do Ministério Público in­
clua o princípio inserido pelo nobre relator, Senador Amir 
Lando. 

Se. porventura, de um Ministério Público distintO se cogi· 
tou, a matéria pode ser discutida, de lege ferenda, para o 
futuro, num outro momento. Neste momento, não, porque 
~mtes de tudo devemos respeito à Constituição-no ·seU sistema. 

Era a observação que tinha a fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -·Concedo a 
palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para encami­
nhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, peço venia 
para· discordar de alguns nobres Senadores, de muitos dos 
quais sinto-me discípulo, diante do seu saber jurídico, mas 
não posso, com toda a convição que tenho, alinhar-me à tese 
de que, perante à Constituição, tal qual está redigida nos 
artigos precisos que se referem a eSse te-ma, tenhamos de 
extirpar o órgão específico de um Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas da União e dos Estados. 

Ouvi, aqui, váriaS referênci3s ao trabalho do Promotor 
Hugo Mazzilli, que defende a tese sustentada pela manutenção 
do princípio do Ministério Público Estadual e Federal; mas 
li, também, um trabalho do Dr. Carlos Aires Brito, que defen­
de tese em contrário. 

Na verdade, embora o respeito que tenho por esses autow 
res~- não posso fUrtar-me de dizer que uma das causas mais 
lastimáveiS que -deploro neste ipstante é que o Professor Hely 
Lopes Meirelles. consagrado administrativista, antes de mor­
rer, endereçou uma carta ao Deputado Célio Debes - e 
está à disposição de quem quiser ver- quando estava prepa­
rando a 15~ edição do seu livro de Direito Administrativo, 
a respeito de uma matéria correlata que estava sendo discUtida 
na Câmara. Disse o Saudoso tratadista: 

"Prezado colega Célio Debes, recebi o seu estudo 
_sobre a posição do_ Ministé-rio Público junto" aós Tribu­
nais de Contas. ConcOrdo plenamente com as _suas afir­
mações, diferenciando-o do Ministério Público comum. 
Como já está impressa a 15~ edição de meu "Direito 
Administrativo", não tive oportunidade de incluir qual­
quer consideração sobre o Procurador junto aos Tribu­
nais de Contas, mas pretendo fazê-lo na próxima edi-
ção. Cordialmente, o Hely." · 

Faço esta referência até com uma -evocação saudosa ao 
eminente tratadista para dizer a respeito da sua opinião que, 
embora não consagrada no livro, está patenteada nesse docu­
mento que possuo. 

Gostaria de dizer que quando se debatia na Constituição­
esse tema; em qUe na letra e do inciso I do art. 128 se consignou 
na abrangência do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, esse dispositivo foi suprimido por meio de emenda 
apresentada pelo promotor de Justiça e hoje Presidente da 
Cáinara dos Deputados, o Sr. Ibsen Pinheiro. 

E por que s:· Ex• fez isso? Exatamente porque sabia que 
uma das atribuições específicas do MinfS:tério Público é atuar 
junto ao Poder Judiciário. Vale dizer que até nas definições 
das competências do Ministério Público está arrolada a condi­
ção a que acabo de me referir. 

Na verdade, isso teve em decorrência também um prin­
cípio- sobre o qual ninguém falou, mas que é bom salientar 



Abril de 1992 - DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Sexta-feira I O 2039 

- que o Ministério Público como instituiÇilõ ·nao queria se 
confundir com o Ministério Público junto ao Tribunal de Con­
tas, porque é uma casta .. que deveria estar separada1

', pois 
reconheciam, naquele instante, que esse MiniStério Público 
tem esse nome, mas, na verdade, tem uma atribuição dife­
rente, uma vez que para atuar junto ao Tribunal de Contas, 
o procurador tem que ter conhecimentos específicos sobre 
Contabilidade, sobre Direito Tributário._Enfim, é uma áfea 
que exige conhecimento técnico específico, que náo está afeta, 
em geral: aos membros do Ministério Público, que atuam 
junto ao Poder Judiciário. 

Feitas essas considerações, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, gostaria de novamente fazer uma referência a esse Re­
curso Extraordinário no 120.970; odginárió. de Rondônia, cujo 
parecer é da lavra da Procuradora da República, Dr• Anadyr 
de Mendonça Rodrigues. 

Antes .de ler algumas considerações colocadas por ela, 
eu perguntaria: por que até hoje o Procurador-Geral da Repú­

. blica não ajuizou uma ação direta de -inconstituCi.Oiúilidade 
contra as diversas leis complementares existentes pelo Brasil 
afora? Por que até agora não se ajuizou nenhuma ação direta 
de inconstitucíoii.alidade para questionar atos emanados dos 
Ministérios Públicos? Por quê? Porque, na verdade, -a opi­
níão do próprio Dr. Aristides Junqueira, ele a externou para 
mim, é que a matéria é con-tro-vertida e até tendia a admitir 
a· manutenção da existência de um Ministérío Público próprio, 
junto ao Tribunal de Contas da União. Eis a razão pela qual 
acredito que, até hoje, S. Ex~ não ajuizOu nenhuma ação 
direta de inconstitucibtlalidade. 

Inclusive, os projetOs de Lei Orgânica, enviados pelo 
Ministro Sepúlveda Pertence, quando era Procurador-Geral 
da República e, posteriormente, pelo Dr. ArístidesJunqueira, 
não fazem referência ao MinistériO Público junto aos tribunais. 
Por quê? Porque~- historicamente, e na ConstítUinte, nunca 
se entendeu que o Ministério Público junto aos Tribunais 
de Contas era o Ministério Público q-ue eles queriam que 
estivesse arrolado no art. 128. Portanto, era para manter essa 
espécie de Ministério Público isolado, porque era um tribunal 
específico, espeCial. 

Gostaria de citar aqui- como eu disse- umas conside­
rações hist6iita1f a respeito desse parecer da Procuradora da 
República. Dii ela: 

"III- Referências Legislativas ao Ministério Pú­
blico junto aO-Tribunal de Contas da União 

7. é com relação ao E. Tribunal de Contas da 
União que devem ser procuradas as primeiras referên­
cias legislativas que, quais verdadeiros embriões, vie­
ram a formar o perfil do_ atual Ministério Público juntó 
aos_ Tribunais de Contas. 

8. Assim, anota-se que o Decieto no 1.166, de 
17 de outubro de 1992, ao criar o Tribunal de Contas, 
já- cOnsignava: 

Art. 19. O Pessoal do Tribunal de Contas com­
por-se-á de cinco membros, o presidente e quadro dire­
tores, com_v_oto deliberativo, um dos quais representará 
o Ministério Público. 

9. Q Decreto n' 392, de 8 de outubro de 1896, 
reorganizando a Carta de Contas, estabeleceu, no ~rt. 
1'\ 5: 

O Ministério Público será representado perante 
o Tribunal de Contas por um bacharel ou doutor em 
Direito nõm6ado pelo Presidente da República ... " 

A primeira referência que ftz é, portanto, a urna norma 
legal de 1892, para proyar aos Srs. Senadores que essa é 
uma instituição centenária que se está querendo extinguir me­
diante uma_ votação rápida, sem examinar exatamente os pre­
cedentes históriCo~ de um Mi~istério _g1,1e sempre funcionou 
junto aos Tribunais de Contas. Essa instituição foi mantida 
por quase todas as _constituições passadas corilõ- também a 
atual Constituiçáo mantém, em dispositivo próprio, a existên­
cia de um Ministério Público junto aOs Tribunais de Contas. 

Prossigo na leitura do que disse aS~ Procuradora: 

10. Seguiu-se o Decreto n• 2.409, de 23 de dezem­
bro de 1986, cujo art. 81 definiu as funções e o campo 
das atribuições do órgão ministerial junto ao Tribunal 
de Contas. 

"O representante do Ministério Público é o guarda 
da observância das leis fiscais e dos interesses da Fazen­
da perante o Tribunal de Contas. Conquanto repre­
sente os interesses da Pública Administração, não é, 
todavia, delegado especial e limitado desta, antes tem 
personalidade própria e no interesSe- da lei, da justiça 
e da Fazenda Pública tem inteira liberdade de ação." 

11. Adveio, então, o Decreto n' 13.247, de 23 
de outubro de 1918, o qual, ao reorganizar o Tribunal 
de Contas, a par de cuidar, nos arts. 23 a 26, do modo 
de investidura, das garantias e dos impedimentos e, 
nos arts. 58 a 62, das atribuições dos _seus inembros. 
ainda deixou expresso, no art. 39 , que: 

"O pessoal do Tribunal de Contas é constituído 
por quatro corpos distintos, a saber: 

I- Corpo deliberativo; 
II- Corpo especial; 
III- Corpo instrutivo; 
IV- MinistériO Público." 
12. Tratou-se de disposição que foi literalmente 

repetida no art. 39 do Decreto n9 15.770, de 19 de novem­
bro de 1922, que modificou o Regulamento do Tribunal 
de Contas. e no art. 29 da Lei n9 156, de 24 de dezembro 
de 1935, que regulou o funcionamento do mesmo Tri~ 
bunal. 

13. Em 23 de dezembr.o de 1949, viu-se .editada, 
pela Lei n9 830, a Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
da União, que dispunha: 

"Art. 39 Funcionam no Tribunal de Contas d_a 
União corno partes integrantes de sua organização e 
seus serviços autônomos: 

I -os auditores; 
II- o Ministério Público; 
III - a Secretaria." 
14. Por fim, o Decreto-Lei n' 199, de 25 de feve­

reiro de 1967, ainda em vigor, que constitui a Nova 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, estatui:­

"Art. 3-1 Funciona:rlf no Tribunal de Contas, co-
mo parte$ integrantes de sua organizaç~o-~-­

I- O Ministério Público; 
II -A Secretaria-Geral."_ 

Vejam os Srs. Senadores que desde 1892 essa instituição 
é garantida pelo ordenamento legal brasileiro. Agora surge: 
a Constituição de 1988 e nela se consigna o art._ 130, que 
está gerando esse clima de dthicla com relação _à sua exata 
interpretação. Não vou ler o art. 130, mas m_e permito ler 
o § 29 do art. 73 da Constituição Federal: 
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H§ 29 Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União serão escolhidos: _ 

I- um terço pelo Presidente da República, com 
aprovação do Senado Federal, sendo dois alternada­
mente dentre auditores e membros do Mini_s_tério Públi­
co junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo 
Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e mereci­
mento;" 

Está consignado no texto da Constituição: "Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas". Quer dizer, esse artigo, 
conjugado com _o _ _ar_t~ __ l30, determina a exiStência de uma 
norma constitucional a ser cumprida. 

Vou maís longe, Sr. Presidente. Como se Viu aqui, esse 
artigo estatui a forma de investidura de um membro do Minis­
tério Público no Tribunal de Contas da União, E qual é esse 
sistema? É feito através da elaboração pelos Ministros, de 
uma lista tríplice para que o Presidente da República escolha, 
dentre esses três, um. Qual é o criteriQ que O Ministério Públi­
co _quis adotar e discutir conosco na Constituinte? Qual o 
critériO pelo qual lutou, desejou e consignou no art. 94? Veja· 
mos o que reza o referido artigo, que trata da função jurisdi­
cional dos membros do Poder Judiciário- e· de que participa, 
nessa atividade, o MiniStério Público. 

"Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais 
Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados, e do 
Distrito Federal e Territórios sei-á cOriipOsto de mem­
bros, do MinistériO Público, com mais de dez anos 
de carreira, e de advogados de notório saber jurídico 
e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos 
órgãos de representação das respectivas classes." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, está aí uma demonstração 
mais evidente. Ao ajudar na elaboração, ninguérii pode igno­
rar que um dos· maiores lobbies foi o do Ministério Público. 
01-grilhO-me de ter participa-do desse debate para dar exata­
mente essa redação à parte relativa ao Ministério Público-. 

V. Ex~~ podem verificar, em decorrência disso, que o 
Ministério Público se preocupoU em que, ·na-escOlha de seus 
integrantes jUnto aos Tribunais Judiciais, haveria uma lista 
sêxtupla, escolhida exatamente pela categoria_. E, em seguida, 
o Tribunal reduzia a três, e o Presidente nomeava um. 

No Tribunal de Contas, não! Por que o Ministério Público 
não se preocupou com isso? Não estava se importando com 
o Ministério Público junto aos Tribunais de Contas porque 
não fazia parte do seu esquema. O MinistériO Público cresceu -
muito, estamos Sãtisfeitos com isso, mas que é historicamente 
uma injustiça é. -·- · ·- --

Sr. Presidente, com base exatamente ne_s_s_e.s princípios 
consagrados na Constituição Federal, vale dizer no_ap:. 130, 
que determinou a existência de um Ministério Público especia­
lizado e, na regra clara do art. 94, que determina essa forma 
de investidura dos membros do Ministério Público e dos advoM 
gados nos Tribunais, não se consignou no art. 70 aquilo que 
passou a existir. Quer dizer, não prevaleceu aquilo que era 
a regra que desejava o Ministério Público. 

Se eliminarmos isso, o que farerilos? Iremos invadir o 
que está determinado no art. 25 da Constituição Federal ao 
tratar dos Estados. Consigna esse artigo: - --

"Art. 25. Os Estados organizam-se e re_gem-se 
pelas Constituições ~ leis que adotarem, observados 
os princípios desta ConstitUição." 

Com base nessas prerrogativas, os Estados elaboraram 
as suas Constituições. E os Estados que já elaboraram leis 
cOmpleméntares e ConstituiÇões, e consignaram Dê~Sas respec­
tivas leis e Constituições a existência de um Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas. Ora, se_-vamqs~ªqui _a~bar com 
QefoSe Ministério Público, estaremos r(lsgando as ConstítuiÇões 
dos Estados. Não temos competência para isso! Se um dia 
algUém tiver de resolver essa questão será o Supremo Tribunal 
~ i~~eq>retar a divergência que existe entre nós. Mas é uma 
temeridade, é um absurdo que transformemos e§se debate_ 
num verdadeiro processo -de queima de quase uma dezena 
de Constituições dos Estados e, seguramente, ~~is d~ ~nte 
leis complementares dos Estados! 

São estes os Estados: 
Acre- Constituição Estadual, art. 118; Lei complemen­

tar n" 25, de 14-9-89, art. 17; 
Alagoas - Lei Orgânlcá do Tribunal de Contas- de Ala­

goas n"' 2.932, de 17-9M68, que manteve o mesmo princípio 
que entendeu estar nesta Constituição; art: 150 da Consti­
tuição Federal e art. 12 das Disposições Transitórias;· - -

Amazonas - Lei Orgânica do Tribunal de Contas n9 

1.586-A/83; 
Distrito Federal -Lei n" 91190, de 30-3-90, votada pelo 

Senado Federal no ano passado. 
Votamos uma lei complementar no Senado da República, 

com quorum qualificado, estabelecendo um Ministério Públi­
co especial junto ao Tribunal de Contas do Distrito Fede_raL 

E um absurdo querer-se derrubar o que os ~stados vota­
ram, com base na própria Constituição Federal, por nós elabo­
rada! 

Prosseguindo: 
Goiás- Con-stitUição EStadual, art. 28, §§ 6~ e 79; 
Mato Grosso do Sul - Constituição Estadual, art. 81; 

Lei COinplementar n" 48, de 28-6-90, arts. 23 e seguintes; 
Lei Estadual n' 364, de 16-12-82 (Lei Orgânica do Ministério 
Público espeCial juntei ao TCE); 

Pará --Art. 130 da COnstitu1çoãO Federal; artigo corres­
pondente da Lei Estadual; Lei Orgânica n" 9/91; 

Paraíba- Lei n' 3.627, de 31-8-70; Constituição do Esta­
do de 1988; 

Paraná - Cargo específico - Ministérío Público junto 
ao Tribunal de Contas; Lei Orgânica em votação. Segúe o 
modelo do Tribunal de Contas da União; 
- PerriaffibuCO -=.. Ld Orgâriica J1'110.651, de -25:.11-91;­

Rio Grande do Norte - Lei CompleiD:entar n"'- 3, ue-
1963; . . . . . 

Rio Grande do Sul - Emenda Constitucional n~ 28, -de 
16-8-83. 

Rondônia- Lei Orgânica n" 32, de 16-1-90; 
___ Santa Catarina- Constitu~çã_9 Estadual, art. _J,_Q~, pará­

grafo único; Lei Complementar do Tribunal de Contas do 
Estado n' 31190; · - · ·-

Tocantins - COnstituição Estadual, art. 35, §§ 5"' e 69; 
Lei n• 230, de 18-12-90- Lei Orgânica do Tribunalde Tocan-
tins, arts. 84 a 88; -

Roraima- Projeto de Lei sendo submetido à votação. 
Prevê o Ministério Público especiá.l junto ao Tribunal de Con­
tas de Roraima. 
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Vê-se, no caso, Srs. Senadores, que, se vofarmos, e eSsa 
lei for sancionada, evidentemente, no outro dia, todas as cons­
tituições estãduais estarão derrubadas. E não se dirá que os 
Estados poderão fazer isso·optativamente. ~ão. Votada ~qui 
no Congresso e sancionada pelo Presidente, o Milnistério 
Público dos Estados, ao ajuizar onde houver resistência, ga­
nhará, porque não há outra solução, porque estamos acabando 
com um ministério centeiiário, uma institúíÇão republicana 
que existe há mais de 100 anos. Significa rasgar todas essas 
constituições e leis complementares votadas pelos Estados. 

Chamo a atenção de V. Ex~s para respeitarmos o princípio 
federativo, porque nós aqui no Senado, representarrios -os 
Estados, temos a responsabilidade de votar corretamente. 

Ao fazer essa defesa, reafirmo o meu ideal de que a 
atuação fosse de um Ministério Público único. Porém, enquan~ 
to existir a Constituição Federal, enquanto os Estados legisla~ 
rem soberamente, como podem legislar, dentro dos seus limi~ 
tes, e inserirem em suas Cónstftuições esse princípio, não posso 
revogar, porque- repito.;,....._ somos representantes dos Esta­
dos brasileiros. 

Por isso, Srs. Senadores, é importante votarmos essa ma· 
téria da mais alta responsabilidade. Se aprovada pela Câmara 
e sancionada pelo Presidente da República, ela se tornará 
lei e acabaremos rasgando essas constituições, o que não temos 
competência para fazer. Corremos o risco de, amanhã, termos 
que enfrentar uma ação direta de inconstitucionalidade para 
que a lei que votamos seja considerada inconstitucional e 
que o respeito ao- princípio federativo, para a manutenção 
da vontade do Estado o prevaleça. 

Portanto, apelo aos_ Srs. Senadores para que mantenha­
mos o texto do relator, que realmente é o que traduz, no 
meu ponto de vista, o espírito e a clareza do texto constitu~ 
cional. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiror- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gerson Camata. (P_ausa~r 

S .. E~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cid S_abóia_d_e_Car~ 

valho. 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE: 
Para encaminhar a votação. Sem reviSão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. setiadores, bem acentuou o Senador Josaphat 
Marinho que alguns argumentos já vão ficando _exaustivos, 
tantas vezes_ foram ditos e tantas vezes foram repetidos. 

Começo, no entanto, onde terminou o nobre represen­
tante da Bahia, quando indicou aquela solução _:_que digam 
V. Ex~5 -, diferentemente dos exemplos trazidos pelo Senador 
Maurício Corrêa. -- - -

O Estado do Ceará _apresentoU uma solução na sua Cons­
tituição que coinCide, em termos exatos, com uma das emen­
das do Senador José Paulo Bisol. Significa dizer que, no Ceará, 
existem duas Cortes de Contas: o Tribunal de Contas do Esta­
do e o Conselho __ de_Conta_s_ dos Municípios. -o Tribunal de 
Contas do Estado funciona há mu_itos anos, tendo um repre­
sentante do Ministérió Público ali fazendo o trabalho que, 
no Conselho de Contas, era realizado por procuradores seus, 
próprios, devidamente e~ecutado. Assim, eram duas as solu­
ções das Cortes de Contas: o Ministério Público tinha - e 
tem- representantes do Tribunal de Contas, maS o ConSelho 
de Contas dos MunicípiOs tínha os seus próprioS procuradores, 
assim como o Tribunal de Contas da União. 

A Constituição do Estado do Ceará determinou, então, 
que os integrantes do quadro de procuradores do Conselho 
de Coritas dos Municípios p3Ss3.ssem-·ao: MinistéritYPúblicCi 
e essas vagas se incorpOrasSem a á mesmo. _ 

o_ meu Esta-do caminhou em sentido diverso daqueles 
qú"e~lofam aqUi trazidos, a título de exemplo, pelo nobre 
Senador Maurício Cofiêã. Quer aizer, pela Constituição, só 
há um Ministério Público e esse_ designa representantes junto 
ao Tribunal de Contas do Estado, que funcionarão junto ao 
Conselho de Contas dos Municípios, quando se derem as vagas 
naQuele qUadro constituído de procuradores. 

Mas cj_uero trazer à discUssão-outros aspectos que reputo 
importantes e que são fatos notórios·e indiscutíveis. 

Vejam V. Ex~ como se compõe o quadro de integrantes 
dos Conselhos de Contas dos Municípios, dos Tribunais de 
Contas-dos Municípios, dos Tribunais de Contas dos Estados 
e -do Tribunal de Contas da União. Não chegam ali magis-. 
trados, é evidente, a escolha é tipicamente política. A Consti~ 
tuição Federal determinou que uns membros serão indicados 
pelo Presidente da República e que outros serão indicados 
pelo Congresso Nacional; no que se refere ao Tribunal de 
COntas da União. Portanto, critérios notoriamente políticos. 

Os que têm chegado ao Tribunal de Contas da União, 
ao Tribunal de Contas dos Estados e a todas as cortes do 
gênero são políticos, pessoas de atiVidade pública, ex-secrew 
tários de Estado, ex-Deputados, ex~Senadores, enfim, ex~po­
líticos de um modo geral, no amplo sentido da expressão, 

Por um equívoco, essas cortes tinham o seu próprio qua­
dro de procuradores, nascendo um fato esdrúxulo, porque, 
seildo o Ministério Público, na expressão mais simples, um 
fiscal da lei, nessas cortes o físcal da lei estava submetido 
à autoridade da própria corte, ·através da sua presidência, 
através da sua direção. 

Assim, o MinistériO Público, como está noo Tribunal 
de Contas da União, é- altamente viciado, porque deve obe~ 
diência a uma corte escolhida indiscutivelmente por critérios 
políticos. 

Obviamente; o Ministério Público vinlÍa sendo escolhido 
n~ssas cortes de-contas _tambénl_ i_,Oi- critérios políticos: .Isso 
leva_ a uma situação em que Iamen~avelmente não há a rigorosa 
fiscaliZação da aplicação da lei", porQue_ os_ iiltegrantes dos 
trib_unais e os membros do Ministério Público junto aos tiibU-­
nais teriam uma mesma natUreza- Quanto ã escolha e quanto 
à função. 

Isso não está 9ireíto. Não vamos nem nos preõcupar com 
as cores da constitucionalidade ou inconstitucionalidade. Si­
tuemo-nos na questão de mérito. Não é correto que em um 
tribunal onde haja um ministério para fiscalizá~lo seja uno 
para os_ juízes do tribunal e para os integrantes do Minis.tério 
Público o poder hierárquico, assim como o poder disciplinar 
e todos os poderes administrativos, falando aqui à luz do 
Direito Administrativo brasileiro. 

O que há de errado nesta solução é exatamente situarmos 
o Ministério :público numa obediência a quem ele fiscalíza. 
Isso me parece irregular. 

Historicamente,- as Cortes de Contas não eram levadas 
a sério. Esses critetiOS nun:ca foram condenados abertamente, 
exatamente porque Conselhos de Contas dos Municípios, Tri~­
bunais de Contas dos Municíptos, Tribunais de Contas da 
União, e - por que não dizer - até o Tribunal de Cqntas 
da União, eram recebidos dentro de um universo muito mais 
político do que propriamente técnico, 
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Vejam os senhores como a situação é complexa e como 
o Senador José Paulo Bisol tem razão - não _será emoção 
-, quando se confronta com esse quadro. Se permitirmos 
que perdure, terá sido em vão, tudo o que fizemos em prol 
da unicidade do Ministério Público, das novas aptidões do 
Ministério Público, quando foram discutidas possibilidades 
para que o Ministério Público realmente tenha condições de 
exercer o seu trabalho no comedimento de todos, inclusive 
no comedimento das autoridades do Poder Executivo, 

Srs. Senadores, sente-se perfeitamente que o art. 130 
da Constituição- Federal tem algo de exdrúxulo. Ele pode 
ser entendido de vários modos. Participei, com o Deputado 
Nelson Jobim, o Deputado João Agripino, da Paraíba, e ou­
tros parlamentares, dos debates sobre a emenda que resultou 
no art. 130. 

Sei que -não houve uma compreensão geral no colegiado 
que se formou na Assembléia Constituinte, como era costume 
formarem-se grupos para resolver, em nome dos partidos, 
determinadas emendas. 

Mas acompanhei a redação de tudo isso _e_ sei que em 
muitos, inclusive em mim, havia a preocupação que comunico 
aos senhores. Havia_ a necessidade de a ConstituiçãO Federal 
abrir espaço para as Constituições dos Estados quanto ao 
sistema de contas. 

Não foram vitoriosas as emendas, inclusive algumas de 
minha autoria, que pretendiam a unicidade do sistema de 
contas. Queríamos que a fiscalização das contas fosse um 
sistema só, relativamente aos Municípios, aõS _Estados e à 
União, de tal sorte que houvesse uma correlação entre os 
tribunais, assim como existe na organização do Poder Judiciá­
rio, onde os recursos podem ser interpostos de um tribunal 
a outro etc. 

Essa idéia -não foi amadurecida convenientemente mas 
em muitos tribunais de contas, já na época da Constituição, 
o Ministério Público era de fato exercido pelo Ministério Públi­
co, inclusive no E_st_ado do Ceará. 

Houve uma preocupação referente ao art. 130, PorQue 
os Tribunais de Contas, como tribunais administrativos, não 
integram o Poder Judiciário. O MinistériO Público atua, co.ro.Q.- _ 
mente, junto a esse Poder em algumas de suas funçõe_s. ~as 
poderia haver o risco de que, ao atuar em um tribunal adminis­
trativo, o representante do Ministério Público perdesse as 
suas garantias e direitoS OU nãO tivesse as suas obrigaçõeS; 
mais· ainda, poderia haver o risco de parecer que alguém pu­
desse ser mandado para um Tribunal de Contas sem ter suprida 
a exigência do concurso e sem integrar propriamente os qua~ 
dros do MinistériO Público. Dig3m.os que se-mandaSse ao­
Ministério Público e que este escolhesse quem iria funcionar 
como seu representante junto ao Tribunal de "Contas. Ficaria 
claro que o integrante do Ministério Públi~o, indo ~-uma 
COrte de Contas, não se prejudicaria ·quanto aos seus direitos_ 
nem se veria livre das suas obrigações e dos seus d_ever~s. 
Enfim, ficaria caracterizado que nos Tribunais de Contas, 
em -quaisquer cortes de contas, a função era, realmente, a 
de Ministério Público, a de fiscal da lei. 

Há o entendimento de que ao dispor Ministério Público 
junto aos Tribunais de Contas", estava a Constituição se -refe­
rindo a quem lá estivesse sem ser propriamente do Ministério 
Público, e que por este dispositivo -paSsaria a sê-lo. É também 
um entendimento e acho que não é -desautorizado, porque 

· a redação é re~lmente equívoca 
Deus nos livre, no entanto, entendermos a ConstituiçãO 

como acadêmicos do 1~' ano de Direito~ isto ~. achando _que 

podemos interpretar artigo por artigo de uma lei ou uma 
lei isoladamente. Não seria uma boa hermenêutica- ou não 
seria nem hermenêutica- porque a verdadeira interpretação 
de lei, como tratam Carlos Maximiniano e tantos estudiosos 
do Direito - inclusive Orlando Gomes, o glorioso baiano 
-,não pode ser feita fora do sistema legal; ninguém interpreta 
um dispositivo fora do uníVCi"so da própria lei nem aquela 
JeLfora_do universo que é o direito pátrio. -

É evidente que o art. 130 deve ser lido juntamente com 
. outros princípios atinentes ao próprio Ministério Público. Bem 
falou o Senador Josaphat Marinho, com a cátedra que lhe 
está na mente e no sangue, a veia do professor que bem 
explicou que não estamos a-utOrizados a dividir Ministério 
Público. Se o Ministério Público estava e está dividido é por­
que não é Ministério Público. Se há esses procuradores, sem, 
que tenham passado por uma disposição transitória parã. os 
quadros do Ministério Público, eles não são do Ministério 
Público, o que equivale dizer que o Tribunal de Contas não 
tem Ministério Público, porque o Ministério Público é uno, 
é só um para merecer as atribuições que a Constituição Federal 
concedeu a ele. 

Não posso admitir o Ministério Público menor, apenas 
administrativo, apeiYas ·especializado em contas, ainda mais 
que a especialidade em contas, junto aos tribunais não é do 
Ministério Público. É preciso que V. Ex~ atentem para isso. 
Os Tribunais de Contas têm auditores e os auditores é que 
cuidam da parte contábil. O Ministéiio Público tem por função 
examinar o aspecto de juridicidade, de legalidade, de_correção 
legal; se há ou não delito no manuseiO das verbas públicas, 
se há ou não desvios, mas tudo à luz do Direito e não à 
luz da Contabilidade. A parte contábil é entregue aos audito­
res que existem nos conselhos de contas, nos Tribunais d6 
Contas dos estados e no Tribunal de Contas da União. Não 
pÕsSo, assim, admitir um Ministério Público administrativo, 
porque, do contrário, não é Ministério Público, não tem' a 
solenidade_ de Ministério Público, a aptidão de Ministério Pú­
blico, a função de Ministérío Público, priilcipãlmente obede­
cendo à autoridade que ele fiscaliza. Nisso tem toda razão 
o Senador José Paulo Bisol. 

Na verdade, o Senador Maurício Corrêa trouxe Uma série 
de exemplos. Mas esses exemplos não são tão valiosos quanto 
parecem, porque em todas essas leis Citadas e em todas as 
Constituições- citadas é bem provável que haja sempre a polê­
mica expressão: Ministério Público junto aO Tribunal de Con­
tas do Estado do Acre; Ministério Público junto ao Tribunal 
de cOntas do Estado de Roraima; Ministério Público junto, 
-o que significã que C>" Ministério Público não é do Tiibunal. 
O Ministério Público não pode ser de Tribunãl. Não pode 
ninguém acreditar que o Ministério Público seja da posse 
administrativa de qualquer ente, porque o MiniStério Público 
é ele mesmo, é exatamente ele, com suas funções, com suas 
destinações, com seus deveres e os_rigores com que são trata­
dos os seus integrantes. 
· Não podemos ter um Ministério _Público administrativo, 
porque amanhã teríamos outros_ ministérios públicos, um Mi­
niStério Público para atender a esta o_u àquela necessidade 
da -Vida social ou da Vida política:-do País, e a Constituição 
estaria inteiramente desfigurada. 

Sr. Presidente, depois das palavras tão bem colocadas_ 
pelo Senador José Paulo Bisol, depois da lição catedrática 
do professor e Senador Josaphat Marinho, o que queria este 
cearense humilde aqui nesta tribuna? Mas, talvez, tenha tido 
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o mérito de trazer à colação, trazer à baila, trazer à Casa, 
os exemplos do meu Estado, porque-lá, sem que seja uma 
ilha, lá no Estado do Ceará, o Ministério Público é apenas 
um para todos os_ fins, para todas as finalidades, para· tudo 
o que a Constituição a ele reservou, quer no que concerce 
à organizaçãO federal, com reflexos do Estado, quer no que 
diz respeito especificamente ao Ministério Públ!~o do Estado 
do Ceará. - -

Deploro que se tente organizar o Ministél:io Público parti­
cular, de bolso, à mercê do dirígente-, à mercê do Tribunal, 
porque isso descaracteriza e diminui o Tribunal de Contas 
da União. Se isso historicamente foi_ possível, não o é mais, 
após a normalização da aplicação da nova Carta Constitu~ 
cional, após os seus_ regulamentos e os seus esclarecimentos. 

Constitucíoõãlmerite sãO passados apenas alguns instan­
tes da promulgação até aqui. Diremos que faz anos que a 
Constituição foi promulgada, inas para o Direito Constitu­
cional não há relógio, não há o calendário natural. Há o 
amadurecimento jurídico do Estado, o acompanhamento so­
cial para esse amaduramento e a normalização através, acima 
de tudo, do conhecimento da carta e da sua aplicação cada 
vez mais regular. 

Era o que tinha a-dizer, Sr. Pr-esidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro F- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. (Pausa.) 

S. EX" não está presente. · 
Não há mais oradores inscritos para encaminhar a vota­

ção. 
Passa-se à votação da matéria. 
A Presidência esclarece que, nos termos do art. 300_do 

Regimento Interno, a votação das diversas proposições refe­
rentes à matéria-Será feita na seguinte seqüência: 

1) Texto do projeto, ressalvados os destaques dele reque-
ridos e as emendas. 

2) Preferência parâ a votação âe emendas. 
3) Destaque dos textos do projeto. 
4) Emendas do parecer favorável em globo, ressalvados 

os destaques delas requeridos. 
5) Emendas do parecer favorável destacadas. 
6) Emenda n~ 67 do Relator, autônoma. 
7) Emendas de parecer contrário em globo, ressalvados 

os destaques delas requeridos. 
8) Emenda de parecer contrário destacadas. 
9) Subemendas, uma a uma. 
10) Redação Final. 
Votação. em primeiro lugar, do texto do projeto. 
O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Sobre a mesa, 

requerimento de destaqué que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

O Sr. Chagas Rodrigues -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE-(Dirceii- Carnein)Y- Peta ordem, 
concedo a palavra ao nobre Senador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - Pl. Pela or­
dem.)- Sr. Presidente, nesta sessão de hoje_ o Senado teve 
oportunidade de se pronunciar sobre 13 proposições. Faltam 
apenas três, dentre elas a que foi objeto de encaminhamento 
de votação, que é o Projeto de Lei da Câmara n~" 73, de 
1991. 

Ora, Sr. Presidente, pelo encaminhamento feito por dife­
rentes colegas, chegamos à conclusão, mais uma vez, que 
se trata de matéria altamente polêmica. As outfas matérias -

foram objeto de votação porque houve um entendimento por 
parte das diferentes bancadas. 

Mas essa é uma -matéria altamente polêmica-, qüe- vem 
sendo objeto de manifestação do MinistériO Pú6Iico Fedeiii 
e do Ministério Público dOs Estados. 

Ora, Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem levando 
em conta o que determina o art. 288 do_ R,~,gimento Interno: 

"Art. -288. As deliberações do Senado serão to­
madas por maioria de votos, presente a maioria abso­
luta de seus membros (ConsL, art. 47), salvo nos se­
guintes casos, ... " 

Salvo naquelas hipóteses em que o quorum ainda é maior. 
Sr. Presidente, no dia de hoje, nesta quinta-feira, sabe.,.. 

mos que Sua Excelência o Senhor Presidente da República 
está ultimando a composição do novo Ministério. E por esta 
razão e por outra é públft:o e notório que não temos no plenário 
número suficien"te para pr6Céâermós à votaÇão de uma matéria 
de tal importância como essa. 

Sr. Presidente, a minha questão de ordem é esta: não 
temos· quorum normal para p~o~~der à v_'?_taç~o dessa 111:atéria 
da maior importância, rePitO, e altamente polêmica. Assim, 
creio não ser possíVel, porque teríamos, em seguida,_uiTI reque­
rimeri.tó de verificação que comprovaria a: inexisfêncía de qu~ 
rum. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiror- S_enador Cha­
gas Rodrigues, a Presidência dispõe de um quorum de 66 
Srs. Senadores e dará prosseguimento aos ·trabalhos na forma 
regimental. Quando oportuno, V,. Ex~ poderá-pedir verificaÇãO 
de voto, se_ assim for o caso. · 

O SR. CHAGAS RODRIGUES -Acolho a observaÇão 
de V. E~ dizendo que na Casa estariaril presentes eSSe-s Srs. 
Senadores, mas eu me referi ao Plenário. Mas acato a coloca-
ção de V. EX' · · ·-· . 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) =-Sobre a mesa, 
requ-erimento de-destaque que será lido p"elo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguin,te · . __ . 

REQUERIMENTO N• 158, DE 1992 

Nos termos do art. 312, ãlír.iea c do RegimentO.lní:emO, 
requeiro destaque para rejeiçãO da Emenda-2- CCJ, êiiPUt~ 

Sala da Sessões, 9 de abril de 1992. -'Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carheiro) -' O requeri- -
menta será apreciado oportunamente. _ 

Em votação o projeto, ressalvados os destaques- e as 
emendas. 

O Sr. Chagas Rodrigues....:... Sr. Presidente, peçO ve~~i-
cação de votação-: - - -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)-_: É regimental 
o requerimentO de V. Ex~ Co!ll o apoio de três Srs.-Senadores, 
será feita a verificação solícitada. 

(Pro_cede~oe à votação) 

VOTAM "SIM OS SRS, SENADORES: 
Amir Lando 
Cid Carvalho 
José Fogaça. 
Paulo Bisol 
Pedro Simmi 
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Raimundo Lira 
Ronaldo Aragão 

VOTA "NÃÕ" O SR. SENADOR: 
Chagas Rodrigues 

ABSTÉM-SE-DE VOTAR OS SRS. SENADORES. 
Francisco Rollemberg 
Magno Bacelar 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -.:votaram Sim 
7 Srs. Senadores;--e -Não 15. - -

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 10. 
Não há quorum 
A Presidência vai suspender a sessão por 10 minutos, 

acionando_ as campainhas para a chamada dos Srs. Senadores 
a plenário. 

Está suspensa a sess_ão. 

(Suspensa ds 17h54min, a sessao é reaberta às 17h56 
min) · · 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Está reabarta 
a sessão. -Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus 
lugares para a verificação de quorum. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OSSRS. SENADORES: 
Carlos Patrocínio 
Cid carvalho 
José Fogaça 
Lucídio Portella 
Paulo Bisol 
Pedro Simon 
Ronaldo Aragão 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
Chagas Rodrig_ues 

ABSTÉM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR 
Magno Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Votaram 
"Sim" 7 Srs. Senadores; e "Não 1. 

Houve uma abstenção. 
Total: 9 votos. 
Não há quorum. A matéria fica com. a votaÇão adiada. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ..:.:; Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 126, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos terin_os do art. 336, 
c,do Regimento InternO.) 

Discussão, 6rri turnCi único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 126, de 1990 (n' 1.854/89, ·na Casã de óri­
gem), de iniciativa do Ministério Público daUnião, que 
cria a Carreira de Apoio Técnicõ-Administrativo do 
Ministério Público da União e seus cargos, ftxa os v3lo­
res de vencimentos, e dáoutras prov:idências; tendo 

PARECER favorável, sob n•485, de 1991, da Co­
missão - de Constituição, Justiça e Cidãdania, com 
voto vencido, em separado, da Senadora Júnia Marise. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apresen­
tadas peránte a Mesa.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A Presidência 
esclarece ao Plenário que a matéria recebeu durante o prazo 
regimental, oito emendas, nos termos do art. 235; li d, do 
:Regimento Interno. - - -

Nos termos do art. 140, do RegiMento Interno, designo 
·o nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho para proferir o pare­
cer sobre as emendas apresentadas perante a Mesa. 

O Sr. Chagas Rodrigues-Sr. Presidente, peço a palavra,-
pela ordem. · · 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu carneiro) - Concedo a 
palavra a V. Ex~. · 

SR. CHAGAS RODRIGUES (PSOB- Pl. Pela ordem.) 
-Sr. Presidente, V. Er. se referiu à matéria, objeto do item 
4, discussão do Projeto de Lei da Câmara, em regime de 
urgê:ncia, o que ctür á -cãfreira de Apoio Técnico-Administra­
_tiVo do Ministério Público da União. __ . , 

Consulto V. Ex~: haverá tão-somente a discussão, não 
se procederá_ a votação, em virtude do último resultadoZ 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Exatamente. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Obrigado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para emitir parece-r.) - Si:"Pr6sidente, Srs. Senadores, vem 
a exame desta Comissão de Constituição JustiÇa- e Cidadania 
as oito Emendas apresentadas em Plenário, pelo eminente 
Senador Maurício Corrêa, referentes ao Projeto de Lei da 
·Câmara que institui a Carreira de Apoio Técnico-Adminis­
trativo do Ministério Público da União. 

Emenda n~ 1 

Manda excluir do texto a- expressão "Tabela (de pes­
soal)", s_ob a justificação de que, com a aprovação da Lei 
n"' 8.112 de 1990, não mais existem tais tabelas no MPU, 

. posto que seus servidores foram incorporados ao Quadro de 
Pessoal desse órgão. 
_ A EIJ:;Lenda é procedente. Com efeito, o Projeto em exame 
é anterior à Lei n'-8.112, de 1990 (Regime Jurídico dos Servi­
dores Públicos Civis da União, das Autarquias e das _Funda­
ções Públicas). 

Com a unificaçãO do regime jurfdico estabelecida pela 
citada lei, as Tabelas de Pessoal do MPU deixaram de existir, 
pois que os servidores celetistas que as _Compunham tiveram 
seus empregos transformados em cargos, seildo incorporados 
aos Quadros de Pessoal. 

Nosso parecer é pela aprovação. 

Emenda n~ 2 

Determina a retirada das expressões "e empregos" e "ou 
empregos" de várioS dispositivos do texto. porque os empre­
gos existentes à época do envio da proposta e de.,seu exame 
na Câmar"a dos Deputados já foram- transformados em cargos, 
conforme disposto na Lei n' 8.112, de 1990. 

A alegação é procedente, pelas mesmas razões já expostas 
em relação à Emenda anterior. 

O parecer é favorável, pela aprovação. 
Estabelece que os valores de vencimento fixados no Ane­

xo lU da lei devem referir-se a julho de 1991, e não a -abril 
de 1990, como constava na proposta original. A justificação 
esclarece que. em face dos aumentos diferenciados concedidos 
pelo Governo no presente exercício, faz-se mister atUalizar 
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as tabelas de vencimentos, a fim de que não haja substancial 
prejuízo_ remuneratório p3ra os servidores.- - --- -

De fato~ a proposição- adotava, à época do envio e de 
sua apreciaçãü--na outra Casa Legislativa, padrões de Venci­
mentos compatíveis com-os do Poder ExecutiVO para cargos 
com atribuíções e responsabilidades de nível e complexidade 
equivalentes, procedendo a incorporação ao· vencimento, da 
gratificaçãõ--eXtraordíriái'li dos servido_res do MPU. 

Posteriormente, foi editada a Lei n' 8.216, de 13-8-91, 
que corrigiu de forma diferenciada a tabela de vencimentos 
dos cargos do Plano de Classificação de Cargos (PC C), ao 
qual pertence a grande maioria dos servidores do MPU. 

Em conseqüência, a tabela de transposição e a tabela 
de padrões de vencimento insertas no Projeto tomaram-se 
inadequadas e, se mantidas, trarão grande prejuízo financeiro 
aos servidores do MPU. Ao mesmo tempo, os novos valores 
de vencimento tomaram-se insuficientes para incorporar a 
totalidade da gratificação extraordinária ·que os servidores 
atualmente percebem. 

Portanto, esta Emenda de n~ 3, conjugada com as de 
n~ 5 e 8, é neCésSária para evitar que os servidores tenham 
sua remuneração-normal drasticamente reduzida, tendo que 
receber -a diferença como Vantagem pessOal, com o incove­
niente de que será absorvida nas futuras promoções. 

NosSo parecer é pela aprovação. 

Emenda n~ 4 

Substitui, no art. 79 , a referência :3.0 ''Estatufo dos FunciO­
nários Públicos Civis -da União", pela referência ao "regime 
jurídico dos servidores públicos civis da União". Aduz que 
o chamado Estatuto dos Funcion-áriOs Público Civis da União 
(Lei n' 1.711, de 1952) já foi revogado, sendo substituído 
pela Lei n' 8.112, de 1990~ que dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. Dafã. neCeSSidade- áe adequar-se 
o texto do projeto, que é_ anterior à citada Lei n9 8.112; de. 
1990. . .. 

Obviamente, a alegação é procedente. 
O parecer é pela aprovação. 

Emenda n11 5 

A Emenda determina a incorporação parcial da gratifi­
cação criada pela Lei n<:> 7.761, de 1989, aos vencimentos dos 
cargos d,a Carreira de Apoio TécniCo-AdniinistiatlVódó-MPU: 
Estabelece que os integrantes da carreira_ continuam a fazer 
jus àquela gratificação, no percentual cte 80%' calculado sobre 
o vencimento. Altera, ainda, a denominação dessa vantagem 
para Gratificação pelo Exercício· de AtiVidade de_ Apoio do 
Ministério Público da União. - -

A alteração proposta objetiva adaptar a projeto à política 
salarial adotado pelo atual Governo, em relação.ao funciona­
lismo público já- que- a-proposição lhe é anterior, confOrme­
analisado no parecer a Emenda n11 3. 

Entretanto, com a aprovação das Leis n95 "8.270, de 
17-12-91, para o funcionalismo público, e n' 8.274, de 18-12-91, 
específica--p-ara os serVidores do MPU, concedendo aos inte­
grantes do Plano de Classificaçao de Cargos - PCC, um 
adiantamento pecuniáriõ Correspondente a 35% do vencime-n­
to, o texto da emenda ficou _também ultrapassado, necessi­
tando de correção para evitar que os servidores do MPU 
sejam prejudicadOS-.- -

Com efeito, ao ingressarem na caireirà, tais servidoreS 
serão excluídos do PCC, deix.ando ,de perceber o referido 

adiantamento, o qual pre_cisa ser comp~nsado por um ajuste 
na gratificação criada pela Lei n' 7.761, de 1989. 

Para efetuar o devido ajustamento, deve-se manter o 
critério da Lei n9 7.761, de 1~89, que atribuiu_ conlpetência 
ao Procurador-Geral da República para regulamentar a con­
cessão daquela gratificação. 

Tendo em vista a vedação- constitucional a aumentO de 
despesas em emendas de iniciativa -dO Poder Legislativo, nessa 
matéria, deve-se ressalvar que a referida regulamentaç~o não 
poderá implicar acréscimo .de dispêndios. 

A vista dessas considerações, nosso parecer é parcial­
mente favorável à emenda n<:> 5, do eminente Senador Maurício 
Corrêa, na forma da seguinte Sub-ei;IIenda: · 

Sub-Emenda n• 1-CCJ, à Emenda de Plenário n' 5 
(Ao PLC n' 126, de 1990) 

1') Dê-se ao art. 8' do PLC n• 126, de 1990, a segninte 
redação: 

"Art. 89 O ProcuradOf-Geral da República re~ 
gulamentará os percentuais da vantagem de que trata 
a Lei n' 7. 761, de 25 de abril de 1989, de forma que 
itão haja aumento da despesa prevista com a aplicação 
desta lei." 

Emenda o96 

Adapta as denominações dos cargos comissionados :io 
disposto na Lei n9 9.112, e autoriza o Procurador-Gerãl da 
República a proceder a transformação_ das funções DAI em 
FG, nos termos do art. 1• da Lei n• 8.116, de 13-12-90 e 
da Lei n' 8.216, de 13-8-91, sem aumento de despesa. · 

Em razão da anterioridade_ do Projeto em exarile, em 
relação às leis acima avocadas, todas de carátef mais amplo, 
há necessidade de se efetuarem as adequações propostas na 
emenda. 

O Parecer é favorável, pela aprovação. 

Emenda n~ 7 

Manda suprimir o art. 11, que trata da contagem de tempo 
de serviço na ·transposição ~do regime celetista para o estatu-
tário. -

De fato, a disposição àli cçntida é matéria sup~~ada .. 
Com a publicação da Lei n' 8.112, de 1990, já se efetuou 
a transposição automática dos serVidores celetistas para o regi~ 
me estatutário, segundo normas ali estabelecidas, inclusive 
-quanto a contagem do, tempo de serviço. 

Entendemos que o artigo deve ser eliminado. 
Nosso parecer é favorável à aprovação da emenda· 

Emenda n'8 

Altera os Anexos I, li e IH, no que se refere ao elenco 
de classes e padrões dos cargos, à correspondência de classes 
e padrões com as atuais referê-ncias -e a0s . .'Vá.lore5 cie· venci­
mento de cada padrão, atualizando essas quantias pata julho 
de 1991. 

Conforme j_á foi explicitado- ao tratar-se da Emenda n~' 
3, _o objetivo das alterações é compatibilizar a remuneração 
dos integrantes da carreira com o nível retributivo atual, de 
forma q~e não haja perda nem awnento da remuneração no 
enquadramento. 

As modifiCações são adtNuadãs. 
O parecer é- pela aprovação. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ............... uo. ··-· •• ' ••• J.~ ~. :-~.-.~ •• 
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Concluindo, manifestamO-nos pela aprovação das Emen­
das de Plenário de n~" 1 a 4 e de n9 6 a 8, ao-_ Projeto de 
Lei da Câmara n' 126, de 1990, e pela aprovação parcial 
da Emenda n9 5 ao mesmo projeto, na forma da Sub-emenda 
já referida. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
conclui favoravelmente às Emendas n~ 1, 4, 6_a 8, pela apro­
vaçãO parcial da de n!' 5, nos termos da subemenda que apre­
senta. 

Passa-se à discussão do projeto, das emendas e sub-e­
mendas, em turno úniCo. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação fiéa 'àdiada por falta 
de quorum. 

O SR, PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A matéria 
constante do Item 2 da pauta, PLC n~ 125/91, fica retirada 
por falha de instrução. 

É A SEGUINTE A MATÉRIA RETIRADA: 

-2-
PROJETO DELE! DA CÂMARA N' 125, DE 1991 

(Complementar) 

(Em regime c;Ie urgên_c!(l·, :tlS'S termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno.) -

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 125; de 1991-Complementar (n' 60/89, na Cása~de origem), 
que disciplina os limites-·das despesas com o funciorialismo 
público; na forma do art. 169 da· Coristituiçãó Federal. tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário.- (Re­
lator: Senàdor Melrà Filho.) 

· -19_ pronunci3mehto:'fáVórável ao projeto; 
:.._ 29 pronundairient6:· favOrável à emenda de plenário. 
(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 

perante a ComiSsão de Assuntos Econômicos.)· 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se, agora; à apreciação do RequeriinenfO i1.9152/92, 
.lido no E~pe_diente 1_ de a:utori<J. çiÇ> ~çnador Ferqa,ndo Hem·!-que 
Cardoso. . ...... 

Solicito ao nobre--Senador José Richa o parecer da Cámís­
são Qe Relações EXterioreS C Deiesa ~acionàl. 

O SR: JOSÉ RICHA (PSDB- PR. l'aui ~mitir parecer. 
Sem revisão âo orador.) -Sr. Presidente~ em _nOme da Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa N acionai, relato e ofereço 
parecer ao Requerimento n"' 152!92, vazado nos seguintes ter-
mos: ; .• -

, "Nos term.os do disposto no art. 4!), § 1"' do Regi­
mento Interno desta Casa, solicito a:Ufórização do Sena­
do Federal para participar de seminários organizados 
pelo consulado brasileiro em São Francisco, na Ur;úver­
Sidade de Stanfórâ e Universidade d_a Califórnia, em 
Berkeley, Estados Unidos. __ 

Assinado, Sepador Fernando Henri'que Cardoso." 

Sr. Presidente, o meu- parecer, em nome,". da Comissão 
de RelaÇões exterioiês e Defes-a Nacional aO Requerimento 
n"' 152, é favorável, pÕrqu'e o- Senador Ferna,ndo Henrique 
Cardosos é._o primeii'o pal~stt:ante deste seminário ·realizado 
na Universidade de Stanford e é painelista de outro-semillário 
da Universidade da Califoróia-, -ein Berkeley. 

Portanto, nos temos do Regímento, ofere_ço parecer favo­
rável à aprovação do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e· Defesa Nacional é 
favorável. 

A votação fica adiada por falta de quorum. 
Volta-se ã lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, à minha intenção é tentar fazer uma avaliação 
sobre os fatos que estão ocorrendo no Peru. _, 

Evidentemente~ como· estamos no final da sessão- não -
vou me aprofundar na questão, não vou fazer um longo discur­
so que o fato político de tanta relevância está a merecer. 
Mas, de qualquer maneira, acho que há uma lição extrema­
mente importante que deve ser assimilada por nós brasileiros 
nesse episódio políticO ocorrido no Peru. 

Ali temos um exemplo muito evidente, muito claro, do 
que seja aquilo que se pode chamar de um regime presiden­
cialista com congresso forte. -

Na verdade, pode se dizer com a mais absoluta tranqüi~ 
!idade: a constituição peruana dá grandes poderes ao parla­
mento. Dá ao parlamento um enorme potencial de intervenção 
nas decisões governamentais. 

Uma das alegações do Presidente Alberto Fujimori, para 
levar adiante o s_eu golpe, foi o fato de que estava impossi­
bílítado de governar. O Partido Aprista, de Belaúnde Teny 
e de Alán garcía, de oposição, tem sido um oponente sistemá­
tico às iniciativas do Presidente Fujimori_. Em outras palavras, 
o Partido Apdsta vem objetando -a nível de poder legislativo 
-todas as iniciativas do Presidente Fujimori. · 

Sr. Presidente, é isso o que caracteriza o reginie presiden­
cialista com o Congresso forté. É a capacidade, a potencia­
lidade de o __ parlamento impedir o presidente de governar. 
O i:egime presidencialista com o Congresso forte- é rigorosa­
mente um regime inviável. Algu~shão.de se perguntar: como 

-este regime presidencialista com o Congresso __ forte está, por 
exemplo, funcionando no Brasíl? 

E importante caracterizar que, aqui, no Brasil, não há 
_um~ situação de ambivalência, çle dualidade pqlítica id_eológica 
como há no Peru: de um lado, um presidente liberal-con­
servador, radical, no seu liberalismo~ que é o Presidente Alber­
to Fujimori, e, de outro lado, um partido de conteúdo ideoló­
gico nacional populista, que é a Aliança Popular Revolun­
ciO~á_ria Americana-- O APRA, o Partido Aprista. 

_ Es~aprofunda contradição, eSse ãnta:gonism.o ideológico,­
essã d~aliÇade político-institucional do Peru, joga uma InStitui­
ção contra a Outra, de m,odo _que o Congresso se transforma 
nuin antipoder. 

E esta é a ine-Vitável destinação de um Congresso, mim­
regime presidencialista com um Congresso forte: o Congresso 
passa a ser um anti poder, passa a desempenhar um papel 
de obstrução permanente às iniciativas do Presidente da Repú­
blica; o Congresso jmpede o presidente de governar. 

E esse foi o argum~nto .~o qual se_ fund_amentou o Sx: .. 
Alberto Fujimori,pãra suspender as atividades do Poder Judi-_ 
ciâriO, de- excluir da _apreciação do Poder Judiciário- oS alo-s 
que por ele venham a_ser praticados durante o período de 
exceção, e de disssolver o Congresso Nacional. 

~stamos_ diante de um sistema constituciórial muito seme­
lhante ao do J3rasil. E ~u_you di~r, até sem inedo de errar:, 
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sem medo de estar cometendo um exagero, que no Brasil 
a estrutura constitucional dá ao Congresso brasileiro maiores 
poderes de veto, em -relação ao Presidente, do que no Peru. 
O Congresso brasileiro tem maiOr poder de objetar as inicia­
tivas do Governo do que o do Peru. No Brasil, o nosso Con­
gresso é muitO mais forte, tem instrumentos muito mais ativos 
e eficazes para obstruir' a· aÇão governamental do que o do 
Peru. No Peru, o veto exige 3/5 (três quintos) do Parlamento, 
é quase impossível chegar-se ao veto. Aqui, nós, com maioria 
absoluta, podemos vetar uma iniciativa governamental, pode­
mos derrubar o veto. 

Ora, ã rejeição ao veto~ por maioria absoluta, é exemplo 
único- no universo C6llstitucional do mundo. Não há nenhum 
país no mundo, de regime presidencialista, em que se possa 
rejeitar um veto presidencial por maioria absoluta, 50% mais 
um. Sempre é ou 3/5 (trés quintos), ou 213 (dois terços), 
como ocorre, por-exemplo, no regime presidencialista de con­
gresso forte, que é o regime ameriCano. 

No nosso regime presidcncialsita, tivéssemos nós um parw 
tido majoritário, de conteúdo nacional populista, como o Parw 
tido Aprista o é no Peru, e o Presidente Fernando Collor 
estaria iriviabilizado, o seu governo não conseguiria dar um 
passo sequer. 

Este regime presidencialista só está conseguindo funciow 
nar no Brasil em razão ·cto fato de o Congresso Nacional estar 
pulverizado. Em primeiro lugar, não há uma maioria hegemô­
nica; em ·segundo, o partidO de conteúdo nacional-populista, 
vinculado a uma visão do nacionalismo autárquico dos anos 
50,-qU"e, no meu-mOdo de entender, com todo o respeito, 
é o PDT, não é um Partido majoritário, itáo é -um partido 
hegemónico, não~ um partido que tenha peso nas decisões. 

Mas, vamos _ü_n,.aginar o seguinte: que no Brasil o Líder 
da Oposição, com nia:ioria, fosSe o Sr. Vivaldo Barbosa, por 
exemplo, e S. Er: tivesse o controle de mais de 50%-do Senãdo 
e da Câmara. Pergunto: seda possivel governar -no Brasil? 

Só é possível governar no Brasil, Sr. Presidente,-srs: 
Senadores, porque ·o·- Congresso está pulverizado e porque 
o Partido Majoritário é moderado, é um partido de negocia­
ção, é um partido disposto a permitir ao GoVerno-góvei"riai,­
ou seja, assegurar a governabilidade ao Governo. __ 

Enganam-se aqueles que supõem qu-e este nosso sistema 
funciOna. -o noss_o siStema riáo- funciona- e -não- funCion-ará 
no momento em que houver uma radicalização~ um confrontO 
de forças políticas no -cenátio naciorial. 

Tenho convicção, certeza, de que o Sr. Alberto Fujimori 
cometeu um erro profundo, irreparável. O primeiro erro foi 
o de imagimir QUe golpe a faVor é bom. Não é. O Sr. Juan 
Maria Bordaberry, no l..Jruguai, sabe bem que golpe a favor 
acaba em assunção dos militares ao poder, porque, num deter­
minado momento, o civil que deu o golpe supõe que detém 
a unção divina do poder e é intocável. Os militareS se entfeo~ 
lham e se pcguntam: " m~s o que garante o poder a esse 
Presidente cívil? Voto não é porque em ditadura não existe 
voto; Parlamento não é, porque o Parlamento está disssolvido; 
o poder judiciáriO- tlãó é, porque o POder Judiciário está com 
as suas atividades suspensas; a única coisa que dá sustentação 
a esse cidadão civil são as nossas armas, os nossos tanques". 
ora~ Pot que estafá éle no pOder 'e nao n6s'rFOi este o racio~ 
cínio do General Gfeg"orio Álvarez, no Uruguai, para excluir 
Pacheco Ar eCo e J uan Maria aordaberry. 

Portanto, gOlpe a favor ~pre 'resulta, necessariamente, 
na tutela militar e, mais tarde, inevitavelmente, na assunção 
do militar ao poder. 

Então, o Sr. Alberto-Flljimori está~- Cjuem sabe, cavando" 
a sua própria sepultura, além de cavar a sepultura da demo­
cracia no Peru. 

Mas eu quero, neste pronuncimento, realçar o fato de 
que este regime presidencialista que nós construímos no Brasil, 
que é muito semelhante ao do Peru, acaba quase que inevita­
velmente- a História é pródiga nessas lições-, em situações 
como esta: um presidente alegando que não pode governar; 
que o Congresso não lhe dá condições; que o Congresso lhe 
tira os iriStrumentos de ação e de iniciativa· rio campo econô­
mico, para realizar as reformas que entende, que levará o 
País à saída da crise econômica e o resultado é sempre este: 
dissolução do Congresso, suspensão das atividades do Poder 
Judiciário, fim da imprensa.Iivre, prisão dos políticoS e tanques 
nas ruas. Essa é a trágica história da América Latinà. E o 
pêndulo entre o populismo demagógico que de um lado pro­
mete o paraíso ao povo sem luta e sem sacrifício e, de outro 

-lado, o liberalismo conservador que acha que pode apertar 
o cinto, que pode submeter um povo, uma Nação, uma socie­
dade ao extremo sacrifício econômico -sem que isso tenha 
nenhum custo humano, nenhum custo social. A verdade acaba 
sendo sempre a mesma, o resultado é quase sempre o mesmo; 
o fim e o enterro da democracia. 

Por isso, Sr. Presidente, temos defendido enfaticamente 
a necessidade de estabelecer-se um regime na América Latina, 
através do qual se possa criar condições de estabilidade políti~ 
ca, de alternância e que não fosse preciso que um presidente, 
ao dissolver o Congresso, gara1_1tisse a paz através de tanques; 
que essa dissolução do Congresso .estivesse na Constituição, 
na Jei. Se o Congr~o não deixa o presidente governar, n_ão 
deixa o primeiro-miTiistiO govemãr, diSSoiVêw.Se o Corigfesso. 
Pois não foi o que fez o Sr. Ca"vaco Silva. eili Poitugài eirí 
1987? Dissolveu o Congresso e ·veiO uma m~ioria tão-folgada 
que lhe deu condições da mais absoluta governabilidade, por-' 
que o povo; na nova decisão que foi co_nvocado a tomar, 
decidiu assim. Não precisou de tanques na rua, não precisou 
de violéncia, não precisou de censura à imprensa, não precisou 
fechar as portas do Poder Judiciário. Foi instituCional, rigoro~ 
samente .~em~crático e inerente às instit~.ições. · 

De modo que quero convidar os colegas Senadores a 
esta reflexão. 

Não estamos num País onde haja segurança, do ponto 
de vista_i~s_titucional. Tivéssemos nós um_ confronte;> político, 
como aquele que se dá no Peru, uma radicalização a nível 
de Parlamento e Poder Executivo, o nosso sistemà de Governo 
propiciaria uma crise, seguramente, muito rim~o~. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. E r um aparie? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Com muita honra e satisfação. 
Faço mUito gosto-em ouvir o aparte de V. Ex•, Seriador Josa­
phat Marinho. 

O Sr. Josapbat Marinho- A substância do meu aparte 
praticamente já foi antecipada nas últimas frases de V. EX' 
Sem dúvida, o regime presidencialista conduz a esses impasses. 
Mas quando () presidente da República é eleito no regime 
presidencialista, ele já sabe dessa situação e seu dever é respei­
tar a Çonstituiç.ão. Se o Congresso 'o j.)ertuba, pertUrba e'xerci­
tando tarefas que- estão na Constituição. O Presidente do 
Pe~u não tinha, por isso mesmo, o direito de apelar para 
a força, porque nesse momento extravasou da legalidade. Mas 
V. Er já fez essa afirmativa qtie· me preocupava. 
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O SR- JOSÉ l'OG;(ÇA- V. Ex• não há deter dúvida 
- e tenho certeza de que nenhum do_s Senadores têm -
de que estamos condenando veemente, como já fizemos até 
em outro pronunciamento, aqui ho plenário, a atitude do 
Presidente da República do Peru. 

Estamos querendo evidenciar que o sistema não funciona; 
que provoca necessária e inevitav-elmente este tipo de solução. 
Havendo um confronto de forças no regime presidencialista 
com um CongressO forte, o resultado é_a ruptura instituciortal. 
Qüe o Presidente Alberto Fujiniórí eStá viOlentando- a consti~ 
tuição, está ferindo de morte a democracia; que não tem 
nenhum respeito pelo povo do seu País, pela luta de toda 
a América Latina pa:ra tentar restaurar a demOcracia nó Conti­
nente, isto é mais do_ que óbvio, ele já está suficientemente 
condenado e o fazemos, também, aqui enfatícamente. 

Aliás, o regime- presidenciálista propicia essas figuras -
vou usar uma expressão do Dr, Leonel ,Brizola _- exóticas. 
O Sr. Alberto Fujimori é uma figura exótica da mundo polítco 
latino-americanó: Não por ser um imigrante japonês, porque 
isso só o _dignifica; mas por ·ter subido ao poder sem apoio 
institucional de um partido político sério, consistente, com 
tradição e com raízes na socie,dade peruana; por não ter com­
promisso com nenhuma institUição parlamentar política ou 
da sociedade civil; foi eleito com aquilo que s_ó a_ presiden­
cialismo perm:ite~: um partido de mentira, um partido de fanta­
sia, que é o séu Câmb_i-º- 90. Essas Ineót1iaS -irlsti{U.Cíonais 
e deformações não são possíveiS no parlamen~~riSmo. Um 
presidente com esse tipo de postura, que é uiri averifU.reiro", 
alguém que veio-do nada e que, por um determinado momen­
to, magnetizou a_ socieda~e peruana a p:~~~ir _ d'? um discurso 
salvaciOriista, 'só-fi"titifica -e prospera- nO presidencialismo. Os 
Fug1riwp.-e óuti"óS ~6 dão êêftó no présideincütlismo eleitoral­
mente,.c depois o p-ovo, ã -naÇão, a sociedade civil, os esta­
mentos_do Estado, são obrigados a suportá-lo durante o longo 
e tenebroso período do seu governo de cinco _a_no~. 

Quero, Sr. Presidente e Srs. Senadores, trazer à baila 
esse padrão de crise institucional que está sendo vivida pelo 
PerU pai"a o riósso País e fazer aqui uma reflexão, também 
séria e profunda: a de qué o nosso sistema, do ponto de 
vista da sua instrumcntaliçl~de, é muito m~is complicado e 
operacionalmente muito maiS difícil do que é. o sistema pe_l_'Ua­
no. É· Verdade qUe exiSte· óô Peru a queda de miniStros por 
voto' de descónfía'n'ça. Mas pilra haver a queda de um ministro 
é precíS:o haver 2/3 de voto's.'-Isso dificilme"nte acontece. 

No entanto, no Br3Sil; in.esmO nãO havendo queda de 
_ministros por moção-de desconfiança, tem-os O direitO de rejei­
tar o veto presidencial por maioria absõluta. Isso é uma força 
que nenhum parlamento do mundo tem. 

Os vétos pi'esidenci3is só ~ão têm sido fejeft~idos, sisteffia7 

ticamente, criando situações .da mais absolu-ta ingÇ)vernabi­
lidade, porque o Parlamento, o Congresso Nacional está frag­
mentado, está pulverizado. Há um divisionismo de forças polí­
ticas e há, por parte do partido majoritáriO., o PMDB, uma 
atitude de até muita moderação em relação ao Governo. 

Houvesse_uma situação diferente, pergunto: como fica­
riam os Planos Collor I e II e_ como o Presidente poderia -
ter governado até aqui este País? -

De fato, estamos aqui para regístrar, com a maior vee­
mência possível, a condenação cabal da atitude do Sr. Alberto 
Fujimori. Todavia, S. Ex~ ê filho, é produto,_·é uma subcultura 
do regime presidencialista;~ resultado das deformações desse 
sistema. Ao condenar o Sr. Alberto Fujimori, temos i}ue con- -

den~r o presidencialismo como sistema retrógrado e ultrapas­
sado na América Latina. Obrigado a V. Ex~ 

Durantf!o discurso do Sr. José Fogaça, o Sr. Dirceu 
Carneiro, 19 Secretário, deixa a cadeira da pi-eSidência, 
que é ocupada pelo Sr. Lu_cfdio Portella, Suplente de 
(;.,.,..retário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Divaldo Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PMDB- AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, s~s e Srs .. Sen_adores, 
a recente renúncia coletiva do Ministério, com que o Presi­
dente Feruando Collor tentou -surpreender o País, parece não 
ter produzido o efeito esperado. Ao susto provocado pelo 
gesto inusitado sucedeu-se o ceticisnio diante das verdadeiras 
intenções, sem falar do constrangimento de certos ex-minis­
tros, que foram embrulhados_ no mesmo pacote de corrupção 
que sempre cercou certas figuras do Governo. 

Não produziu o efeito esperado porque a Nação já havia 
se cansa-do antes, de tanto assistir a encenação como paSseíOS, 
performances esportivas, sobe-e~desce de rampa, crise conjU­
gal, co_m que Sua Excelência vem procurando se manter em 
evidência. 

O País real, que trabalha, passa fome e morre de -cólera, 
está farto de encenações. O País real reclama uma reforma 
administrativa séria, um projeto com creScimento d. justiçã. 
sbcial. O País real quer ver os crimes de corrupção investigados 
e exemplarmente punidos, de modo a que não mais se repitam. 
O País real gostaria de ver concretizadas nos próximos três 
an<>"s-as promessas fornitilãdas pelo Governo. -

Todavta:, i! ~titude imperial do ocupante do Planalto au­
,nenta substancialmente as díficuldades para a concretizaÇão 
dos ideais do Governo. Dificuldades inerentes a qualquer jogo 
político - derivadas da diversidade de interesses em jogo, 
das resistências de cada segmento em suportar sacrifícios, afo~ 
ra as limltaçõés"de representatividade- transformam-se em 
desconfiança- e Ceticismo, prinCipalmente porque o PreS:iderite 
não tem demonstrado interesse ein- apurar com profu'ndidade 
as denúnicas de irregularidades que assolam sua admiriistl:a­
ção; apesar das reiteradas declarações em contrário. 

- Em de_claração à imprensa, no começo deste ano, o PreSi­
dente tentou esclarecer que a corrupção está explqdindo no 
_ª~I!~ Governo, não porque anda extrapolando os níve~s histó­
ricos, mas porque tudo está sendo denunciado e apurado com 
a maior transparência. SuStentou ainda que a corrupção-- é 
o vírus da máquina, já nasce com ela, e que a diferença entre 
um Governo e outro estaria no maior ou menor grau de aco­
bertamento com que se processa. Puro jogo de palavras. Um 
mínimo de bom senso indica que não se pode considerar como 
exemplo de investigação· o inquérito na LBA, em·que só fun­
cionários menores foram indiciados. Tão pouco o rumo e 
as conclusões da sindicãticia-, no Ministério- da Saúde, são 
proporctorrais à quantidade de irregularidades constatadas, 
Sem falar nOs mais recentes escândalos envolvendo o ex-Mi­
niStro -Antônio Rogério Magri e o eX-Secretário de Assuntos 
Estratégicos, Pedro Paulo Leoni Ramos. 

O que surpreende, neste -momento, -é- qUe o Presidente 
desconhece o desempenho ético-profiSsiõrial daqueles que 
chamou para assessorá-lo. Surpreende muito mais que apeSar 
de_ todas as denúncias Sua Excelência só tenha decidido refor­
mar seu Ministério num momento extrenio, em que· quás"e: 



Abril de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Sexta-feira 10 2049 

todos os se~ores do Governo estavam: -r&ebendo críticas por 
fal~a de seriedade na condução dos negócios públicos. 

Ao" empossar seus Ministros, ·o Presidente enfatizou que 
governaria coro eles durante os cinco anqs d~ seu mandato 
e que com eles conquistaria para o Brasil o triiJ.ômio demo­
cracia, desenvolvimento e justiça social. Prometeu, na mesma 
ocasião, que liquidaria a inflação já no primeiro ano de gestão. 

Não -é preciso pesquisar muito para verifiCai que o Presi­
dente é dado a fazer promessas e não cumpri~Jas. De sua 
equipe original de Governo só restaram os Ministros militares 
e José Goldembcrg, que começou como Secretário de Ciência 
e Tecnologia e hOje é Ministro da Educação~ --

Apesar de uma experiéncia de dois anos como Presidente, 
Fernando Collor ainda não conseguiu executar uma política 
coerente ·de combate à inflação, à pobreza e à crise econômi~, 
e já percebeu, com evidente desalento, que o País não só 
se desviou da pretendida modernidade, como vem perdendo 
terreno para o México, Chile, Venezuela e Argentina, que 
já colhe os frutos da decisão de colocar a casa em ordem, 
reformar o Estado e abrir suas economias. 

O_ discurso ainda procura manter o tom otimista do início 
do Governo, mas soa morno e sem Convicçãá. -

Em entreVista ·concedida à imprensa no final de dezemR 
bro, o Presidente anunciou que o anO de 1992--iriãrcãfla ã. 
tp:~.nsição definitiva de um Estado arcaico, obsoleto e antiquaR 
do para um Estado moderno e_ eficiente, _e que cumprirá de 
maneira objetiva, aS atribuiçõeS que lhe -cãbeni quanto às 
ações no campo social. 

Tal OtiiriíSiiio, embora menos eXageiidõ-dog_ue em mo­
rp.entos ap.teriores, parece constituir prerrogativá. eXcluSiva dã 
fala presidencial. _Com efeito,· 48%- das pessoaS entrevistadas 
p~lo In~tit_u_to _Gallu_p_ de pesquisa_, no final cfo alio--passado, 
acreditam que noventa e dois será pior que o ano anterior. 
· · Não Só de pe.ssímismo vive a população. Infelizmente, 
ela vem se alimentando também' de ceticismo, ao longo desses 
dois anos. Outra pesquisa, na mesma é-poca, realizada pela 
Data Folh<;i; revelou que 63% dos entrevistados consideram 
rrlirri ou péssíni.O ó descniPeitho-prCSidenCiãl; refletindo estado 
db -~~PíritO que àiii:tgiá~ antes da posse~ apena·s seis por cento 
~o~ e;ntrevistados, 

A confiança da população na capacidade da equipe gover­
namental está se desgastando. com assustadora _velocidade, 
tomando difícil ao Presidente resgatar o PaíS do atual quadro 
de inércia eeon.ómica, social e política. 

Não supreende que os resultados das pesquisas demonsR 
trem .tal descrédito. Na verdade, eles revelam frustrações de 
uma população que se viu atropelada, em suas justas expecta­
tivas, pela execução de planos tão mirabolantes quanto meteó­
ricos, que se esfumaçam antes de produzirem efeitOs positivos, 
apesar de terem provocado danos pessoais incalculáveis. É 
o caso .do.s~qüestró dos_ativos financeiros realizado pelo Plano 
Collor I e da insistência- em tratar o merecido reajuste de 
147% aos aposentados como uma questão de política, só para: 
citar dois exemplos marcantes. 

· Promessas como inflação zero, ampliação do poder aquiR 
sitivo, retomada do crescimento, melhoria do perfil de distríR 
buição de renda, foram transformadas em seus opostos. O 
País vive hoje sua pior re.cessão, com um aumento assutador 
d~ pobreza, a inflação, que deveria se"r extínta;-teimã. em 
permanecer, hoje estabilizada na casa dos 20% mensais. Ao 
desencanto das perdas que essa situação provoca o Governo 
_a~icionou outro ingrediente, ao se expor publicamente a de-

núncias sucessivas de irregularidades, em volume crescente 
e assustador. 

O Ministro Britto Velho, homem que simboliza com sua 
cultura privilegiada e grandeza moral, os atributos maiores 
qu~ o homem público deve possuir, com a autoridade de 
mais de oitenta anos de bons serviços ,prestados ao nosso 
País, em cartas que tem me encaminhado denuncia toda a 
angústia que o domina com os desencontros do Governo 
Collor. ApoioRme em seu honrado nome para sintetizar as 
aflições que invadem a alma do povo brasileiro. 

O ato presidencial da segundaRfeira, 30 de março, não 
terá o condão de resgatar a credibilidade perante a opinião 
pública, pois a sucessão de erros e promessas não cumpridas 
esgotou paulatina e profundamente a capacidade de tolerância 
da população. 

O mercado financeiro reagiu à mudança da maneira espe­
rada, ou seja, nãO reagiu. A impressão que- Se tem é de que 
a surpresa_ já é tratada como rotina e de que todos, menos 
o Presidente, sabem que não há nada mais a fazer. Alguns, 
com toda razão, chegam a qualificar o último gesto_ presiR 
dencial de mais uma jogada de marketing equivalente ao uso 
de uma camiseta. 

Não é para menos. Este_ Governo já se acostumou a pro­
nieter uma coisa e fazer oUtra. A estratégia adotada para 
combater a inflação é a da recessão, cujos resultados oneram 
as class_es mais baixas_ em níveis muito pesados. Ao mesmo 
tempo, para obter apoio no Congresso para essa política de 
&usteridade, o Governo faz concessões aos Estados e Municí­
pios, para rolagem de suas dívidas, com resultados nitidamente 
inflacionários e alimentadores da recessão. 

Aumento do desemprego, diminuição das horas trab.alhaR 
das, redução do_ poder de _compra dos salários são alguns 
dos indicadores d_e que a política econômica do Governo, 
sem se apoiar num projeto, não deu bons resultados. 

Assim, o ano de 1992 não será muito diferen_t_e do ante­
rior, confirmando as previsões mais pessimistas e mantendo 
a perversa combinação entre inflação e recessão, conhecida 
nos meios econômicos como estágflaÇão. Enquanto a recessão 
torna o País maiS pobre, a inflação concentra em pouCas mãoS 
a rehda que ainda resta. 

Em queda desde os anos oite~ta, as taxas d~ investimentOs 
vêm caindo no País nos últiin-o's anos, emitindo ·sinais tainbém 
de sérias perdas qualitativas, como' á diminuiÇclo dá particiR 
pação de máquinas e equipamentOs Do total de inveStimêntos. 

A mais séríã cOnseqüêncía desse quadro- é a difícil retoR 
mada do desenvolvimento económico, num meio industrial 
que sofre de obsolescência técnica e .receio de investír. Justo 
receio, pois ã ince[teia do cálCulO econômicO num ambiente 
inflacionário, s-omada à elevaâ.a taxa de juroS, -ao esgõiameiito 
dos cánais de financiamento e a uma estrutura tfibutária "inadeR 
quada transforma _a decisão de investir na atividade produtiva 
num ato de elevado risco. 

Como a estratégia adotada é concentradora de rendas 
e calcada em juros altos e câmbio desvalorizado, a tendência 
dos empresários será uma corrida cada vez maior para o merR 
çado.financeiro, na busca de beneficiarem~se dos juros e com 
conseqüente desestímulo ao investimento produtivo. 

O modelo não é apenas concentrador. Ele é o mais -conR 
centrador de toda a história econômica do País. Toda a socieR 
dade deverá pagar por polítiCas de_que se beneficiarão muito 

- poucos, principalmente os investidores no mercado financeiro 
e no mercado de ações. 
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Essa situação tende a_ se agravar, em deoorrém .. ia do acor~ 
do firmado entre o Brasil e o Fundo Monetário Internacional. 
O preço de acordos como esse é_ o sacrifício -da produção 
e do emprego, além da obsolescência tecnológica. O grande 
erro da estratégia de ajuste desenvolvida pelo Governo, com 
o aval do FMI, é não estabelecer nenhuma política social 
e não dispor de qualquer projeto de longo prazo. Por issO, 
nada garante a recuperação da economia, que será jogada 
numa inércia cada vez maior. É até possível que ocorra uma 
queda da inflação no final do ano, porém a um custo social 
muito elevado. Ademais, sem apoio num projeto econômico 
e social de longo prazo, a queda da inflação te:õ.de a ser tempo­
rária. 

Quando, em seu discurso de final de ano, o Presidente 
Collor começou a bater na teda do entendimento nacional, 
como condição básica para a coOqlllsta- das objetiVos de seU 
Governo, estava, na verdade, admitindo os erros das estraté­
gias passadas. Pela terceira vez em ·apenaS dóis anos, o Presi­
dente rebatiza·s_e_us propósitos, convidando os diversos setores 
da sociedade a um entendimento, com vistas ao controle da 
inflação, ao saneamento das finariças públicas, à reestrtitu~ 
ração e dimensionamento do Estado, à reorientãçãó do Estado 
para suas tarefas típic-as;como educação e saúde, à moderni­
zação da economia, à reforma agrária e à melhoria da atividade 
agrícola. 

Da primeira vez a proposta de entendimento se chamou 
Plano Collor I, ou simplesmente Projetão, e tiilha os mesmos 
objetiVos que a -ae agora. De triste memória, o que ficou 
.daquele Plano foi a revolta da população contra o confis~o 
de suas economias e a perplexidade ante as trapalhadas jurídi­
cas que até_ hoje entulham_a Justiça com-aÇões judiCiais·, 
em-·que o réu é sempre o _Exe.ctitivo. sem querer abrir um · 
parênteSe- longo demais, permito:.. me acrescentar, sobre esse 
assunto, que cerca de quinhentos mil processos contra atos 
do Executivo foram -protocolados na vara_ da Justiça Federal 
em todo o País, só no ano de 1991. A cifra cresceu muito 
em relação a 1990, em que foram ajuizadas çerca de duzentas 
e setenta mil ações, superando de longe as cento e cinco 
mil propostas no último ano do Governo anterior. 

O aumenfo exponencial do número _de_ ações judiCiais, 
verifi,cado a partir da posse- do Presidente Collor, deveu-se 
principalmente ao cipoal de medidas provisórias adotadas no 
primeiro ano de- Governo~ o que forçou a Justiça Fed.eral 
a perder boa parte do seu tempo em problemas burocrático& 
do Executivo e a produzir sentenças que o contrariam~ pois 
este reiteradamente desrespeita a lei. 

Injuridicidades e inconstitucionalidade,& à parte~ voltemos 
ás_ propsotas de entendimento nacional. A. !\iegunda proposta 
veio corrigir as falhas d.a primeira e por isso foi batizada de; 
Emendão. O Congresso1

1
se encarregou de colocá-la no devido 

lugar, reduzindo-a a cinqo emendas, que tramitam co~ a rapi-
dez que merecem. · 

Profetão, emenâão, emendinhas e agenda para o consen­
so. Os nomes são eloqüentes e transmitem a idéia de projetos 
inacabados e desarticulados. Fica até dificil para a população 
gravar todas as denominações, pois os projêtos não chegam 
a durar o tempo de vida útil de um eletrQ4omé_st_ico quase 
descartáveL 

O Presidente não se contentou em prOtfaffiir 0-eTite-iidi­
mento em seu discurso. Julgou necessário- feforçar o apelo 
numa série de artigos, de conteúdo liberal, conclamando a 
sociedade e a classe polítiCa para a formulaÇão de uma agenda 
de consenso. Do muito que se poleniizou em torno desses 

artigos ficou a certeza de que o Presidente trouxe, de sua 
experiência estudantil, o reprovável costume de copiai idéias 
alheias, ao se apossar de_ textos integralmente escritos por 
José Guilherme Merquior. -Polêmica sobre autoria à parte, 
é de causar estranheza que esse discurso tenha precedido pro­
nunciamento em que o Presidente ataca os empresários, acu­
Sãndo-os de incompetentes e preguiçosos, acostumados a viver 
dos favores do Estado. Nada, porém, supera a imcompetência 
revelada por Collor na e:scolha de assessores._ 

Desmascarada, já no nascedouro, pelas atitudes de seu 
formulador, a agenda para o consenso nada mais é do que 
a repetição das metas de seu programa, cujos temas, de evi­
dente relevância, foram ficando desgastados antes mesmo de 
sua realização: o controle da inflação; o saneamento das finan­
ças públicas; a reestruturação e dimensíonaniento do Estado 
associados à abertura ao capital externo; a concentração da~ 
atividades públicas em áreas de interesse coletivo; a moderni­
z.ação da economia e a melhoria da eficiência do parque prõdu­
tlvo. 

De fato, não é novidade o compromisso verbal do" Ptesi­
dente com cada um desses tópicos, enunciadOs desde. sua posse 
e apoiados então por setores expressivos da sociedade. Toda­
via, o próprio Presidente se encarregou de interpor obstáculos 
à relização desses propósitos, aumentando cada vez mais o 
abisffio que sepã.ra o discurso e a ação, a intenção e 6 gestô. 

O modo arrogante de tratar os interloCutores trariSfoi­
ma-os sempre em inimigos. Os virulentos ataques ao empresa-

. riado e às classes produtivas, a reincidência em primarismos 
jurídico-formais~ melhor dizendo, as jà mériCiOriãdas tiapa­
lhadas jurídicas- tudo isso imposSibilita a aprpximação C::ritré · 
Collor e as l~der_anças políticas, sindicais e sociais. 

Como esperar o consenso num cenário desses? A impres­
são que se tem é de que o único objetivo da agenda é dar 
tempo ao Executivo, quando se torna impossível esconder 
o seu isolamento. 

Essa impressão se reforça quando se examina as priori­
dades destacadas pelo Presidente Collor, no discurso em que 
propôs a já referida agenda para o consenso. Dissse Sua Exce­
lência: "Os recursos são limitados e'exigem o estabelecimento 
de prioridades e a escolha de instrumentos, que devem ~er 
definidos democraticamente. A sociedade brasileira deve deci­
dir o que quer, como quer e quando quer, dentro das limita­
ções impostas pela realidade. Conclamo a sociedade brasileira 
-suas lideranças, organizações e partidos- a iniciar imedia­
tamente esse debate para a tomada das grandes decisões nacio:.. 
nais". 

A pergunta que fica no ar é certamente ·a meSma ·q_úe 
me formulei ao ler tais declarações: Agora? Parece um poUCo 
tãrde, aoS dois anos de seu_ Governo, vir o Presidente "expor 
intenÇões de bom-mocismo. Se a proposta de consenso tem 
esSe conteúdo, só nos resta esperar=que" os trêS -anos vindouros 
de mandato presidencial nos poupem de alguma catástrofe. 

A renúncia coletiva -o mais recente atO de encenação 
preside_ncüll, ensaiado para figurar como_ o marco de uma 
nova fase do Governo -re~cen-de na opinião piíblicaas velhãs 
dúvidas sobre a seriedade de suas intenções. Serão resolvidOs 
os problemas administrativOS? Não se trata ântes de uma joga­
da para enganar mais uma vez a sociedade? ColoCam-se pariOs 
quentes nas inve-Stigações de falcatruas, enquanto o Presidente 
afasta assessores incômodos e a sociedade esquece a pilhagem 
gener.alizada dentro das hastes governamentais. 
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A diferença, após tantos pacotes e tantas jogadas de ·efei­
to, é que a sociedade não se deixa_ mais eilil;~~ar, pois cansou 
de ver a sujeira ser varrida para debaixo do tapete. 

A sociedade espera, do pseudo caçador de marajás, que 
encerre sua temporada de tropeços, ensaios e erros, que só 
têm lhe custado desgaste. A sociedade espera que a reforma 
seja para valer e está disposta ao entendimento. Todavia, 
aguarda já sem esperança que as declarações de intenções 
se transformem em atitudes políticas concretas, pois o Gover­
no, embora com tempo suficiente- para tomar jufzo, ainda 
não demonstrou nenhuma maturidade. 

Com raízes muito PrOfundas, -a indignação da sociedade 
não se resume a uma reprovação moral das irregularidades_. 
Ela reprova um programa econômico qUe está aumeJ;Itando 
a miséria,liquidando setores produtivos e criando um ambien­
te próprio para o salve-se quem puder. 

A tática do apelo aõs descamisados, a crença no potencial 
mágico tlo~ votos_ que o elegeram, o desprezo pelos partidos, 
tudo. isso ajudou a conduzir o Presidente ao_ isolamento em 
que se encontra hoje c que expõe a fragilidade -da-aêmocÍ'acia 
brasileira. 

A experiência de dirigir o País acima dos partidos e das 
class_es sociais, baseando-se num suposto magnetismo pessoal_ 
que dispensa mediações organizadas com a sociedade civil, 
só pode resultar em estrondoso_ fracasso. _Tal situação vem 
realçar o imperativo de que se consolide, no Brasil, um sistema 
partidário assentado numa escala de valores alheia aos índices 
de fisiologismo. 

Ademais, é preciso qUe se cprisOlide a democracia no 
País com projetos, disCussões, i'es-peito ao cid3dão e ,com justi­
ça social. 

O 'SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr•s e Srs. Serládores, 
o processo inflacionário a que está sUbnietido o Brasil nos 
últimos anos tem penaliz3do duramente o tr&balhador, dimf-· 
nuindo, sensivelmente, o seu salárip a c-ada dia e agravando 
as suas condições· de vida. 

Um dos itens mais atiilgidos, senão- o mais atin~do, '{ 
a alimentação~ pois cada vez o trabalhador compra menos 
carne, menos feijão ·e meno-s leite, o que só coínpróritete 
a sua dieta alimentar, fazendo com que ele se tome menos 
resistente às enfermidade e cada vez produza menos no seu 
trabalho. 

A decisão do Governo de liberar os preços da cesta básica 
aglfly<;>~ cruelmente esse quadro e, certamente, empobrecerá 
em QlU~to os menos favorecidos, levando-os de vez à míséri2 .. 

Nunca se praticou no País uma política salarial tão seJva-. 
gem, e nunca tivemos os salários tão aviltados, o,:que _tem 
provocado a favelização das nossas cida,d,es e .o aumento_subs­
tancial qo contingente de miseráveis que vivem à margem 
da sociedade, sem casa, sem emprego e sem comida. 

A filosofia neoliberal, num país de terceiro mundo, traz 
conseqüências danosas para tod~ a sociedade, mas, com certe­
·za, sempre penalizará mais aqueles que têm menos poder 
aquisitivo, principalmeç.te num período marcado pela recessão 
e pelo desemprego. -

O GovemÜ' Federal precisa rever a sua política ecOnômica 
e criar instrumentos que resultem na retomada do desenvol­
vimento porque nenhum paíS,-com os problemas qUe temos, 

consegue sobreviver tanto tempo com juros tão altos e cq_m 
índices sociais tão alarmantes. -

Nenhuma preocupação inflacionária justifica uma pOlítica 
tão devastadora, que nos leve a aceitar tanta insensibilidade 
por parte do Governo, que __ se faz de surdo, para não ouvir 
os gritos que vêm de todas as partes contra um modelo econô­
mico que está levando o povo brasileiro ao desespero, fazen­
dq-o perder até mesmo _a ~perança de dias melhores. 

Os progressos, na área econômica, que o Governo vem 
anunciando, são muito modestos para co-rnpensar tantos sacri­
fícios da massa traÇalhadora e não são repetidos nos preços 
da c~ta básica, fazendo com que o·põVO coma -serripre menos 
e gaste sempre mais._ _ _ _ 

Uma das preocupações prioritárias do Governo deveria 
ser a preservação do poder aquisitivo dos salários menores, 
prinCipalmente do salário mínimo, mas a determinação maior 
é sempre satisfazer o FMI. mesmo que isso Custe mais fome 
e mais miséria para o nosso povo. 

Antes de existir o Estado, existia o homem, e é em torno 
dele que todas as decisões de Governo devem ser tomadas, 
poiS de nada adiantará termos UPJ: País forte eco.nomicamente, 
se tiverinos um povo debilitado, sem direito à habitação, sem 
direito à educação e sem direito" a viver condignamente como 
seres hurriailos. - - -- -

Faço um apelo ao MiniStro da Economia, no sentido 
de refletir um pouco sobre a situação de milhões de brasileiros 
que estão sendo castigados pela política econômica implantada 
PCi País e reveja os rumos da nossa economia, fazendo com 
que ela seja um !pstrumento de justiça social e não mais um 
instrumento para castigar a classe trabalhadora, que sempre 
for,-a_gtande vítima de todos os governos e que, mais uma 
vez, está pagando a conta, à custa d~ sacrifícios insuportáveis. 

EsPero ainda que o Presidente da República desça do 
palariqtie e cumpra as suas promessàS de campanha, fazendo 
·justiça às classes menos favorecidas, devolvendo aos brasi­
leíi"os a tranqüilidade que lhes foi roubada a partir do dia 
15 de março de 1990. 

Era 9 que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ~o nobre Senador Guilherme Palmeira. 

O SR. GU!ÜIERME PALMEffiA (PFL- AL. Pronun­
cia o· seguinte discUrso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senado­
res, e lamentavelmente temos de retornar ao tema das enchen­
tes do Rio Mundau e do Rio Para1ba no Estado das Alagoas. 
Ano-a-Ano o drama se repete: transbordam-se os rios e as 
águas flagelam as cidades ribdiinhas derrubando casas, des­
truindo propriedades, deixando centenas de famtlias ao de­
samparo e, às vezes, algumas vítimas fatias~ cómo agOra~ na 
cidàde de Santana do Mundaú onde três pessoas morreram 
na enchente, inclusive uma gestante. 

PasSado o furor das águas enlouquecidas, fica o temor 
das epidemias pel~ lama que tudo torna e pelos destroços 
em todo o lugar. 

Desta vez o perigo ainda é maior principalmente para 
as_ cidades às margens do Rio Par31ba que, vindo de Bom 
Conselho, em Perp.~mbucol colo_ca toda a Região em contato 
direto com um sítio que está sob a ameaça de cólera. 

Como o destino tem sido de uma ironia cruel com nossa 
gente.alagoana: Num dia submerge-a nas enchentes; no outro, 
mata:-à de sede. 

Essa tem sido_ a saga de todos os nordestinos: correr 
de um flagelo a outro, sofrendo um purgatório interminável. 
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Gostaríamos nesta oportunidade, de deixar um apelo aos 
Srs. Senadores, aos Srs. Deputados, às autoridades do Execu­
tivo, principalmente ao Exm9 Senhor Ministro de Ação Social, 
para que passássemos a cuidar do Nordeste com medidas defi­
nitivas, colitr:i as_ enChentes e contra as secas. 

A região nordestina que, para muitoS, é tida como um 
problema pode se tornar uma grande solução para o Brasil. 
Se as dificuldades a serem enfrentadas parecem intranspo­
níveis, as potencialidades regionais que podem ser desenvol­
vidas são imensu~táveis. 

Faz-se necessárió;-ãpenas, SUperarmos a viSãO -de emer­
gência para enfrentarmos a questão em sua dimensão estrutu­
ral. Só que é necessário agirmos com rapidez. De que adiao~ 
tará o auxilio, depois de a vítima ter SUCumbido? 

O Nordeste é Brasil e há de continuar sendo. 
O que não pOde acontecer é estar condenado a ser Brasil 

de segunda classe. 
Unamos nossos esforços não em favor dos irmãos nordes­

tinos. mas em nosso próprio favor, integrando este país imenso 
pela eliminação dos desequilíbrios regionais. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO. Pronuncia o se­
guinte discuirso.) - Sr. Presidente, s~s e Srs. Senadores, 
tenho refletido, nos últimos dias, sobre as mudanças minis­
teriais anunciadas pelo Senhor Presidente da República. Mi~ 
nhas preocupações se concentram no sentido de analisar se 
a atitude do chefe da Nação signifiCa o prenúriCio de transfor~ 
mações estruturais nos rumos do desenvolvimento dó País-. 

Tento abstraic~me da idéiã de que tais mudanças foram 
resultado unicamente da avalanche de casos de corrupção 
que se evidenciaram em diferentes ministériOS, se-eStamparam 
no noticiário e estar:reée:ram a opiniãO pública. -Não me abs~ 
traio do desejo de que, comprovadas as denúncias, .os culpados 
recebam a punição que a lei determina. 

Procuro sinais de mudança concreta porque vejO uma 
realidade em deterioração, iflsisto- na importância do Estado 
como promotor do desenvolvimento e tenho assistido, até 
aqui, à inapetência de um Governo eleito por votos motivados 
pelo desejo e pela esperança de dias diferentes. 

A busca de indicadores de mudanças não me exige maiof 
rigor de raciocído. Afinal, o homem público está sempre, 
por definição,- atento aos-reclamos da população. 

É por essa razão que o primeiro foco recai sObre- a política 
econômica do Governo. Não há como homem público, condí~ 
ções de d~fesa de instrumentos de política cujo resultado con­
creto sejam a recessão e o_desemprego. Por isso, procuro, 
aí, sinais de mudança. EncOntro, comO resposta, a manu­
tenção. Muito mais importãilte que a permanência da equipe, 
a persistência nas diretrizes de política que,durante anos, rece­
beram severas críticas porque significam a submissão às impo~ 
sições e aos interesses exógenes incrustados no FMI. 

O conhecimento de indicadOres sodaiS -·e a conVivência 
coni a população de uma das regiões menos desenvolvidas 
deste País são parâmetros para o questionamentO sobre possí~ 
veis altera-ções nas condições de vida dos brasileiros. Mais 
uma vez não encontro na reestruturação minísteiial qualquer 
indicação que permita pelo menos, alimentar esperanças. Per­
manecem -os Srs. Ministros e, mais do que isso, mantem-se 
a concepção em que a cidadania é Substituída pela carência 

de saúde aos olhos do Ministério da Saúda, carência de educa­
ção para o Ministério da Educação, carência de moradia sob 
a ótica do Ministério da Açã_o Social, e assim por diante. 
Não há, de fato, e parece não haver perspectivas de mudanças, 
uma política social que considere o cidadão brasileiro na sua 
totalidade. Antes de cidadão, ele é considerado um carente. 
O Governo pensa e se ínstitucíohaliza a partir da idéia de 
carências--co-mpanimemtãdas. 

Procuro, aiilda, na reestruturação ministerial, alterações 
políticas no se_u sentido amplo. Encontro resposta na política­
de _clientela, na persistência dos arranhões aos princípíos- éti~­

cos, o desdém aos ditames democráticos da discussão político-..: 
partidária entre outros maus costumes. -

Sem perspectivas de transformações estruturais na polí­
tica econômica que insiste na recessão e no desemprego; na 
política social, que tende a confirmar um pã.fs de cidadãos 
de segunda classe e na própria política enquanto exercício 
democrático, -resta~nos o exercíciO quase que transcendente: 
o -de procurar onde residem as propaladas mudanças. Afinal, 
o País exige, o Governo anürtcia e eu não vejo sfuaiSCorl.c:teíOS 
de alterações políticas substanciais. - -- -

Cético em relação às transformações estruturais que o 
P3.ís exige, que-ao meu ver resultaria de uma mudança de 
postura política frente à realidade n.acional e instigado pelo 
desejo de traduzir e aglutinar o pensamento da maioria que 
não possui voz e, conSe-qüentemente, vez, detenho-nie no 
que, ao-meu ver, são questões estratégicas pára o desenvol­
vimento nacional. Além da reflexão sobre os rumos do Páis, 
outra não tem sido minha preocupação que a Amazônia. A 
Amazônia é, para mim, assurtto estratégico qUe nãO tétn ffiere-­
cido a devida atenção do Governo Federal. O que tenho ouvi~ 
do são estribilhos dogmáticos sobre o assunto, apartir de visões 
exógenas, impregnadas de preconceitos e carregadas de inte­
resses nem sempre tão legítimos. 

Vejo, aí, um sinal de luz. O Govemo.-Federal possUI 
em Sua estrutura uma, Secretaria de Assuntos Estratégicos. 
Nada tão óbvio para uma entidade que, até aqui, tem primado 
pela bisbilhotice e por outras heranças pouco_ recomendáveis 
e nada saudosas de tempos idos. 

Entre as atribuições da SAE, destacam~se a.de "cooperar 
no planejamento, na execução e no acompanhamento da ação 
governamental, com vistas à defesa das instituições nacíoriais" 
_e_ª_de "desenvolver estudos e projetos--de utilização de áreas 
indispensáveis à segurança do território". --- -

Busco nas idéias do novo titular da SAE o facho que 
possa iluminar a tão esperada mudança de postura frente a 
um assunto que, repito, julgo estratégico. 

Na revista Veja de 16 de outubro do ano passado, o 
Dr. Eljezer Batista- da Silva alfnhavou suas idéias_ sobre a 
Amazônia, a ocupaçãO racional da -florestã e a qtiesd.õ -do 
meio ambiente. 

Para ele, "há uma mudança de mentalidade em todo 
o inundo, que começa a atingir os setores mais avançados 
da_sociedade. O que está acontecendo é tima revolução, mais 
-importante que a Revolução Industrial, na Inglã.tefra dos Sécu­
los XVIII e XIX. O significado dessa revolução é a entrada 
em um mundo novo. A luta agora, mais do que nunca, é 
pela qualidade de vida que não é medida pelo número de 
automóveis, de geladeiras ou mesmo pelo tamanho de uma 
casa.- Ela é medida pela qualidade do ar respirado, da água, 
do alimento. Precisa ficar claro para todos que não é a quanti­
dade de bens materiais que mede a qualidade de vida''. 
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Para o novo titUlar da SAE, "o problema hoje é que 
a noção de ecologia na 'cabeça da maioria das pessoas é está­
tica. O novo conceito, que deve se popularizar o mais rápido 
possível, é de desenvolvimento sustentável, um conceito surgi­
do nos últimos anos que implica desenvolvimento econômico 
acompanhado de conservação e preservação do meio ambien­
te. É uma espécie de joint venture que atende tanto às necessi­
dades econômicaS de produção e lucro - urna coisa -imediata 
da qual o homem não pode abrir mão - quanto às questões 
ambientais, que cada vez se torna-m -mais preocupantes. Os 
projetos que englobem essas duas vertentes, incompatíveis 
até alguns anos atrás, são a saída para os empresários". 

Para isso, sustenta que "o racioCínio dos economistas 
precisa incorporar as questões ecológiCaS e vice-versa. O eco­
nomista que só penSava em números viveu -sua fase, assim 
como o _ecologismo radical, que em certo momento serviu 
para despertar a consciência da população para o problema. 
Era o iníciO de urna discussão que envolve todo o planeta, 
e o trabalho daqueles que alertavam para o fim próximo teve 
o seu valor, só que a atuação conven-cional se tornou obsoleta. 
Hoje a atuação ecológica precisa se modernizar e se profisso-
nalizar". -

Essas são algumas das opiniões de quem, a partir de 
agora, é o responsável pela recuperação dó planejamento no 
Brasil. Talvez aí resida uma esperança de que o País possa 
ser répensado, pelo menos para o médio e o longo prazos. 

Espero que a falta de diretrizes políticas mais abrangentes 
do Governo Federal não contamine o-novo dirigente da SAE. 
Afinal, cabe a ele, agora a definiçãó de macroestratégias. 
E, como tal, espera-se que não se estabeleça um fosso entre 
as idéias do dirigente empresário de outubro último e as do 
dirigente político iritegrante da nova equipe de governo. 

Quanto à corrupção, a abstração é, apenas, didática. Seus 
fortes indícios podem ter acelerado e aglutinado o anúncio 
de substituições que poderiam gerar impactoS negãtívos em 
escala geométrica. _ _ 

Na da mais estratégicO" do que evitar o desgaste do reco­
nhecimento de erros sucessivos e transformá-lo, para a opinião 

pública em atos_ que evidenciem conhecimento e comando 
sobre a realidade. Parece-me que, até aqui, os resultados 
nem mesmo arranharam a escala aritmética. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portela) - Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei da Câmara n' 108, de 1991 (n' 1.991189, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a criar uma 
escola agrotécnica federal no Município de Araguaíana, Esta­
do de Tocantins e dá outras providências. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, oportuna­

mente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídío Portela)- A Presidência­
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje às 18h30min, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Votação, em turno único, ·do Requerimento n~ 37, 
e 1992, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, solici­
tando, nos termos regimentais, a transcrição no·s Anais 
do Senado, do artigo de autoria do Ministro Paulo 
Brossard, publicado no Jor-nal A-Tarde, edição de 19 
de fevereiro Próximo passa-dõ,-em homen3gem ao cen­
tenário de nascimento de Raul Pila. 

-2-
Votação, em turno único, do Requerimento n9151, 

de 1992, de iniciativa da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional, solicitando, nos termos regi­
mentais, seja_ co_nsignado em Ata voto de censura pelo 
golpe de Estado ocorrido no Peru. 

O SR. PRESIDENTE (Luc!dio Portela) - Nada mais 
havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 28 minutos.) 

Ata da soa Sessão, em 9 de abril de 1992 

2a Sessão Legislativa Ordinãria, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM .SE PRB­
SENI'ES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra - Amazonino Mendes 
- Amir Lando- Beni V eras- Carlos De'Carli- Carlos Patro­
cfnlo- César Dias- Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de car­
valho - Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro - Dario Pereira -
Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - El­
clo Álvares - Esperidil!o Amin - Epitácio Cafeteirà- Fran­
cisco Rollemberg - Garibaldi Alves - Gerson Camata- Gui­
lherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão -

Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Ira­
puan Costa Júnior .C Jarbas Passarinho- Joao França -Joao 
Rocha- Josaphat Marinho- José Eduardo- José Fogaça­
José Paulo Bisol- José Richa- José Sarney- Julio Campos 
-Jutahy Maga!Mes -Lavoisier Maia - Louremberg Nunes 
Rocha - Lucfdio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de 
Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas -
Marluce Pinto- Maurfcio Corrêa- Mauro Benevides- Mei­
ra Filho - Moisés Abrão - Nabo r Júnior - Nelson carneiro 
- Nelson Wedekin - Ney Maranbao - Odacir Soares - Pedro 
Simon - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan Tito -
Ruy Bacelar - Telmo Vieira - Teotônio Vilela Filho - Val­
mir Campelo. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
p:::-eSença acusa o comparecimento de 68 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciam6S 1I6SSOS trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
·sa, requerimento que serã lido pelo Sr. }\>Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte­

REQUERIMENTO N• 159, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Solicito, nós territbs da Constituição Federal (art. 55, 

item III), e do Regimento Interno do Senado Federal (art. 
43, inciso 11), que sejam considerados como licença autori­
zada, os dias 13, 14 e 15 do corrente mês, onde irei manter 
vários encontros políticos no âmbito muniéipãl, no Estado 
de Sergipe. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1992. - Senador Albano 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 160, DE 1992 

Senhor Presidente. 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, 

do Regimento Intemo 1 para o Projeto de Decreto_ Legislativo 
n• 25, de 1992 (119163/92, na Câmara dos Deputados), que 
aprova os instrumentOs contratuais referentes à doação ao 
GOvernO brasileiro da importância de US$560 mil pelo Go­
verno do Japão, destinados ao pagamento de serviços relativos 
ao Projeto de Pesquisá e Treinamento Cieritíficos. · 

Sala das Sess.ões, - Marc-o· Maciel - Mauricio 
Correa - Lavoisier Maia - _Chagas Rodrigues ~ Aluizio 
Bezerra .....:.. Ruy Bacelar - Darci Ribeiro - Pedro Simon 
- Onofre Quinaii - Flaviano Melo - Esperidião Amin -
Coutinho Jorge- Mareio Lacerda- Odacir Soares- Nelson 
Wedekin - Eduardo Suplicy - Gerson Camata ~ Lucidio 
Portella - Louremberg Nunes Rocha- Josaphat Marinho 
- João Rocha - Cesar Dias - Dario_ Pereira --Dirceu 
Carm~iro- Mansueto de Lavor- Nabor Júniro- Qarib.aldi 
Alves Filho - Elcio Alvares - Jarbas Passarinho - João 
França - Amazonino Mendes - Albano Franco - Iram 
Saraiva - Francisco Rollembérg - Carlos Patrocíiüo -
Ronaldo Aragão - Humberto Lucena - Almir Lando -
José Fogaça- Raimundo Lira- José Paulo Bisol -Magno 
Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento que acaba de ser lido s_erá submetido ao Plenário após 
a Ordem do Dia, nos tenhas do art. _340, inciso li, do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -:--Na sessão 
anterior, foi lido o ReqUerimento n9 152(92, de autoria do 
Senaâor Fernando Henrique Cardoso, que deixou de ser vota- _ 
do por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. senadores que aprovam queiram. permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, comunicação que será lida pelo Sr. 19 Secretário. 

- É lidO a seguinte 

Brasilia, 9 de abril de 1992 

Senhor Preslclente, _ _ __ __ 
Para fins -do disposto no art. 39, alínea a e parágrafo 

único do Regimehto Interno desta Casa, e tendo em vista 
aprovação do Requerimento n9 152/92, Corriunico a V. E:x-1' 
que me ausentarei do País no __ período compreendido entre 
os dias 10 de abril a 20 de abril. 

Aproveito--a opOrtunidade para renovar a V. Ex• meus 
protestos de consideração e apreço. 

Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O expedien­
te lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno_ único, do Requerimento n"' 37, 
de 1992, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, soli­
citando, nos termos regimentais a transcrição nos Anais 
do Senado, do artigo de autoria do Ministro Paulo 

-Brossard, publicado rio Jornal A Tarde, edição de 19 
de fevereiro próximo passado. em homenagem ao cen­
tenário de nascimento de Raul Pilla. 

Em votação. 
Os Srs._ Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
· Aprovado. 

Será feita a transcrição solidta"da. 

É A SEGUINTE A MATÉRIA CWA TRANS­
CRIÇÃO É SOLICITADA: 

O CENTENÁRIO DE NASCIMENTO DE RAUL PILA_ 

Paulo Brossard 

Daqui a dois dias transcorrerá o centenário de nasdmenfo 
de Raul Pilla. Não estarei aqui, mas a minha ausência não 
significará esquecimento. Eu nãb poderia esquecer o homem 
público que mais fundamento marcou meu espírito na fase 
de sti.ã fOrmação, amig_o de cujo coração estive perto desde 
-que aproximamos e até O fim de Seus dias. 

Médico cuja carreira seguiu o caminho do laboratório, 
devido à deficiência auditiva, e do magistério, sua vocaçáó 
dominante, jornalista profissiOnal durante algum tempo e jor­
nalista habitual, salvo nos períodos de censura, a que nunca 
se submeteu, político militante desde jovem, exerceu papéis 
relevantes na vida pública do País ainda moço, e ainda moço 
conheceu as durezas do exílio. Na casa dos 30 anQs, já era 
uma peiSorialidade nacional, a despeito de sua natural discri­
ção e recato: não levou muito tempo e figurava entre--os ho~ 
mens públicos mais respeitáveis~, graças a sua vida sem man­
cha, sua desambição pessoal, sua integridade moral, sua fideli­
dade aos princípios ab!açados na mocidade. 

O Profes-sof Paulo Brossard~- ex-Ministro da Justiça e antigo Senador, 
é Ministro do Supremo Tribunal Federal. 
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A clareza era a matca do seu espírito. Sua inteligência 
parecia iluminada e, como se dispusess_e de lentes poderosas, 
via as coisas em todos os seus aspectos, mesmo os mais íntimoS, 
e as distinguia cada qual a seu modo. Afeito à invest_igação 
cientifica, a- Objetividade não era uma preocupação, pórq'ué 
era uma característica. Seu estilo, enxuto e terso, tinha a 
transparência do cristal: em um palmo de coluna, resumia 
o essencial a respeitO de qualquer assunto. Versava temas 
jurídicos, precipuamente constitucionais, com a Segurança de 
um mestre: mais de um professor teve de baixar as annas, 
rendido, diante do professor de Medicina. Era culto, sem 
ser erudito. Pregador fiel e tenaz do parlamentarismo, fez 
adeptos em todo o País: Milton Campos, Afonso Arinos, 
Aliomar Baleeiro foram alguns dos convertidos. Homem poli­
do e reservado, náo lhe pisassem no poncho que a réplica 
vinha cortante, se bem que cortês. De hábitos simples, era 
elegante por natureza. Devoto da músic_a, apreciador do cine­
ma, freqüentador dos clássicos, não desdenhava a boa mesa, 
nem a bebida adequada, embora comedido. Não faltava a 
uma aula. Ele realizava à perfeição o conceito do estadista 
democrático, na definição de Bagehot, um homem invulgar 
que exprimia idéias comuns. 

Tudo o que se -disser de sua integridade é pouco; tudo 
o que se disser de seu idealismo é pouco; tudo o que se 
disser de seu espíritp públiCo será pouco. Ele foi" um exemplar 
humano modelar. 

Nesta época em que os políticos são geralmente mal vistos 
e tratados de maneira desprimorosa, ele foi -político a vida 
inteira, sem deixar de ser a personificação da decência, da 
correção, da honestidade, da respeitalidade. Foi deputado 
estadual e era presidente da Assembléia em 1937, quando 
do_ golpe de 10 de novembro; foi deputado federal em cinco 
legislàturas. Ao falecer, em 1972, estava retirado de tudo._ 
Era infinita sua trtsteza. Tudo o que pregãrà- fora destruído, 
até o seu partitlO, que ele tanto estremecia. No manifesto 
que endereçaria ao derradeiro congresso_ partidário e que a 
dissOlução autoritária dos partidos tornou sem objetivo, escre­
veu ele estas palavras emocionadas: "O meu voto, pois, se 
eu entre vós pudesse, seria por esta fórmula libe!al. _Livre­
mente entramos neste histórico e glorioso partido, livremente, 
agora que ele deixa de existir, cada um de nós_, inspírado 
sempre pelos altos ideais libertadores, deve tomar o seu rumo._ 
Continuaremos juntos, embora sem personalidade partidária 
próptiã.?- Separar-nos-emas, dispersar-nos-emas? A vós cabe 
decidir, pois que eu, aqui, mais não posso faZer do que apre­
sentar-vos opções. E, qualquer que ela seja, será sempre a 
despedida de partido, que deixará de existir como entidade 
política. Caros Conipanheiros. Todos nós haveremOs de relem­
brar-comovidamente, nesta hora dolorosa,_ os nossos grandes 
políticos.e doutrinadores, de Silveira Martins a Assis Brasil, 
os nossos grandes chefes revolucioná_rios de Gomerci.ndo Sa­
raiva a Honório- Leme. Esses pertencem à História como à 
História pertence indelevelmente o glorias<?_ partido que ora 
a se extingue. Mas, o que-a inim mas dói e comove é deixar, 
como que orfanadose abandonados, os correligionárioS obscu­
ros, cuja dedicação a uma causa e fidelidade a um ideal pode­
riam servir de lição a ou trás gentes. Serviram e sacrificarain-se 
sob a nossa gloriosa bandeira e agora -nem mais hasteá-la 
lhes permitem. Esta é a minha maior tristeza, para não dizer 
indignação". 

Em 66 despediu-se da Câmara com um discurso que emo­
cionou a Nação. Foi aplaudido de pé. Depois, o recolhimento. 
Perdera a cpmpanheira, que deu iluminara a juventude e que 

haveria de dourar-lhe a maturidade. Não eram muitos os que 
o freqüentavam. Mas eram os amigos fiéiS:---- -

Na pas-sagem do centenário de seu nascimento, a idéia 
política que se dedicara mais do que a qualquer outra, o 
sistema parlamentar de governo, está de volta às ruas. Depois 
de um século, o País dirá se prefere o presidencialismo ou 
o parlamentarismo. Segundo dizem as pesquisas, a corrente 
parlamentarista é predominante, com larga vantagem. Se ~­
sim for, Raul Pilla terá nesse momento sua glorificação. O 
maior dos seus_sonhos ter-se-á concretizado. Assim o quei.f-a 
Deus. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)­

Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"151, 
de 1992, de iniciativa da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional, solicft~do, nos termos regi­
mentais, seja consigriado em Ata voto de censura pelo 
golpe de Estado ocorrido no Peru. 

Em votação. 
Os_ Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fã.rá cumprir a 'deliberação do Plenário, 

enviado expedie"nte ao Presidente Fujimori. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia, · 

Passa-se à apreciação do Requerimento n9 160/92, de ur­
géncia, lido no Expediente, para o Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 25, de 1992. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da ma­

téria. 

Disc"ussão, em turno único~ do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 25, de 1992 (n' 163/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprOVa- os instrumentos contratuais 
referentes à doação ao Governo brasileiro da impor­
tância de US$ 560,000 (quinhentos e sessenta mil dóla­
res americanos) ou Y76.ooo-.ooo -c setenta -e Seis milhões 
de iene~) pelo Govex:_no do Jap~o. (Dependendo de 
parecer;) 

Designo o nobre Senador José Fogaça para emitir pare­
cer._ 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
trata--se-de projeto de decretõ -legislativo que aprova os ínstru­
mentos contratuais referentes à doação ao Governo brasileiro 
da importância de US$ 560,000.00 (quinhentos e sessenta mil 
dólares americanos) ou Y76.GOO.OOO (setenta e seis milhões 
de ienes) pelo Governo do Japão. 

O objetivo dessa doação é o de financiar pesquisa na 
área de Ciência e TecnolOgia. A matéria está rigorosamente 
dentro da constitucionalidade e da juridicidade e, portanto, 
o nosso parecer é favorável. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 

conclui favoravelmente ao Projeto. 
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Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto, em turno único. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Passa-se à votação. 
Os S_rs. Senadores que estiverem de acordo queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à,Comissão Direto.ra para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, redação final que será lida pelo Sr. 1" Secretário. -

É lido o seguinte 
PARECER N• 78, DE 1992 

(Comissão Diretora) 
Redação final do Projeto de Decreto Legisla· 

tivo n~> 25, de 1992 (n~' 163, de 1992, na Câmara 
dos Deputados). 

A Comissão D'iretorã apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 25, de 1992 (n' 163, de 1992, na 
Câmara dos Deputados), que aprova os instrumentos_ contra­
tuais referentes à doação ao Governo Brasileiro da impor­
tância de US$ 560,000.00 (quinhentos e sessenta mil dólares 
americanos) ou Y76.000.000 100 (setenta e seis milhões de ie­
nes) pelo Goveino do Japão. 

Sala do Reuniões da Comissão, 9 de Abril de 1992. ~ 
Mauro Benevides, Presidente - Lucídio Portella, Relator 
- Alexandre Costa - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N9 78, DE 1992. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 25, de 1992 (n• 163, de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Cmigresso Nacional aprovou, nos ter­
mos do art. 49, inciso I, da Constitulção,-e eu, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 , DE 1992 

Aprova os instrumentos contratuais referentes· à 
doação ao Govetno Brasileiro da importância -de US$ 
560,000.00 (quinhentos e seSsenta rllil_dó_lares america­
nos) ou Y76.000.000,00 (setentá e sêiS'fuilhões de ienes) 
pelo Governo do Japão. 

Art. 1s> São aprovados os instrumentos contratuais refe­
rentes à doação ao _Governo Brasileiro da importância de 
US$ 560,000.00 (quinhentos e sessenta mil dólares america­
nos) ou Y76.000.000,00 (setenta e seis milhões de ienes) pelo 
Góverrio do Japão. 

Parágrafo único. São_ sujeitos à apredação do Cotigr~s.­
so Nacional quaisquer atos que possam resUltar em revisão 
dos referidos instrumentos contratuais, bem como quaisquer 
ajustes -complementares que, nos termos do art. 49, inciso 
I, da ConstituiÇão"-Federal~ acarretem enc~'rgos ou compro­
missos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2s> Este decreto legislativo entra em vigor ria data 
da sua publicação. 

C SR. PRESIDENTE (I\1auro BenevideS) =Em discus~ 
são a redação final. . 

Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
Em votação. · · · 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) · 

Aprovado. 
O projeto vai à proinulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nada mais 
havendo a trata-r, a Presidêricia vai -encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DACÂMARA N' 73, DE 1991 

(Em regime de urgência, rios termos do 
art. .336, e, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 73, de 1991 (n' 4.064/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal de Contas da União, que dispõe sobre a Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi-
dências, tendo · 

PARECER, sob n• 62, de 1992, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania: Js> pronuncia­

mento: favorável ao Projeto com 35 emendas que oferece; 
2<;: pronunciamento (sobre as Emendas de Plenário): favorável 
as Emendas de n9s 44, 45,56 e 65; favorável nos termos de 
subemendas, às de n'?-'õ 36 a 38, 40, 42, 54,- 55, 57, 59, 62 
e 66; pela rejeição das de n~ 43, 46, 47 a 53, 58, 60, 61, 
63 e 64; pela prejudicialidade das de n,.s 39 e41; e apresentando 
a de n9 67, do Relator. 

~z-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 126, DE 1991 

(Em regime de _urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Lei da Câmarã 
n"' 126, de 1990 (ns> 1.854/89, na CaSa de origem), de iniciativa 
do MinistéiíO PúbliCo da União, que cria a Carreira de Apoio 
TéCnicO Administrativo do MinistériO Público da União e seus 
cargos, fiXa oS Valores de vencimentos, e dá outras providên­
cias. tendo 

PARECERES, 
- Coinissão de Constituição~ Justiça e CidadaDia, SOb 

n'~ 485, de 1991, favoráVel, com voto vencido, em separado; 
da Senadora J únia Marise; e · - . 

- Plenário, Relator: Senador Cid Sabóia de CarValho, 
favorável às Emendas n"s 1 a 4, 6 a 8; e favorável à de n~' 
5, nos termos de subemenda que apresenta. 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 125, DE t99l 

(Complementar) 

(Effi regimé 'de urgência; riós termOS do 
art. 336, c, do Regimento Interno). 

Votação, em turno único·, do Projeto de Lei da Câmara 
n~ 125, de 1991-Complementar (n9 60/89, na Casa de origem), 
que disciplina os limites das despesas com o funcionalismo 
público, na forma do art. 169 da Constituição Federal, t;çndo 
PARECER F.a .. VORii .. VEL, proferido em plenáriO. . . 

(Relator: Senador Meira Filho.) 
-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2i p"ronuõCiameDto: favorável à emenda de plenário. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas pe-
rante a ComiSSão de Assuntos EconômicoS.) · · 
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-4-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 23, DE 1991 

Discussão, em turno tinico, do Projeto de Resolução n9 

23, de 1991, de autoria do Senador Mauricio Corrêa, que 
altera a redação do parágrafo único do art. 114 e acrescenta 
§ 3~ ao art. 126 do Regimento Interno do Senado Federal, 
tendo 

PARECERES, sob n" 2 e 3, de 1992, das ~Comissões 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável; 
-Diretoria, favorável ao projeto, com emenda que apre-

senta. ----- -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esti encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessdo às 18 horas e 45 minutos.) 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE Nit06, DE 1991 

que aposentou Raul da Silva Lopes 
APOSTILA 

Fica alterada para 33/35 (trinta e três trinta e cinco avos) 
a proporcionalidade do tempo de serviço· constante desta Ata, 
em virtude do servidor haver atingido mais um ~ntre a autua­
ção do requerimento e a -publicação de sua apos·e·ntadoria. 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente_Ato, para excluir os artigos 
490 e 492, do Regulamento AdministratiVo do Senado Fe­
deral. 

Senado FederàJ., Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 113, DE 1991 

Que aposentou Djalma José Pereira da Costa, Ana­
lista Legislativo. 

APOSTILA 

Fica alterado para 31/35 (trinta e um trinta: e cincó avos) 
a proporcionalidade do tempo de serviço constante deste Ato, 
em virtude do servidor haver atingido_ mais um ano entre 
a autuação do_ requerimento e a publicação de sua aposen­
tadoria. 

F_ica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria a que se refere o_ presente Ato, para excluir os artigos 
490 e 492, do Regulamento Administrativu do S_enado Fe­
deral. 

Senado Fl'deral, 9 de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 114, DE 1991 

Que aposentou Demerval Gome-s-Ribeiro, Analista 
Legislativo, 

APOSTILA 

Fica 3.Iterada para 34/35 (trinta e q"üati-6 tiiilta e dncO 
avos) a proporcionalidade do tempo de serviço constante deste 
Ato, em virtude do servidor haver atingido mais um ano entre 
a autuação do requerimento e a publicação da sua aposen­
tadoria. 

Senado Federal, 9 de abril de 1992. - Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

APOSTILA 

Fica alterada: o. fundamento_ legal da concessão da aposen­
tadOria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 9 de abril de 1992. -.Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 125, DE 1991 

Que aposentou Fernando Fonseca, Analista Legis­
lativo. 

APOSTILA 

Fica alterada para 34/35 (trinta e q-uatro- trinta e cincõ 
avos) a proporcionalidade do tempo de serviço co:pstante deste 
AtO, em virtude "dO-serVidor haver atingido mais um ano entre 
a autuação do requerimento e _a publicação da sua apo_sen­
tadoria. 

Senado Federal, 9 de abril de 1992. -~Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

APOSTILA 
Fica alterado o fundamento legal da concessãO da ~poseU:­

tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, de 9 de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. -

ATO DO PRESIDENTE N• 143, DE 1991 

Que aposentOu Maria Izabel Pinheiro, Analista Le­
gislativo. 

APOSTILA 

. Fica :ilteradci para 26/30 (vinte e selilrinia avÓs) capropor­
c~onahdade do tempo de serviço constante deste Ato, em 
VIrtude da servidora haver atingido mais um ano entre a autua­
ção do requerimento e a publicação da sua aposentadoria. 

Senado Federal, 9 de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

APOSTILA 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen~ 
tadoria, a que se refere o presente Ato, os art. 490 e 492, 
do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Senado Federal, 9 de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 163, DE 1991 

Que aposentou Lourival Zagonel dos Santos, Ana­
lista Legislativo. 

APOSTiLA 

Fica alterado para 34/35 {trinta e quatro tril:Jta e cinco 
avos) a proporcionalidade do tempo de serviç_o constante deste 
Ato, em virtude do servidor haver atingido mais um ano entre 
a autuação do requerimento e a publicação da sua aposen-
tadoria. ~ ~ 

Senado Federal, 9 de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 
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APOSTILA 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 9 de abril de 1992. ~ Senador Mauro 
Benevide~, Presidente. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 53, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~'2, de 1973, de acordo com o disposto 
no art. 243, § 2•, da. Lei n• 8.112, de 1990, no Ato da Comissão 
Diretora n'? 1, de 1991, e tendo em vista o que consta do 
Processo n"' 1.924/92-3, resolve exonerar EveraldO-Dias Pinto, 
do. cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar,_ Código 
SF-DAS 102.1, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
do gabinete do Senador Levy Dias, a partir de 1' de março 
de 1992. -

Senado Federal, 21 de fevereiro de 199Z. _:Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

(*) Republicado por haYer saído com incorreção no DCN (Seção II), 
de 22-2-92 

(*) ATO N• 60/92 

DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n• 1.553/91-7, resolve apo· 
sentar, voluntariamente, com proventos proporcionais ao tem­
po de serviço, ZACARIAS RODRIGUES BRAGA, matrí­
cula 0319, Especialista em Administração Legislativatrécni­
cas, Terceira Classe, PL M12, do _Quadro Permanente do 
Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF, nos termos 
dos artigos 40, inciso III, alínea c, da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, 186, inciso 111, alínea c, e da Lei 
n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 27 de fevereiro de 1992. -Mauro Bene­
vides, Presidente do Senado Federal. 

(*) Republicado -por haver saído com incorreção no DCN (Seção li), 
de 28-3-92- - -

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 91, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora il'i' 2, de 4 de abnl de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n• 2.095/92-0. 

Resolve aposentar, voluntariamente, MAR CIO TÉLIO 
LIMA, Analista Legislativo, Área de Comunicação Social, 
Classe "Especial", Padrão 111, do Quadro Permanente do 
Senado Federal nos termos do artigo 40, inciso 11!, alínea 
c, da CÕnstitt,p.çâo da República Federativa do Brasil, combi: 
nado com o<i artigos 186, inciso 111, alínea c, e 67, da Le1 
n'i' 8.112, de 1990, bem assim com o artigo-11 da Resolução 
(SF) n' 87, de 1989, com as vantagens da Resolução (SF) 
n'i' 21, de 1980, com proventos• proporcionais ao tempo· de 

serViço, observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Cons­
tituiÇão Federal. 

Senado Federal, 19 de março de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

(*) Repu~licado por haver saído com incorreção no DCN (Seção H), de 20-_3-92 

ATO DO PRESIDENTE N• 136, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Dire_tora n'i' 2, de 1973, de acordo_c_om o disposto 
iio iirt. 243, § 2', da Lei n' 8.112, de 1990, do Ato da Comissão 
Diretora n'i' 1, de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n"' 4.473/92-2, resolve tomar sem efeito o Ato n'i' 
133, de 1992, desta Presidência, publicado no DCN 11, de 
8-4-92, que exonerou LUIZ CARLOS RAMOS do cargo, 
em comiss_ão, de Secretário Parlamentar, c_ódigo AS-1, do 
Quadro de-Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício 
no Gabinete do Senador Henrique Almeida, a partir de 1 'i' 
de abril de 1992. · · · 

Senado Federal, 8 de abril de 1992. --- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 137 DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, nO-uso da sua compe-: 
tência regimental e regulamentar, de conformidade co;m a 
delegação de competência' que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão DiretOra n"' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n~ 4.473/92-2, resolve tomar 
sem efeitO. ó Ato desta Presidência_ n"' 134, de.1992, publicado 
no DCN, Seção I!, de 8-4-92, que nomeouNELY PRADO 
MASUKO para exercer o cargo, em comisSão, de Secretário 
Parlamentar, código AS-1, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador 
Henrique Almeida. 

Senado Federal, 8 de abril de 1992. - Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 138, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe~ 
tência regimerital e regulamentar, de conformidade Cf:?~ a 
delegação de competência que lhe foi outorgada p_eto Ato 
da Comissão Diietora n9 2, de 4 de abril de' 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n"' 2.852/92-6, resolve apo­
sentar, voluntariamente, ARILDA FONSECA DE SOUZA, 
Analista Legislativo, Área de Processo Legislativo, Oasse 
"Especial", Padrão lU, do Quadro Permanente do Sen·ado 
Federal, nos termos do art. 40, inciso 111, alínea a, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, combinado com 
os arts. 193, 186, inciso III, alínea a, e 67, da Lei n'i' 8.112, 
de 1990, bem assim com o artigo 11 da Resolução (SF), n' 
87,de 1989;-eo·m·as vantagens da Resolução (SF) n• 21, de 
1980, com proventos integrais, observado o disposto no art. 
37, inciso XI, da Constituição Fec;let:al. 

Senado Federal, 10 de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 



Abril de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feira 10 2059 

ATO DO PRESIDENTE N• 139, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso d~ su~ compe-­
tência regimental e regulamentar, em ·confromidade com a 
delegação de· competência que lhe foi outorgada pelo Atq 
da Comissão Diretorã n9 z;-de 1973, de acordo co-m o disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990, no Ato da 
Comissão Diretora n~" 1, de 1991, resolve exonerar SANDRA 
MARIA DE FARIA MATTOS do cargo, em comissão, de 
Secretário Parlamentar, Código SF-DAS-102.1, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, do- Gabinete da Liderança 
do PMDB, a partir de 13. de abril de 1992. 

Senado Federal, 10 de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N•140192 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outo!gada pelo Ato 
da Comissão Diretora n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n? 3-86/92-8, r~solve ap9sen:::. 
tar, voluntariamente, JOSÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS, 
matrícula 825, Especialista em Administração Legislativa/Téc­
nicas, Segunda Classe, PL ~17, do Quadro Permanente do 
Centro Gráfico do Senado Federal - CEGRAF -, nos tér­
mos dos arts. 40, inciso 111, aJinea a, da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, 186, incisO III, alínea ã e 192, 
inciso I, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 10 de abril de 1992.-Mauro Benevides, 
Presidente do Senado Federal. 

PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
PORTARIA N• 8, DE 1992 

O Diretor-Gei-al do Senado Federal, no uso de suas atri­
buições regimentais, resolve designar JOSÉ AUGus:ro AR­
COVERDE DE MELO, Assessor Legislativo, WILSON_RO­
BERTO THEOQORO, Assess.or Legislativo, e RICARDO 

. LUIZ LEITE, Assessor Legislativo, para, sob a· pteSidênCia 
do primeiro, integrarem Comissão de Sindicância incUmbida 
de apurar os fatos constantes do Processo n• 17.278191-0. 

Senado Federal, 6 de abril de 1992. -Manoel Vilela 
de Magalhães, Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DffiETOR-GERAL N' 3, DE 1992 

O Diretor-Geral do .Senado Federal, no uso de sua com­
petência regulamentar e de acordo com o disposto no art. 
29 do Ato da Comissão Diretora n9 4, de 1992, resolve requi­
sitar os servidores !RENE FA:GUNDES SILVA, Técnico Le­
gislativo·, Área de Processo Legislativo, Classe ~P~i_al, Pa­
drão III, CARLOS ALBERTO DA SILVA PINHEIRO, 
Analista Legislativo, Área de Processo Legislativo·, Classe 
1•, Padrão III, NICÉA DE OLIVEIRA COIMBRA, Técnico 
Legislativo? Área de Processo.~gislativo, Classe Especial, 
Padrão 11, e MARJA DE F Á T~ SILVA, Técnico Legisla­
tivo, Área de Processo Legislativo, Classe ESpecial, Padrão 
D, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, para exercerem 
funções de assessoramento e secretariado aos trabalhos da 

Comissão Especial designada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 4, de 1992. 

Senado Federal, 7 de abril de 1992 . ..,__ Manoel Vilela 
de Magalhães, DiretorMGeral do Senado Federal. 

ATA DE COMISSÃO 
(*) 4• Reunião Ordinária da Comissão Diretora, 

realizada em 16 de março de 1992 

Às dezoito hora$ e quarenta e cinco minutos do dia dezesM 
seis de março de um mil novecentos e noventa e dois, reúne-se 
a Comissão DiretOra do Senado Federal, na Sala de Reuniões 
da Presidência. com a presença dos-Excelentíssiffios Senhoies._ 
Senadores Mauro Benevides, Presidente, Alexandre Costa, 
PrimeiroMViceMPresidente Carlos Alberto de'Carli, SegundoM 
Vice-Presidente, Saldanha Derzi, Terceiro-Secretário, e MeiM 
ra Filho, Suplente. 

Deixam de comparecer, por motivos justificiJ.dos, os Ex­
celentíssimos Senhores Senadores Dirceu Carneiio, Pfimel.fo~ 
Secretário, Márcio Lacerda, SegundoMSecretário, e Iram Sa­
raiva, Quarto-Secretário. 

O Senhor Presidente dá início à reunião e infoima q1,1~ 
o Arquiteto Carlos Magno Fagundes Franci encontrava-se 
presente para fazer uma exposição aos Membros' da Comissão 
Diretora sobre Projeto Arquitetônico relativo à melhoria de 
instalações físicas do Senado Federal. 

Após a exposição, o Arquiteto respondeu a indagações 
dos presentes sobre o Projeto, que ainda deverá passar por 
novas alterações. 

A seguir, o Senhor Presidente passa a palavra ao Diretor 
da Secretaria de Comunicação SoCial, Jó3o Orlando Barbosa 
Gonçalves (Gueguê), con.vidadÓ para uma exposição sobre 
a assinatura de convênio com a FundaçãO Universidade de 
Br:j,'ília (FUB). 

Após a explanação, os p-resentes decidem deliberar sobre 
a matéria na próxima reunião. 

O Senhor PresidE;mte, então, concede a palavra ao Senhor 
~egundoMVice-Presidente, que apresenta os Processos n"'' 

. ()()Q213177, 008881187-1 e 007400/91-8, dos quais havia pedido 
vista em reunião anterior, com voto pela aprovação do parecer 
do Rel~tor, Senhor Terceiro-Secretário. -

Antes que o assunto seja discutido pelos presentes, o 
Senp.or Senador Meira Filho, Suplente da Comissão Diretora, 
solicita, e lhe é concedida, vista da matéria. - -

Com a palavra, o Se-nhOr Seilador Méira Filho comullica 
aos presentes que o servidor Damião Galdino_, _Matrícula n~' 
2583, motorista-, C:lelXou de itender convenientemente a ordem 
de serviço, no dia 13 de março último, pelo que a Comissão 
Diretora determinou a adoção de providências cabíveis. 

ProsseguindO, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
se-riliOr Direto!-Geral, que apresenta as seguintes matérias: 

ar Expediente do Diretor Técnico do IPEAC- Instjtuto 
de Pesquisas, Estudos e Assessoria dó Congresso, em·- que 
solicita a renovãÇãó de convênio com o Senado Federal. 

É designado o Senhor PrimeiroMSecretário- para re;Íatar 
a matéria: -

b) Processo·n•020939191-4, em que o Sindicato dos Servi­
dores do Poder Legislativo Federal e Tribunal de Contas da 
União (Sindilegi~) solicita sejam ·revigoradas as normas pérM 
missivas da aplicação de melhorias funcionais com :mudança 
~~ Categoria Fwlcional. ___ . 

É designa~o o Senhor QuartoMSecrétário para relatar a 
matéria: 
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c) Processo n9 001118/92-7, em que a Subsecretaria de 
Assistência Médica e Social solicita o pagamento das despesas 
com o funeral do ex-Senador Edward Cattete_Pinbe_i_ro, com 
informação do Diretoi'-Geial favorável ao·- pagamento- total 
da despesa pelo Senado Federal junto ao fornecedor do servi­
ço, e a solicitação ao- IPC dos direitos que -Cabe_ ao custeante 
no sepultamento do ex-segurado. 

Após discussão, os presentes aprovam o pagamento na 
forma sugerida pelo Senhor Direto-Gerai; 

d) expediente do Senhor Senador Irapuam Costa Júnior 
solicitando a fixação -de cota de impressão no Cegraf para 
a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

É designado o Senhor Segundo-Vice-Presidente parare­
latar a matéria: 

e) Processo n"' 002947/92-7, em que Rênatb Janiques soli-
cita revisão de processo administrativo. -- - .-: -

É designado o Senhor Primeiro-Vice-Presidente parare­
latar a matéria: 

f) Processos n" 001198/92-0, 001199/92-7 e 001899/92-9, 
em que o Senhor Senador Raimundo Lira solicita o pagamento 
ao The LiethQdist Hospital, na ci_daçle de Houstop_, Texas, 
EUA, de cirurgia cardiaca, a que se submeteu sua__ e.sposa, 
bem como ressarcimento de_ outras despesas. . 

É designado o Senhor Primeiro-Secretário para relatar 
a matéria. ____ _ _______ --~---~-- · 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara 
encerrada a reunião, às dezenove horas e quarenta e. cinco 
minutos, pelo que eu, Manoel VHela de_Magalhães, Diretor­
Geral e Secretário da Comissão Piretora~ -lavrei ã presente 
Ata que, depois de assinada pelo Senhor Presidente, vai à 
publicação. 

Sala da Comissão Diretora; 16 de março de 1992~ -
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

("') Republicado por haver saído com incOrreção no DCN (Seção 11), 
de 183-92 


